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Apresentação 
om a edição do volume 25, nº 2, da Revista de Doutrina e 
Jurisprudência do Superior Tribunal Militar, relativo aos acórdãos 
de janeiro de 2016 a junho de 2016, a Comissão de Jurispru-

dência consolida a meta propugnada de difusão da doutrina e da jurisprudência 
referentes à Justiça Militar da União (JMU). 

Mais uma vez, devemos creditar o sucesso obtido ao esforço e dedica-
ção da mencionada Comissão e da equipe da Diretoria de Documentação e 
Gestão do Conhecimento (Didoc) desta colenda Corte. 

Neste número, destacamos com satisfação os artigos apresentados pelos 
Ministros do Superior Tribunal Militar e Juízes da Justiça Militar da União: 

a) “A condição de arrimo de família e seus reflexos jurídicos no âmbito 
da JMU” (Ministro do STM ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA); 

b) “A independência do Poder Judiciário e o Estatuto dos Magistrados na 
Constituição Federal de 1988” (Ministra do STM MARIA ELIZABETH 
GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA); 

c) “Teoria e prática jurídica” (Juiz-Auditor da JMU ARIZONA D’ÁVILA 
SAPORITI ARAÚJO JR.); e 

d) “Competência da Justiça Militar da União para julgamento de civis: 
compatibilidade constitucional e com o sistema interamericano de 
proteção de direitos humanos” (Juiz-Auditor Substituto da JMU 
LUIZ OCTAVIO RABELO NETO). 

Novamente, a Comissão de Jurisprudência informa e concita o leitor a 
acessar outros julgados do STM, que estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.stm.jus.br. Nesse ensejo, aproveita e noticia que os exemplares das pu-
blicações de 1992 a 2016 já estão disponíveis no sítio do Tribunal, acessando, 
em “Serviços”, o item “Revista Jurisprudência” e, em seguida, a aba “Edições”. 
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A CONDIÇÃO DE ARRIMO DE FAMÍLIA E 
SEUS REFLEXOS JURÍDICOS NO ÂMBITO DA JMU 

ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA 
Ministro do Superior Tribunal Militar 

ORLANDO ARAÚJO DOS SANTOS 
Tenente-Coronel do Exército Brasileiro 

1 INTRODUÇÃO 

“Se todos estão pensando parecido,  
alguém não está pensando”. 

General Patton 

A aquisição, pelo militar, da condição de arrimo de família tem desper-
tado o interesse da Justiça Castrense, pois a comprovação dessa situação para 
aquele que comete crime militar pode trazer reflexos administrativos e jurídicos 
no contexto de um processo penal.  

Dessa forma, é importante fazer uma reflexão crítica acerca da situação 
jurídica do arrimo de família no que se refere à capacidade de se ver processa-
do e julgado por crime militar. 

A proposta deste artigo é apresentar aspectos históricos, legais, doutri-
nários e jurisprudenciais que permitam promover o debate sobre essa questão 
e apresentar reflexões mais precisas no que toca ao tratamento da condição de 
arrimo de família como excludente de culpabilidade no âmbito da JMU. 

2 O RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR 

Nem todos os países optam pelo Serviço Militar Obrigatório e Voluntá-
rio como o Brasil, havendo diferenciações mesmo naqueles em que o Serviço é 
obrigatório. Em Israel, por exemplo, o Serviço Militar é obrigatório para ambos 
os sexos e todos os cidadãos são convocados pelo prazo de dois anos. Após 
esse período, devem continuar prestando um mês de serviço por ano, pelos 
próximos vinte anos1. Já nos Estados Unidos da América, o Serviço Militar é 

                                                      
1 KLINTOWITZ, Jaime. O Serviço Militar Obrigatório: Cidadãos em Armas. Disponível em: 

<http://super.abril.com.br/historia/servico-militar-obrigatorio-cidadaos-em-armas>. Acesso em: 
15 ago. 2016. 
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unicamente voluntário e o recrutamento se dá com propaganda e incentivos 
financeiros (PINHEIRO, 2007)2. 

No Brasil, o recrutamento para o Serviço Militar ocorre em caráter obri-

gatório ou voluntário3 e compreende as seguintes etapas: convocação4, seleção, 

convocação à incorporação ou à matrícula (designação)5 e incorporação ou 

matrícula nas Organizações Militares da ativa ou nos órgãos de formação de 

reserva. 

Todos os brasileiros são obrigados, na forma da Lei nº 4.375, de 17 de 

agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar – LSM), e do Decreto nº 57.654, de 

20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar – RLSM), pelo 

período de doze meses, ao Serviço Militar Inicial6 no País. As mulheres são 

isentas do Serviço Obrigatório em tempo de paz, o que não as impede de pres-

tarem, de modo voluntário, o Serviço Militar7. 

A Seleção para o Serviço Militar compreende o alistamento, a inspeção 

de saúde, testes de seleção e entrevista, entre outros meios, a critério de cada 

Força Armada8. Cabe destacar que a entrevista é o momento mais adequado 

para que os conscritos9 informem eventuais condições pessoais que os inabili-

tem ou isentem do Serviço Militar Obrigatório. 

Após a seleção, o próximo passo para o conscrito é a incorporação10. 
Entretanto, existem diversos motivos que podem fazer com que a incorporação 

                                                      
2 PINHEIRO, Álvaro de Souza. Serviço Militar: Obrigatório ou Voluntário? PADECEME. Escola de 

Comando e Estado-Maior do Exército. Rio de Janeiro, p. 87-88, 1º quadrim. 2007. 
3 Art. 38 Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, Regulamento da Lei do Serviço Militar 

(RLSM). 
4 Ato pelo qual os brasileiros são chamados para a prestação do Serviço Militar, quer inicial, quer 

sob outra forma ou fase (nº 6 do art. 3º do RLSM). 
5 Ato pelo qual os brasileiros, após julgados aptos em seleção, são designados para incorporação 

ou matrícula, a fim de prestar o Serviço Militar, quer inicial, quer sob outra forma ou fase. A 
expressão “convocado à incorporação”, constante do Código Penal Militar (Art. 159), aplica-se 
ao selecionado para convocação e designado para a incorporação ou matrícula em Organiza-
ção Militar, à qual deverá apresentar-se no prazo que lhe for fixado (Art. 3º, 7), do Regulamen-
to da Lei do Serviço Militar. 

6 Art. 21 do RLSM. 
7 Art. 5º, §§ 1º e 2º, do RLSM. 
8 Art. 50 do RLSM. 
9 Conscritos são os brasileiros que compõem a classe chamada para a seleção, tendo em vista a 

prestação do Serviço Militar inicial. 
10 Incorporação é o ato de inclusão do convocado ou voluntário em uma Organização Militar da 

Ativa das Forças Armadas (Art. 75 do RLSM). 
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não aconteça, quais sejam: o excesso de contingente11, o adiamento12, as isen-
ções13, a escusa de consciência14 e a dispensa de incorporação, dentre outros. 
A dispensa de incorporação é de especial interesse para o desenvolvimento 
deste estudo e será abordada no próximo tópico. 

3 AS CAUSAS DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

A LSM, em seu art. 30, estabelece quais são os critérios necessários para 
que os conscritos façam jus ao instituto da dispensa de incorporação, do se-
guinte modo: 

Art. 30. São dispensados de incorporação os brasileiros da classe 
convocada; 

a) residentes há mais de um ano, referido à data de início da época 
de seleção, em Município não tributário ou em zona rural de Município 
somente tributário de órgão de Formação de Reserva; b) residentes em 
Municípios tributários, excedentes às necessidades das Forças Armadas; c) 
matriculados em Órgão de Formação de Reserva; d) matriculados em Es-
tabelecimentos de Ensino Militares, na forma estabelecida pela regula-
mentação desta Lei; e) operários, funcionários ou empregados de estabe-
lecimentos ou empresas industriais de interesse militar, de transporte e de 
comunicações, que forem, anualmente, declarados diretamente relacio-
nados com a Segurança Nacional pelo Estado-Maior das Forças Armadas 
(EMFA); f) arrimos de família, enquanto durar essa situação. 

§ 1º Quando os convocados de que trata a letra e forem dispensa-
dos de incorporação, esta deverá ser solicitada pelos estabelecimentos ou 
empresas amparadas, até o início da seleção da classe respectiva, de 
acordo com a regulamentação da presente Lei. 

§ 2º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c, que, 
por motivo justo e na forma da regulamentação desta Lei, não tiverem 
aproveitamento ou forem designados, serão rematriculados no ano se-
guinte; no caso de reincidência, ficarão obrigados a apresentar-se à sele-
ção, para a incorporação no ano imediato. 

                                                      
11 Os convocados à incorporação ou matrícula que, por qualquer motivo, não forem incorpora-

dos nas Organizações Militares da Ativa ou matriculados nos Órgãos de Formação de Reserva 
constituirão o excesso do contingente e serão relacionados nas Circunscrições do Serviço Mili-
tar (CSM), ou órgão correspondente da Marinha e da Aeronáutica (Art. 93 do RLSM). 

12 O adiamento de incorporação e de matrícula constitui o ato de transferência de um conscrito 
de uma classe para prestar o Serviço Militar com outra classe posterior à sua (Art. 96 do 
RLSM). 

13 Isentos do Serviço Militar são os brasileiros que, devido às suas condições físicas, mentais ou 
morais, ficam dispensados das obrigações para com o Serviço Militar, em caráter permanente, 
ou enquanto persistirem essas condições (Art. 108 do RLSM). 

14 Ao Ministério da Defesa compete, na forma da lei e em coordenação com os Comandos das 
Forças Singulares, atribuir Serviço Alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alega-
rem imperativo de consciência decorrente de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar (Art. 3º, § 1º, da Lei 
nº 8.239, de 4 de outubro de 1991). 
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§ 3º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c, desli-
gados por motivo de faltas não justificadas, serão incorporados na forma 
do parágrafo anterior. 

§ 4º Os dispensados de incorporação de que tratam as letras, “d” e 
“e”, que respectivamente interromperem o curso ou deixarem o emprego 
ou função, durante o período de serviço de sua classe, serão submetidos 
a seleção com a classe seguinte. 

§ 5º Os cidadãos de que trata a letra b ficarão, durante o período 
de serviço da classe a que pertencem, à disposição da autoridade militar 
competente, para atender à chamada complementar destinada ao preen-
chimento dos claros das Organizações Militares já existentes ou daquelas 
que vierem a ser criadas. 

§ 6º Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e con-
cluírem os cursos em IEs destinados à formação de médicos, farmacêuti-
cos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do 
serviço militar. (Incluído pela Lei nº 12.336, de 2010). (...). [Grifo nosso]. 

O RLSM reproduz o dispositivo, trazendo, ainda, o detalhamento das 
situações elencadas pela lei. 

É importante ressaltar que o legislador não ficou alheio às situações 
peculiares do cidadão que se alista nas Forças Armadas, tanto é assim que se 
preocupou em incluir a condição de arrimo de família no rol de situações que 
levam à dispensa de incorporação. 

Do mesmo modo, os alistados que residem em municípios afastados 
das unidades militares ou que tenham dificuldade de transporte estão previstos 
para serem dispensados da incorporação, com prioridade. 

O legislador arrolou, ainda, para que sejam dispensados da incorpora-
ção, os trabalhadores responsáveis por infraestruturas necessárias ao esforço de 
guerra e que devem ser mantidas também no tempo de paz, quais sejam, os da 
indústria bélica, de transporte e de comunicações relacionados como de inte-
resse para Segurança Nacional.  

Por outro lado, o jovem que alegar imperativo de consciência não é re-
lacionado pela Lei do Serviço Militar, mas tem tratamento na Lei nº 8.239, de 
4 de outubro de 1991. Nesse caso, o cidadão não é automaticamente dispen-
sado da incorporação e, a exemplo do caso de incompatibilidade religiosa, 
deve apresentar declaração do chefe da comunidade a que pertence. Em qual-
quer caso, deve haver prova de sua condição e, ainda assim, a previsão legal é 
que seja designado para o Serviço Militar Alternativo. Na prática, as Forças 
acabam por colocá-lo no excesso de contingente, uma vez que sempre há vo-
luntários suficientes e aptos para o serviço regular15. 

                                                      
15 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 826.550/DF. Recorrente: Minis-

tério Público Federal. Recorrido: União. Relator: Ministro Dr. Dias Toffoli. Publicado em 
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Outra peculiaridade que vale ressaltar é a dos médicos, farmacêuticos, 
dentistas e veterinários em formação. Como há grande demanda dessas especia-
lidades nas unidades militares, principalmente nos municípios afastados dos 
grandes centros, eles são dispensados ou têm adiada sua incorporação durante 
o período da graduação. Após o término do curso superior, esses recém-
formados são convocados para exercerem suas profissões nas unidades militares, 
já na função de oficial, e assim cumprem, em melhores condições, o Serviço 
Militar Obrigatório (BRASIL, 2016)16. 

4 O CONCEITO DE ARRIMO DE FAMÍLIA 

O conceito que a legislação brasileira adota sobre o arrimo de famí-
lia é diretamente influenciado pela definição histórica de família no Direito 
Greco-Romano. Dessa forma, será abordada, nos tópicos seguintes, de modo 
sintético, a evolução histórica do conceito de família, desaguando na definição 
da condição de arrimo de família estabelecida pela legislação em vigor. 

4.1 A CONCEPÇÃO HISTÓRICA DE FAMÍLIA 

A palavra “família” tem origem no termo latim “famulus”, que significa 
“escravo doméstico”. Criado na Roma Antiga, o termo designava um grupo 
social que surgiu entre as tribos latinas, ao serem introduzidas à agricultura e 
também à escravidão (ENGELS, 1985)17. 

A concepção de família com características hierárquicas nasceu, portan-
to, do Direito Romano. O chefe de família romana era quem possuía as res-
ponsabilidades e os direitos sobre o grupo familiar. Assim, surge a figura da 
família patriarcal, cujos laços tinham, na maioria das vezes, o viés apenas da 
autoridade e apresentavam características de unidade econômica, religiosa e 
política. A mulher e os filhos, por vezes, ficavam subordinados à figura do pater 
(TELLES, 2011)18. 

                                                      
5/6/2015. “(...) não foi comprovada a necessidade da implementação dos serviços alternativos, 
porquanto os cidadãos que optam por não prestarem o serviço militar obrigatório, incluídos os 
que alegam o imperativo de consciência, são dispensados por excesso de contingente, o que 
significa que a existência do serviço alternativo não lhes será útil (...)”. 

16 ______. Exército Brasileiro. Militar Temporário. Disponível em: <http://www.eb.mil.br/web/ 
ingresso/militar-temporario>. Acesso em: 15 ago. 2016. 

17 ENGELS, Friedrich. A origem da família, da propriedade privada e do estado. 10ª edição. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 1985. p. 60. 

18 TELLES, Bolivar da Silva. O Direito de Família no Ordenamento Jurídico na Visão Codificada e 
constitucionalizada. Disponível em: <http://www3.pucrs.br/pucrs/files/uni/poa/direito/graduacao/ 
tcc /tcc2/trabalhos2011_1/bolivar_telles.pdf >. Acesso em: 15 ago. 2016. 
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Quanto às características da família na Grécia Antiga, é oportuno destacar 
o papel das mulheres no modelo ateniense. Nessa sociedade, ela possuía autori-
dade inferior à do homem e à dos filhos. Caso o cônjuge viesse a falecer, a mulher 
ficava sob a orientação de um tutor. Apenas no lar exercia papel fundamental, 
administrando, cuidando dos filhos e do culto familiar (SANTOS, 2008)19. 

Com a prevalência do Direito Canônico, os laços, que antes se davam 
apenas por hierarquia, passaram a se misturar com os de afeto durante o convívio 
familiar. Nessa época, foi introduzida a celebração do casamento (FILHO, 2013)20. 

Após o advento do Código Napoleônico, de 21 de março de 1804, 
algumas alterações foram introduzidas no núcleo do Direito Familiar. A influência 
do Direito Greco-Romano ainda era forte e a figura do patriarca se manteve. 
No entanto, foram reduzidas as diferenças entre o homem e a mulher. O filho 
saiu da tutela do pai ao atingir a maioridade, e o casamento ganhou natureza 
contratual (SOUZA, 2004)21.  

O Código Civil brasileiro de 1916 sofreu forte influência dos preceitos 
históricos do Direito de Família, porquanto era de costume patriarcalista. O 
homem ostentava sua responsabilidade pela família em todos os aspectos: 
econômicos, sociais, religiosos e políticos. O patriarca garantia a subsistência do 
grupo. A mulher cuidava dos afazeres domésticos, não possuía poder dentro da 
família e era considerada relativamente capaz (GIUDICE, 2006)22. 

Ao dispor de vários dos institutos que se encontravam inscritos no Có-
digo Civil de 1916, a Carta Magna de 1988 deu roupagem constitucional a 
esses temas. Desse modo, grande parte da evolução do Direito Familiar foi 
trazida pelas inovações inseridas pela Nova Carta e depois confirmadas com a 
edição do Código Civil de 2002. A partir de então, as mulheres ganharam o 
mesmo status que os homens, muitas delas assumindo a função de “chefe” de 
núcleos familiares. 
                                                      
19 SANTOS, Sidney Francisco Reis dos. Revista Âmbito Jurídico. O Direito de Família 

na Grécia da Idade Antiga. Disponível em: < http://www.ambito-juridico.com.br/ 
site/ index.php?n_link=revista_artigos_ leitura&artigo_id=1779>.  Acesso em: 15 ago. 2016. 

20 FILHO, Washington Luiz Gaiotto. Evolução Histórica Envolvendo o Direito de Família. Disponí-
vel em: <http://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=10108>. Acesso em: 15 ago. 2016. 

21 SOUZA, Sylvio Capanema de. O Código Napoleão e sua Influência no Direito Brasileiro. Disponí-
vel em: <http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistaemerj_online/edicoes/revista26/revista26_36.pdf>. 
Acesso em: 15 ago. 2016. 

22 GIUDICE, Lara Lima. Modelo Clássico de Família Esculpido no Código Civil de Bevilaqua e os 
Paradigmas da Nova Família a Partir da Constituição Federal de 1988 até Nossos Dias. Disponí-
vel em: <http://www.buscalegis.ufsc.br/revistas/files/anexos/10158-10157-1-PB.pdf>. Acesso 
em: 15 ago. 2016. 
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A interpretação mais recente sobre o conceito de núcleo familiar leva 

em consideração, principalmente, os laços de afeto. Com isso, amplia-se o es-

pectro de pessoas que podem integrar uma família, independentemente de 

sexo, declaração oficial ou laços de consanguinidade.  

Dessa feita, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se para dar inter-

pretação conforme a Constituição ao art. 1.723 do Código Civil/200223, em 

relação ao art. 226 da CF/88, definindo o conceito jurídico de família nos se-

guintes termos: 

Família em seu coloquial ou proverbial significado de núcleo do-
méstico, pouco importando se formal ou informalmente constituída, ou 
se integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A Cons-
tituição de 1988, ao utilizar-se da expressão “família”, não limita sua for-
mação a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, celebração 
civil ou liturgia religiosa. Família como instituição privada que, voluntaria-
mente constituída entre pessoas adultas, mantém com o Estado e a socie-
dade civil uma necessária relação tricotômica. Núcleo familiar que é o 
principal lócus institucional de concreção dos direitos fundamentais que a 
própria Constituição designa por “intimidade e vida privada” (inciso X do 
art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que 
somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito sub-
jetivo à formação de uma autonomizada família. Família como figura cen-
tral ou continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade da in-
terpretação não-reducionista do conceito de família como instituição que 
também se forma por vias distintas do casamento civil. (...) A referência 
constitucional à dualidade básica homem/mulher, no § 3º do seu art. 226, 
deve-se ao centrado intuito de não se perder a menor oportunidade para 
favorecer relações jurídicas horizontais ou sem hierarquia no âmbito das 
sociedades domésticas. Reforço normativo a um mais eficiente combate à 
renitência patriarcal dos costumes brasileiros. (...) Dispositivo que, ao uti-
lizar da terminologia “entidade familiar”, não pretendeu diferenciá-la da 
“família”. Inexistência de hierarquia ou diferença de qualidade jurídica 
entre as duas formas de constituição de um novo e autonomizado núcleo 
doméstico. Emprego do fraseado “entidade familiar” como sinônimo per-
feito de família. A Constituição não interdita a formação de família por 
pessoas do mesmo sexo. Consagração do juízo de que não se proíbe nada 
a ninguém senão em face de um direito ou de proteção de um legítimo 
interesse de outrem, ou de toda a sociedade, o que não se dá na hipótese 
sub judice. Inexistência do direito dos indivíduos heteroafetivos à sua não 
equiparação jurídica com os indivíduos homoafetivos. (...). (ADI 4.277 e 
ADPF 132, Ministro-Relator Dr. AYRES BRITTO. Plenário. Julgado em 
5/5/2011, publicado em 14/10/2011). 

                                                      
23 É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada 

na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição 
de família (art. 1.723 do CC/2002). 
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Destaca-se, assim, que a Constituição Federal de 1988, aliada à recente 

interpretação da definição do conceito de família, promoveu um verdadeiro 

rompimento com os conceitos históricos paternalistas e deu aos cônjuges igual-

dade em deveres e direitos dentro do núcleo familiar. 

4.2 CONCEITO ATUAL DE ARRIMO DE FAMÍLIA PARA O SERVIÇO MILITAR 

A palavra arrimo, empregada isoladamente, significa “o que serve para 

amparar, segurar, sustentar (alguém ou algo); apoio, encosto, escora”24. Desse 

modo, arrimo de família, designa, de modo geral, a “pessoa que serve de am-

paro a uma família, fornecendo-lhe os meios de subsistência”25. 

O RLSM estabelece, em linhas gerais, os requisitos para que o alistado 

seja declarado arrimo de família. Nesses casos, o conscrito poderá encaminhar 

o processo administrativo a fim de exercer o seu direito e ser dispensado do 

Serviço Militar, sendo necessário, após o alistamento, apresentar os documen-

tos que forem solicitados na Junta de Serviço Militar. 

Ressalte-se que o RLSM foi editado em 1966, tendo ainda recebido for-

te influência do Código Civil de 1916 e, por conseguinte, do conceito histórico 

de família, estatuído naquele diploma legal. 

Nesse contexto de influência histórica, o RLSM elenca, no § 8º de seu 

art. 105, diversas situações em que o cidadão pode ser considerado arrimo de 

família, quais sejam: 

§ 8º Serão considerados arrimos de família para os efeitos deste artigo:  
1) o filho único de mulher viúva ou solteira, da abandonada pelo marido 
ou da desquitada, à qual sirva de único arrimo ou o que ela escolher 
quando tiver mais de um, sem direito a outra opção;  
2) o filho que sirva de único arrimo ao pai fisicamente incapaz para pro-
ver o seu sustento;  
3) o viúvo ou desquitado que tiver filho menor (legítimo ou legitimado) de 
que seja único arrimo;  
4) o casado que sirva de único arrimo à esposa ou à esposa e filho; menor 
(legítimo ou legitimado);  
5) o solteiro que tiver filho menor (legalmente reconhecido) de que seja 
único arrimo; 

                                                      
24 MICHAELIS. Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa. Conceito disponível em: 

<http://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=arrimo>. Acesso em: 29 ago. 
2016. 

25 Idem. 
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6) o órfão de pai e mãe que sustente irmão menor, ou maior inválido ou 
interdito, ou ainda irmã solteira ou viúva que viva em sua companhia; ou  
7) o órfão de pai e mãe, que sirva de único arrimo a uma de suas avós ou 
avô decrépito26 ou valetudinário27, incapaz de prover os meios de subsis-
tência. 

Naturalmente, por se tratar de legislação editada antes da CF/88, ainda 

revela preceitos patriarcais, em expressões como, por exemplo, “filho único de 

mulher viúva ou solteira, da abandonada pelo marido”, que não encontram 

mais respaldo na sociedade atual. A mulher viúva nem sempre necessita do 

filho para realizar sua mantença. Como regra, o fato de o filho servir à Pátria 

alivia o orçamento familiar. Quanto ao termo “abandonada pelo marido”, é 

extremamente revelador do contexto histórico e da influência recebida no 

momento em que foi editada a legislação e que não mais se sustenta. 

Atualmente, para aplicar a legislação, tanto o administrador militar 

quanto o magistrado devem utilizar regras de hermenêutica para adaptar os 

conceitos legais sobre a definição da condição de arrimo de família à evolução 

do que é considerado, nos dias atuais, como núcleo familiar. Também deve ter 

relevo, nas decisões administrativas e judiciais, o papel ativo que a mulher 

desempenha na sociedade, como cidadã economicamente ativa e capaz de 

chefiar o núcleo familiar. 

Diante dessa nova definição de papéis do homem e da mulher, do 

conceito de família e, também, das mudanças históricas ocorridas após a edi-

ção do diploma normativo, o rol de circunstâncias, previstas no RLSM, passa a 

se apresentar como meramente exemplificativo, não sendo capaz de relacionar 

todas as situações em que um cidadão sirva de arrimo ao núcleo familiar. 

5 TRATAMENTO ADMINISTRATIVO AO ARRIMO DE FAMÍLIA 

A abordagem administrativa no tratamento ao arrimo de família é con-

troversa, pois não acompanhou a supracitada evolução histórica pela qual pas-

sou o conceito de família até os dias atuais. Com efeito, a legislação que define 

o termo em estudo é anterior à Constituição de 1988 e não está totalmente 

alinhada aos modernos conceitos de núcleo familiar. 
                                                      
26 Decrépito - debilitado pela idade avançada; arruinado, caduco. 
27 Valetudinário - indivíduo cuja saúde é débil. 
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Nesse diapasão, a evolução do conceito de arrimo de família deve 
abarcar, em cada caso, aquele cidadão que é responsável pela sobrevivência 
dos componentes do núcleo familiar no qual o agente está inserido. 

De qualquer modo, é importante que se atente para o disposto nos 
§§ 9º e 10 do art. 105 do RLSM, in litteris: 

§ 9º Para fins de dispensa de incorporação, só será considerada a 
situação de arrimo quando, comprovadamente: 1) o conscrito sustentar 
dependentes mencionados no parágrafo anterior e não dispuser de re-
cursos para efetivar essa função, caso seja incorporado; e 2) o sustenta-
do não dispuser de recursos financeiros ou econômicos para a própria 
subsistência. 

§ 10. O conscrito que alegar ser arrimo deverá requerer, em tempo 
útil, a sua dispensa de incorporação aos Comandantes de RM, DN ou 
ZAé. Além do fixado em o (sic) parágrafo 1º do Art. 43, deste Regulamen-
to, as instruções complementares de Convocação determinarão as épocas 
de apresentação dos requerimentos, os órgãos de Serviço Militar onde 
devem ser entregues, assim como os documentos necessários à compro-
vação do alegado. 

Observa-se, assim, que a caracterização da situação de arrimo de famí-
lia requer, em qualquer dos casos, que a autoridade administrativa exija do 
conscrito a comprovação de que seu núcleo familiar depende dos recursos 
ofertados por ele para sua preservação. Nesse caso, hão de ficar demonstradas 
tanto a existência dos recursos quanto a necessidade que a família deve ter em 
recebê-los para se manter. 

Outro aspecto administrativo reside em determinar se a alegação da 
condição de arrimo de família é um direito do cidadão ou uma prerrogativa da 
Administração de não o incorporar ou excluir sua participação em processos 
seletivos.  

O fato é que, por vezes, a Administração trata o assunto como prerro-
gativa, aplicando o contido no § 3º do art. 140 do Regulamento da Lei do Ser-
viço Militar, que estabelece que o processo de desincorporação do arrimo de 
família pode se dar a requerimento ou ex officio. 

Para dirimir esta questão, no tópico seguinte, será dada ênfase ao tra-
tamento legal e jurisprudencial exarado quanto ao arrimo de família. 

5.1 JURISPRUDÊNCIA E LEGISLAÇÃO 

Ora, o objetivo da dispensa do Serviço Militar do cidadão, enquanto ar-
rimo de família, é, também, preservar o núcleo familiar no qual ele está inserido. 
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Contudo, pode ocorrer que o arrimo de família queira ingressar no Ser-

viço Militar ou, estando incorporado, queira permanecer, após o Serviço Militar 

Obrigatório, como engajado ou reengajado28, para amparar seus familiares em 

melhores condições do que se estivesse fora da caserna. Nesses casos hipotéticos, 

se a Administração o excluir poderá atuar na direção oposta aos interesses do 

arrimo de família e dos objetivos da legislação pertinente. 

Não por outro motivo, os casos que são submetidos à apreciação judi-

cial, na maioria das vezes, têm recebido decisões favoráveis aos arrimos de 

família. Nesse sentido, cumpre observar o seguinte Acórdão proferido pela 

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

AGRAVO LEGAL - ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. MILITAR. CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS DA AERONÁUTICA. EXCLUSÃO DE CAN-
DIDATOS. ARRIMO DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. I - Nos termos dos 
artigos 5º e 226 da Carta Magna, todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. II - É ilegal a exigência contida 
no edital, no sentido de que, para frequentar o curso preparatório de 
formação de cabo, o militar não poderia servir de arrimo de família, 
visto que afronta diretamente bem constitucionalmente protegido e 
viola o princípio da igualdade. III - As limitações que o curso impõe aos 
militares – quais sejam: a transferência de unidade de origem e a dedica-
ção integral ao curso – são provisórias, não sendo incompatíveis com a 
condição de arrimo de família a ponto de justificar que aqueles que 
assumam tal condição não possam do concurso participar. IV - Em 
atenção ao caráter do provimento jurisdicional requerido, a concessão da 
segurança se faz para assegurar aos impetrantes não só o direito de fre-
quentar o curso citado, mas também para, na forma da lei, lograr a pro-
moção ao cargo de cabo, desde que devidamente aprovados. Caso con-
trário, o pleito se mostraria absolutamente inútil e desnecessário, não ha-
vendo qualquer sentido frequentarem o referido curso sem poder usufruir 
do direito de serem promovidos em decorrência de sua aprovação. IV - O 
fato da promoção dos impetrantes estar condicionada aos ditames da Lei 
6.880/80 não obsta à concessão da segurança para que os mesmos não 
sejam impedidos de frequentar o curso de formação com todos os seus 
direitos e prerrogativas. V - Agravo legal improvido. (TRF-3. Segunda Turma. 
AMS: 2000.61.18.000800-7/SP. Relator Desembargador Federal COTRIM 
GUIMARÃES. Julgado em: 6/9/2011). (Grifos nossos). 

                                                      
28 Art. 33 da LSM. Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço a que estiverem obriga-

dos poderá, desde que o requeiram, ser concedida prorrogação desse tempo, uma ou mais ve-
zes, como engajados ou reengajados, segundo as conveniências da Força Armada interessada. 
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No mesmo sentido tem-se o seguinte julgado: TRF3, Quinta Turma, 

Apelação em Mandado de Segurança nº 2000.61.18.000653-9/SP, Relator 

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em: 10/5/2010. 

As decisões registradas tratavam-se de prorrogações do Serviço Militar, 

mas é possível traçar o paralelo, nas demais situações, utilizando técnicas de 

hermenêutica jurídica, quanto ao tratamento a ser dispensado à condição de 

arrimo de família. 

Nessa trilha da jurisprudência, caminhou o processo legislativo quando 

da elaboração das leis que tratam dos requisitos para o concurso de militares 

de carreira nas Forças Armadas. 

Com a edição da Lei nº 12.705, de 8 de agosto de 2012, que dispõe 

sobre os requisitos para o ingresso nos cursos de formação de militares de car-

reira do Exército, em que pese o projeto de lei aprovado no Congresso deter-

minar a exclusão do arrimo de família dos certames, o dispositivo sofreu veto 

Presidencial, deixando clara a possibilidade de participação do cidadão que se 

encontre na condição de arrimo de família29. 

Já as Leis Ordinárias nº 11.279 e nº 12.464, que tratam sobre os requisi-

tos de ingresso para oficiais e praças de carreira, respectivamente, na Marinha e 

na Aeronáutica, não dispuseram sobre a participação de candidatos que sejam 

responsáveis por núcleos familiares ou arrimos de família nos seus certames. 

Observa-se que a discriminação do arrimo de família, em portarias de 

concursos ou em processos seletivos de militares temporários, está a reprimir a 

instituição familiar e a discriminar cidadãos por conta de sua condição pessoal, 

em descompasso com os direitos fundamentais previstos na Carta Magna de 

1988, em especial o direito à igualdade e à família. 

                                                      
29 MENSAGEM Nº 357, DE 8 DE AGOSTO DE 2012. “Senhor Presidente do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar 
parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 50, de 2012 (nº 
2.844/11 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos 
de formação de militares de carreira do Exército”. Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos: (...) Inciso IV do art. 3º “IV - no ato da matrícula não po-
derá ser casado ou ter constituído união estável e não poderá possuir dependente nem outros 
encargos de família para ingresso no Curso Preparatório de Cadetes; nos cursos de Formação 
de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico e do Serviço de Intendência; e no Curso 
de Formação de Sargentos das diversas Qualificações Militares, assim permanecendo durante 
todo o período em que estiver vinculado ao respectivo órgão de formação”. 
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Diante do exposto, considerando que o arrimo de família tem o direito 
subjetivo de ser dispensado do Serviço Militar, na via inversa, se ele pretender 
ingressar no Serviço Militar e, posteriormente, participar de processos seletivos, 
a jurisprudência e as leis que dispõem sobre ingresso nas Forças Armadas labo-
ram no sentido de que, também, lhe seja deferido o pleito, atendidas as demais 
condições dos editais. 

Feitos esses apontamentos, tendo o arrimo de família incorporado ou 
adquirido a condição durante o Serviço Militar nas Forças Armadas, a legislação 
prevê, ainda, dois institutos para que o militar requeira ou a Administração, 
ex officio, interrompa a prestação do Serviço Militar Obrigatório, os quais serão 
objeto de análises subsequentes. 

5.2 A ANULAÇÃO DA INCORPORAÇÃO E A DESINCORPORAÇÃO 

O art. 31 da LSM informa que o serviço ativo das Forças Armadas será 
interrompido: a) pela anulação da incorporação; b) pela desincorporação; c) 
pela expulsão; ou d) pela deserção. 

A anulação da incorporação, segundo a Lei em exame, ocorrerá a 
qualquer tempo, nos casos em que tenham sido verificadas irregularidades no 
recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção. 

No caso do comprovado arrimo de família que tenha declarado tal situa-
ção durante a entrevista de alistamento e não seja voluntário para servir, se 
incorporado, haverá vício no respectivo ato administrativo, a ser anulado por 
não atender ao direito do conscrito à dispensa do Serviço Militar. 

A Administração Pública, portanto, pode anular os seus próprios atos 
eivados de vício, aplicando seu poder de autotutela ou por decisão do Poder 
Judiciário30. Esse também é o entendimento consagrado pelo Supremo Tribunal 
Federal, consubstanciado nas seguintes Súmulas: 

Súmula 346: A Administração Pública pode anular seus próprios atos. 

Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não 
se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

De outra sorte, a desincorporação ocorrerá por aquisição da condição 
de arrimo, após a incorporação, obedecidas as disposições do RLSM. 
                                                      
30 MORGADO, Almir de Oliveira. A Anulação ou Invalidação dos atos administrativos. Revista 

Âmbito Jurídico. Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link= 
revista_artigos_leitura&artigo_id=1791#_ftnref2>. Acesso em: 15 ago. 2016. 
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Ressalta-se que a anulação de incorporação é um instituto diferente da 
desincorporação. Aquela ocorre por irregularidades no momento do recruta-
mento, contendo, em tese, vício de nulidade na origem e gera efeitos desde 
sempre, afetando toda a relação jurídica do incorporado com a Administração 
Militar. Por outro lado, a desincorporação gera efeitos após a publicação do ato 
administrativo. 

Concluindo, o momento de se aquilatar o exercício do direito à dispen-
sa de incorporação pelo militar ocorre no início da seleção, quando ele deve, 
na entrevista inicial, informar se é arrimo de família e, em seguida, se é volun-
tário. No caso do voluntário, ou daquele que omitiu sua condição, é consectá-
rio lógico que o conscrito abriu mão da sua situação para ingresso no Serviço 
Militar. Outra situação ocorre quando o recruta se torna arrimo de família du-
rante o transcurso do Serviço Militar. Nesse caso, poderá requerer sua desin-
corporação, a ser processada de acordo com o procedimento de cada Força 
Armada. 

6 A CONDIÇÃO DE ARRIMO COMO CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPA-
BILIDADE PARA O CRIME DE DESERÇÃO 

A Justiça Castrense se depara com a questão do arrimo de família fre-
quentemente, pois, no crime de deserção31, a defesa tem alegado essa condi-
ção do réu com o intuito de que lhe seja aplicada causa excludente de culpabi-
lidade. 

Cumpre observar que, conforme pacífico entendimento doutrinário e 
jurisprudencial, são excludentes de culpabilidade a coação irresistível, a obediência 
hierárquica e o estado de necessidade exculpante. Nesse sentido, observe-se o 
que afirma Neves e Streifinger (2012)32: 

Note-se que o art. 33 do referido diploma coloca, sob a rubrica da 
“culpabilidade”, os conceitos de dolo e de culpa, além de prescrever ex-
cludentes de culpabilidade com base na coação irresistível e na obediên-
cia hierárquica (art. 38) e na inexigibilidade de conduta diversa do estado 
de necessidade exculpante (art. 39), indicando a adoção de uma teoria 
psicológico-normativa da culpabilidade. Por essa visão, pode-se afirmar 
que o conceito analítico de crime militar é o de fato típico, antijurídico e 
culpável, apesar de não haver singular dispositivo que literalmente diga 
que a exclusão da culpabilidade importa em eliminação do próprio cri-
me, como o faz o CPM no caso da antijuridicidade (art. 42). 

                                                      
31 Crime de Deserção – ocorre quando o incorporado às Forças Armadas deixa de apresentar-se 

na unidade militar onde exerce suas funções, ou onde deva permanecer, sem autorização, por 
prazo superior a oito dias (Art. 187 do Código Penal Militar). 

32 NEVES, Cícero Robson Coimbra; STREIFINGER, Marcello. Manual de Direito Penal Militar. 2. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2012. p. 104. 
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Como se sabe, o Código Penal Militar adotou a teoria que contempla o 
Estado de Necessidade Justificante, que exclui a ilicitude, e o Estado de Neces-
sidade Exculpante, que é causa excludente de culpabilidade, em face da inexi-
gibilidade de conduta diversa, de acordo com a Teoria Dualista ou Diferencia-
dora (GRECCO, 2012)33. 

Basicamente, no Estado de Necessidade Justificante, o bem jurídico sa-
crificado é de menor valor que o protegido pelo agente. Esse instituto está tute-
lado no art. 43 do CPM, que registramos: 

Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato 
para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, que não pro-
vocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o mal causado, por sua 
natureza e importância, é consideravelmente inferior ao mal evitado, e o 
agente não era legalmente obrigado a arrostar o perigo. (Grifo nosso).  

Ocorre que o entendimento do Superior Tribunal Militar é no sentido 
de que os bens jurídicos protegidos pela norma penal, quais sejam, o serviço 
militar e o dever militar, também possuem importância relevante, não sendo 
consideravelmente inferiores, se comparados com o bem jurídico escolhido 
pelos agentes no caso do delito de deserção. 

Assim, as alegações defensivas quanto à condição de arrimo de família 
do militar, em regra, têm-na situado como uma causa de exclusão da culpabili-
dade, traçando paralelo de que ao arrimo era inexigível conduta diversa, nos 
moldes do art. 39 do CPM, in verbis: 

Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito 
próprio ou de pessoa a quem está ligado por estreitas relações de paren-
tesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provocou, nem po-
dia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda quando superior 
ao direito protegido, desde que não lhe era razoavelmente exigível 
conduta diversa. (Grifos nossos). 

Esses são, em síntese, os argumentos da defesa que, por vezes, têm sur-
tido efeito, conforme se vê no seguinte julgado da Corte Militar: 

APELAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. DESERÇÃO. 
ATENUANTE. ARTIGO 189, INCISO I, DO CPM. CONDENAÇÃO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE. 
COMPROVAÇÃO. PLEITO DEFENSIVO ACOLHIDO. PEDIDO SUBSIDIÁ-
RIO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO SURSIS. ANÁLISE PREJUDI-
CADA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. UNANIMIDADE. 
O crime descrito no art. 187 do CPM é de mera conduta, consumando-se 
com a ausência injustificada e sem a devida autorização da Unidade Militar 

                                                      
33 GRECCO, Rogério. Curso de Direito Penal - Parte Geral. Niterói: Impetus, 2012. Vol. 1. p. 92. 
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quando ultrapassado o prazo de graça definido pelo tipo penal incrimina-
dor. Para a condenação do acusado, necessária a comprovação da autoria 
e da materialidade delitivas, bem como da culpabilidade do réu. Compe-
te à Defesa comprovar a alegação de excludente de culpabilidade, uti-
lizando-se de provas idôneas e contundentes que caracterizem a ine-
xigibilidade de conduta diversa do Acusado. Caracterizada a inexigibi-
lidade de conduta diversa, na forma do art. 39 do Código Penal Mili-
tar, impõe-se a absolvição do acusado, nos termos do artigo 439, alí-
nea “d”, do Código de Processo Penal Militar. Acolhido o pleito defen-
sivo pela absolvição do Réu, resta prejudicada a análise do pedido subsi-
diário de concessão do benefício do sursis. Apelo provido. Unanimidade. 
(STM. APELAÇÃO nº 142-10.2014.7.07.0007/PE. Ministro-Relator Ten 
Brig Ar CLEONILSON NICÁCIO SILVA. Julgado em 20/8/2015, publicado 
em 10/9/2015). (Grifos nossos). 

Entretanto, é forçoso registrar a interpretação em sentido inverso exara-
da pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal ao anular o julgamento 
da ação penal na origem, por entender que a comprovação da condição de 
arrimo de família, à época do delito, impede que o militar responda pelo ilícito 
na seara penal, in litteris: 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. MILITAR. DESERÇÃO. POSSÍ-
VEL CONDIÇÃO DE ARRIMO DE FAMÍLIA. INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE DILIGÊNCIA PARA AFERIR ESSA CIRCUNSTÂNCIA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. O pedido de diligên-
cia para verificar se o acusado passara a ser arrimo de família à época do 
cometimento do crime de deserção foi formulado pelo órgão acusador e 
pela defesa, com base em provas colhidas ao longo da instrução, não se 
cuidando de diligência meramente procrastinatória. 2. A situação de 
arrimo de família afastaria a condição de militar, que é pressuposto 
do crime de deserção, podendo conduzir à extinção do feito sem 
julgamento do mérito. 3. Recurso provido para anular o julgamento da 
ação de origem e determinar a realização da diligência requerida pelas 
partes. (STF. RHC nº 102854/RJ. Segunda Turma. Ministro-Relator JOA-
QUIM BARBOSA. Julgado em 10/8/2010, publicado em 10/9/2010). (Gri-
fo nosso). 

Compulsando o inteiro teor do Acórdão, a interpretação do Ministro 
Relator JOAQUIM BARBOSA foi no sentido de que a possibilidade de o cida-
dão ser declarado administrativamente arrimo de família, se de fato comprova-
da, faria com que ele perdesse a condição de militar, o que, em seu entendi-
mento, é pressuposto do crime de deserção. Assim, o tornaria automaticamen-
te desincorporado das fileiras da Força, transformando-o em civil. 

Dessa premissa questionável quanto à sua validade, concluiu o Acórdão 
pela isenção do crime de deserção, por faltar ao agente a condição de militar, caso 
seja considerado arrimo de família, o que não encontra amparo na legislação. 
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No caso apreciado pelo STF, a questão encontra-se em uma causa ex-
cludente de culpabilidade, gerada a partir dos efeitos da alegada aquisição, 
pelo desertor, da condição de arrimo de família. 

Ocorre que o art. 115 do Regulamento da LSM trata, especificamente, 
da situação de desertores que adquirem a condição de arrimo, informando: 
“Aos (...) desertores, que adquirirem a condição de arrimo (...), será aplicado o 
contido no § 5º do art. 140, do presente Regulamento”. 

Por oportuno, transcreve-se, a seguir, o art. 140 do RLSM: 

Art. 140. A desincorporação ocorrerá: 

(...) 

5) por ter sido insubmisso ou desertor e encontrar-se em determinadas si-
tuações;  

§ 5º No caso do nº 5 deste artigo, o insubmisso ou desertor será desin-
corporado e excluído, quando: 

1) tenha adquirido a condição de arrimo após a insubmissão ou deser-
ção, e depois de absolvido ou do cumprimento da pena. Fará jus ao 
Certificado de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, conforme o 
grau de instrução alcançado. (grifos nossos). 

Registre-se que, no Acórdão em tela, não há qualquer indicação de o 
cidadão haver requerido sua desincorporação por força de sua alegada condi-
ção de arrimo de família, ainda não declarada pela Administração, antes da 
consumação da deserção. 

Em caso semelhante, assim decidiu o Superior Tribunal Militar: 

APELAÇÃO. DESERÇÃO. PROBLEMAS FAMILIARES. DIFICULDADES 
FINANCEIRAS. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. NÃO COMPROVA-
ÇÃO. EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA Nº 3/STM. 
INCIDÊNCIA. SITUAÇÃO DE ARRIMO DE FAMÍLIA. COMPROVAÇÃO 
POSTERIOR À PRÁTICA DO DELITO. ATO DE INCORPORAÇÃO. VALI-
DADE. CONCESSÃO DO SURSIS. VEDAÇÃO LEGAL. CONSTITUCIO-
NALIDADE. O Apelante admitiu ter conscientemente consumado o delito 
e, conforme declarou, não comunicou as necessidades por que passava a 
seus superiores nem buscou qualquer contato com a OM durante o tem-
po em que permaneceu na condição de desertor, tornando inquestioná-
vel que era conhecedor da ilicitude de sua conduta e demonstrando o 
evidente desrespeito e descaso para com suas obrigações militares. A De-
fesa não logrou êxito em comprovar os alegados problemas de ordem 
familiar motivadores da ausência ao quartel na data da deserção, eviden-
ciando que poderia ter agido de modo diverso e atraindo a incidência da 
Súmula nº 3/STM. A situação de arrimo de família teria sido suficiente 
para que o Apelante, oportunamente, ou não fosse incorporado ou so-
licitasse a sua desincorporação, do que não se tem notícia. Ademais, 
conforme dispõe o art. 14 do CPM, “O defeito do ato de incorporação 
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não exclui a aplicação da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido 
antes da prática do crime.” O benefício da concessão da suspensão con-
dicional da pena encontra vedação expressa em dispositivo legal (art. 88, in-
ciso II, alínea “a”, do CPM), recepcionado pela atual Carta Política, conforme 
entendimento jurisprudencial desta Corte e do Pretório Excelso. Provado 
e confessado o delito, e não caracterizado o estado de necessidade, deve 
ser mantido o decreto condenatório. Recurso defensivo a que se nega 
provimento. Unânime. (STM. APELAÇÃO nº 84-42.2011.7.06.0006/DF. 
Ministro-Relator Alte Esq ALVARO LUIZ PINTO. Julgado em 11/6/2014, 
publicado em 2/7/2014). (Grifo nosso). 

Por hipótese, caso o militar viesse a sofrer um acidente no período 
compreendido entre a data em que adquiriu a condição de arrimo e a deser-
ção, ainda assim estaria amparado para o tratamento de saúde e demais ga-
rantias de um militar da Ativa. Portanto, não poderia a Força, simplesmente, 
desincorporá-lo por ser arrimo de família, com data retroativa ao sinistro, já 
que a especial condição não teria ainda sido constatada pela Administração. 

Também não se crê que a simples alegação da condição de arrimo de 
família dar-lhe-ia o direito de desertar. Em tese, seria necessário que, além dis-
so, a Administração pudesse realizar, em tempo hábil, o procedimento compe-
tente para verificação de seu estado familiar, cumprindo todos os requisitos da 
Lei do Serviço Militar para proceder à sua desincorporação. Caso contrário, o 
simples fato de adquirir união estável, durante a ausência, livraria o desertor de 
responder pelo crime cometido. 

Não há lógica jurídica no entendimento de que uma ação contrária ao 
direito – e tratando-se de proteção a um bem jurídico relevante ao ponto de 
ser protegido pelo direito penal – possa ser desconsiderada por um reflexo do 
defeito de um ato administrativo. Esse é o espírito da norma penal militar, exa-
rado no art. 14 do CPM, in litteris: “o defeito do ato de incorporação não ex-
clui a aplicação da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da 
prática do crime”. 

Ou seja, havendo defeito no ato de incorporação, com força suficiente 
para que seja anulado, a aplicação da lei penal militar só poderia ser excluída 
caso a Administração Militar, oficialmente, tivesse tomado conhecimento do 
defeito antes da prática do delito. 

No julgado da 2ª Turma do STF, não existiu defeito no ato de incorpo-
ração e, portanto, não há que se falar em causa excludente de ilicitude ou de 
culpabilidade. 

Ainda, há de se considerar que o art. 140 do RLSM dispõe, também, 
que o processo de desincorporação por aquisição da condição de arrimo de 
família, após a incorporação, deverá ser realizado ex officio ou mediante reque-
rimento do interessado ao Comandante da Organização Militar. 
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Cabe destacar que a Administração e a Justiça Federal têm seguido a li-
nha de que a condição de arrimo de família não pode ser um fator limitador do 
ingresso nas Forças Armadas. Logo, prevalecendo a interpretação de que o 
militar arrimo de família está automaticamente na condição de civil ou de que 
não deve responder criminalmente por conta de sua condição – o que não se 
deseja –, levaria ao resultado de que àquele é facultado o direito de transgredir 
a norma penal a qualquer tempo, o que não tem coerência com o sistema jurí-
dico pátrio. 

7 A INTERPRETAÇÃO JURÍDICA PROPOSTA 

Diante do exposto, a considerar o caso do militar que adquire a condi-
ção de arrimo de família durante o Serviço Militar Obrigatório, surge o direito 
subjetivo da desincorporação, com a comprovação da condição pelo procedi-
mento descrito no § 9º do art. 105 do RLSM. 

Entretanto, o momento do exercício desse direito deve subordinar-se ao 
tempo necessário para que a Administração Militar realize seus procedimentos. 

Esse entendimento encontra amparo na jurisprudência do Superior Tri-
bunal Militar, in verbis: 

EMENTA: “HABEAS CORPUS”. DESERTOR MANTIDO PRESO À 
DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR. RELAXAMENTO DE PRISÃO BUS-
CADO SOB TESE DE ARRIMO DE FAMÍLIA. POSTULAÇÃO ESTÉRIL. 
ORDEM DENEGADA. Custódia prisional fundamentada, “in casu”, nos 
Arts. 452 e 453 do CPPM. Adquirida quando se encontrava como deser-
tor, a alegada condição de arrimo de família não ampara o Paciente 
para ver-se desincorporado do Serviço Ativo Militar e, destarte, isento 
de responder ação penal castrense por infringência ao Art. 187 do 
CPM. Inteligência do Art. 140, § 5º, inciso I, do Regulamento para a 
Lei do Serviço Militar (Decreto nº 57. 654/66). Impetração conhecida, 
com indeferimento de liminar, denegando-se a Ordem por falta de ampa-
ro legal. Decisão unânime. (STM. Habeas Corpus nº 34.228. MS 
2006.01.034228-1. Ministro-Relator Alte Esq JOSÉ ALFREDO LOUREN-
ÇO DOS SANTOS. Julgado em 17/8/2006, publicado em 29/9/2006). 
(Grifo nosso). 

A desincorporação se aperfeiçoa por procedimento que culmina com o 
ato administrativo, publicado em boletim interno da organização militar, e não 
pela singela declaração de convivência, pela apresentação de uma certidão de 
casamento ou pelo requerimento de declaração de arrimo de família por moti-
vos outros.  

A interpretação seria outra se, em tese, o militar informasse à Adminis-
tração sua nova situação e houvesse demora injustificável para realizar o pro-
cedimento administrativo para a desincorporação, se esta for a sua pretensão. 
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Nesse contexto, mesmo que seja declarada a condição de arrimo de 
família após a deserção, o militar deve respeitar suas obrigações até que o ato 
de desincorporação seja publicado. Como dito, a desincorporação gera efeitos 
ex nunc, ou seja, desde a validação do ato, não afetando direitos e deveres 
anteriores à publicação. 

Cabe salientar que os atos da Administração Militar não devem influen-
ciar automaticamente as decisões judiciais penais militares, assim como a Justi-
ça Militar da União não deve interferir na órbita administrativa, uma vez que 
aqueles não tornam o militar automaticamente livre do processo penal. 

Assim, a Corte Castrense tem declarado a impossibilidade de reconhecer 
a situação de arrimo de família, por ser atribuição de a autoridade administrativa 
fazê-lo, conforme a seguinte ementa: 

HABEAS CORPUS. DESERÇÃO. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 
DILIGÊNCIAS PARA VERIFICAR SITUAÇÃO DE ARRIMO DE FAMÍLIA 
INDEFERIMENTO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. O exame da condição de arrimo de família constitui me-
dida de cunho administrativo, afeto à Administração Militar, de modo 
que, em face do princípio constitucional da separação dos Poderes, não 
cabe ao Juiz sobrepor-se ao Administrador, adentrando no mérito da 
questão, para determinar se o militar se enquadra ou não na referida si-
tuação. O Impetrante aborda aspectos atinentes à matéria probatória tra-
tada na Ação Penal a que responde, cuja análise é inviável, em sede de 
habeas corpus, ainda mais em se tratando de Sentença objeto de recurso 
nesta Corte. No caso concreto, não se verifica a presença dos requisitos 
autorizadores da providência requerida. Ordem denegada. Decisão unâ-
nime. (HC nº 2009.01.034711-9/RJ, Relator: Ministro Ten Brig Ar WILLIAM 
DE OLIVEIRA BARROS, Julgamento: 5/11/2009). (Grifo nosso). 

De modo inverso, e com maior razão, não pode a simples declaração 
administrativa, caso venha a ocorrer, ter o condão de excluir a culpa do deser-
tor em processo penal, exceto no caso de anulação de incorporação por situa-
ção causada pela Administração Militar. Nesse diapasão, deve-se fazer o juízo 
específico sobre a situação fática apresentada, para concluir se a condição de 
arrimo de família foi determinante no cometimento do crime, ao ponto de 
justificá-lo ou excluir a culpabilidade do agente. 

Conforme registrado, com base no art. 140 do RLSM, o suposto direito 
subjetivo do desertor à desincorporação deverá aguardar o encerramento da 
ação penal que apura o delito de deserção, o que não foi observado no Acór-
dão da 2ª Turma do STF. 

Destarte, o simples fato de o desertor vir a ser considerado arrimo de 
família, a contar de data anterior à deserção, não garante automaticamente a 
aplicação da excludente de culpabilidade. Em regra, ele deverá responder 
normalmente pelo crime perpetrado, sob pena, ao não se decidir assim, de se 
aplicar a lei de forma diversa a situações idênticas e privilegiar-se a astúcia. 



A CONDIÇÃO DE ARRIMO DE FAMÍLIA  
E SEUS REFLEXOS JURÍDICOS NO ÂMBITO DA JMU 

33

 

 

8 CONCLUSÃO 

O recrutamento para o Serviço Militar Obrigatório e Voluntário possui 
diversas fases até a inclusão do cidadão. Desse modo, realizada a fase da sele-
ção, o caminho natural do conscrito é a incorporação. 

Entretanto, existem situações em que, por condições especiais, o cida-
dão pode ser dispensado do Serviço Militar. Entre tais situações, encontra-se a 
condição de arrimo de família. 

A comprovação da condição de arrimo de família também pode causar 
a interrupção do Serviço Militar, a qualquer tempo, em duas oportunidades: 
quando o militar tenha declarado e comprovado a condição de arrimo de famí-
lia, tendo sido incorporado mesmo não sendo voluntário (por meio da anula-
ção de incorporação), ou, ainda, quando adquira essa condição durante o cur-
so do serviço militar (por meio da desincorporação). 

O conceito de arrimo de família está intrincado com a definição de fa-
mília. Ocorre que, ao longo da história, desde o Direito Romano até os dias 
atuais, a definição de família e do papel que cada um dos seus componentes 
exerce em seu seio sofreu alterações significativas. Nesse movimento, por 
exemplo, a mulher ganhou papel de protagonista e os laços de afeto passaram 
a ter mais relevância do que os laços hierárquicos. 

A legislação que elenca os requisitos para aquisição da condição de 
arrimo é anterior à CF/88 e não abarca os diversos matizes do espectro de rela-
ções que podem caracterizar um cidadão nessa situação. Nesse contexto, a 
proposta é que o intérprete receba as situações listadas como meramente 
exemplificativas e não como um rol taxativo. Portanto, cada caso deve ser ana-
lisado de forma concreta, havendo a possibilidade, por exemplo, de que militar 
do Segmento Feminino venha a ser declarada arrimo de família. 

A Justiça Federal tem entendimento de que a Administração não pode, 
de ofício, excluir ou limitar o ingresso ou o engajamento do arrimo de família, 
sob pena de descumprimento de preceitos constitucionais, como o princípio da 
igualdade e do direito à família. 

A Defesa de acusados na Justiça Militar da União, por diversas vezes, 
tem alegado o Estado de Necessidade Exculpante do art. 39 do CPM, decla-
rando que o militar era arrimo de família à época do delito e que dele não 
poderia exigir-se conduta diversa da infringência à norma penal para salvar-se 
ou a terceiro. 
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Logo, se a Administração não pode limitar o ingresso do militar, a con-
dição de arrimo de família, em regra, não deve ser utilizada para excluir auto-
maticamente a culpabilidade do militar, em especial do desertor. A prosperar o 
entendimento de que o arrimo de família passa de imediato à condição de civil 
e não responde pelo crime cometido, o Poder Judiciário está a dar a faculdade 
ao militar arrimo de cometer delito quando bem entender, pois não responderá 
pelo fato. 

O que se demonstrou nesta reflexão é que a condição de arrimo de 
família, mesmo que declarada na esfera administrativa, não torna o agente 
imune à sanção penal, tampouco o transpõe à condição de civil. 

O nosso entendimento é que, para o militar ser isento de culpa pelo 
crime cometido, não basta que seja arrimo de família à época do delito; deve 
comprovar que agiu em estado de necessidade, não lhe sendo possível exigir 
conduta diversa, caracterizando o Estado de Necessidade Exculpante (art. 39 
do CPM). 

Essa é a inteligência que também se encontra, de forma indireta, disposta 
no art. 14 do CPM, in verbis: “o defeito do ato de incorporação não exclui a 
aplicação da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática do 
crime”. Isso se dá porquanto um dos defeitos do ato de incorporação é o ingres-
so do arrimo de família não voluntário e, ainda assim, este dispositivo prevê a 
responsabilização do autor do delito militar cometido posteriormente. 

Nesse intento, faz-se imperioso e necessário que se dê interpretação à le-
gislação penal castrense no sentido de que o desertor arrimo de família tenha 
que comprovar que não lhe era exigível conduta diversa, independentemente de 
a condição de arrimo de família ter sido declarada pela Administração Militar. 

_________ 



 

 

A INDEPENDÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO 
E O ESTATUTO DOS MAGISTRADOS 

NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 
Ministra do Superior Tribunal Militar 

A independência do Poder Judiciário e a garantia constitucional deferi-
da aos seus representantes constituem um contributo fundamental do pensa-
mento liberal para a efetivação do Estado Democrático de Direito. 

Reflexões vigorosas sobre a justiça como fundamento axiológico do po-
der do Estado valorizam a discussão contemporânea sobre o modelo ideal para 
o judicialismo. 

No Brasil, as vicissitudes do processo democrático impõem uma pro-
funda revisão crítica acerca da dimensão da Magistratura sob a égide da Carta 
de 1988 e trazem a lume questionamentos importantes tais como a legitimação 
da jurisdição, a superação da atuação positivista-legalista do juiz e o enfrenta-
mento de mazelas tradicionais como a morosidade processual, a dificuldade de 
acesso à justiça, a desconfiança da Instituição por parte do cidadão, dentre 
outras que poderiam ser citadas. Está-se diante de um dilema que atinge dire-
tamente os povos do Terceiro Mundo por não terem conseguido explicitar os 
meios técnicos de realização e sustentação do aparato democrático conside-
rando-se, sequer, haverem os direitos fundamentais de primeira dimensão se 
concretizado na prática. E tal qual a esfinge de Tebas, imperiosa a resposta, sob 
pena de aprofundar-se, cada vez mais, os “déficits de legitimação e regula-
ção”34 aos quais Habermas referir-se-ia, a traduzirem-se na incapacidade de 
integração da sociedade às estruturas de poder. 

A Emenda nº 45, de 8 de dezembro de 2004, que cuidou da Reforma 
do Judiciário no Brasil, ao lado das garantias originalmente estatuídas pelo 
Constituinte Maior, procurou dirimir alguns desses impasses. Veja-se. 

A função judicante com caráter de definitividade é competência exclu-
siva a ser exercida pelos Tribunais Superiores, pelos de 2ª grau e pela instância 
a quo. O Tribunal de Contas da União, os dos Estados-membros e os contencio-
sos administrativos, cujas decisões são prolatadas no âmbito da Administração 
                                                      
34 HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre facticidade e validade. Volume II, tradução de 

Flávio Beno Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1977. 
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Pública Direta e Indireta, têm suas decisões sujeitas à revisão posteriori do Po-
der Judiciário, em face do preceituado no art. 5º, XXXV, da Lei Maior35. 

O estatuto da magistratura e as garantias constitucionais do Poder Judi-
ciário emanam não apenas da literalidade da ratio normativa, como também 
dos princípios insculpidos na Carta Política. Quanto às garantias podem ser 
sintetizadas em: garantias institucionais – as que protegem o Poder Judiciário 
como um todo – e garantias funcionais ou de órgãos, que asseguram a inde-
pendência e a imparcialidade dos membros do Poder Judiciário, previstas, tan-
to em razão do titular, quanto da própria instituição36. 

Concernente às garantias institucionais, que se desdobram em garantias 
de autonomia orgânico-administrativa e financeira, elas asseguram a inde-
pendência do órgão com relação aos demais Poderes. Tão relevantes são elas, 
que a Constituição tipifica como crime de responsabilidade política do Presi-
dente da República atentar contra seu livre exercício, nos termos do art. 85. 
Isto porque, na lição de Eugenio Raúl Zaffaroni, “a chave do poder judiciário se 
acha no conceito de independência”37, nestes termos, o direito brasileiro ga-
rante a todos os tribunais – art. 96, I, II e III da CF – eleger seus  presidentes e 
demais titulares de direção (o autogoverno), organizar suas secretarias e servi-
ços auxiliares, velar pelo exercício da atividade correicional, prover os cargos 
de juiz de carreira, propor a criação de novas varas judiciárias, conceder férias 
e licença aos juízes e serventuários. Reconhece-lhes, outrossim, a independên-
cia da estruturação interna, competindo-lhes elaborar seus regimentos e estabe-
lecer, por meio deles, o funcionamento das câmaras ou turmas isoladas, dos 
grupos, seções ou outros órgãos, com funções jurisdicionais ou administrativas. 
Alfim, outorga-lhes a iniciativa dos projetos de lei referentes à criação ou extin-
ção de cargos na magistratura e à fixação dos respectivos vencimentos. No to-
cante à autonomia financeira, compete ao Poder Judiciário a elaboração do 
próprio orçamento, observando os limites estipulados conjuntamente com os 
demais poderes na lei de diretrizes orçamentárias – art. 99, § 1º, c/c art. 165, II. 

Com relação às garantias funcionais ou de órgãos, foram estabelecidas 
“em favor dos juízes para que possam manter sua independência e exercer a 
função jurisdicional com dignidade, desassombro e imparcialidade”38. Agru-
                                                      
35 Estatui o referido inciso que: “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito”. 
36 A classificação é de José Afonso da Silva. In: Curso de Direito Constitucional Positivo. 24. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2005. p. 588. 
37 In: Poder Judiciário. Crise, Acertos e Desacertos. Tradução: Juarez Tavares. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 1995. p. 87. 
38 SILVA, José Afonso da. Op. cit, p. 590. Na lição de Manoel Gonçalves Ferreira Filho: “A 

vitaliciedade consiste em não poder perder o magistrado o cargo senão por força de decisão 
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pam-se em duas categorias: garantias de independência e garantias de im-
parcialidade dos órgãos judiciários. 

As garantias de independência albergam os princípios da vitaliciedade, 
da inamovibilidade e da irredutibilidade de subsídio. Por partes: diz respeito a 
vitaliciedade “à vinculação do titular ao cargo para o qual fora nomeado, por 
concurso ou por acesso de advogados e membros do Ministério Público [...]. 
Não se trata de um privilégio, mas de uma condição para o exercício da função 
judicante que exige garantias especiais de permanência e definitividade no 
cargo. É assim prerrogativa da instituição judiciária, não da pessoa do juiz.” 
Vitalício no cargo, o magistrado só poderá ser dele afastado por vontade pró-
pria, por sentença judiciária determinando sua perda, pela aposentadoria com-
pulsória ou se colocado em disponibilidade39. 

Por seu turno, a inamovibilidade consiste em não poder o magistrado 
ser transferido da sede de suas atividades para outra sem prévia anuência. 
“Uma vez titular do respectivo cargo, o juiz somente poderá ser removido ou 
promovido por iniciativa própria, nunca ex officio de qualquer outra autorida-
de”40, salvo se por motivo de interesse público e pelo voto da maioria absoluta 
do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurando-lhe a 
ampla defesa. Mister ressaltar que o magistrado militar, a despeito de gozar da 
referida garantia, não está isento de acompanhar as forças em operação junto 
às quais tenha de servir dado o caráter da justiça militar41. 

                                                      
judiciária (art. 95, I).” In: Curso de Direito Constitucional. 33. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
p. 252. Contudo, tal garantia não impede que o juiz possa ser posto em disponibilidade pelo 
voto da maioria absoluta dos membros efetivos do tribunal ou do Conselho Nacional de Justi-
ça, assegurada a ampla defesa, ex vi do art. 93, VIII, da CF. 

39 Tornam-se vitalícios, nos termos do art. 95, I da Constituição Brasileira: 
a) a partir da posse, se já não o eram, os Ministros do STF, STJ, TST e STM, os juízes do TRF e 
TRT, os desembargadores dos Tribunais de Justiça e os juízes de segunda instância dos Tribu-
nais Militares; 
b) após dois anos de exercício os juízes togados de primeiro grau – o chamado estágio proba-
tório – dependendo a perda do cargo, neste período, de deliberação do tribunal a que estive-
rem vinculados. Quando vitalício, o magistrado só perderá o cargo por sentença transitada em 
julgado. 
Excepcionalmente, porém, a Constituição Federal mitiga tal princípio ao possibilitar ao Senado 
Federal, no âmbito de sua competência privativa, julgar os Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral nos crimes de responsabilidade a teor do disposto no art. 52, II, combinado com a Lei nº 
1.079/1950. Nesta hipótese, perderão os Ministros do STF o cargo, por deliberação de 2/3 dos 
senadores sem decisão transitada em julgado. Mais, de acordo com a EC nº 45/2004, os mem-
bros do Conselho Nacional de Justiça estão, igualmente, sujeitos a julgamento pelo Senado. 
Como exercem mandato de 2 anos, admitida uma recondução, infere-se que, neste caso, à 
exceção do Ministro do STF que o preside, o magistrado perderá a condição de membro e não 
o cargo. 

40 MORAES, Alexandre. Direito Constitucional. 17. ed. São Paulo: Editora Atlas AS, 2005. p. 460. 
41 Id., p. 460. 
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Quanto à irredutibilidade de subsídios, restou constitucionalmente 
vedada a diminuição dos vencimentos pecuniários do juiz, mesmo em virtude 
de medida geral, nele repercutindo, tão somente, as deduções do imposto de 
renda e das taxas previdenciárias, submetendo-se ao teto salarial estatuído pelo  
art. 37, XI, da Lex Magna42. 

No tocante às garantias de imparcialidade dos órgãos judiciários, 
elas exsurgem sob a forma de vedações e denotam restrições formais aos ma-
gistrados, proibidos constitucionalmente de exercerem, ainda que em disponi-
bilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério; de receberem, a 
qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo, bem como 
auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas e privadas, res-
salvadas as exceções previstas em lei; de dedicarem-se à atividade político-
partidária e de exercerem a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração – art. 95, parágrafo único, I, II, III, IV e V. 

Introduziu a Emenda Constitucional nº 45/2004, para além de alguns 
dispositivos já mencionados, alterações significativas no âmbito do Poder Judi-
ciário a fim de garantir uma maior efetividade à tutela jurisdicional. Teve por 
escopo impulsionar a aproximação dos cidadãos desiludidos com o Estado-juiz, 
conforme diagnosticam pesquisas estatísticas desoladoras43. Efetivamente, o 
                                                      
42 Aplica-se aos subsídios da magistratura, nos termos do art. 95, III, o disposto nos artigos  37, X 

e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, todos da Constituição Brasileira. 
43 Realizou o IBOPE, no ano de 1993, pesquisa por meio da qual se indagou como o brasileiro 

vê a Justiça, a polícia e a fiscalização. Os resultados foram os seguintes: 

 concorda discorda não sabe 

O problema do Brasil não está nas leis, mas na Justiça, 
que é muito lenta. 87% 8% 5% 

No Brasil, existem certas pessoas que mesmo que 
façam coisa erradas nunca são punidas pela Justiça. 

86% 10% 5% 

No Brasil, a grande maioria das pessoas que desobe-
decem às leis é punida. 

37% 57% 6% 

No Brasil, as leis só existem os pobres. 80% 17% 3% 
A Justiça brasileira trata os pobres e os ricos da mes-
ma maneira. 

16% 80% 4% 

De maneira geral, as sentenças dos juízes são justas. 53% 37% 10% 
De maneira geral, os advogados são pessoas honestas. 34% 59% 8% 
De maneira geral, os policiais são pessoas honestas. 29% 64% 7% 
A maioria dos guardas rodoviários deixa de multar 
quando recebe uma boa “caixinha”. 63% 27% 7% 

A maioria dos fiscais deixa de multar uma empresa 
quando recebe uma boa “caixinha”. 

64% 27% 8% 

*Os números foram aproximados, com a eliminação das casas decimais, o que explica o fato 
de a soma de alguns itens não dar 100%. 
Apud: VIDIGAL, Erick. Protagonismo Político dos Juízes: risco ou oportunidade? Rio de Janeiro: 
América Jurídica, 2003. p. 50. 
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Brasil vivencia um momento de “redefinições institucionais e de reconstruções 
jurídicas, em busca de novos paradigmas que sustentem a Justiça como valor 
social, a transparência como marca de atuação dos órgãos estatais, a agilidade, 
prontidão, eficácia [...] da ação judiciária e a própria aplicação do direito como 
elaboração coletiva. [...] Nesse sentido, a Emenda nº 45/2004 deve ser aborda-
da como um elemento a mais dentro do processo de edificar um real Estado 
Democrático de Direito e prestigiar os princípios da cidadania e da dignidade 
da pessoa humana”44. 

É voz corrente que a Justiça que tarda falha. A reforma do Judiciário 
atenta à morosidade da atuação judicante implementou destacada inovação 
que visa agilizar as decisões, introduzindo no art. 5º, dedicado aos Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos, o inciso LXXVIII, que assegura a todos, no âm-
bito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. Para tanto, estabeleceu: 1) que a ati-
vidade jurisdicional é ininterrupta, sendo vedadas férias coletivas nos juízos e 
tribunais de 2ª instância, funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes de plantão permanente45; 2) que o número de juízes na 
unidade jurisdicional seja proporcional à efetiva demanda judicial e à respecti-
va população, providência importante considerando-se que no Brasil a relação 
é de um juiz para cada 25 mil habitantes, enquanto na Espanha é cerca de um 
para 8 mil e na Alemanha, um para 4 mil;46 3) que a distribuição seja imediata 
dos processos em todos os graus de jurisdição e 4) que os serventuários rece-
bam delegação para a prática de atos administrativos e atos de mero expedien-
te sem caráter decisório, medida que me parece de duvidosa pertinência se a 
autoridade delegante não exercer estrita vigilância aos servidores do Juízo. 

Certo é que os mecanismos de aceleração do processo prestigiam o 
due process of law tão festejado pela doutrina e tão acutilado pela morosidade 
forense. A introdução do novel inciso no rol das garantias fundamentais fortale-
ce a luta pelo Direito porque estabelece a razoabilidade como parâmetro de 
valoração da durabilidade da lide e assegura mais eficazmente o acesso à juris-
                                                      
44 ALARCÓN, Pietro de Jesús Lora. Reforma do Judiciário e Efetividade da Prestação Jurisdicional. 

In: Reforma do Judiciário analisada e comentada. Coordenadores: André Ramos Tavares, Pedro 
Lenza e Pietro de  Jesús Lora Alarcón. São Paulo: Editora Método, 2005. p. 28. 

45 A norma constitucional refere-se, apenas, aos Tribunais de 2º grau, não incluindo, portanto, os 
Tribunais Superiores. 

46 “Assim, o conjunto de juízes na unidade da jurisdição deve crescer proporcionalmente a dois 
fatores: em primeiro lugar, a estatística ou número de casos a serem resolvidos no futuro ime-
diato, para o qual há que buscar uma referência mínima, tendo em vista a quantidade de 
ações em diversas unidades jurisdicionais, sua natureza e custos [...], em segundo lugar, o nú-
mero de habitantes do local. Os dois fatores são complementares e implicam um exercício es-
tatístico periódico. De forma que uma redistribuição de varas e instâncias judiciais deverá ser 
levada a cabo para prestigiar a nova feição constitucional.” ALARCÓN, Pietro de Jesús Lora, 
op. cit., p. 41. 
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dição47. Na esteira deste entendimento, acresceu a Emenda nº 45 a alínea “e” 
ao inciso II do art. 93 da Lei Maior, estabelecendo que “não será promovido o 
juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, 
não podendo devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou decisão.” 
Comprovada concretamente tal situação, o Tribunal deverá instaurar procedi-
mento correicional para apurar a configuração desta falta gravíssima, que viola 
garantia fundamental. 

Adicionou, ademais, a Emenda nº 45 a publicidade das decisões 
administrativas – art. 93, X –  e o direito à informação como valor maior ao 
direito à preservação da intimidade. Com efeito, a nova redação do artigo de-
termina que a limitação legal à publicidade dos atos processuais apenas é pos-
sível nos casos em que “a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação” – art. 93, IX, da CF – 
sobrelevando direito fundamental de quarta dimensão, imperativo para o Estado 
Democrático. Decorre daí que dois direitos fundamentais foram confrontados, 
a intimidade das partes envolvidas na lide e a informação como direito da cole-
tividade. Optou o constituinte derivado em privilegiar o segundo, sobrepondo-o 
à intimidade das partes se prejudicado o interesse público à informação. 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA COMO ÓRGÃO DE CONTROLE 

Inovação controvertida foi a implantação, pela EC nº 45/2004, do Con-
selho Nacional de Justiça. Composto por quinze integrantes, dos quais nove 
pertencem aos quadros da magistratura. Terão mandato de dois anos, permitida 
uma recondução, sendo o órgão presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, que votará em caso de empate. Sua função essencial é exercer o controle 
da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como o cum-
primento dos deveres funcionais dos juízes. Dentre as competências conferidas 
pela Emenda da Reforma do Judiciário, destacam-se: 1) a de rever ou descons-
tituir ou fixar prazo para tanto, quando em causa a legalidade, os atos adminis-
trativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário; 2) conhecer de 
reclamações contra membros do Poder Judiciário podendo aplicar-lhes sanções – 
remoção, disponibilidade, aposentadoria e outras – bem como avocar processos 
disciplinares contra eles instaurados; 3) representar ao Ministério Público na 
                                                      
47 Note-se que mecanismos de aceleração de resolução de conflitos, tanto no âmbito judicial, 

quanto administrativo, já haviam obtido o reconhecimento do Direito Pátrio com a introdução 
dos Juizados Especiais instituídos pela Lei nº 9.099/95 em cumprimento ao mandamento cons-
titucional  inscrito no art. 98, I, Juizados estes  antecedidos pelos Juizados Especiais de Peque-
nas Causas criados pela Lei nº 7.244/84. Há que se mencionar, ainda, os Juizados Especiais 
Federais, regulados pela Lei nº 10.259/2001, bem como trazer à colação as decisões do Su-
premo Tribunal Federal que admitem a extemporaneidade prematura dos recursos quando o 
acórdão recorrido é juntado aos autos antes de sua publicação no DOU e a informatização da 
Justiça, a exemplo da penhora digital e dos meios eletrônicos de transmissão de dados, tudo em 
consonância com o princípio da celeridade processual. 



A INDEPENDÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO  
E O ESTATUTO DOS MAGISTRADOS NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988 

41

 

 

eventualidade de crime contra a administração pública ou abuso de autorida-
de. Claro está que o art. 103-B da Constituição Brasileira autoriza o Conselho 
Nacional de Justiça a examinar, tão somente, atos administrativos, jamais judi-
ciais, como também lhe veda aplicar sanções penais, somente as administrati-
vas disciplinares. 

Por fim, cumpre mencionar a previsão constitucional da Escola de Ma-
gistrados – art. 105, parágrafo único, I –, que funcionará junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 
oficiais para o ingresso e promoção na carreira. 

Todas as medidas descritas, introduzidas tanto pelo Constituinte Maior 
quanto pelo Derivado, revelam, incontestavelmente, um esforço legislativo em 
resgatar a legitimidade do Poder Judiciário, neutralizada pela morosidade crônica 
da prestação jurisdicional e pelos elevados custos processuais, dentre outras ma-
zelas a serem apontadas, que comprometem sua identidade conceitual e axioló-
gica enquanto expressão formal e acabada do triunfo da ideologia liberal. 

Este desvirtuamento levou a inaplicabilidade do conceito de justiça à 
práxis institucional, pois o tornou indiferente aos valores, vazio e, consequen-
temente, inócuo48. 

A Emenda Constitucional nº 45 exemplifica a tentativa de se concreti-
zar a legitimidade da atuação judicial por meio de fórmulas normativas renova-
doras que reconstituam os princípios e valores – norma normarum – de todo 
Ordenamento Jurídico49. 

                                                      
48 A pacificação do Estado Social neutraliza a cidadania, substituindo-a por uma relação de clien-

tela. O Estado é apresentado como uma empresa, que tem por acionistas cidadãos com divi-
dendos desiguais a receber, mas todos interessados numa boa gestão, dependentes que são da 
qualidade e dos serviços sociais por ele prestados. “Teoricamente, portanto, o exercício do 
poder relevará mais da técnica do que da ideologia.” PINTO, Luzia Marques da Silva Cabral.  
Os limites do poder constituinte e a legitimidade material da Constituição. Coimbra Editora, 
1999. p. 188. 
Do ponto de vista da ação política a consequência é nefasta. A democracia, erigida à medida 
supra-ordinatória e institucionalizada na norma racional, é reduzida a mito por não guardar 
correspondência com a realidade. 

49 Buscando o aperfeiçoamento da ordem social e jurídica, novas correntes doutrinais teorizam 
sobre o Poder, propondo modelos que legitimam o Estado como comunidade política moral, 
fundadas na premissa de revitalização e cumprimento dos direitos individuais. Autores como 
John Rawls, Robert Nozick e Ronald Dworkin buscam reinterpretar o contratualismo e o próprio 
liberalismo a partir da dimensão de conflitualidade que a democracia, como processo, oferece. 
Nas palavras de Habermas, “o Estado democrático de direito não se apresenta como uma con-
figuração pronta, e sim, como um empreendimento arriscado, delicado e, especialmente, falí-
vel e carente de revisão, o qual tende a reatualizar, em circunstâncias precárias, o sistema dos 
direitos, o que equivale a interpretá-los melhor e a esgotar de modo mais radical o seu conteú-
do.” In: Direito e Democracia, vol. II, op. cit., p. 118. 
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Contudo, para se empreender tal reconstituição, mister que se proceda 
a uma transformação substantiva do papel do magistrado e se busque uma 
redefinição do festejado princípio da ubiquidade da Justiça, que harmonize a 
jurisdição com os regimes políticos contemporâneos, cada vez mais participati-
vos, num reencontro entre povo e Estado. 

Paulo Bonavides50 já havia empreendido doutrinariamente tal tentativa, 
ao identificar a existência de três legisladores no Estado responsáveis pelas tare-
fas normativas do regime; o legislador de primeiro grau, criador da Lei Funda-
mental, cuja autoridade remanesce no corpo representativo para introduzir 
alterações na Carta, aprimorando-a; o legislador de segundo grau, a quem é 
atribuído o munus de editar as normas infraconstitucionais, assistido nesta fun-
ção pelo Chefe do Poder Executivo; e o legislador de terceiro grau, “a saber, o 
juiz, que dirime conflitos e faz a norma jurídica do caso concreto, legislando 
entre as partes”51. 

Intérprete normativo no ocaso da velha dogmática jurídica, esse 
juiz tende, desde o advento da Nova Hermenêutica, a ser, com razão, o 
legislador por excelência; aquele que tanto na esfera tópica como siste-
mática dissolve as antinomias do positivismo ou combina, na concretude 
social e jurisprudencial, a doutrina com a realidade, o dever-ser com o ser 
e integrado aos quadros teóricos da democracia participativa terá legitimi-
dade bastante com que coibir de uma parte as usurpações do Executivo, 
de outra as tibiezas e capitulações do Legislativo52. 

Infere-se, como decorrência, transcender o exercício da jurisdição a 
égide do legalismo formal e rígido para alcançar o legitimismo principiológico e 
material53. Afinal, a prestação judicial tem, inegavelmente, um perfil político, 
implicações de natureza econômica e um escopo social definido. Neste diapa-
são, o fortalecimento do processo democrático passa, necessariamente, pelo 

                                                      
50 BONAVIDES, Paulo. A despolitização da legitimidade. Separata da Revista “O Direito”. Portu-

gal, 1993, I-II, p. 61. 
51 BONAVIDES, Paulo. Teoria Constitucional da Democracia Participativa. Op. cit., p. 21. A pro-

pósito, Friedrich Muller assevera que a concretização prática da norma constitucional trans-
cende a interpretação literal da ratio, termos em que a metódica alcança todas as formas de 
cognoscibilidade. Lê-se: “Onde normas constitucionais estão em jogo, a legislação, a adminis-
tração pública e o governo trabalham, em termos de metódica da Constituição, em princípio 
do mesmo modo como o Poder Judiciário e a pesquisa da ciência jurídica. Ao lado do modo 
de argumentação desta, uma metódica do direito constitucional diz portanto respeito a toda a 
ação constitucionalmente orientada de titulares de funções estatais. O estilo de trabalho de to-
das essas instâncias pode ser apreendido de forma estruturalmente unitária na matéria funda-
mental e em larga escala cientificizada do direito constitucional.” In: Métodos de trabalho do 
Direito Constitucional. 2. ed. São Paulo: Max Limonad, 2000. p. 23. 

52 Id., p. 21. 
53 Ibid., p. 22. 
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Poder Judiciário54. A propósito se pronuncia Jorge Miranda, sustentando que: 
“se é verdade que qualquer meio, em princípio, pode ser elevado a jurídico e 
se uma garantia política ou uma garantia privada da Constituição se perfilam 
entre as garantias jurídicas, havemos de reconhecer que o meio jurisdicional se 
revela o meio de garantia de conteúdo jurídico mais rico”55. 

Sobrelevar a atuação dos juízes é valorizar “a coesão, a congruência e a 
identidade do sistema”56, sem olvidar o que Lassalle chamaria de “os fatores 
reais do poder”57, porque é ele o fiador da supremacia constitucional em sua 
função de interpretação, construção e integração do Direito. 

Posto desta forma, a função metodológica da interpretação criada em 
âmbito jurisprudencial demanda perquirição, não apenas, da lógica que advém 
da racionalidade jurídica mas, também, dos conteúdos históricos, políticos e 
sociais dissolvidos na normatividade das Constituições58. 

                                                      
54 Francisco Fernandez Segado destaca a relevância da atuação do Tribunal Constitucional, a 

quem corresponde desempenhar importantíssima função integradora: “Es misión del mismo 
afirmar la primacía de la Constitución y ésta – y ello no puede ser olvidado – tiene una decisi-
va función integradora que se muestra en la afirmación de unos valores que sustentan y orien-
tan el proceso integrador, así como por el establecimiento de unas normas por referencia a las 
cuales la pluralidad de los preceptos se integra en la unidad fundamental del orden jurídico.” 
In: La Jurisdiccion Constitucional en España, Dykinson, Madrid, 1984, p. 54. 

55 In: Manual de Direito Constitucional – Introdução à Teoria da Constituição. Tomo II. 2. ed. 
(reimpressão), Coimbra Editora, Limitada, 1988. p. 305. 

56 Teoria Constitucional da Democracia Participativa, op. cit., p. 237. 
Deste teor a doutrina de Jorge Miranda, onde se lê: “A Constituição deve ser tomada, a qual-
quer instante, como um todo, na busca de uma unidade e harmonia de sentido. O apelo ao 
elemento sistemático consiste aqui em procurar as recíprocas implicações de preceitos e prin-
cípios em que aqueles fins se traduzem, em situá-los e tentar defini-los na sua inter-
relacionação e em tentar, assim, chegar a uma idónea síntese globalizante, credível e dotada 
de energia normativa (...).” Op. cit., p. 228. 

57 Ferdinand Lassalle, em 1863, formularia estudos precursores a respeito dos fundamentos não 
formais, mas essenciais, de uma Constituição, ao criticar a autoritária Lex Magna Prussiana de 
1850 no texto Über die Verfassung, cujo título em português é A Essência da Constituição, 
tradução de Walter Stönner, prefácio de Aurélio Wander Bastos, Editora Liber Juris, Rio de Ja-
neiro, 1985. 
“Sua teoria diferenciativa entre a Constituição real e a Constituição escrita (formal), assim co-
mo o seu reducionismo sociológico, circunscrevendo a  tradicional figura imperativa do Direito 
– a lei fundamental – aos fatores reais de poder, põe definitivamente em questão a lógica da 
racionalidade jurídico-formal e abre a discussão sobre a teoria da eficácia das leis.” In: BASTOS, 
Aurélio Wander, prefácio da A Essência da Constituição,  op. cit. p. xxii. 
Veementemente refutado pela “norma pura” kelseniana, o determinismo lassalista, em con-
trapartida, projetar-se-ia aprimorado pela jusfilosofia analítica contemporânea, em suas aná-
lises reflexivas acerca da ética teórica e da ética normativa. A propósito do tema consultar: 
NAKHNIKIAN, George. El Derecho y las Teorías Éticas Contemporáneas. Tradução de Eugenio 
Bulygin y Genaro R. Carrió. Distribuciones Fontamara, S.A, México, 1993. 

58 Na lição  de Francisco Fernandez Segado: “Es obvio que conceptos como Estado de Derecho, 
Estado social, libertad, igualdad ..., no pueden ser interpretados sin tener muy presentes las 
ideas o convicciones sociales y políticas de una comunidad en un momento histórico concreto. 
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Neste contexto, a judicial review of legislation, para além de constituir-se 
num sistema de medidas técnicas assecuratórias do controle da constitucionali-
dade, atua eficazmente na concretização e desenvolvimento do Direito Consti-
tucional, objeto da tensão permanente entre a dogmática legalista e o factum 
social59. 

Diante da complexidade em demarcar os limites do jurídico-político e 
em face da necessidade da intervenção judiciária para preservar o equilíbrio 
dos checks and balances, inadmite-se o retraimento do Poder Judiciário “na 
ordem constitucional das sociedades livres”60. 

Amparar os direitos do cidadão, em nível individual e coletivo, revela-se 
como a principal conquista do constitucionalismo e da civilização. Desta forma, 
outra postura não poderia assumir o Estado de Direito que, ao proclamar a 
autoridade do Poder Judiciário to decide on the rights of individuals na histó-
rica decisão de John Marshall, fez-lhe o pilar de sustentação do sistema demo-
crático. 

Conforme Montesquieu sugeriu, a natureza de uma República reflete o 
espírito de suas leis. Se para ele a separação dos poderes afigurava-se como a 
melhor forma de governar, o judicialismo constitui-se na primeira salvaguarda. 

Rui Barbosa, eminente constitucionalista brasileiro do passado, afirma-
ria a propósito: “Quem dá às Constituições realidade, não é nem a inteligência 
que as concebe, nem o pergaminho que as estampa; é a magistratura que as 
defende”61. 

O desempenho da Judicatura projeta o “futuro da democracia enquan-
to expressão, síntese e substância de quatro gerações de direitos, cuja concre-
tude, garantia e universalidade, arrimada a elementos constitucionais de prote-
ção, nunca poderá, [...], prescindir da intervenção eficaz e, se necessário, cria-
tiva, do aparelho judiciário”62. 

                                                      
Partiendo de esta premisa, pensamos con Lucas Verdú que la Justicia Constitucional óptima no 
se asienta en una consideración del órgano titular de la misma como una instancia puramente 
técnica según los esquemas kelsenianos de la pureza metódica, apartándolo de la realidad vital 
del Estado que es dinamismo político; de ser así, el logro de ‘a living constitution’, una consti-
tución viva, vigente, acorde con la realidad social, conseguido en Norteamérica a través de la 
‘judicial review’, sería mera utopía.” In: El Sistema Constitucional Español. Madrid: Dykinson, 
1992. p. 1.053. 

59 Este é o entendimento de Manuel García-Pelayo: “La efectividad del Derecho constitucional 
radica precisamente en la relación dialéctica entre norma y poder, en el hecho de que, si no 
hay norma jurídica sin poder, no es menos verdad que ningún poder, sobre todo un poder co-
lectivamente ejercido, puede desarrollarse y tener efectividad al margen de las normas, de 
modo que sin una normativización de los órganos e instituciones supremas del Estado carece-
ría de estructura y se disolvería en el caos.” In: Derecho Constitucional Comparado, Alianza 
Editorial, S.A, Madrid, 1984, p. 115. 

60 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 10. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
2000. p. 292. 

61 Id., p. 84. 
62 Ibid., p. 74. 
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Tais reflexões, por certo, não conduzem ao que Eduard Lambert de-
nominaria de o “governo dos juízes”, no qual as decisões dos Tribunais Consti-
tucionais, adotadas por motivos de conveniência e oportunidade política, oca-
sionariam, dentre outras consequências, o fim da jurisdição constitucional, con-
forme adverte Francisco Fernandez Segado63. 

A busca é pelo permanente comprometimento do Poder Judiciário com 
a legitimidade, “no caminho da honra que a ética da democracia lhe traça, hon-
ra depositada nos valores constitucionais, cuja defensão cabe à magistratura”64. 

Para tanto, há que se ponderar o magno princípio da inafastabilidade 
da tutela jurisdicional instituído pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal 
Brasileira, a fim de que se descortinem outros meios de exercício de tão nobre 
função, de que dá exemplo a atuação judicante do Senado Federal nos crimes 
de responsabilidade política do Presidente da República, a dos Tribunais de 
Contas da União e dos Estados na fiscalização da verba pública e, na seara in-
fraconstitucional, a Lei de Arbitragem – Lei nº 9.307, de 23/9/1996 –, que 
abriu a possibilidade da dinâmica processual extrajudicial. Imperioso perquirir 
alternativas para solucionar as controvérsias, tendo como referência o desenho 
constitucional, para além da ampliação do aparelho jurisdicional, de maneira 
que se possibilite a resolução dos conflitos fora dele, mormente se considerando 
o contingente populacional brasileiro. 

Certo é que a afirmação do Estado como ethos, ideal da cultura cívica e 
política65, converge para uma compreensão orientada por diretrizes morais, 
resultado da dialética construtiva66. Neste universo, a prática jurídica deve for-
mular pretensões cognitivas que explicitem uma atuação comprometida com o 
“princípio universal de justiça”67. 

                                                      
63 In: El Sistema Constitucional Español, op. cit., p. 1.053. 
64 BONAVIDES, Paulo. Do País Constitucional ao País Neocolonial, op. cit., p. 85. 
65 CANOTILHO, J.J Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: Livraria Almedina, 1999. p. 496. 
66 Ao contrário do sustentado pelos positivistas, na iuris dictio, inexiste distinção entre Moral e 

Direito, posto estar aquela integrada na principiologia do Ordenamento Jurídico. Por conse-
guinte, as decisões judiciais encontram-se circunscritas às tradições morais historicamente cons-
truídas porque exprimem a cultura, os valores e princípios de “uma comunidade de intérpre-
tes”, na melhor acepção do pensamento dworkiano. Mais, a Justiça como equidade, edifica-se 
a partir do juízo social dos indivíduos, num contexto de racionalidade, que perspectiva proce-
dimentos moralmente justificados. 
Gomes Canotilho identifica na estrutura funcional das decisões do Tribunal Constitucional 
complexidade tridimensional, a saber: dimensão processual; dimensão interpretativa, criadora 
e integradora do Direito Constitucional e dimensão político-constitucional; dimensões que se 
fundem na dinâmica do Estado de Direito. 
Id., p. 1.113. 

67 John Rawls, em célebre livro, Uma Teoria da Justiça, tradução de Vamireh Chacon, Editora 
Universidade de Brasília, Brasília, 1981, busca uma definição racional do princípio universal de 
justiça, a justiça distributiva, entendida como equidade. 
Recorrendo ao racionalismo kantiano, a ideia de justiça em Rawls está relacionada à metodo-
logia construtivista que busca definir uma ideia determinada de pessoa (racional, autônoma e 
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As formulações teóricas aqui sugeridas enfatizam, precisamente, a re-
novação substantiva e axiológica do papel do magistrado, que não se furta aos 
imperativos categóricos da República68. E é sob esta dimensão estruturante de 
revitalização que se contextualiza o desafio maior imposto à Magistratura, 
transcender la bouche de la loi “por amor aos grandes interesses sociais”. 
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TEORIA E PRÁTICA JURÍDICA 

ARIZONA D’ÁVILA SAPORITI ARAÚJO JR. 
Juiz-Auditor – Justiça Militar da União 

Tempos atrás eu apreciava uma denúncia do crime de rixa. Como se 
trata de crime pouco comum, pus-me a estudar de modo a desempoar aquelas 
lembranças que todos temos há muito guardadas, como diz a música, “na pa-
rede da memória”. Telefonei para o nosso então Corregedor e ele gentilmente 
confirmou que em sua larga experiência poucas vezes se deparou com o tipo 
penal do art. 211 do Código Penal Militar. 

Ao mesmo tempo lembrei-me de um tema que de tempos em tempos 
ganha algum espaço na mídia, inclusive aquela especializada nos assuntos fo-
renses. Trata-se da crítica ao uso demasiado, abusivo mesmo, de terminologia 
técnico-jurídica pelos magistrados em suas decisões, sentenças e acórdãos, via 
de regra com termos e expressões em latim, alemão e francês. Popularmente 
diz-se que é “juridiquês” abusando do “latinorum”. 

Veja-se que aqui um leigo poderia já estar se perguntando: “mas deci-
são, sentença, acórdão, não é tudo a mesma coisa?”, “o que é o trânsito em 
julgado?” ou “o que significa sursis?”. Tais fatos por si sós já demonstram ser 
pertinente esse tipo de preocupação. 

Embora pertinente, ela própria também há de ser vista com boa dose 
de reserva, porquanto às vezes assume um desnecessário tom exagerado e, por 
que não dizer, alarmista. Isso porque na prática não se observa com frequência 
preocupante tal defeito nas peças jurídicas. 

É certo que a sentença ou decisão não pode ter redação hermética, 
esotérica, inacessível aos que não compõem os círculos jurídicos, ou mesmo 
que não tenham formação escolar de nível superior. 

Mas também é irretorquível que o Direito é uma ciência e como tal 
possui linguajar técnico. Certas palavras e expressões específicas do dia a dia 
forense são necessárias para transmitir com a precisão necessária determinadas 
informações. Sem embargo, por vezes se recorre a metáforas e figuras de lin-
guagem para que a mensagem seja melhor compreendida. 
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Isoladamente alguns termos ou frases podem não fazer sentido para o 

leigo, mas dentro do contexto adequado e claro mesmo expressões desconhe-

cidas podem ser compreendidas. 

Simplificar em demasia o discurso falado ou escrito sob o pretexto de 

torná-lo acessível infantiliza o interlocutor e menospreza a inteligência do ho-

mem médio, qualquer que seja o seu nível de educação formal. Isso porque 

todo dia é dia de aprender algo novo e um pouco de cultura a mais – mesmo 

em se tratando daquela cultura rotulada sarcasticamente de “inútil” – nunca 

fará mal a ninguém. 

Retomemos, então, o caso da rixa. 

Operadores do Direito sabem que o crime de participação em rixa tem 

características próprias, como exigir mais de duas pessoas, ser crime de perigo 

abstrato (presunção legal ou juris et de jure), poder ser qualificado pelos resul-

tados lesão grave ou morte, os participantes são ao mesmo tempo sujeito ativo 

e passivo, a participação pode ter lugar no início, no meio ou no fim do even-

to, etc. Mas não são esses aspectos da lei que desejo focar. É a aplicação dela 

no caso concreto ou, por que não dizer, a boa teoria alinhada com a prática 

jurídica. 

Comecei relendo obras às quais costumo recorrer: as “lições” de Fragoso69, 

o “manual” de Mirabete70 e o “CP comentado” de Delmanto71. Sem preconceito, 

passei pelo “resumo” de Führer72. Por fim, recorri à obra essencial, os “co-

mentários” de Hungria73. Percorrendo autores e obras tão variados, primeiro 

chamou-me a atenção a diversidade dos termos utilizados para indicar os 

mesmos personagens: rixosos, rixantes, rixentos, etc. Temos aqui pequena mos-

tra de como podem variar as leituras sobre as quais nos debruçamos. Não ne-

cessariamente nos aspectos mais comuns ou visíveis, mas também e talvez 

principalmente naquilo que por vezes não se destaca à primeira vista. 
                                                      
69 FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de direito penal. vol. 2: Parte Especial Lições de Direito 

Penal: Parte Geral. 10. ed. rev. Rio de Janeiro: Forense, 1986. 
70 MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de direito penal. vol. 2: Parte Especial, / Julio Fabbrini Mira-

bete, Renato N. Fabbrini. 32. ed., rev. e atual. São Paulo: Ed. Atlas, 2015. 
71 DELMANTO, Celso. Código Penal Comentado. 1. ed., 6ª tiragem. São Paulo: Renovar, 1986. 
72 FÜHRER, Maximilianus Cláudio Américo. Resumo de Direito Penal. 6. ed. São Paulo: Malhei-

ros Editores, 2006. 
73 HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal. 3. ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Ed. 

Revista Forense, 1955. 
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Chamou-me a atenção no “resumo” a seguinte descrição, esclarecedora 
do fato de se abordar um crime de perigo presumido: “Para o legislador a rixa 
é um monstro com vida própria. Pune-se a participação na criação coletiva 
deste ente confuso e perigoso.”. Trata-se de uma descrição interessante, como 
em regra o são as descrições figuradas. 

Como a boa pesquisa não se contenta com poucos conceitos ou opiniões, 
cheguei então aos “comentários” de Hungria. E naquele início da noite de um 
sábado, já cansado, querendo muito mais o aconchego da família que a com-
panhia dos livros, deparei-me com a passagem que me trouxe a estas linhas. 
Vejamo-la: 

Variada é a sinonímia da rixa na linguagem vulgar: “conflito”, “sari-
lho”, “rôlo”, “banzé”, “chinfrin”, “safarrusca”, “fuzuê”, “baderna”. Não é 
de confundir-se a rixa com o chamado “crime de multidão”. Neste, há 
uma multiplicidade de agentes, espontânemente organizada no sentido 
da ação comum contra pessoas ou coisas, e não para um ataque recípro-
co. Sôbre o crime multitudinário já assim discorremos alhures: 

Nos tempos modernos, o fenômeno, da multidão e a delinqüência 
coletiva tem suscitado notáveis estudos, sob o ponto de vista sociológico, 
psicológico e jurídico-penal. PUGLIESE, SIGHELE, TARDE, SERGI, LE 
BOM, PASQUALE, ROSSI, PRINS, NAGLEB, KRASKOWIC, KRAUS, 
MANCI, JELGERSMA, SIMMEL, KIPOURIDY, FREUD, entre outros, escre-
veram páginas interessantíssimas sobre o tema, defendendo conclusões 
que já se refletiram no direito positivo. Entre nós, o assunto foi em data 
recente, magistral e exaustivamente versado por ELIAS DE OLIVEIRA 
(Criminologia das multidões). Segundo o postulado de SIGHELE (que foi o 
primeiro a imprimir ao assunto um cunho científico), a multidão é um 
agregado humano heterogêneo e inorgânico por excelência, pois é com-
posta de indivíduos de tôdas as idades, de ambos os sexos, de tôdas as 
condições sociais, formando-se sem prévio acordo, de súbito, inopinada-
mente. Nela, o caráter do todo não corresponde aos caracteres das uni-
dades: seus componentes não se somam na sua inteireza, na sua realida-
de, mas, ao contrário, se elidem ou se deformam moralmente. Se a mul-
tidão pode superar, às vezes, o individuum na manifestação das mais altas 
faculdades da alma humana, mais frequentemente, no seu seio, dá-se a 
prevalência de um psiquismo inferior. 

Diz RADBRUCH que a “multidão é má, e a criatura humana tam-
bém o é, mas uma e outra podem ser a matéria-prima para todo o bem 
(‘Gewiss, Masse ist nicht gut. Auch der Mensh ist nicht gut, aber Masse 
wie Mensh sind Rohstoff zu allem Gut’)”. Não se pode, entretanto, negar 
a maior propensão para o mal da parte dos homens agrupados. Êste fato 
não escapou à observação dos antigos: senatores boni viri, senatus autem 
mala bestia.74 

(...) 
                                                      
74 “Os senadores são boas pessoas, mas o Senado é uma fera má”. 
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TARDE assim define a multidão: “um fenômeno difícil de ser com-
preendido, uma reunião de elementos heterogêneos, desconhecidos en-
tre si, mas na qual, entretanto, apenas uma centelha de paixão se des-
prende de um deles e eletriza o ambiente coletivo, dá-se de súbito, como 
por geração espontânea, uma espécie de organização”. KIPOURDY assim 
a concebe: “... a essa reunião de pessoas, inorgânica, condicionada no 
tempo e no espaço, em cujo seio ocorre, acerca de um motivo qualquer, 
um inconsciente, empolgante influência psíquica recíproca entre seus 
membros, chamamos multidão”. 

(...) 

Na sua incoerente ou variável condição, a turba é fermento de 
egoísmo ou eclosão de altruísmo, engendra delinqüentes ou plasma he-
róis e mártires. Elaboram-se no seu regaço anjos e demônios, pelicanos e 
hienas, Cristos e Marats. Inconstante e arbitrária, exalta o Nazareno para 
depois crucificá-lo; aplaude Bruto e, em seguida, Marco Antônio. É ca-
paz de tôdas as generosidades e renúncias, como de tôdas as torpezas e 
crueldades. 

(...) 

PUGLIESE descreve, com precisão, a fase incoativa do fenômeno 
da turba tumultuária: “Uma multidão é excitada, mas a fôrça que a co-
move qual um mar tempestuoso não recebeu ainda a determinação do 
movimento; uma caldeira está sob pressão, mas não foi ainda aberta a 
válvula que vai permitir o escoamento do vapor; um montão de pólvora 
está exposto ao sol, mas ninguém ainda chegou o fogo para fazê-lo ex-
plodir. Surge, então, um homem ou, antes, uma idéia; um brado ressoa: 
‘vamos matar Tício, inimigo do povo!’ ou ‘vamos salvar Caio, amigo dos 
pobres!’, e o movimento é determinado, a válvula abre-se, a pólvora ex-
plode. Eis a multidão.” 

No seio da multidão, pela influência recíproca, pela sugestão, pelo 
contágio moral, nivelam-se os mais díspares indivíduos, operando-se, como 
dizem os “unanimistas”, a formação de um ser único, de uma alma coleti-
va, em que nenhum daqueles poderia reconhecer sua própria alma. É 
bem verdade, como observa KRASKOVIC, que as multidões têm uma 
alma e uma mentalidade próprias, a que se escravizam os indivíduos que 
a compõem (...). 

(...) 

No âmago da multidão, dir-se-ia que a animalidade irrompe, o gorilha 
darwiniano desperta, quebrando os freios morais, fazendo saltar a camada 
dos motivos inibitórios estratificados na alma do homem civilizado. Até 
mesmo os poltrões e timoratos, quando na mélée da turba tumultuosa, 
atrevem-se aos mais brutais excessos, como que na aliviadora desforra das 
humilhações passadas. 

Na sua Massenpsychologie und Ich-Analyse, FREUD afirma a des-
valorização do indivíduo pelo seu enquadramento na multidão: “esta 
acarreta a diminuição das iniciativas independentes, uma recíproca in-
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fluência eliminadora das mais valiosas qualidades do indivíduo a favor 
da reação comum da turba, operando-se um recuo a estádios psicológi-
cos primitivos”. 

(...) 

É necessário um critério de identificação subjetiva. Sòmente o juiz, 
diz BUONOCORE, poderá distinguir entre o instigador e o sugestionado, 
o provocador e o provocado, o meneur e o mené, o demagogo e o in-
consciente, apreciando a personalidade de cada qual, sem deslembrar-se 
que a multidão arrebata, cega, desvaira. (grifos do original). 

A beleza, a correção e a profundidade do que foi dito acima dispensam 
comentário. Cumpre enfatizar que resumos e leituras rápidas de textos menos 
profundos, nem por isso menos importantes, são necessários para que possa-
mos armazenar em nossa memória a imensa quantidade de informações que o 
Direito proporciona. Contudo, aqui e acolá é necessário beber outra vez na 
fonte. Vale dizer, buscar a informação mais completa, mais rica, não apenas na 
forma mas, principalmente, no conteúdo. Mesmo apesar da quantidade e varie-
dade de tarefas que procuram vorazmente nos tragar todos os dias. 

É imprescindível que as partes em geral e o jurisdicionado em especial 
compreendam com exatidão a decisão do juiz. Entretanto, a busca da simplifi-
cação dos textos, inclusive sentenças, por vezes em pauta no cenário jurídico 
como verdadeira cruzada contra o que se proclama, pejorativamente, de “juri-
diquês”, não precisa e não deve ser vista com excesso. É possível discernir se o 
texto que se elabora é uma obra acadêmica ou uma peça processual. É possível 
ser completo sem ser prolixo. É possível ser conciso sem ser rasteiro. É possível 
ser preciso sem ser rude. 

Devemos todos lembrar que a complexidade e a riqueza do ordena-
mento jurídico não são senão reflexos da grandiosidade humana e, por conse-
quência, do Criador. Ao lidarmos no mais das vezes com misérias de nossos 
semelhantes, importa sempre ter em mente que a lei é feita por homens e para 
homens. Por isso exige mais do que mera leitura. Exige, assim como a matéria 
fática, reflexão atenta e aprofundada. Desse modo o largo arcabouço teórico 
disponível redundará em boa prática jurídica, com aplicação justa da lei ao 
jurisdicionado. 

Curitiba-PR, 25 de julho de 2016. 

Dr. Arizona D’Ávila Saporiti Araújo Jr. 
Juiz-Auditor 

_________ 
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RESUMO: Este artigo tem por objetivo analisar a competência da Justiça 
Militar da União brasileira para o julgamento de civis em tempo de paz, bem 
como averiguar a compatibilidade dessa atribuição de competência com a 
Constituição Federal de 1988, com a Convenção Americana de Direitos Hu-
manos e com os padrões jurisprudenciais da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. Conclui que a Justiça Militar da União é competente para o julga-
mento de crimes militares cometidos por civis, mas a competência deve ser 
atribuída, monocraticamente, ao juiz civil. 

PALAVRAS-CHAVE: Justiça Militar. Competência. Civis. Direitos Hu-
manos. 

ABSTRACT: This article aims to examine the jurisdiction of the military 
justice of the Brazil for the trial of civilians in peacetime as well as examine the 
compatibility of that jurisdiction with the Federal Constitution of 1988, the 
American Convention on Human Rights and the jurisprudential standards of 
the Inter-American Court of Human Rights. It concludes that Military Justice is 
competent for the trial of military crimes committed by civilians, but the 
responsibility should be attributed the civil judge. 

KEYWORDS: Military Justice. Competence. Civilians. Human Rights. 
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1 INTRODUÇÃO 

Um grande desafio jurídico para a Justiça Militar da União (JMU) brasi-
leira é delimitar precisamente sua competência, de forma a compatibilizá-la 
com a Constituição Federal, bem como com os tratados internacionais de direi-
tos humanos a que aderiu o Estado brasileiro, especialmente, para os fins deste 
artigo, a Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH). 

Com esse objeto, tramitam no Supremo Tribunal Federal (STF), dentre 
outras causas, duas importantes demandas de controle concentrado de consti-
tucionalidade. Primeiramente, a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 289, proposta pelo Procurador-Geral da República (PGR) 
em 15/8/2013, cujo relator é o Ministro Gilmar Mendes, que tem por objetivo 
conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 9º, incisos I e III, do 
Código Penal Militar, para que seja reconhecida a incompetência da Justiça 
Militar para julgar civis em tempo de paz e para que estes crimes sejam subme-
tidos a julgamento pela justiça comum, federal ou estadual. Na mesma diretriz, 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5032, ajuizada em 14/8/2013, 
também pelo PGR, cujo relator é o Ministro Marco Aurélio, tem por objetivo a 
declaração de inconstitucionalidade do § 7º do art. 15 da Lei Complementar 
nº 97/1999, que considera atividade militar, para fins de determinação de 
competência da JMU, determinadas atribuições subsidiárias das Forças Arma-
das, como, por exemplo, as operações para garantia da lei e da ordem e de 
combate ao crime realizadas em favelas no Rio de Janeiro. 

Nesse mesmo sentido, tramita no STF Habeas Corpus (HC) 112848, 
afetado ao conhecimento do Plenário, no qual é questionada a competência 
da JMU para julgar civil denunciado por crimes militares supostamente cometi-
dos contra militares do Exército que atuaram em operações de garantia da lei e 
da ordem. 

Essas demandas apresentam, como causa de pedir, além da limitação 
constitucional da competência da Justiça Militar, os tratados internacionais de 
direitos humanos vigentes no país, bem como a jurisprudência dos tribunais 
internacionais sobre a temática. 

Nesse sentido, deixando de lado o foco na configuração da Justiça Mili-
tar dos Estados da federação, objetiva-se, neste artigo, analisar se a atual confi-
guração da JMU, especificamente no que tange a sua competência para o jul-
gamento de civis, compatibiliza-se com esse aparato legal, bem como com os 
padrões (estándares) presentes na jurisprudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH) acerca da competência da Justiça Militar. 

A ideia de escrever esse artigo surgiu da participação no seminário “Encon-
tro da Justiça Militar da União com a Comissão e a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos: uma discussão sobre o papel das justiças militares no sistema 
interamericano de direitos humanos”, realizado entre os dias 9 a 12 de fevereiro 
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de 2015 na sede do Superior Tribunal Militar (STM), em Brasília, ocasião em 
que alguns palestrantes expuseram os padrões (estándares) existentes na juris-
prudência da Corte IDH acerca da justiça militar e surgiu o questionamento 
dos participantes se esses padrões seriam ou não aplicáveis à JMU brasileira, 
diante das peculiaridades que essa possui, em comparação com a organização 
da justiça militar de outros países americanos, não tendo surgido uma posição 
definitiva dos expositores sobre o tema, até para se evitar um prejulgamento 
sobre a justiça militar brasileira, a qual ainda não foi objeto de consideração 
contenciosa pela Corte. 

O Brasil, conforme previsão do Decreto nº 4.463/2002, reconheceu 
como obrigatória a competência da Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos, para fatos posteriores a 10/12/1998, em todos os casos relativos à interpre-
tação ou aplicação da Convenção Americana de Direitos Humanos, de 
22/11/1969, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 678/1992. Disso resultam a 
importância e a necessidade de o operador jurídico nacional conhecer e apli-
car efetivamente, no que for cabível, a jurisprudência da Corte. 

Para subsidiar toda a abordagem a ser feita com vistas a atingir os fins 
da pesquisa, os referenciais teóricos adequar-se-ão a três grupos distintos. Pri-
meiramente, a partir do histórico constitucional brasileiro e, principalmente, da 
Constituição de 1988, buscar-se-á configurar os limites de competência da 
Justiça Militar da União para o julgamento de civis, à luz do Código Penal Mili-
tar. Em um segundo momento, os referenciais restringir-se-ão a decisões da 
Corte IDH acerca do tema, assim como aos padrões ou estándares sobre justiça 
militar que podem ser extraídos desses julgamentos. Por fim, far-se-á uma aná-
lise acerca da aplicabilidade total ou parcial, ou mesmo da inaplicabilidade dos 
precedentes da Corte IDH à realidade jurídica nacional, no que tange à com-
petência para o julgamento de civis pela justiça militar. 

2 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO BRASILEIRA PARA O 
JULGAMENTO DE CIVIS 

Historicamente, a Justiça Militar da União é a justiça mais antiga do 
Brasil, contando, atualmente, com 208 (duzentos e oito) anos de existência, 
tendo sido criada em 1º de abril de 1808, através de Alvará com força de lei 
expedido pelo Príncipe Regente Dom João VI, que criou o Conselho Supremo 
Militar e de Justiça. 

Sem previsão na Constituição de 1824, a primeira Constituição republi-
cana, de 1989, estabeleceu, na seção referente à declaração de direitos, que 
“Os militares de terra e mar terão foro especial nos delitos militares” (art. 77). 

Com a Constituição Federal (CF) de 1934, a Justiça Militar se desvinculou 
do Poder Executivo, passando a constituir um dos órgãos do Poder Judiciário 
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nacional (art. 63)75, inclusive com competência expressa para julgamento de 
civis (art. 84)76. 

Com a CF de 1937, os juízes e tribunais militares continuaram como 
órgãos do Poder Judiciário (art. 90, alínea “c”), e o art. 11177 repetiu, com pe-
quenas alterações, o texto da Constituição anterior, prevendo a competência 
para o julgamento de civis em crimes contra a segurança externa do país ou 
contra as instituições militares. 

A CF de 1946 também manteve a Justiça Militar como órgão do Poder 
Judiciário (art. 94, inciso III) e, além de mudar o nome do Supremo Tribunal 
Militar para Superior Tribunal Militar, introduziu pequenas alterações quanto à 
competência para processar e julgar civis78, ao estabelecer que a justiça militar 
poderia julgá-los, nos casos expressos em lei, para a repressão de crimes contra 
a segurança externa do País ou as instituições militares. O Ato Institucional nº 2, 
de 27 de outubro de 1965, modificou a redação do § 1º do art. 108, trocando 
a expressão “crimes contra a segurança externa” para “crimes contra a segurança 
nacional”. Foi igualmente na Carta de 1946 que as Justiças Militares Estaduais 
surgiram como órgão do Poder Judiciário dos respectivos Estados (art. 124, 
inciso XII). 

A CF de 1967 também manteve a Justiça Militar como órgão do Poder 
Judiciário (art. 107, inciso III), bem como a competência para julgar, nos crimes 
militares definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são assemelhados, 
foro especial passível de extensão aos civis, nos casos expressos em lei para 
repressão de crimes contra a segurança nacional, ou às instituições militares 
(art. 122, § 1º), situação inalterada com o Ato Institucional nº 6, de 1969).  

Finalmente, a atual CF de 1988 manteve os Tribunais e Juízes Militares 
como órgãos do Poder Judiciário (art. 92, VI)79. Trata-se de justiça especializa-
da, assim como a Justiça do Trabalho e a Justiça Eleitoral. 

                                                      
75 CF de 1934: “Art. 63 - São órgãos do Poder Judiciário: (...) c) os Juízes e Tribunais militares”. O 

art. 86 previa: “São órgãos da Justiça Militar o Supremo Tribunal Militar e os Tribunais e Juízes 
inferiores, criados por lei.”. 

76 CF de 1934: “Art. 84. Os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas terão fôro especial 
nos delictos militares. Este fôro poderá ser estendido aos civis, nos casos expressos em lei, para 
a repressão de crimes contra a segurança externa do paiz, ou contra as instituições militares”. 

77 CF de 1937: “Art. 111 - Os militares e as pessoas a eles assemelhadas terão foro especial nos 
delitos militares. Esse foro poderá estender-se aos civis, nos casos definidos em lei, para os 
crimes contra a segurança externa do Pais ou contra as instituições militares”. 

78 CF de 1946: “Art. 108 - A Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares defi-
nidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são, assemelhadas. § 1º - Esse foro especial po-
derá estender-se aos civis, nos casos expressos em lei para repressão de crimes contra a segu-
rança nacional ou as instituições militares”. 

79 Para compreender os antecedentes à Constituição de 1988, inclusive o projeto da comissão de 
estudos constitucionais ou comissão Afonso Arinos, que foi rejeitado e propugnava que a com-
petência da JMU se restringiria a “processar e julgar os militares nos crimes militares definidos 
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A Justiça Militar continua composta pelo Superior Tribunal Militar (STM) 
e pelos tribunais e juízes militares instituídos em lei (art. 122, I e II). 

 O STM se manteve com quinze Ministros, sendo três dentre Oficiais-
Generais da Marinha, quatro dentre Oficiais-Generais do Exército, três dentre 
Oficiais-Generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira e cinco dentre civis (art. 123). 

A competência da Justiça Militar da União está disciplinada no art. 124 
da Constituição: “À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes milita-
res definidos em lei. Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o fun-
cionamento e a competência da Justiça Militar”. 

Portanto, o foro militar, especificamente o da JMU, está previsto consti-
tucionalmente para julgar crimes militares, cometidos por militares ou civis, e 
não “crimes dos militares”, não se tratando de uma justiça funcional destinada 
ao julgamento somente dos crimes propriamente militares perpetrados por 
militares. 

O crime militar, como dito, pode ser cometido por militar ou civil, bas-
tando que sua ação esteja tipificada no Código Penal Militar (CPM), instituído 
pelo Decreto-Lei n. 1.001/69, em grande parte recepcionado pela CF/88 com 
status de lei ordinária. Os crimes militares tipificados em lei são os que estão 
relacionados no art. 9º, para o tempo de paz, e no art. 1080, para o tempo de 
guerra, ambos do CPM. 

Faz-se necessário, então, socorrer do CPM para compreender o exato 
limite da competência da JMU. E segundo o art. 9º do CPM:  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo 
diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o 
agente, salvo disposição especial; 

                                                      
em lei”, vide: CORRÊA, Univaldo. A Justiça Militar e a Constituição Federal de 1988: uma visão 
crítica. Dissertação submetida à Universidade Federal de Santa Catarina para obtenção do grau 
de mestre em direito. Florianópolis, setembro de 1991. Disponível em: <www.amajme-
sc.com.br/artigos/dissert_dr_univaldo.doc>. Acesso em 17/5/2016. 

80 Art. 10 do CPM. “Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra: I - os especialmente 
previstos neste Código para o tempo de guerra; II - os crimes militares previstos para o tempo 
de paz; III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na 
lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente: a) em território 
nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado; b) em qualquer lugar, se comprometem ou 
podem comprometer a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qualquer ou-
tra forma, atentam contra a segurança externa do País ou podem expô-la a perigo; IV - os cri-
mes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste Código, quando 
praticados em zona de efetivas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado”. 
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II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com 
igual definição na lei penal comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra mi-
litar na mesma situação ou assemelhado; 

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil; 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em co-
missão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito 
à administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;  

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra 
militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o 
patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar; 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou 
por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais não 
só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a or-
dem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situa-
ção de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério mi-
litar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo; 

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, 
vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, acantona-
mento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 
militar em função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de 
vigilância, garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou ju-
diciária, quando legalmente requisitado para aquêle fim, ou em obediên-
cia a determinação legal superior. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil serão da competência da justiça 
comum, salvo quando praticados no contexto de ação militar realizada na 
forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código 
Brasileiro de Aeronáutica. (destacou-se). 

Percebe-se da leitura do inciso III do art. 9º do CPM que são várias as 
hipóteses em que o crime militar pode ser praticado por um civil, sempre con-
tra as instituições militares, e, por consequência, a competência para julgá-lo é 
da JMU, o que é chancelado pela jurisprudência do STF. Ambas as Turmas da 
Suprema Corte, embora adotando uma interpretação restritiva acerca da com-
petência da justiça militar, admitem que esta possa julgar civis pela prática de 
crime militar, conforme indicam as ementas a seguir transcritas: 



COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO PARA JULGAMENTO DE CIVIS: 
COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E COM O SISTEMA INTERAMERICANO 
DE PROTEÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 

59

 

 

Ementa: Habeas Corpus originário. Competência da Justiça Militar 
da União. Interpretação restritiva. Civil acusado de Uso de Documento 
falso. Competência da Justiça Federal. Precedentes. 1. A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal adota interpretação restritiva na defini-
ção da competência da Justiça Militar da União para o julgamento de 
civis em tempo de paz. 2. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
civil acusado de uso de documento falso (art. 315 do CPM). 3. Ordem 
parcialmente concedida para declarar a insubsistência dos atos decisórios 
e determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal. (STF. HC 
121.189/PR, 1ª Turma, Relator p/ Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, 
Julgamento: 19/8/2014, DJe 25/9/2014) (destacou-se). 

EMENTA: “HABEAS CORPUS” – IMPUTAÇÃO AO PACIENTE, 
QUE É CIVIL, DA SUPOSTA PRÁTICA DE CRIMES MILITARES: (a) ROU-
BO DE VALORES PERTENCENTES A EMPRESA PRIVADA, DESTINADOS 
A DEPÓSITO EM POSTO DE AGÊNCIA BANCÁRIA DO BANCO DO 
BRASIL LOCALIZADO EM HOSPITAL DO EXÉRCITO; (b) ROUBO DE 
FUZIS E PISTOLAS DAS FORÇAS ARMADAS; E (c) SEQUESTRO DE MI-
LITAR – CARÁTER ANÔMALO DA JURISDIÇÃO PENAL MILITAR SOBRE 
CIVIS EM TEMPO DE PAZ – REGULAÇÃO DESSE TEMA NO PLANO DO 
DIREITO COMPARADO – OFENSA AO POSTULADO DO JUIZ NATURAL 
– RECONHECIMENTO, NA ESPÉCIE, DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR UNICAMENTE QUANTO AO PRIMEIRO DELITO (ROUBO DE 
VALORES) – COMPETÊNCIA PENAL DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL – 
PEDIDO DEFERIDO EM PARTE. A QUESTÃO DA COMPETÊNCIA PENAL 
DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO E A NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA, PE-
LOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS CASTRENSES, DO PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL DO JUIZ NATURAL. – A competência penal da Justiça Militar 
da União não se limita, apenas, aos integrantes das Forças Armadas 
nem se define, por isso mesmo, “ratione personae”. É aferível, objeti-
vamente, a partir da subsunção do comportamento do agente – de 
qualquer agente, mesmo o civil, ainda que em tempo de paz – ao pre-
ceito primário incriminador consubstanciado nos tipos penais defini-
dos em lei (o Código Penal Militar). – O foro especial da Justiça Militar 
da União não existe para os crimes dos militares, mas, sim, para os 
delitos militares, “tout court”. E o crime militar, comissível por agente 
militar ou, até mesmo, por civil, só existe quando o autor procede e 
atua nas circunstâncias taxativamente referidas pelo art. 9º do Código 
Penal Militar, que prevê a possibilidade jurídica de configuração de 
delito castrense eventualmente praticado por civil, mesmo em tempo 
de paz. – EXCLUSÃO, no caso, da competência penal da Justiça Militar 
da União quanto ao crime de roubo, por tratar-se de valores pertencentes 
a empresa privada, embora depositados em posto do Banco do Brasil em 
área sob a administração militar. Reconhecimento, no caso, da compe-
tência penal da Justiça comum estadual quanto ao suposto autor, que é 
civil. A REGULAÇÃO DO TEMA PERTINENTE À JUSTIÇA MILITAR NO 
PLANO DO DIREITO COMPARADO. – Tendência que se registra, mo-
dernamente, em sistemas normativos estrangeiros, no sentido da extinção 
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(pura e simples) de tribunais militares em tempo de paz ou, então, da ex-
clusão de civis da jurisdição penal militar: Portugal (Constituição de 1976, 
art. 213, Quarta Revisão Constitucional de 1997), Argentina (Ley Federal 
nº 26.394/2008), Colômbia (Constituição de 1991, art. 213), Paraguai 
(Constituição de 1992, art. 174), México (Constituição de 1917, art. 13) e 
Uruguai (Constituição de 1967, art. 253, c/c Ley 18.650/2010, arts. 27 e 
28), v.g. – Uma relevante sentença da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (“Caso Palamara Iribarne vs. Chile”, de 2005): determinação 
para que a República do Chile, adequando a sua legislação interna aos 
padrões internacionais sobre jurisdição penal militar, adote medidas com 
o objetivo de impedir, quaisquer que sejam as circunstâncias, que “um 
civil seja submetido à jurisdição dos tribunais penais militares (...)” (item 
nº 269, n. 14, da parte dispositiva, “Puntos Resolutivos”). – O caso “Ex 
Parte Milligan” (1866): importante “landmark ruling” da Suprema Corte 
dos Estados Unidos da América. O POSTULADO DO JUIZ NATURAL 
REPRESENTA GARANTIA CONSTITUCIONAL INDISPONÍVEL, ASSEGU-
RADA A QUALQUER RÉU, EM SEDE DE PERSECUÇÃO PENAL, MESMO 
QUANDO INSTAURADA PERANTE A JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. – O 
princípio da naturalidade do juízo representa uma das mais importantes 
matrizes político-ideológicas que conformam a própria atividade legislati-
va do Estado e que condicionam o desempenho, por parte do Poder Pú-
blico, das funções de caráter penal-persecutório, notadamente quando 
exercidas em sede judicial. O postulado do juiz natural reveste-se, em sua 
projeção político-jurídica, de dupla função instrumental, pois, enquanto 
garantia indisponível, tem por titular qualquer pessoa exposta, em juízo 
criminal, à ação persecutória do Estado e, enquanto limitação insuperá-
vel, incide sobre os órgãos do poder incumbidos de promover, judicial-
mente, a repressão criminal. – É irrecusável, em nosso sistema de direito 
constitucional positivo – considerado o princípio do juiz natural –, que 
ninguém poderá ser privado de sua liberdade senão mediante julgamento 
pela autoridade judiciária competente. Nenhuma pessoa, em consequência, 
poderá ser subtraída ao seu juiz natural. A nova Constituição do Brasil, ao 
proclamar as liberdades públicas – que representam limitações expressi-
vas aos poderes do Estado –, consagrou, de modo explícito, o postulado 
fundamental do juiz natural. O art. 5º, LIII, da Carta Política prescreve 
que “ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente”. COMPETÊNCIA PENAL – CONCURSO ENTRE A JURISDI-
ÇÃO COMUM E A JURISDIÇÃO MILITAR – INADMISSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO (CPP, ART. 79, I; CPPM, ART. 102, “a”) – SEPARAÇÃO 
OBRIGATÓRIA – INAPLICABILIDADE DA REGRA PERTINENTE AO 
“SIMULTANEUS PROCESSUS”. – A conexão e a continência, que ordina-
riamente implicam unidade de processo e de julgamento, em “simulta-
neus processus”, não impedem a separação das causas, que se impõe 
como obrigatória, quando se registrar concurso entre a jurisdição militar e 
a jurisdição comum, considerada, para esse efeito, a presença de civil na 
relação processual penal. Precedentes. (STF. HC 110.185/SP, 2ª Turma, 
Relator: Min. CELSO DE MELLO, Julgamento: 14/5/2013, Dje 30/10/2014) 
(destacou-se). 
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Contudo, como será visto no item seguinte, este não é o entendimento 
da Corte IDH, que considera que a justiça militar é incompetente para julga-
mento de civis em tempos de paz. 

3 DECISÕES DA CORTE IDH SOBRE A JURISDIÇÃO PENAL MILITAR 

Há no Brasil um grande desconhecimento ou desconsideração dos pre-
cedentes oriundos da jurisprudência da Corte IDH, especialmente no que tange 
à justiça militar, sua organização e competência. 

Contudo, tendo o Brasil ratificado o tratado internacional consubstancia-
do na CADH, seus juízes, como parte do aparato do Estado, também estão 
sujeitos a ela, o que lhes obriga a velar para que os efeitos das disposições da 
Convenção não sejam afetados pela aplicação de leis contrárias ao seu objeto e 
finalidade.  

Em outras palavras, o Poder Judiciário deve exercer um “controle de 
convencionalidade” ex officio entre as normas internas e a Convenção Americana. 
Nessa tarefa, o Poder Judiciário deve levar em conta não apenas o tratado, mas 
também a interpretação que dele tem feito a Corte Interamericana, intérprete 
último da CADH81. Assim, é necessário que as interpretações constitucionais e 
legislativas referentes aos critérios de competência material e pessoal da justiça 
militar se adequem aos princípios estabelecidos na jurisprudência da Corte82. 

Trata-se do que é denominado pela doutrina de controle de convencio-
nalidade de matriz nacional, isto é, o exame da compatibilidade do ordena-
mento interno diante das normas internacionais incorporadas, realizado pelos 
próprios juízes internos83. 

 Com esse intuito, far-se-á um brevíssimo resumo, em tradução livre, de 
todos os 31 casos envolvendo controvérsias sobre a justiça militar já apreciados e 
julgados pela Corte IDH, expondo uma sinopse dos fatos, dos argumentos da 
demandante, que é a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, e da 
conclusão da Corte IDH no julgamento. Esses casos envolvem 10 (dez) Estados: 
Nicarágua, Peru, Colômbia, Chile, Guatemala, Argentina, México, República 
Dominicana, Venezuela e Equador.  

A partir desses casos, a seguir expostos em ordem cronológica, será pos-
sível vislumbrar os padrões (estándares) existentes sobre a justiça militar na juris-
prudência da Corte para, em seguida, analisar especificamente a competência da 
JMU para o julgamento de civis e a compatibilidade com aqueles padrões. 
                                                      
81 Cf. Caso Almonacid Arellano e outros Vs. Chile, parágrafo (par.) 124; Caso La Cantuta Vs. Peru, 

par. 173; e Caso Boyce e outros Vs. Barbados, par. 78. 
82 Cf. Caso Radilla Pacheco Vs. México. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. 

Sentencia de 23 de noviembre de 2009. Serie C No. 209, par. 339. 
83 RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. Saraiva, 2014. p. 401. 
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(1) Caso Genie Lacayo Vs. Nicarágua (1997)84 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelas 
deficiências na investigação da morte do menor de 16 anos de idade, Jean Paul 
Genie Lacayo, ocorrida em outubro de 1990, bem como a falta de punição dos 
responsáveis. O menor foi morto ao ser atingido por disparos de fuzil desferidos 
por militares, enquanto dirigia um veículo e tentava ultrapassar o comboio de 
militares. A justiça comum reconheceu sua incompetência e remeteu a causa à 
justiça militar. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou violação dos artigos 8 
(Garantias Judiciais), 25 (Proteção Judicial) e 24 (igualdade perante a lei), todos 
em conexão com o artigo 1.1 (Obrigação de respeitar os direitos) da CADH, 
como resultado da relutância do Poder judiciário em processar e punir os res-
ponsáveis e ordenar o pagamento das reparações pelos danos causados. A Co-
missão argumentou que a Lei de Organização da Auditoria Militar era violatória 
ao preceito de que todos são iguais perante a lei, pois criaria um foro especial 
para quaisquer delitos em que fosse indiciado um militar. A Comissão reiterou 
sua convicção de que o julgamento de crimes comuns como se fossem milita-
res, pelo simples fato de terem sido executados por militares, constitui violação 
da garantia de um tribunal independente e imparcial. Em apoio ao seu argu-
mento, invoca um pronunciamento do Comitê de Direitos Humanos das Na-
ções Unidas, o terceiro e o quinto princípios fundamentais das Nações Unidas 
sobre Independência Judicial, o Artigo 16.4 dos Padrões Mínimos de Normas 
de Direitos Humanos em Situação de Emergência (Paris, 1984) e, finalmente, a 
doutrina da própria Comissão Interamericana. 

Julgamento: a Corte considerou que a jurisdição militar não significa 
por si só que se violam os direitos humanos garantidos pela Convenção (par. 84 
e 91), visto que o pai da vítima pôde intervir no processo militar como parte 
acusadora. Não restou demonstrado que tenham sido afetadas a imparcialidade 
e a independência dos tribunais militares nem que tenham sido violados direitos 
processuais do pai da vítima. Decidiu, ainda, que o Estado violou o artigo 8.1 
da Convenção, em conexão com o artigo 1.1 do mesmo tratado, visto que o 
órgão da justiça comum, que teve a responsabilidade de instruir processo antes 
de se declarar incompetente em favor da justiça militar, enfrentou problemas 
gerados pelas autoridades militares para reunir elementos de convicção que 
considerou necessários ao devido conhecimento da causa. 
                                                      
84 Corte IDH. Caso Genie Lacayo Vs. Nicaragua. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 

29 de enero de 1997. Serie C Nº 30. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/ 
articulos/seriec_30_esp.pdf>.  Acesso em: 29 jun. 2016. 
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(2) Caso Loayza Tamayo Vs. Peru (1997)85  

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por 
tratamento cruel, desumano e degradante, em detrimento de María Elena 
Loayza Tamayo, bem como a falta de garantias e proteção judicial para questionar 
sua prisão e processamento na jurisdição penal militar. Em 6/2/1993, a Sra. 
Maria Elena Loayza Tamayo, professora peruana, foi presa por membros da 
Divisão Nacional Contra o Terrorismo (DINCOTE) da Polícia Nacional do Peru. 
Ela foi processada na justiça militar pelo delito de traição à pátria. Diante do 
Juízo militar (Juzgado Especial de Marina), composto por juízes militares “sem 
rosto”, ela foi absolvida. Posteriormente, foi condenada pelo grau de recurso 
pelo Conselho da Guerra Especial da Marinha e, finalmente, foi absolvida por 
decisão do Conselho Supremo de Justiça Militar de 11/8/93, que ordenou a 
remessa do processo ao foro comum para análise do crime de terrorismo, pelo 
qual ela foi condenada a 20 anos de prisão. 

Argumento da demandante: a Comissão alegou que, nos processos no 
foro comum e no foro militar, o Estado peruano violou direitos e garantias do 
devido processo contemplados no art. 8º da Convenção, dentre eles o direito 
de ser ouvido por um tribunal independente e imparcial (artigo 8.1).  

Julgamento: em relação ao argumento da Comissão de que os tribunais 
militares que julgaram a Sra. María Elena Loayza Tamayo careciam de inde-
pendência e imparcialidade, elementos essenciais do devido processo legal, a 
Corte considerou que era desnecessário se pronunciar, porque ela foi absolvida 
pela jurisdição castrense e, portanto, a possível ausência desses requisitos não 
lhe causou prejuízo jurídico neste aspecto, independentemente de outras vio-
lações que examinou. Ao aplicar os Decreto-Leis nº 25.659 (crime de traição à 
pátria) e nº 25.475 (delito de terrorismo), a jurisdição militar do Peru violou o 
artigo 8.1 da Convenção, no que concerne à exigência de um juiz competente. 
Com efeito, ao emitir uma decisão definitiva de absolvição pelo crime de trai-
ção à pátria, a jurisdição militar carecia de competência para mantê-la presa e 
menos ainda para declarar, na decisão de absolvição, que havia evidências da 
prática do crime de terrorismo, remetendo os autos para justiça comum. Com 
esta conduta, os tribunais militares atuaram ultra vires, usurpando jurisdição e 
invadiram faculdades dos órgãos judiciais ordinários, uma vez que, segundo o 
Decreto-Lei nº 25.475 (crime de terrorismo), cabia aos juízes ordinários o 
conhecimento desse delito. 
                                                      
85 Corte IDH. Caso Loayza Tamayo Vs. Perú. Fondo. Sentencia de 17 de septiembre de 1997. 

Serie C Nº 33. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_33_ 
esp.pdf>. Acesso em: 21 jun. 2016. 
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(3) Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru (1999)86  

Fatos: o Estado do Peru processou e condenou à pena de prisão perpé-
tua os cidadãos chilenos Francisco Jaime Castillo Petruzzi, María Concepción 
Pincheira Sáez, Lautaro Enrique Mellado Saavedra e Alejandro Astorga Valdés, 
por crime de traição à pátria, em conformidade com o Decreto-Lei nº 
25.659/1992.  

Argumentos da demandante: a Comissão defendeu que o artigo 8.1 
da CADH estabelece o direito de qualquer pessoa a ser ouvida com as devidas 
garantias, em um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, inde-
pendente e imparcial. Embora a intervenção dos tribunais militares não seja 
considerada uma violação ao direito a um julgamento justo, a verdade é que 
emergiu um consenso internacional não só sobre a necessidade de restringir, o 
tanto quanto possível, mas proibir o exercício da jurisdição militar sobre os 
civis, e especialmente em situações de emergência; que a Comissão das Nações 
Unidas de Direitos Humanos se pronunciou sobre o julgamento de civis por 
tribunais militares ou especiais no sentido de que “pode apresentar problemas 
graves quanto à administração justa, imparcial e independente da Justiça. [...]. 
Embora o Pacto [sobre os Direitos Civis e Políticos] não proíba essas categorias 
de tribunais, as condições que estipula indicam claramente que o processa-
mento de civis por tais tribunais deve ser muito excepcional”; que o foro militar 
é uma instância especial exclusivamente funcional destinada a manter a disci-
plina das Forças Armadas e forças de segurança, de forma que a aplicação da 
jurisdição militar a civis contradiz a garantia do juiz natural estabelecida nos 
artigos 8º e 25 da Convenção Americana; que a coincidência nas Forças Armadas 
das funções de luta antiterrorista e desempenho jurisdicional próprio do Poder 
Judiciário põe em sérias dúvidas a imparcialidade dos tribunais militares, que 
seriam juiz e parte no processo; que os membros dos tribunais militares são 
designados pela hierarquia militar, o que significa que para o exercício da 
função judicial eles dependem do Poder Executivo, e isso seria compreensível 
somente se julgassem crimes de ordem militar. Embora a Lei Orgânica da Justiça 
Militar estabeleça a autonomia da função jurisdicional, outras normas do mesmo 
diploma estabelecem sua dependência do Poder Executivo e a ausência em 
seus quadros de profissionais do direito. A citada lei estabelece (art. 23) que o 
Ministro do setor pertinente designa os membros do Conselho Supremo de 
Justiça Militar. Na prática, os juízes militares permanecem subordinados aos 
seus superiores e devem respeitar a hierarquia militar. Por estas razões, tais 
tribunais não oferecem garantias de imparcialidade e independência para os 
civis, uma vez que os juízes militares atuam sob uma lógica militar e de acordo 

                                                      
86 Corte IDH. Caso Castillo Petruzzi y otros Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 

30 de mayo de 1999. Serie C Nº 52. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/ 
articulos/seriec_52_esp.pdf>. Acesso em: 21 jun. 2016. 
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com seus princípios; que a existência do juiz natural não é dependente exclusi-
vamente de que haja uma lei, pois o juiz natural é um conceito que, do ponto 
de vista do direito internacional, necessita satisfazer os requisitos do art. 8º, 
entre outros, da Convenção Americana; pela Lei peruana (Decreto-Ley nº 
25.475), aqueles militares que intervêm no conhecimento de delitos de terro-
rismo manterão em segredo sua identidade; consequentemente, as sentenças 
não são assinadas nem rubricadas. A utilização de tribunais “sem rosto” nega 
aos imputados o direito de serem julgados por um tribunal independente e 
imparcial, o direito a se defender e ao devido processo legal, afetando a possi-
bilidade de que o processado conheça se o juiz é competente e imparcial.  

Julgamento: a Corte IDH advertiu que a jurisdição militar tem sido es-
tabelecida por várias legislações com o fim de manter a ordem e a disciplina no 
seio das forças armadas. Esta jurisdição funcional se aplica aos militares que 
tenham incorrido em delito ou falta no exercício de suas funções e sob certas 
circunstâncias. A transferência de competência da justiça comum à justiça mili-
tar e o conseguinte processamento de civis pelo delito de traição à pátria nesse 
foro supõe excluir o juiz natural para o conhecimento dessas causas. Na verda-
de, a jurisdição militar não é naturalmente aplicável a civis que carecem de 
funções militares e, portanto, não podem incorrer em condutas contrárias a 
deveres funcionais desse caráter. Quando a justiça militar assume competência 
sobre um assunto que deve ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado 
o direito ao juiz natural e, a fortiori, ao devido processo, o qual, por sua vez, 
está intimamente ligado ao direito de acesso à justiça. O juiz encarregado do 
conhecimento de uma causa deve ser competente, independente e imparcial, 
de acordo com o art. 8.1 da Convenção. No caso, as próprias forças armadas 
imersas em combate contra os grupos insurgentes também são as encarregadas 
pelo julgamento das pessoas vinculadas a ditos grupos. Isto enfraquece conside-
ravelmente a imparcialidade que deve ter o julgador. Além disso, de acordo 
com a Lei Orgânica da Justiça Militar, a nomeação dos membros do Conselho 
Supremo de Justiça Militar, máximo órgão dentro da justiça castrense, é reali-
zada pelo Ministro do setor pertinente. Os membros do Conselho Supremo 
Militar são quem, por sua vez, determinam futuras promoções, incentivos pro-
fissionais e alocação de funções a seus inferiores. Esta constatação põe em dú-
vida a independência dos juízes militares. A Corte entendeu que os tribunais 
militares, no presente caso, não satisfazem as exigências inerentes às garantias 
de independência e imparcialidade estabelecidas no art. 8.1 da Convenção, 
como elementos essenciais do devido processo, além do que a circunstância de 
que os juízes que intervêm no processo por delitos de traição à pátria sejam 
“sem rosto” impossibilita ao processado conhecer a identidade do julgador e, 
assim, avaliar sua competência. Essa situação se agrava pelo fato de que a lei 
proíbe a recusa de ditos juízes. Com isso, a Corte declarou que o Estado violou 
o artigo 8.1 da Convenção. 
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(4) Caso Cesti Hurtado Vs. Peru (1999)87 

Fatos: o processo se refere à responsabilidade internacional do Estado 
pela prisão, processamento e condenação de Cesti Hurtado, Oficial aposenta-
do do Exército, no foro militar, pelos crimes de desobediência contra o dever e 
dignidade da função, negligência e fraude, em prejuízo ao erário sob adminis-
tração militar. Na data dos fatos da denúncia, Cesti Hurtado já estava na situa-
ção de inatividade funcional, exercendo a função de gerente em uma empresa 
que prestava serviços ao Exército. Ele foi condenado no foro militar, apesar de 
a justiça comum ter proferido uma decisão em seu favor, em um processo de 
habeas corpus, considerando que o foro militar era incompetente para julgá-lo 
e ordenando que não se atentasse contra sua liberdade pessoal, visto que os 
fatos da denúncia não estavam relacionados ao exercício de função militar e 
que, segundo o art. 173 da Constituição do Peru, em casos de delito de fun-
ção, os membros das Forças Armadas estão submetidos ao foro respectivo e ao 
Código de Justiça Militar, excluindo-se desse alcance os cidadãos civis, salvo 
em casos de terrorismo e traição à pátria, o que não seria o caso do Sr. Cesti 
Furtado. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou que o Estado violou 
os artigos 7.6 e 25.1 e 2.c da Convenção Americana ao não garantir o respeito, 
pelas autoridades competentes do foro militar, da sentença de habeas corpus 
emitida em favor do Sr. Cesti Hurtado. Assinalou que os membros do foro mili-
tar, apesar de notificados da sentença, negaram-se a executá-la e condenaram 
o Sr. Cesti Hurtado. A Comissão sustentou, ainda, que o Sr. Cesti Hurtado, ao 
ser um militar aposentado sem função castrense, é tido pela legislação peruana 
como um cidadão particular; ademais, o contrato de serviços realizado entre a 
Companhia do aludido senhor e o Exército não constitui, no marco jurídico 
peruano, vinculação que justifique o tratamento dele como militar. Por isso, 
submetê-lo a um processo diante de juízes militares constituiria uma interpre-
tação extensiva do foro militar e violaria o seu direito a ser submetido a um juiz 
e a um foro competente e seu direito a ser julgado por um juiz imparcial, em 
violação ao art. 8.1 e 2 da Convenção. 

Julgamento: por não haver assegurado que a sentença de habeas cor-
pus proferida pela Sala Especializada de Direito Público em favor do Sr. Cesti 
Hurtado fosse apropriadamente executada, o Estado violou os direitos protegi-
dos nos artigos 7.6 e 25 da Convenção. A garantia do art. 7.6 dispõe que toda 
pessoa privada de liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal com-
petente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade da prisão e 
ordene sua liberdade se a prisão for ilegal. O art. 25, ao seu turno, estabelece 
que toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido diante dos juízes ou 
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tribunais competentes. Como resultado da negativa das suas autoridades milita-
res de obedecer e executar a ordem legítima de habeas corpus, proferida pela 
Sala Especializada de Direito Público, e da conseguinte detenção, processa-
mento e condenação do Sr. Cesti Hurtado, o Estado violou o direito à liberda-
de pessoal, de acordo com o assegurado no art. 7.1, 2 e 3 da Convenção. A 
Corte observou que dito senhor tinha, no momento em que se iniciou e se 
desenvolveu o processo, o caráter de militar aposentado e, portanto, não poderia 
ser julgado por tribunais militares. Assim, o julgamento ao qual foi submetido 
constitui uma violação do direito de ser ouvido por um tribunal competente, 
nos termos do artigo 8.1 da Convenção. Em conclusão, o Tribunal considerou 
que a recusa das autoridades militares peruanas de obedecer e executar a ordem 
legítima da Sala Especializada em Direito Público constituiu uma violação dos 
artigos 1.1 e 2 da Convenção, segundo os quais, respectivamente, os Estados 
partes se comprometem a reconhecer e respeitar os direitos e liberdades reco-
nhecidos por ela e garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que está 
sob sua jurisdição, bem como que os Estados se comprometem a adotar medidas 
de direito interno para fazer efetivos tais direitos e liberdades. 

(5) Caso Durand e Ugarte Vs. Peru (2000)88 

Fatos: os fatos deste caso ocorreram com a detenção sem ordem judi-
cial e sem flagrante delito, em 14 e 15 de fevereiro de 1986, de Nolberto Du-
rand Ugarte e Gabriel Pablo Ugarte Rivera por membros da Direção contra o 
terrorismo no Peru. A prisão foi baseada em sua suposta participação em atos 
terroristas. Em 4 de março de 1986 foram transferidos por ordem judicial para 
a prisão de El Frontón. Em 18 de junho de 1986, houve um motim na prisão 
onde estavam. As Forças Armadas começaram uma operação no dia seguinte, 
que resultou na morte e lesões de muitas pessoas que estavam presas. Os cor-
pos de Nolberto Durand Ugarte e Gabriel Pablo Ugarte Rivera nunca foram 
encontrados. Apesar de ter sido instaurado um processo no foro militar, não se 
realizaram maiores investigações nem se sancionaram os responsáveis pelos 
fatos. Assim, o processo diz respeito à responsabilidade internacional do Estado 
pela morte e desaparecimento das vítimas. 

Argumento da demandante: a Comissão pugnou, entre outros pedi-
dos, pelo reconhecimento da violação aos arts. 8.1 e 25.1 da Convenção, isto 
é, o direito de ser ouvido com as devidas garantias por um juiz independente e 
imparcial, bem como o direito a um recurso judicial efetivo. Os tribunais milita-
res que conheceram do caso atuaram em franca contradição com os princípios 
da autonomia e imparcialidade que devem informá-los para conformar-se com 
as disposições da Convenção. Os tribunais militares não são órgãos competentes, 
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independentes e imparciais, porque eles fazem parte, de acordo com a Lei 
Orgânica de Justiça Militar peruana [Decreto-Lei nº 23.201], do Ministério da 
Defesa; quer dizer, trata-se de um foro especial subordinado a um órgão do 
Poder Executivo. Os juízes do foro privativo militar são membros das Forças 
Armadas em serviço ativo, o que constitui um requisito para fazer parte daquele 
foro (artigos 22 e 31 do Decreto-Lei nº 23.201). Além disso, não é necessário 
ser advogado (quer dizer, ter formação jurídica) para integrar um tribunal deste 
foro. Resulta lógico argumentar que, se o cargo judicial depende do status militar 
ou da condição de funcionário ativo, as decisões serão afetadas por um interesse 
incompatível com a justiça. Esta possibilidade pode implicar que o funcionário 
careça da autonomia e imparcialidade necessárias para investigar fatos tais 
como os sucedidos na prisão El Frontón. O processo perante a justiça militar 
não constitui um recurso eficaz para proteger os direitos das vítimas e suas fa-
mílias e reparar os danos causados. Neste caso, não foram investigados os fatos 
nem foram punidos os culpados. A Sala de Guerra do Conselho Supremo de 
Justiça Militar concluiu que não havia responsabilidade de quem interveio na 
debelação do motim.  

Julgamento: a Corte afirmou que teve a oportunidade de referir-se à 
jurisdição militar no Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, tendo assinalado 
que a aquela “tem sido estabelecida por diversas legislações com o fim de 
manter a ordem e disciplina no seio das forças armadas. Inclusive, esta jurisdi-
ção funcional reserva sua aplicação aos militares que cometeram crimes ou 
faltas dentro do exercício de suas funções e sob certas circunstâncias. Neste 
sentido se definia na própria lei peruana (artigo 282 do Constituição de 1979)”. 
Em um Estado democrático de direito, a jurisdição penal militar deve ter um 
alcance restritivo e excepcional e estar encaminhada à proteção de interesses 
jurídicos especiais, vinculados com as funções atribuídas por lei para as forças 
militares. Assim, deve ser excluído do âmbito da jurisdição militar o julgamento 
de civis e só deve julgar militares pela prática de crimes ou faltas que, pela sua 
própria natureza, atentam contra bens jurídicos próprios da ordem militar. No 
presente caso, os militares encarregados da debelação do motim ocorrido na 
prisão em El Frontón fizeram um uso desproporcional da força, que excedeu 
em muito os limites de sua função, o que causou a morte de um grande núme-
ro de reclusos. Portanto, os atos que levaram a este resultado não podem ser 
considerados delitos militares, mas sim crimes comuns, de modo que a investi-
gação e sanção deveriam ter recaído na justiça ordinária, independentemente 
de os supostos autores serem militares ou não. No que diz respeito à afirmação 
sobre a parcialidade e dependência da justiça militar, é razoável considerar que 
os funcionários do foro militar que atuaram no processo para investigar os 
acontecimentos em El Frontón careciam da imparcialidade e independência 
exigidas pelo artigo 8.1 da Convenção para investigar os fatos de uma forma 
eficaz e exaustiva e punir os responsáveis. Os tribunais que conheceram os 
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fatos relacionados a esses eventos “constituem um alto organismo dos Institutos 
armados”, de acordo com a Lei Orgânica de Justiça Militar peruana (Decreto-
Lei nº 23.201), e os militares que integravam ditos tribunais eram, por sua vez, 
membros das forças armadas em serviço ativo, requisito para fazer parte dos 
tribunais militares. Por isso, estavam incapacitados de emitir um julgamento 
independente e imparcial. Assim, o artigo 8.1 da Convenção Americana, em 
conexão com o artigo 25.1, confere aos familiares das vítimas o direito a que o 
desaparecimento e a morte destas últimas sejam efetivamente investigados 
pelas autoridades do Estado; que se instaure um processo contra os responsá-
veis por esses ilícitos e, se for o caso, que se imponham as sanções pertinentes 
e se reparem os danos e prejuízos que tais familiares tenham sofrido. Nenhum 
desses direitos foi garantido neste caso aos familiares do senhor Durand Ugarte 
e Ugarte Rivera. Por todo o exposto, a Corte declarou que o Estado violou, 
tanto em detrimento das vítimas como de seus familiares, os Artigos 8.1 e 25.1 
da CADH. 

(6) Caso Cantoral Benavides Vs. Peru (2000)89  

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
detenção ilegal e arbitrária de Luis Cantoral Benavides, atos de tortura durante 
sua detenção e a falta de investigação e punição dos responsáveis por esses 
atos. Os fatos deste caso se contextualizam em uma época em que vigia um 
estado de emergência e de suspensão de garantias constitucionais e havia 
uma prática generalizada de tratamentos cruéis, desumanos e degradantes 
durante investigações criminais por delitos de traição à pátria e terrorismo. 
Em 6/2/1993, Luis Alberto Cantoral Benavides foi preso sem ordem judicial 
por agentes da Direção Nacional Contra-Terrorismo (DINCOTE), na cidade 
de Lima. Ele foi processado no foro militar pelo crime de traição à pátria, 
acusado de ser integrante do partido comunista. Foi absolvido, mas o caso foi 
encaminhado para o foro comum para que ele fosse julgado pelo crime de 
terrorismo, pelo qual foi condenado a 20 anos de prisão. No total, Luis Aberto 
Cantoral Benavides foi preso ininterruptamente de 6 de fevereiro de 1993 a 
25 de junho de 1997, quando ele foi liberado, após ter obtido um indulto. 

Argumentos da demandante: entre outras teses, a Comissão alegou 
que houve violação do artigo 8.1 da Convenção, ou seja, da garantia de julga-
mento por um tribunal competente, independente e imparcial. Sustentou que 
o Sr. Cantoral Benavides foi julgado, tanto no foro privativo militar como no 
foro comum, por “juízes sem rosto” carentes de independência e imparcialida-
de exigidas no artigo 8.1 da Convenção; que o Decreto-Lei nº 25.659 (crime 
de traição à pátria) dispõe que as pessoas acusadas de terem cometido tal deli-
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to serão julgadas por juízes militares. Ao estender a jurisdição militar a civis, o 
Peru contradiz o devido respeito às garantias de administração da justiça e o 
direito das pessoas a serem julgadas pelo juiz natural e competente. O foro 
privativo militar é um foro especial subordinado a um órgão de Poder Executi-
vo; e a extensão da jurisdição militar aos civis não oferece garantias sobre a 
independência e imparcialidade dos juízes. As forças armadas são responsáveis 
pela luta antissubversiva e também assumem a função de julgar os acusados de 
pertencer a grupos armados ilegais. 

Julgamento: segundo a Corte, é necessário assinalar que a jurisdição 
militar é estabelecida em diversas legislações para manter a ordem e a discipli-
na dentro das forças armadas. Portanto, a sua aplicação é reservada para os 
militares que tenham incorrido em delitos ou faltas no exercício de suas fun-
ções e sob certas circunstâncias. Nesse sentido se regulava a jurisdição militar 
na lei peruana (artigo 282 do Constituição de 1979). A transferência de compe-
tências da justiça comum à justiça militar e o conseguinte processamento de 
civis por delito de traição à pátria neste foro, como sucede no caso, supõem 
excluir o juiz natural para o conhecimento dessas causas. A este respeito, a 
Corte já declarou, no Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, que, “quando a 
justiça militar assume competência sobre um assunto que deve conhecer a 
justiça comum, o direito a um juiz natural se vê afetado e, a fortiori, o devido 
processo, o qual, por sua vez, está intimamente ligado ao próprio direito de 
acesso à justiça“. Em um caso então recente (Caso Durand e Ugarte Vs. Peru), a 
Corte estabeleceu que “Em um Estado democrático de direito, a jurisdição 
penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar direcionada a 
proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados com as funções que a lei 
atribui às forças militares. Assim, deve estar excluído do âmbito da jurisdição 
militar o julgamento de civis e só deve julgar militares pelo cometimento de 
delitos ou faltas que, por sua própria natureza, atentam contra bens jurídicos 
próprios da ordem militar”. A Corte considerou que os tribunais militares do 
Estado que julgaram a suposta vítima pelo crime de traição à pátria não satisfa-
zem os requisitos de independência e imparcialidade estabelecidos no artigo 8.1 
da Convenção. A Corte considerou que, em um caso como este, a imparciali-
dade do juiz é afetada pelo fato de que as forças armadas têm a dupla função 
de combater militarmente os grupos insurgentes e de julgar e impor penas aos 
membros desses grupos. Em outra ocasião, no julgamento do Caso Castillo Pe-
truzzi e outros Vs. Peru, este Tribunal constatou que, em conformidade com a 
Lei Orgânica de Justiça Militar, a nomeação de membros do Conselho Supremo 
de Justiça Militar, máximo órgão da justiça castrense, é realizada pelo Ministro 
do setor pertinente. Os membros do Conselho Supremo Militar são quem, por 
sua vez, determinam as futuras promoções, incentivos profissionais e atribuição 
de funções de seus inferiores. Esta constatação põe em dúvida a independência 
dos juízes militares. Pelas razões expostas, a Corte concluiu que o Estado violou o 
artigo 8.1 da Convenção Americana. Concluiu, ainda, que, com a determinação 
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dessa infração, resta também resolvido o referente à violação dos artigos 8.2.c), 
d) e f) (meios adequados para preparar a defesa, direito de escolher um advo-
gado e direito de questionar testemunhas), 8.4 (non bis in idem) e 8.5 (publici-
dade do processo), no que respeita ao processo penal militar contra Luis Alberto 
Cantoral Benavides. 

(7) Caso Las Palmeras Vs. Colômbia (2001)90  

Fatos: o processo diz respeito à responsabilidade internacional do Esta-
do pela morte de sete pessoas por membros da Polícia Nacional e do Exército, 
bem como pela falta de investigação e punição dos responsáveis. Os fatos ocor-
reram em 23/1/1991 na localidade de Las Palmeras. O Comandante Departa-
mental da Polícia de Putumayo ordenou que membros da Polícia Nacional e 
do Exército realizassem uma operação armada no referido lugar. Cumprindo a 
ordem, eles compareceram a uma escola rural onde detiveram e assassinaram 
as vítimas supracitadas. O processo disciplinar absolveu todos os envolvidos. 
Em processos administrativos contenciosos se reconheceu que as vítimas não 
pertenciam a nenhum grupo armado. 

Argumentos da demandante: a Comissão requereu que a Corte decla-
rasse que o Estado violou o direito à vida das vítimas, previsto no art. 4º, bem 
como os artigos 8º e 25 da Convenção, ou seja, violou o direito de proteção e 
garantias judiciais. Alegou que o Estado obstruiu a obtenção das provas neces-
sárias para esclarecer os fatos, manipulou as investigações, intimidou as famílias 
das vítimas e apurou o caso na justiça militar. Neste sentido, a Comissão alegou 
que o Estado não cumpriu seu dever de garantir a devida proteção judicial e 
acesso a recurso idôneo para as vítimas e seus familiares que se viram indefesos 
frente a ação dos agentes do Estado. 

Julgamento: no que diz respeito ao processo penal militar, este se ini-
ciou em 29/1/91 e tramitou nessa jurisdição até 25/3/98, quando a causa foi 
transferida para a justiça penal ordinária. Na jurisdição militar, os juízes encar-
regados de conhecer a causa estavam vinculados à Polícia Nacional, instituição 
a que pertenciam as pessoas indicadas como supostos autores materiais dos 
fatos. Além disso, a Polícia fazia parte do Ministério da Defesa, Poder Executi-
vo. A este respeito, o Tribunal já estabeleceu (no Caso Durand e Ugarte Vs. 
Peru; e no Caso Cantoral Benavides Vs. Peru) que, em um Estado democrático 
de direito, a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcio-
nal e tem por objetivo a proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados 
com as funções atribuídas por lei às forças militares. Portanto, apenas deve 
julgar militares pela prática de delitos ou faltas que, pela sua própria natureza, 
atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar. A Corte considerou 
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oportuno recordar (conforme decidido no Caso Cantoral Benavides Vs. Peru e 
no Caso Castillo Petruzzi e Outros Vs. Peru) que a jurisdição militar se estabele-
ce por diversas legislações com o fim de manter a ordem e a disciplina dentro 
das forças armadas. Inclusive, esta jurisdição funcional reserva sua aplicação 
aos militares que tenham incorrido em delito ou falta no exercício das suas 
funções e sob certas circunstâncias, porque, quando a justiça militar assume 
competência sobre um assunto a que deve conhecer a justiça ordinária, vê-se 
afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o devido processo, o qual, por sua 
vez, está intimamente ligado ao próprio direito de acesso à justiça. O juiz en-
carregado do conhecimento de uma causa deve ser competente, independente 
e imparcial. No caso sub judice, as próprias forças armadas envolvidas no com-
bate contra os grupos insurgentes são encarregadas de julgar seus pares pela 
execução de civis, como foi reconhecido pelo Estado. Por conseguinte, a inves-
tigação e punição dos responsáveis deviam recair, desde o início, na justiça 
ordinária, independentemente de que os supostos autores sejam policiais em 
serviço ativo. Apesar disso, o Estado dispôs que a justiça militar seria a encarre-
gada da investigação dos fatos, investigação que perdurou por mais de sete 
anos, até a transferência do caso à justiça ordinária, sem a obtenção de resulta-
dos positivos relativos à identificação e condenação dos responsáveis. Em con-
clusão, a aplicação da jurisdição militar, neste caso, não garantiu o devido pro-
cesso nos termos do artigo 8.1 da Convenção Americana, que regula o direito 
de acesso à justiça dos familiares das vítimas do caso. A Corte declarou que o 
Estado violou o artigo 25.1 da Convenção, que inclui o princípio da efetividade 
dos instrumentos ou meios processuais destinados a garantir os direitos dos 
familiares das vítimas. 

(8) Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia (2004)91 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelo 
desaparecimento forçado de 19 comerciantes, em 18/10/1987, no município 
do departamento de Puerto Boyacá, por parte de um grupo civil paramilitar, 
que agia com apoio e autoria intelectual de Oficiais do Exército, bem como a 
falta de uma investigação para esclarecer os fatos e punir os responsáveis. As 
investigações foram iniciadas perante a justiça penal ordinária, mas, após a 
resolução de um conflito positivo de competência em favor da justiça penal 
militar, o caso passou a ser investigado nesta, que acabou determinando o ar-
quivamento do caso em relação aos militares. 

Argumentos da demandante: entre outras alegações, a Comissão sus-
tentou que o julgamento em tribunais militares de Oficiais do Exército, presu-
míveis autores intelectuais dos homicídios dos 19 comerciantes, culminando na 
                                                      
91 Corte IDH. Caso 19 Comerciantes Vs. Colombia. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia 

de 5 de julio de 2004. Serie C Nº 109. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/ 
articulos/seriec_109_esp.pdf>. Acesso em: 8 jul. 2016. 
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cessação do procedimento, por decisão da justiça militar, provocou a vulnera-
ção das garantias previstas nos artigos 8.1 (Garantias Judiciais) e 25 da Conven-
ção Americana (Proteção Judicial), em detrimento das supostas vítimas e seus 
familiares, bem como o descumprimento do disposto no artigo 1.1 (Obrigação 
de Respeitar os Direitos) do citado tratado. Sustentou que a jurisdição penal 
militar não satisfaz os estándares de independência e imparcialidade requeridos 
pelo artigo 8.1 da Convenção, em virtude de sua natureza e estrutura. De 
acordo com a Convenção, as vítimas de um ilícito ou seus familiares têm direito 
a que “um tribunal penal ordinário determine a identidade dos responsáveis, 
julgue-os e imponha as sanções correspondentes com as devidas garantias”. 

Julgamento: quanto à competência dos juízes militares para conhecer 
da investigação dos fatos do presente caso, com relação aos militares investigados, 
a Corte tem estabelecido (Cfr. Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; Caso Cantoral 
Benavides Vs. Peru; e Caso Durand e Ugarte Vs. Peru) que, em um Estado 
democrático de direito, a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo 
e excepcional e estar destinada à proteção de interesses jurídicos especiais, 
vinculados com as funções atribuídas por lei às forças militares. Portanto, apenas 
deve julgar militares pela prática de delitos ou faltas que, pela sua própria natu-
reza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar. É necessário 
assinalar que a jurisdição militar se estabelece em diversas legislações para 
manter a ordem e a disciplina no seio das forças armadas. No caso da legisla-
ção colombiana, o artigo 221 da Constituição Política de 1991 dispõe que os 
tribunais militares conhecerão “de delitos cometidos por membros da Força 
Pública em serviço ativo e em relação com o mesmo serviço”. Esta norma indica 
claramente que os juízes militares têm uma competência excepcional e restrita 
ao conhecimento de condutas dos membros da força pública que tenham uma 
relação direta com uma tarefa militar ou policial legítima. 

A este respeito, a Corte tem dito (cf. Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; 
Caso Cantoral Benavides Vs. Peru; e Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru) que, 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto a que deve 
conhecer a justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, 
o devido processo”, o qual, por sua vez, está intimamente ligado ao próprio 
direito de acesso à justiça. Nesse sentido, ao resolver uma demanda de incons-
titucionalidade, mediante sentença de 5 de agosto de 1997, o Plenário da 
Corte Constitucional da Colômbia se pronunciou sobre a jurisdição penal mili-
tar e indicou que “[...] para que um crime seja da competência da justiça penal 
militar [...] o fato punível deve surgir como uma violação ou um abuso de poder 
ocorrido no marco de uma atividade diretamente ligada a uma função própria 
do corpo armado. [...] Se desde o início o agente tem fins criminosos e então 
utiliza da sua investidura para realizar o fato punível, o caso corresponde à 
justiça ordinária, inclusive naqueles eventos em que pode existir uma certa 
relação abstrata entre os fins da Força Pública e o fato punível do autor. [...] o 
vínculo entre o fato delitivo e a atividade relacionada com o serviço se rompe 
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quando o crime é extraordinariamente grave, como acontece com os chamados 
crimes contra a humanidade. Nestas circunstâncias, o caso deve ser atribuído à 
justiça ordinária, dada a total contradição entre o delito e as funções constitu-
cionais da Força Pública”. Neste caso, o direito ao devido processo deve ser 
analisado de acordo com o objetivo e fim da Convenção Americana, que é a 
proteção eficaz da pessoa humana, ou seja, deve haver uma interpretação pro 
persona. Não há dúvida de que a participação que poderiam ter tido os milita-
res investigados pela detenção, desaparecimento e morte dos 19 comerciantes, 
bem como a subtração de seus veículos e mercadorias, não tem relação direta 
com um serviço ou tarefa militar. Esta Corte considera que a atribuição de 
competência à jurisdição penal militar para conhecer dos supostos delitos per-
petrados contra os 19 comerciantes por membros do Exército, que já estavam 
sendo investigados pela jurisdição penal ordinária, não respeitou os parâmetros 
de excepcionalidade e o caráter restritivo que caracteriza a jurisdição castrense, 
uma vez que dita jurisdição não era competente para conhecer de tais fatos, o 
que fere o princípio do juiz natural, que forma parte do direito ao devido pro-
cesso e do direito de acesso à justiça, consagrados nos artigos 8.1 e 25 da Con-
venção Americana. Pelo exposto, a Corte concluiu que o Estado violou os artigos 
8.1 e 25 da Convenção Americana, em conjugação com o artigo 1.1 do mesmo 
tratado, em prejuízo das vítimas e de seus familiares. 

(9) Caso Lori Berenson Mejía Vs. Peru (2004)92 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
detenção arbitrária e condenação sem o devido processo de Lori Berenson, 
bem como pelas condições da prisão onde ela estava. Os fatos deste caso co-
meçaram no dia 30/11/1995, quando a Sra. Lori Berenson Mejía foi detida por 
membros da Direção Nacional contra o Terrorismo (DINCOTE) da Polícia Na-
cional do Peru e levada para as instalações da DINCOTE. Lá, ela foi interrogada 
por suposta vinculação com membros do Movimento Revolucionário Túpac 
Amaru (MRTA). Ela foi denunciada perante a justiça militar pelo crime de trai-
ção à pátria e foi julgada e condenada por um tribunal militar “sem rosto” à 
pena de prisão perpétua, em aplicação da legislação penal antiterrorismo con-
tida nos Decretos-Leis nº 25.475 e 25.659. Como resultado de um recurso, em 
18/8/2000, o Conselho Supremo de Justiça Militar anulou a sentença e decli-
nou da competência em favor do foro penal ordinário, no qual ela foi conde-
nada pelo crime de “colaboração com o terrorismo”, à pena de 20 anos de 
prisão. Na justiça militar, o procedimento era sumaríssimo, com redução de 
garantias; a identidade dos juízes era secreta; as audiências eram privadas; o 
defensor só teve acesso aos autos por algumas horas; ele não entrevistou livre-
mente e em caráter privado a ré; e concederam-lhe só alguns minutos para 
defesa oral. 
                                                      
92 Corte IDH. Caso Lori Berenson Mejía Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 25 

de noviembre de 2004. Serie C No. 119. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/ 
docs/casos/articulos/seriec_119_esp.pdf>. Acesso em: 8 jul. 2016. 
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Argumentos da demandante: o Estado violou, em detrimento da víti-
ma, o direito às garantias judiciais consagrado no artigo 8º da Convenção Ame-
ricana, tanto no processo perante o foro militar como no julgamento realizado 
no foro penal ordinário. Em relação ao procedimento seguido perante a justiça 
militar, sustentou que as violações das garantias judiciais da vítima “implicaram 
afetação à presunção de inocência, ao devido processo e ao direito à defesa” e 
incidiram na “validade de todas as provas reunidas neste contexto de violações 
de seus direitos humanos”; que o julgamento de civis por tribunais militares 
“sem rosto” viola o direito a ser julgado por um juiz ou tribunal natural, compe-
tente, independente e imparcial. Ao não se conhecer a identidade do juiz, 
“compromete-se a possibilidade de determinar a sua independência e imparcia-
lidade, o que foi reforçado pelo disposto no artigo 13, letra h, do Decreto-Lei 
nº 25.475, que excetuava a recusa dos funcionários que atuaram nestes proce-
dimentos”; que a brevidade excepcional do procedimento do crime de traição à 
pátria, juntamente com outros obstáculos impostos ao desempenho dos advo-
gados, não lhes permitiram dispor de um tempo razoável para preparar uma 
defesa adequada. A vítima Lori Berenson não foi notificada das acusações con-
tra ela imputadas, só tendo esse conhecimento quando o juiz de primeira ins-
tância proferiu a sentença. Ao seu advogado só foram concedidas aproxima-
damente duas horas para estudar um expediente de aproximadamente 2.000 
páginas e não lhe foi permitido entrevistar de forma confidencial e livre com a 
defendida; não se permitiu à defesa apresentar provas alguma em seu favor, 
incluindo provas testemunhais. A vítima foi julgada “em quartéis militares por 
juízes secretos, sem acesso público, e inclusive em algumas oportunidades pro-
cessuais ela não pôde estar presente durante a apresentação de alegações de 
seu próprio advogado”; que a justiça militar declarou a nulidade da sentença 
condenatória da Sra. Lori Berenson, mas não declarou inválida a instrução. Em 
vez disso, uma cópia da instrução foi remetida à jurisdição penal ordinária. 

Julgamento: a Corte declarou que “O artigo 173 da Constituição Políti-
ca do Peru de 1993 estabeleceu que, em caso de delito de função, os mem-
bros das Forças Armadas e da Polícia Nacional estão sujeitos ao foro respectivo 
e ao Código de Justiça Militar. As disposições deste não são aplicáveis aos civis, 
salvo no caso de crime de traição e de terrorismo, conforme determinado por 
lei. Aqueles que violam as regras do Serviço Militar Obrigatório também estão 
sujeitos ao Código de Justiça Militar.” Ao analisar o crime de traição, constatou 
que o Decreto-Lei nº 25.744, de 21/9/1992, relativo aos processos por tal ilíci-
to, outorgou a DINCOTE competência investigativa e determinou que o julga-
mento ocorreria em tribunais militares, mesmo que o crime houvesse sido co-
metido por civis, seguindo um procedimento sumaríssimo “no teatro de opera-
ções”, conforme o disposto no Código de Justiça Militar. É necessário assinalar, 
como já foi feito em outros casos (Cfr. Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia; 
Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; e Caso Cantoral Benavides Vs. Peru), que a 
jurisdição militar é estabelecida para manter a ordem e a disciplina nas forças 
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armadas. Portanto, a sua aplicação é reservada para os militares que tenham 
cometido um crime ou falta no exercício das suas funções sob certas circuns-
tâncias. Nesse sentido regulava a jurisdição militar o artigo 282 da Constituição 
peruana de 1979, situação que foi alterada pelo art. 173 da Constituição de 
1993. A transferência de competências da justiça comum para a militar e o 
conseguinte processamento de civis pelo crime de traição à pátria neste foro, 
como aconteceu neste caso, supõem excluir o juiz natural do conhecimento 
dessas causas. A Corte já afirmou (Cfr. Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia; 
Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; e Caso Cantoral Benavides Vs. Peru) que, 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto a que deve 
conhecer a justiça ordinária, vê-se afetado o direito a um juiz natural e, a fortiori, 
o devido processo, o qual, por sua vez, encontra-se intimamente ligado ao 
próprio direito de acesso à justiça”. Esta Corte tem estabelecido (Cfr. Caso 19 
Comerciantes Vs. Colômbia; Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; e Caso Cantoral 
Benavides Vs. Peru) que, “Em um Estado democrático de direito, a jurisdição 
penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar direcionada a 
proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados com as funções atribuídas 
por lei às forças militares. Assim, deve estar excluído do âmbito da jurisdição 
militar o julgamento de civis e somente deve julgar militares pela prática de 
crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos 
próprios da ordem militar”. O direito de ser julgado por tribunais de justiça 
ordinários, no âmbito de procedimentos legalmente previstos, constitui um 
princípio básico do devido processo. O Estado não deve criar “tribunais que 
não apliquem normas processuais devidamente estabelecidas para substituir a 
jurisdição que corresponda normalmente aos tribunais ordinários”, conforme 
decidido no Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru; Caso 19 Comerciantes Vs. 
Colômbia; Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; e Princípios Básicos Relativos à 
Independência da Judicatura, adotados pelo Sétimo Congresso das Nações 
Unidas sobre Prevenção de Delito e Tratamento de Delinquente, celebrado em 
Milão, em 26/8 a 6/9/1985, e confirmados pela Assembleia Geral em suas reso-
luções 40/32, de 29/11/1985, e 40/146, de 13/12/1985. A Corte também de-
clarou que o devido processo “implica a intervenção de um órgão judicial in-
dependente e imparcial, apto para determinar a legalidade das ações que se 
cumprem dentro do estado de exceção”. Neste caso, a imparcialidade do jul-
gador é afetada pelo fato de que as forças armadas têm a dupla função de 
combater militarmente os grupos insurgentes e julgar impondo penas aos 
membros desses grupos. Em outra ocasião (Cfr. Caso Cantoral Benavides Vs. 
Peru e Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru), a Corte considerou que, em 
conformidade com a Lei Orgânica da Justiça Militar, a nomeação dos membros 
do Conselho Supremo de Justiça Militar, máximo órgão dentro da justiça mili-
tar, é realizada pelo ministro do setor pertinente. Os membros do Conselho 
Supremo Militar são quem, por sua vez, determinam as futuras promoções, 
incentivos profissionais e designação de funções a seus inferiores. Esta constatação 
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põe em dúvida a independência dos juízes militares. À luz do exposto, a Corte 
entendeu que os tribunais militares que julgaram a vítima por traição à pátria 
não satisfazem os requisitos inerentes às garantias de independência e imparci-
alidade estabelecidas pelo artigo 8.1 da Convenção Americana, como elemen-
tos essenciais do devido processo legal. Além disso, a circunstância de que os 
juízes intervenientes no referido processo tenham sido juízes “sem rosto”, tor-
nou impossível que o acusado conhecesse a identidade do julgador e, assim, 
valorasse a sua idoneidade. Esta situação é agravada pelo fato de que a lei pro-
íbe a recusa de tais juízes. Pelo exposto, a Corte concluiu que o Estado violou o 
artigo 8.1, em conjugação com o artigo 1.1 da CADH, ao julgar a vítima no 
foro militar por delito de traição à pátria. Concluiu também que o Estado vio-
lou o direito à presunção de inocência, previsto no artigo 8.2 da Convenção 
Americana, em conjugação com o artigo 1.1, no processo penal sob jurisdição 
militar, pelo fato de a Sra. Lori Berenson ter sido exibida pela DINCOTE aos 
meios de comunicação como autora do crime de traição à pátria, quando ain-
da não havia sido processada e condenada. A Corte também concluiu que o 
Estado violou o artigo 8.2.b), 8.2.c) e 8.2.d) da Convenção Americana, em con-
junto com o artigo 1.1, no processo perante os tribunais militares, por não ter 
garantido a oportunidade e meios adequados para preparação de defesa. Ficou 
comprovada a restrição ao trabalho da defesa da suposta vítima e a oportuni-
dade limitada para apresentar provas de defesa no curso do processo nos tri-
bunais militares. A vítima não teve conhecimento oportuno e completo das 
acusações contra ela; dificultou-se a comunicação livre e privada entre ela e 
seu defensor; os juízes encarregados dos processos por traição à pátria tinham 
identidade reservadas, eram “sem rosto”, de modo que era impossível para Lori 
Berenson e seu advogado saberem se eventualmente se configuravam causas 
de suspeição, exercendo uma defesa adequada; e o advogado da vítima teve 
acesso ao expediente no dia anterior ao da prolação da sentença de primeira 
instância. Assim, a presença e a atuação da defesa foram meramente formais. A 
Corte concluiu também que o Estado violou o artigo 8.2.f da Convenção, em 
conjugação com o artigo 1.1, no processo penal perante a jurisdição militar. 
Isso porque não foi respeitado o direito de interrogar testemunhas. A Corte 
considerou que o artigo 13.c do Decreto-Lei nº 25.475, aplicado a este caso, 
impediu de se exercer o direito de interrogar testemunhas em cujas declara-
ções a acusação foi sustentada. Por um lado, é proibido o interrogatório de 
agentes da polícia e do exército que houvessem participado de diligências de 
investigação. Além disso, a falta de intervenção do advogado de defesa fez com 
que ele não pudesse contradizer as provas reunidas pela polícia. A Corte tam-
bém considerou que o Estado violou a garantia da publicidade do processo, 
conforme estabelecida no artigo 8.5 da Convenção, em conjugação com o 
artigo 1.1, no processo penal perante a jurisdição militar. Isso porque os pro-
cessos militares de civis supostamente envolvidos em crimes de traição à pátria 
se desenvolveram com a intervenção de juízes e promotores “sem rosto” e 
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estavam sujeitos a restrições, infringindo o devido processo legal. Entre essas 
restrições, está o fato de que estes processos foram conduzidos em um recinto 
militar a que o público não teve acesso. Nesta circunstância de segredo e iso-
lamento foram desenvolvidas todas as etapas do processo, inclusive a audiência 
de julgamento. Por fim, a Corte concluiu que o Estado não cumpriu, no mo-
mento em que realizou o julgamento de Lori Berenson no Juízo militar, a obri-
gação prevista no artigo 2º da CADH, que impõe aos Estados o dever de adotar 
disposições de direito interno compatíveis com a Convenção. As disposições da 
legislação de emergência adotadas pelo Estado para fazer frente ao fenômeno 
do terrorismo e, em especial, as regras dos Decretos-Leis nº 25.475 e 25.659, 
aplicados ao caso no processo militar, violaram o citado artigo 2º da Conven-
ção, pois o Estado não tinha tomado as medidas adequadas de direito interno 
para fazer efetivos os direitos consagrados na Convenção. A declaração de in-
constitucionalidade do tipo penal de traição à pátria, por decisão do Tribunal 
Constitucional de 3/1/2003, não incide no presente caso. 

(10) Caso Gutiérrez Soler Vs. Colômbia (2005)93 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade do Estado por atos de tortura 
cometidos em agosto de 1994 por um Coronel da Polícia Nacional, juntamente 
com um particular, contra Wilson Gutiérrez Soler, bem como a falta de investi-
gação e punição dos responsáveis pelo fato. Foram instaurados processos para-
lelos na justiça ordinária e na justiça penal militar para apurar o caso, mas nin-
guém foi punido. 

Argumentos da demandante: a Comissão declarou que a privação da 
liberdade pessoal e violação da integridade pessoal de Wilson Gutiérrez Soler 
foram perpetradas por um agente policial do Estado e um particular (ex-agente 
do Estado) que, com a aquiescência de funcionários públicos, empregaram 
meios à disposição da força pública para deter a vítima e tentar extrair dela 
uma confissão mediante tortura, por alegada prática de um ilícito. Quanto às 
medidas de satisfação e garantias de não repetição dos fatos, a Comissão con-
siderou que o Estado deve tomar as medidas necessárias para a implementação 
efetiva da jurisprudência interamericana sobre jurisdição militar. 

Julgamento: após o Estado ter reconhecido sua responsabilidade inter-
nacional pelos fatos do caso, a Corte, como medida de satisfação destinada a 
reparar danos morais, estabeleceu que o Estado deve proceder à difusão e im-
plementação da jurisprudência do Sistema Interamericano de Proteção dos 
Direitos Humanos sobre a jurisdição penal militar. A Corte considera que o 
Estado deve implementar, nos cursos de formação de servidores públicos da 

                                                      
93 Corte IDH. Caso Gutiérrez Soler Vs. Colombia. Sentencia de 12 de septiembre de 2005. Serie 

C Nº 132. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_132_ 
esp.pdf>. Acesso em: 25 jul. 2016. 
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jurisdição penal militar e da força pública, um programa dirigido à análise da 
jurisprudência do Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos 
sobre os limites da jurisdição penal militar, assim como os direitos às garantias 
judiciais e à proteção judicial, como uma forma de prevenir que os casos de 
violação dos direitos humanos sejam investigados e julgados por essa jurisdição. 
Além disso, embora o estudo da jurisprudência do Sistema Interamericano de 
Proteção dos Direitos Humanos seja um fator crucial na prevenção de atos 
como os que afetaram o Sr. Wilson Gutiérrez Soler, o Estado deve também 
adotar as medidas necessárias para que referida jurisprudência e os preceden-
tes da Corte Constitucional da Colômbia a respeito do foro militar sejam apli-
cados de maneira efetiva no âmbito interno. 

(11) Caso do Massacre de Mapiripán Vs. Colômbia (2005)94 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
morte, lesões e abusos cometidos contra os moradores da localidade de Mapi-
ripán, por parte de agentes paramilitares, assim como a falta de investigação e 
punição dos responsáveis. Entre 15 e 20/7/1997, cerca de uma centena de 
membros do grupo paramilitar, Autodefesas Unidas da Colômbia, com a cola-
boração e aquiescência de agentes do Estado, privaram de liberdade, tortura-
ram e assassinaram pelo menos 49 civis, após o que destruíram seus corpos e 
jogaram os restos no rio Guaviare, no município de Mapiripán. O Exército co-
lombiano facilitou o transporte dos paramilitares até Mapiripán. Foram instau-
rados processos penais na justiça ordinária e na justiça militar para apurar os 
fatos e, após a definição de um conflito positivo de competência, parte das 
investigações, referente a dois Oficiais das Forças Armadas, foi remetida para 
justiça militar, que os condenou. Depois de alguns anos, aquela decisão foi 
anulada e o processo reunificado na justiça ordinária. 

Argumentos da demandante: quanto à violação dos artigos 8.1 e 25 da 
Convenção Americana, em conjugação com o artigo 1.1 (direito a um julga-
mento justo e à proteção judicial), a Comissão argumentou que o Estado não 
cumpriu sua obrigação de investigar as violações dos direitos à liberdade, à 
integridade pessoal e à vida perpetradas contra as vítimas e processar os respon-
sáveis; que a destinação de parte da investigação para justiça penal militar violou 
os direitos à proteção judicial e as garantias do devido processo. As acusações 
contra o Brigadeiro General Humberto Uscátegui Ramirez e Tenente-Coronel 
Orozco Castro na jurisdição penal militar se referiram apenas a condutas omis-
sivas relacionadas com a função militar e a falsidade ideológica de documento. 
Acusações de sequestro, tortura, homicídio e formação de grupos paramilitares, 
que haviam sido formuladas inicialmente na justiça ordinária, foram postas de 
                                                      
94 Corte IDH. Caso de la “Masacre de Mapiripán” Vs. Colombia. Sentencia de 15 de septiembre 

de 2005. Serie C Nº 134. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/ 
seriec_134_esp.pdf>. Acesso em: 9 jul. 2016. 
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lado pela justiça penal militar. Depois de ser condenado a 40 meses de prisão 
pelo crime de prevaricação por omissão e absolvido pelo crime de falsificação 
de documento público, e tendo cumprido 16 meses de prisão, o General Uscá-
tegui Geral foi posto em liberdade por decisão do Tribunal Superior Militar. O 
julgamento dos citados militares perante a jurisdição penal militar privou as 
vítimas e seus familiares do acesso a um tribunal independente e imparcial. A 
jurisdição castrense não é competente para julgar violações de direitos huma-
nos, uma vez que estas não são faltas relacionadas com a função militar e essa 
jurisdição deve ser aplicada por exceção, somente a crimes de função cometi-
dos por membros das forças armadas. 

Julgamento: a Corte observa que, embora os fatos tenham sido come-
tidos por membros de grupos paramilitares, a preparação e execução do mas-
sacre não poderiam ter se perpetrado sem a colaboração, aquiescência e tole-
rância, manifestadas em várias ações e omissões, dos membros das Forças Ar-
madas do Estado. No que diz respeito à jurisdição penal militar, a Corte já es-
tabeleceu (cf. Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia; Caso Las Palmeras Vs. Co-
lômbia; e Caso Cantoral Benavides Vs. Peru) que, em um Estado democrático 
de direito, dita jurisdição deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar 
direcionada à proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados com as 
funções atribuídas por lei às forças militares. Portanto, só deve julgar militares 
pela prática de crimes ou faltas que, por sua própria natureza, atentem contra 
bens jurídicos próprios das forças armadas. A Corte assinalou que o Estado tem 
o dever de evitar e combater a impunidade, definida como “a falta, em seu 
conjunto, de investigação, persecução, captura, processamento e condenação 
dos responsáveis por violações de direitos protegidos pela Convenção”. Em 
conclusão, a Corte considerou que as violações declaradas aos direitos à liber-
dade pessoal, integridade pessoal e vida das vítimas resultam agravadas pela 
falta ao dever de proteção e ao dever de investigar os fatos, como consequência 
da falta de mecanismos judiciais efetivos para tais efeitos e para sancionar a 
todos os responsáveis do massacre. Assim, considerou que o Estado violou os 
arts. 8.1 e 25 da Convenção, em conjugação com o artigo 1.1 do mesmo tratado. 

(12) Caso Palamara Iribarne Vs. Chile (2005)95 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
censura prévia imposta sobre a publicação de um livro, a apreensão de todo o 
material relacionado com ele, a detenção arbitrária do autor e a falta de um 
devido processo para apurar os fatos. Os fatos referem-se à proibição, em mar-
ço de 1993, da publicação do livro do Sr. Humberto Antonio Palamara Iribar-
ne, intitulado “Serviços de Ética e Inteligência”, no qual ele abordou aspectos 
                                                      
95 Corte IDH. Caso Palamara Iribarne Vs. Chile. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 

22 de noviembre de 2005. Serie C Nº 135. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/ 
docs/casos/articulos/seriec_135_esp.pdf>. Acesso em: 11 jul. 2016. 
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relacionados à inteligência militar e à necessidade de adequá-la a certos parâ-
metros éticos. Exemplares do livro, o texto original e um disco que continha o 
texto completo foram apreendidos. Houve a eliminação do texto integral do 
livro do computador pessoal que estava na casa do autor, além da apreensão 
dos livros que se encontravam em tal domicílio. O senhor Palamara Iribarne, 
oficial aposentado da Marinha do Chile, servia no momento dos fatos como 
funcionário civil contratado da Marinha chilena. Após o Sr. Palamara Iribarne 
ter pedido autorização à Marinha para publicar o livro, aquela lhe foi negada, 
sob o argumento de que o livro atentava contra a segurança e a defesa nacio-
nal. O Sr. Palamara Iribarne assim mesmo publicou o livro e se recusou a en-
tregar exemplares e o material utilizado na impressão, por isso se instaurou um 
processo penal contra ele na justiça militar por crimes de desobediência e vio-
lação de deveres militares. Por ter concedido entrevistas à imprensa falando 
sobre o caso, também foi processado pela prática do crime de desacato. Ele foi 
condenado à pena de prisão por todos esses fatos. 

Argumentos da demandante: a Comissão não alegou qualquer viola-
ção dos artigos 8 e 25 da Convenção (garantias judiciais e proteção judicial, 
respectivamente), o que foi alegado pelos representantes da vítima, sob os se-
guintes argumentos: em relação ao direito de ser ouvido por um juiz ou tribu-
nal imparcial (artigo 8.1 da Convenção), alegaram que o Estado violou o direito 
de Palamara não ser julgado em sede militar, apesar da sua qualidade de civil; 
que uma definição vaga e incompreensiva sobre quem é considerado militar, 
para efeito de submissão à jurisdição militar, viola o artigo 8 da Convenção; 
que no momento de escrever seu livro o Sr. Palamara era um empregado civil 
contratado da Marinha do Chile. Ele tinha a qualidade de civil, uma vez que 
desde 1º/1/1993 havia passado a Oficial da reserva. Portanto, ele não poderia 
cometer crimes em que se requer que o sujeito ativo seja militar (delitos pro-
priamente militares); que os empregados civis contratados executam empregos 
de caráter transitório para atender às necessidades institucionais contingentes e 
não estão sujeitos à jurisdição da justiça militar, nos termos do artigo 6º do 
Código de Justiça Militar. A respeito da violação do artigo 8.1 da Convenção, 
em combinação com o artigo 25, por falta de independência dos tribunais mili-
tares, os representantes assinalaram que: o Sr. Palamara não foi julgado por um 
tribunal independente e imparcial nos dois processos penais em que ele foi 
condenado. A estrutura da justiça militar naval no Chile viola as exigências de 
ser julgado por um tribunal independente e imparcial; que o Sr. Palamara Iri-
barne foi julgado por um juiz que era membro ativo das forças armadas, que 
era incapaz de julgar de forma independente e imparcial. Se o sujeito passivo 
do crime é a Marinha e quem julga é outro membro da Marinha, o julgador 
está submetido à hierarquia militar, constituindo-se uma violação à imparciali-
dade objetiva; que as várias funções assumidas pelo Fiscal Naval que investigou o 
caso são incompatíveis entre si; que o Código de Justiça Militar estabelece que 
os fiscais (promotores) são responsáveis por emitir ordem de detenção e prisão; 
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que a decisão pela prisão preventiva, no caso do Sr. Palamara, foi proferida por 
um Fiscal Suplente que pertence à Marinha do Chile; que no julgamento pelo 
crime de desacato participaram vários fiscais que careciam de independência e 
não tinham formação jurídica; que esses fiscais “não letrados” são nomeados 
pelo respectivo comandante, entre Oficiais da Marinha que estão subordinados 
a ele, quando for necessário substituir os Fiscais Letrados, que instruem as cau-
sas na jurisdição naval e são nomeados pelo Presidente da República; que a 
estrutura e organização da justiça militar chilena compromete a independência 
e a imparcialidade dos funcionários, afetando não só o artigo 8.1 da Conven-
ção, mas o direito de todos à proteção judicial, nos termos do artigo 25, pelo 
fato de o Estado não fornecer um recurso interno eficaz para a defesa dos direi-
tos daqueles submetidos a um processo. 

Julgamento: quanto ao direito a ser ouvido por um tribunal competen-
te, a Corte estabeleceu que todos têm o direito de ser julgado por um tribunal 
competente, independente e imparcial. Em um Estado democrático de direito 
a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar 
encaminhada à proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados com as 
funções que a lei atribui às forças militares. Portanto, só deve julgar militares 
pela prática de crimes ou faltas que, por sua própria natureza, atentem contra 
bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. Caso do “Massacre de Mapiripán” 
Vs. Colômbia; Caso Lori Berenson Mejía Vs. Peru; e Caso 19 Comerciantes Vs. 
Colômbia). Assim, para respeitar o direito a um juiz natural não é suficiente 
que esteja estabelecido previamente por lei qual o tribunal conhecerá da causa 
e se lhe outorgue competência. Neste sentido, as normas penais militares de-
vem estabelecer claramente e sem ambiguidade quem são os militares, únicos 
sujeitos ativos dos crimes militares; quais são as condutas delitivas típicas no 
especial âmbito militar; devem determinar a antijuricidade da conduta ilícita 
através da descrição da lesão ou ameaça a bens jurídicos militares gravemente 
atacados, que justifique o exercício do poder punitivo militar, e especificar a 
correspondente sanção. As autoridades que exercem a jurisdição penal militar, 
ao aplicar as normas penais militares e imputar o crime a um militar, também 
devem se reger pelo princípio da legalidade e constatar a existência de todos os 
elementos constitutivos do tipo penal militar, assim como a existência de cau-
sas de exclusão do delito. No presente caso, a qualidade de militar do Sr. Pa-
lamara Iribarne é um fato controvertido entre as partes. O Estado alegou peran-
te a Corte que o processo de aposentadoria dele da Marinha foi concluído em 
data posterior aos fatos que deram origem aos processos penais e, ao mesmo 
tempo, argumentou que os empregados civis contratados têm a condição de 
militares. As autoridades que exerceram jurisdição penal no julgamento do Sr. 
Palamara Iribarne, através da interpretação de várias normas, entenderam que 
ele, como um empregado civil contratado, devia ser considerado militar para os 
efeitos da jurisdição penal militar. O Sr. Palamara Iribarne ingressou na Mari-
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nha do Chile em 1972 e se aposentou como militar a partir de 1º/1/1993. Em 
um caso anterior (Cfr. Caso Cesti Hurtado Vs. Peru), a Corte considerou que 
uma pessoa com o caráter de militar aposentado não poderia ser julgada por 
tribunais militares. Neste caso, também se leva em conta que empregados civis 
contratados não integram a hierarquia, trabalham em setores de renovação 
anual e de caráter contingente, não são parte das dotações permanentes, po-
dem ser estrangeiros e seus contratos são de renovação anual. Além disso, os 
funcionários civis contratados realizam “emprego de caráter transitório” de 
acordo com as necessidades da instituição, razão pela qual deveriam estar su-
jeitos às sanções próprias de regimes de trabalho e não ao direito penal militar. 
No Chile, o artigo 5º do Código de Justiça Militar estabelece que cabe à jurisdi-
ção militar o conhecimento das causas relativas a crimes contemplados no refe-
rido Código, exceto aquelas que deram origem a crimes militares cometidos 
por civis previstos nos artigos 284 e 417 do Código, que contemplam a figura 
do desacato, e estipula que o seu conhecimento caberá à justiça ordinária. O 
referido artigo 5º do Código permite que civis sejam julgados por tribunais mili-
tares em diferentes situações, que os militares sejam julgados no foro militar 
por crimes comuns “cometidos [...] em ato de serviço militar ou por ocasião 
dele [...] ou em recintos militares [...] ou estabelecimentos ou dependências das 
Instituições armadas” e que ambos sejam julgados por crimes que nem sequer 
estão tipificados no próprio Código de Justiça Militar, uma vez que outorga 
competência a tribunais militares sobre “as causas que leis especiais submetam 
a [... seu] conhecimento“. No que diz respeito à competência para processa-
mento do crime de desacato tipificado no Código Penal e aplicado ao Sr. Pa-
lamara Iribarne, o artigo 26 da Lei de Segurança do Estado estabelece que seu 
conhecimento cabe, em primeira instância, ao Juízo militar respectivo e, em 
segunda instância, à Corte Marcial, quando tais delitos forem cometidos por 
indivíduos sujeitos ao foro militar ou, conjuntamente, por militares e civis. A 
Corte considerou que as normas que definem a jurisdição penal militar no Chi-
le não limitam o conhecimento dos tribunais militares aos delitos que, pela 
natureza dos bens jurídicos penais castrenses protegidos, são estritamente mili-
tares e constituem condutas graves cometidas por militares que atentam contra 
tais bens jurídicos. A Corte destacou que esses crimes só podem ser cometidos 
por membros das instituições militares, por ocasião das funções específicas de 
defesa e segurança externa de um Estado. A jurisdição penal militar em Estados 
democráticos, em tempos de paz, tende a se reduzir e inclusive a desaparecer, 
por isso, se um Estado a conservar, esta deve ser mínima e inspirada nos prin-
cípios e garantias que regem o direito penal moderno. No presente caso, a 
amplitude da jurisdição penal militar aplicada ao Sr. Palamara Iribarne resultou 
em julgamento de um funcionário civil contratado no foro castrense pela práti-
ca de condutas que atentavam contra os “deveres e honra militar” ou supu-
nham “insubordinação”, como são os crimes de desobediência e violação de 
deveres militares, estabelecidos no Código de Justiça Militar, assim como cri-
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mes que atentam contra a “ordem e segurança públicas”, como é o desacato. 
Claramente, as condutas pelas quais foi condenado o Sr. Palamara Iribarne não 
puseram em perigo bens jurídicos militares suscetíveis de proteção penal. Inclu-
sive a Corte entende que, devido ao caráter de ultima ratio que também tem o 
direito penal no âmbito castrense, a submissão do Sr. Palamara Iribarne aos 
distintos processos penais não constituía o meio menos lesivo para o Estado 
proteger os interesses da Marinha. Por outro lado, além da amplitude da juris-
dição penal militar pela definição de crimes militares e a remissão a diversas 
leis que outorgam competência aos tribunais militares, cabe ressaltar que no 
Chile tais tribunais podem conhecer numerosos casos porque a qualidade do 
sujeito ativo dos delitos militares é indiferente. Os artigos 6º e 7º do Código de 
Justiça Militar estabelecem quem se deve considerar militar para aplicar jurisdi-
ção militar e remete a outras leis para completar o conceito, pelo que as auto-
ridades estatais levam em conta outras leis e regulamentos para interpretar os 
referidos artigos do Código de Justiça Militar. A Corte tem assinalado que a 
aplicação da justiça militar deve estar estritamente reservada a militares em 
serviço ativo, ao observar o Caso Cesti Hurtado Vs. Peru. Ao tempo em que se 
iniciou e desenvolveu o processo, a vítima tinha o caráter de militar inativo e, 
portanto, não poderia ser julgada por tribunais militares. O Chile, como um 
Estado democrático, deve respeitar o alcance restritivo e excepcional que tem a 
jurisdição militar e excluir do âmbito dessa jurisdição o julgamento de civis. Os 
crimes de desobediência e violação de deveres militares definidos no Código 
de Justiça Militar estipulam que o sujeito ativo deve ser um “militar”. A este 
respeito, a Corte considerou que Palamara Iribarne, por ser militar aposentado, 
não revestia a qualidade de “militar” necessária para ser sujeito ativo de tais 
delitos e, portanto, não se poderia aplicar referidas normas penais. Além disso, 
a Corte considerou que Palamara Iribarne, ao escrever seu livro e iniciar o pro-
cesso de publicação, estava no exercício legítimo do seu direito de expressar 
livremente as suas opiniões e ideias. A Corte considerou que o Chile não ado-
tou as medidas necessárias para garantir que Palamara Iribarne fosse submetido 
à justiça ordinária, visto que, ao ser civil, não reunia a condição de sujeito ativo 
de um crime militar. A Corte observou que, no Chile, a caracterização de uma 
pessoa como militar é uma tarefa complexa que exige uma interpretação de 
várias normas e regulamentos, o que deu ensejo à realização de uma interpre-
tação extensiva do conceito de militar para submeter Palamara Iribarne à juris-
dição militar. A jurisdição tão extensa que têm os tribunais militares no Chile, 
que lhes dá a faculdade de julgar causas correspondentes aos tribunais civis, 
não está de acordo com o artigo 8.1 da Convenção Americana. A Corte tem 
dito (Cfr. Caso Lori Berenson; Caso 19 Comerciantes; e Caso Las Palmeras) que, 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve 
ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural 
e, a fortiori, ao devido processo, que, por sua vez, está intimamente ligado ao 
direito de acesso à justiça”. O julgamento de civis corresponde à justiça ordiná-



COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO PARA JULGAMENTO DE CIVIS: 
COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL E COM O SISTEMA INTERAMERICANO 
DE PROTEÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 

85

 

 

ria. Pelo exposto, a Corte concluiu que o Estado violou o artigo 8.1 da Conven-
ção, em detrimento de Palamara Iribarne, por ter sido julgado por tribunais que 
não tinham competência, e violou a obrigação geral de respeitar e garantir di-
reitos e liberdades disposta no artigo 1.1 da Convenção. Além disso, ao con-
templar em seu ordenamento interno normas contrárias ao direito de ser julga-
do por um juiz competente, o Chile violou a obrigação geral de adotar disposi-
ções de direito interno que emana do artigo 2º da Convenção. Quanto ao di-
reito de ser ouvido por um juiz ou tribunal independente e imparcial, na análi-
se do caso concreto a Corte deve ter consideração especial sobre a estrutura e 
composição dos tribunais militares no Chile em tempo de paz. A estrutura or-
ganizacional da justiça militar no Chile, em tempo de paz, é composta por três 
instâncias integradas por juízes, fiscais (promotores), auditores e secretários, 
que são militares em serviço ativo, pertencem a “um escalão especial de justiça 
militar” e mantêm a sua posição de subordinação e dependência dentro da 
hierarquia militar. A jurisdição militar é exercida pelos Juízos Institucionais, os 
fiscais, as Cortes Marciais e a Corte Suprema. Os Juízos (Juzgados Instituciona-
les) se dividem em Juízos Militares, Navais e de Aviação. Cada Juízo Naval 
(Juzgado Naval) é integrado por um fiscal naval; um juiz naval, que é o Co-
mandante da respectiva zona naval e não necessariamente é um advogado 
(alguém com formação jurídica); um auditor, que deve ser advogado e é no-
meado pelo Presidente para aconselhar o juiz militar; e os secretários do juiz e 
do fiscal. A segunda instância, em tempo de paz, é exercida por “uma Corte 
Marcial do Exército, Força Aérea e Carabineros” e por uma “Corte Marcial da 
Marinha”. A Corte Marcial da Marinha é composta por dois Ministros da Corte 
de Apelações de Valparaíso, selecionados por sorteio anual, o Auditor-Geral da 
Marinha e um Oficial General da Marinha em serviço ativo. Esses dois últimos 
têm inamovibilidade por três anos. A Corte Marcial tem competência para co-
nhecer dos recursos das decisões dos “juzgados navales” e dos recursos de am-
paro interpostos em favor de indivíduos detidos ou presos por ordem de uma 
autoridade militar. Ao contrário dos “juzgados navales” de primeira instância, 
os juízes das Cortes Marciais têm formação jurídica. Entretanto, os membros 
militares das Cortes Marciais se encontram hierarquicamente subordinados aos 
comandantes militares superiores. A última instância militar, em tempo de paz, 
é exercida pela Corte Suprema de Justiça, a qual, quando tem que conhecer 
um recurso de uma decisão emitida por um tribunal militar inferior, como os 
“Juzgados Institucionales” ou as Cortes Marciais, é integrada por um Auditor-
Geral do Exército. Os Fiscais (Fiscales), que exercem a jurisdição militar, são 
advogados e têm um grau militar inferior em hierarquia que os juízes e auditores. 
“Os Fiscales são funcionários responsáveis pela condução dos processos e for-
mação das causas da jurisdição militar em primeira instância”. O fiscal instrui a 
investigação do crime e “tem poderes para ditar no processo medidas cautela-
res pessoais, como a prisão preventiva” ou “medidas intrusivas” que podem 
afetar direitos fundamentais do acusado. Os fiscais são responsáveis por colher 
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e registrar todas as provas pertinentes, deter o acusado e produzir todos os 
elementos de convicção do caso. A Corte considerou que a estrutura organiza-
cional e composição dos tribunais militares descrita anteriormente supõem 
que, em geral, seus membros sejam militares em serviço ativo, estejam subor-
dinados hierarquicamente aos superiores, razão por que a imparcialidade e 
independência do tribunal eram questionáveis. Pelo exposto, a Corte concluiu 
que o Estado não garantiu a Palamara Iribarne o direito a que um juiz ou tribu-
nal competente, independente e imparcial conheça das causas penais que se 
iniciaram contra ele e, portanto, violou o artigo 8.1 da Convenção e a obriga-
ção geral de respeitar e garantir os direitos e liberdades disposta no Artigo 1.1 
da Convenção. Além disso, ao contemplar em seu ordenamento interno normas 
contrárias ao direito protegido no artigo 8.1 da Convenção, o Chile violou a obri-
gação geral de adotar disposições de direito interno que emana do artigo 2º da 
Convenção. 

(13) Caso do Massacre de Pueblo Bello Vs. Colômbia (2006)96 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelo 
desaparecimento forçado de 37 pessoas e a execução extrajudicial de um grupo 
de 06 camponeses de Pueblo Bello, em janeiro de 1990, por parte de um grupo 
paramilitar, com suposta omissão, aquiescência e colaboração de agentes militares 
do Estado, bem como a falta de investigação e punição dos responsáveis pelos 
fatos. As vítimas foram colocadas em caminhões pelo grupo paramilitar, e esses 
veículos passaram, sem fiscalização, por bloqueio militar que tinha a função de 
controlar o tráfego de veículos e pessoas. A jurisdição penal militar se absteve de 
investigar o caso sob o entendimento de que não houve participação de milita-
res. O caso também foi apurado na justiça penal ordinária. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou que a destinação de 
parte da investigação à justiça penal militar viola direitos à proteção judicial e 
as garantias do devido processo legal. Neste caso, verificou-se a intervenção da 
justiça militar no julgamento de um membro do Exército supostamente envol-
vido nos fatos. A jurisdição penal militar não satisfaz os standards de indepen-
dência e imparcialidade requeridos pelo artigo 8.1 da Convenção, como foro 
para examinar, processar e punir casos que envolvam violações de direitos hu-
manos. Isso tem sido matéria de pronunciamento da Corte, assim como de 
outros organismos internacionais. O sistema de justiça militar não faz parte do 
Poder Judiciário do Estado: quem toma as decisões não são juízes da carreira 
judicial, e a “Fiscalía General” não cumpre seu papel acusatório no sistema da 
justiça militar. Além disso, a Corte Constitucional da Colômbia se pronunciou 
sobre a jurisdição dos tribunais militares para examinar casos de violações de 
                                                      
96 Corte IDH. Caso de la Masacre de Pueblo Bello Vs. Colombia. Sentencia de 31 de enero de 

2006. Serie C Nº 140. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/ 
seriec_140_esp.pdf>. Acesso em: 18 jul. 2016. 
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direitos humanos, e, de acordo com estes pronunciamentos, a gravidade das 
violações cometidas neste caso torna inapropriado o julgamento dos agentes 
estatais envolvidos no âmbito da jurisdição militar. 

Julgamento: com respeito ao caráter da jurisdição penal militar, a Cor-
te estabeleceu que, em um Estado democrático de direito, tal jurisdição deve 
ter um alcance restritivo e excepcional e estar encaminhada à proteção de inte-
resses jurídicos especiais, vinculados com as funções atribuídas por lei às forças 
militares. Portanto, só deve julgar militares pela prática de crimes ou faltas que, 
pela sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem 
militar (Cfr. Caso Palamara Iribarne; Caso do “Massacre de Mapiripán”; e Caso 
Lori Berenson Mejía), independentemente de que a legislação da época dos 
fatos facultasse aos órgãos da referida jurisdição a investigação dos fatos como 
os do presente caso. Argumentou que, desde a sentença C-358, de 5 de agosto 
de 1997, a Corte Constitucional da Colômbia já se pronunciou sobre o alcance 
da competência da jurisdição penal militar e afirmou que “[...] para que um 
crime seja de competência da justiça penal militar [...] o fato punível deve sur-
gir como um excesso ou abuso de poder ocorrido no marco de uma atividade 
ligada diretamente a uma função própria do corpo armado. [...] Se desde o 
início o agente tem propósitos criminosos, e então utiliza seu cargo para reali-
zar o fato punível, o caso corresponde à justiça ordinária, inclusive naqueles 
eventos em que poderia existir uma certa relação abstrata entre os fins da Força 
Pública e o fato punível do autor. [...] o vínculo entre o fato delitivo e a ativida-
de relacionada com o serviço se rompe quando o crime adquire uma gravidade 
incomum, tal como ocorre com os chamados crimes contra a humanidade. 
Nestas circunstâncias, o caso deve ser atribuído à justiça ordinária, dada a total 
contradição entre o delito e as funções constitucionais da Força Pública”. A 
Corte considerou que foram realizados poucos atos de investigação pela justiça 
militar, bem como a rapidez com que o procedimento foi arquivado – inexpli-
cável diante da complexidade do assunto –, sob o entendimento de que não 
houve participação de militares, mostram pouco ou nenhum interesse jurisdi-
ção penal militar em realizar uma investigação séria e exaustiva dos fatos. Em 
todo caso, a jurisdição penal militar não era a via apropriada para investigar os 
fatos, portanto, a investigação realizada pode ter deixado impunes possíveis 
responsáveis. Assim, a jurisprudência da Corte, a própria jurisprudência da Cor-
te Constitucional da Colômbia, a alta celeridade e o total desinteresse com que 
atuaram os órgãos da jurisdição penal militar para esclarecer os fatos do caso 
permitem concluir, além de que essa jurisdição não era a via adequada, que 
não constituiu um recurso judicial efetivo para investigar graves violações co-
metidas em detrimento das 43 vítimas de Pueblo Bello, nem para estabelecer a 
verdade dos fatos, julgar e sancionar os responsáveis. As atuações nesta via 
foram gravemente negligentes e não se investigaram seriamente os membros 
das Forças Armadas que poderiam estar ligados aos fatos. O processo interno 
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não constituiu recurso efetivo para garantir o acesso à justiça, a determinação do 
paradeiro das pessoas desaparecidas e de toda a verdade dos fatos, a investiga-
ção e punição dos responsáveis e reparação das consequências das violações. 
Dessa forma, o Estado é responsável pela violação dos artigos 8.1 e 25 da Con-
venção. 

(14) Caso Montero Aranguren e outros (Retén de Catia) Vs. Venezuela (2006)97 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
execução extrajudicial de 37 prisioneiros da prisão de Catia, em novembro de 
1992, por parte de tropas policiais, assim como a falta de investigação e puni-
ção dos responsáveis. A atuação de funcionários militares da Guarda Nacional 
no caso deu ensejo à abertura de uma investigação na justiça penal militar. 

Argumentos da demandante: a Comissão argumentou que o Estado 
não compatibilizou sua legislação nacional com a Convenção Americana, ao 
não suprimir as disposições que atribuíam aos tribunais militares competência 
para investigar violações de direitos humanos e por não ter desenvolvido políti-
cas tendentes a reformar o sistema penitenciário, a fim de garantir a segurança 
em tais estabelecimentos. 

Julgamento: o Estado reconheceu a sua responsabilidade, e a Corte 
considerou que o Estado não cumpriu a obrigação imposta pelo artigo 2 da 
Convenção Americana, de adotar disposições de direito interno para efetivar os 
direitos previstos no tratado. A Corte estabeleceu, como forma de reparação, 
que o Estado deve adequar, em um prazo razoável, a sua legislação interna à 
Convenção Americana, de maneira que garanta que as investigações de fatos 
constitutivos de violações de direitos humanos sejam realizadas por promotores 
e juízes ordinários, e não por promotores e juízes militares. 

(15) Caso Almonacid Arellano e outros Vs. Chile (2006)98 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por 
falta de investigação e punição dos responsáveis (carabineiros) pela execução 
extrajudicial de Luis Alfredo Almonacid Arellano, militante do partido comunis-
ta, no início do regime militar, que vigorou a partir do ano 1973 no Chile, bem 
como a falta de reparação adequada em favor de sua família. Após conflito 
positivo de competência, a Corte Suprema decidiu que a justiça militar deveria 
                                                      
97 Corte IDH. Caso Montero Aranguren y otros (Retén de Catia) Vs. Venezuela. Excepción Prelimi-

nar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 5 de julio de 2006. Serie C Nº 150. Disponí-
vel em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_150_esp.pdf>. Acesso em: 
27 jul. 2016. 

98 Corte IDH. Caso Almonacid Arellano y otros Vs. Chile. Excepciones Preliminares, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 26 de septiembre de 2006. Serie C Nº 154. Disponível 
em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_154_esp.pdf>. Acesso em: 18 jul. 
2016. 
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conhecer do caso, em razão da qualidade de militar em serviço ativo dos acu-
sados. Em aplicação à lei de anistia de 1978, a justiça militar determinou o 
arquivamento definitivo das investigações. 

Argumentos da demandante: quanto à obrigação de respeitar os direi-
tos, ao dever de adotar disposições de direito interno e à violação dos artigos 
8º e 25 da Convenção (garantias judiciais e proteção judicial), a Comissão alegou 
que o fato de a investigação envolvendo “carabineros” ter sido confiada à justiça 
militar levantou sérias dúvidas acerca de sua independência e imparcialidade. 

Julgamento: a respeito da jurisdição militar, a Corte tem estabelecido 
que, em um estado democrático de direito, a jurisdição penal militar deve ter 
um alcance restritivo e excepcional e estar encaminhada à proteção de interes-
ses jurídicos especiais, vinculados com as funções que a lei atribui às forças 
militares. Portanto, só deve julgar militares pelo cometimento de crimes ou 
faltas que, pela sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da 
ordem militar (Cfr. Caso Palamara Iribarne; Caso do “Massacre de Mapiripán”; 
e Caso 19 Comerciantes). A este respeito, a Corte declarou que, “quando a 
justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser conhecido 
pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o devi-
do processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao próprio direito de 
acesso à justiça (Cfr. Caso Palamara Iribarne; Caso 19 Comerciantes; e Caso Las 
Palmeras). Ante o exposto, a Corte declarou que o Estado violou o artigo 8.1 da 
Convenção Americana, em conjunto com o artigo 1.1, por outorgar competên-
cia à jurisdição militar para conhecer o presente caso, uma vez que esta não 
cumpre os standards de competência, independência e imparcialidade. 

(16) Caso La Cantuta Vs. Peru (2006)99 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelo 
desaparecimento forçado e execução extrajudicial de dez pessoas, que foram 
sequestradas na Universidade La Cantuta, em julho de 1992, com a participa-
ção de militares do Exército, assim como a falta de investigação e punição dos 
responsáveis. A Corte Suprema resolveu conflito positivo de competência em 
favor da justiça militar que, aplicando a lei de anistia de 1995, ordenou a soltu-
ra dos réus que haviam sido condenados. 

Argumentos da demandante: argumentando que houve violação aos 
Artigos 8.1 e 25 da Convenção Americana (garantias judiciais e proteção 
judicial), a Comissão alegou que, independentemente de incompetência dos 
tribunais militares para julgar violações de direitos humanos, as sérias irregulari-
                                                      
99 Corte IDH. Caso La Cantuta Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 29 de 

noviembre de 2006. Serie C Nº 162. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/ 
casos/articulos/seriec_162_esp.pdf>. Acesso em: 18 jul. 2016. 
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dades cometidas deliberada e sistematicamente, no presente caso, por diferentes 
poderes do Estado para apoiar a intervenção da justiça militar e, finalmente, 
definir a sua competência, revelam uma política de obstrução das investigações 
na justiça ordinária com a clara intenção de encobrir os responsáveis. A jurisdi-
ção militar não oferece as garantias de independência e imparcialidade neces-
sárias para o julgamento de casos envolvendo membros das Forças Armadas. 
Assim, características tais como a subordinação ao Poder Executivo, a subordi-
nação hierárquica e situação de atividade dos magistrados militares que exer-
cem a função jurisdicional, impedem que o foro militar seja considerado como 
um verdadeiro sistema judicial, como foi observado pela Corte no Caso Du-
rand e Ugarte Vs. Peru; e tem sido reconhecido na jurisdição interna em deci-
sões do Tribunal Constitucional. O julgamento dos responsáveis no foro militar 
privou os familiares das vítimas de serem ouvidos por um tribunal competente. 
A investigação do caso na justiça penal militar também impediu o acesso à jus-
tiça dos familiares e o exercício de um recurso judicial efetivo que permitiria 
julgar e sancionar devidamente os responsáveis. A atribuição de competência 
da jurisdição penal militar para conhecer os delitos perpetrados por membros 
do Exército, que já estavam sendo investigados pela justiça penal ordinária, não 
respeitou o princípio da excepcionalidade e o caráter restritivo que caracteriza 
a jurisdição castrense, o que constitui uma violação ao princípio do juiz natural 
e, consequentemente, o direito ao devido processo e ao acesso à justiça. 

Julgamento: no Peru, no momento dos fatos, o foro militar estava su-
bordinado hierarquicamente ao Poder Executivo, e os magistrados militares que 
exerciam função jurisdicional estavam em atividade, o que lhes impedia ou 
pelo menos dificultava julgar objetiva e imparcialmente. Neste sentido, a Corte 
tem tomado em consideração que “os militares que integravam ditos tribunais 
eram, por sua vez, membros das forças armadas em serviço ativo, requisito 
para fazer parte dos tribunais militares, então eles estavam incapazes de emitir 
um veredito independente e imparcial” (Cfr. Caso Durand y Ugarte). A Corte 
tem estabelecido que, em um estado democrático de direito, a jurisdição penal 
militar tem que ter um alcance restritivo e excepcional: só deve julgar militares 
pelo cometimento de crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, atentem 
contra bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. Caso Almonacid Arellano e 
outros, par. 131; Caso do Massacre de Pueblo Bello, par. 189; e Caso Palamara 
Iribarne, par. 124). A este respeito, a Corte tem dito que, “quando a justiça mili-
tar assume competência sobre um assunto a que deve conhecer a justiça ordi-
nária, vê-se afetado o direito a um juiz natural e, a fortiori, ao devido processo”, 
que, por sua vez, está intimamente ligado ao próprio direito de acesso à justi-
ça (Cfr. Caso Almonacid Arellano e outros, par. 131; Caso Palamara Iribarne, 
par. 143; e Caso 19 Comerciantes, par. 167). Por essas razões e pela natureza 
do crime e do bem jurídico tutelado, a jurisdição penal militar não é o foro 
competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores destes 
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fatos. Um processo penal no foro comum constituía um recurso idôneo para 
investigar e, se fosse o caso, sancionar os responsáveis pelos fatos deste caso, de 
modo que a transferência irregular das investigações ao foro militar constitui 
uma violação do artigo 8.1 da Convenção, em conjugação com o artigo 1.1, em 
prejuízo dos familiares das vítimas. 

(17) Caso do Massacre de “La Rochela” Vs. Colômbia (2007)100 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
falta de investigação de um massacre que resultou na execução extrajudicial de 
doze pessoas e em lesões em outras três, por um grupo paramilitar, em janeiro 
de 1989, com a cooperação de militares do Exército, assim como a falta de 
investigação e punição dos responsáveis pelos fatos. As vítimas eram funcioná-
rios judiciais membros de uma comissão judicial responsável pela investigação 
de graves violações de direitos humanos ocorridas naquela época, envolvendo 
paramilitares e militares das Forças Armadas, e o fato ocorreu com o objetivo 
de impedir que se prosseguissem com as investigações. 

Argumentos da demandante: em relação aos artigos 8.1 e 25 (garantias 
judiciais e proteção judicial), em conjugação com o art. 1.1 da Convenção 
Americana, a Comissão alegou que, passados muitos anos após os fatos, mes-
mo tendo sido instaurados processos penais na justiça penal ordinária e na jus-
tiça penal militar, os responsáveis permaneceram impunes. Alegou que a apli-
cação da justiça penal militar neste caso constituiu uma violação do princípio 
do juiz natural e imparcial, do devido processo legal e do acesso a recursos 
judiciais adequados. 

Julgamento: a Corte estabeleceu que a jurisdição penal militar deve ter 
um alcance restritivo e excepcional, considerando que só deve julgar militares 
pela prática de crimes ou faltas que por sua própria natureza atentem contra 
bens jurídicos próprios da ordem de militar (Cfr. Caso La Cantuta; Caso Almo-
nacid Arellano e outros; e Caso do Massacre de Pueblo Bello). Neste sentido, 
quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser 
conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural (Cfr. 
Caso Almonacid Arellano e outros; Caso Palamara Iribarne; e Caso 19 Comer-
ciantes). Esta garantia do devido processo deve ser analisada de acordo com o 
objeto e a finalidade da Convenção Americana, que é a eficaz proteção da 
pessoa humana. Por estas razões e pela natureza do crime e o bem jurídico 
lesionado, a jurisdição penal militar não é o foro competente para investigar e, 
                                                      
100 Corte IDH. Caso de la Masacre de La Rochela Vs. Colombia. Fondo, Reparaciones y Costas. Senten-

cia de 11 de mayo de 2007. Serie C Nº 163. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/ 
docs/casos/articulos/seriec_163_esp.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2016. 



92 LUIZ OCTAVIO RABELO NETO

 

 

se for o caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos. Com 
isso, a Corte concluiu que o julgamento na jurisdição penal militar de um Ofi-
cial do Exército acusado pelo crime de homicídio implicou uma violação do 
princípio do juiz natural e, consequentemente, do direito ao devido processo e 
acesso à justiça, uma vez que tal jurisdição carecia de competência. 

(18) Caso Zambrano Vélez e outros Vs. Equador (2007)101 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
execução extrajudicial de Wilmer Zambrano Vélez, Segundo Olmedo Caicedo 
Cobeña e José Miguel Caicedo Cobeña, cometida em março de 1993, por 
membros das forças armadas. 

Argumentos da demandante: a Comissão e os representantes das víti-
mas alegaram que a Lei de Segurança Nacional, que ainda se encontraria vigen-
te, é contrária à Convenção Americana, visto que os artigos 145 e 147 dessa lei 
preveem que, durante o estado de emergência, os fatos que causem as contra-
venções indicadas na Lei e puníveis com pena de reclusão deverão ser julgadas 
nos termos do Código Penal Militar. A Comissão acrescentou que “uma norma 
dessa natureza, dando plena jurisdição aos tribunais militares para processar civis 
pelas causas indicadas, é incompatível e violatória do artigo 27.2 da Convenção 
Americana, o qual assinala que há certos direitos e liberdades cuja suspensão não 
é permitida em qualquer circunstância, dentro das quais estão “as garantias judi-
ciais indispensáveis para a proteção de tais direitos”. Segundo a Comissão, isso 
“afeta o direito de ser julgado por tribunais com independência e imparcialidade 
e o direito das vítimas ao acesso à informação sobre tais processos”. 

Julgamento: no que diz respeito à jurisdição militar, a Corte recorda 
que esta deve ter um alcance restritivo e excepcional, considerando que só 
deve julgar militares pela prática de crimes ou faltas que, pela sua própria natu-
reza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. Caso Du-
rand y Ugarte, par. 117; Caso do Massacre de La Rochela, par. 200; e Caso La 
Cantuta, par. 142). Nesse sentido, quando a justiça militar assume competência 
sobre um assunto que deve ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado 
o direito ao juiz natural (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros, par. 128; Caso do 
Massacre de La Rochela, par. 200; e Caso La Cantuta, par. 142). Esta garantia 
do devido processo deve ser analisada de acordo com o objeto e finalidade da 
Convenção Americana, que é a eficaz proteção da pessoa humana (Cfr. Caso 
19 Comerciantes, par. 173; e Caso do Massacre de La Rochela, par. 200). Por 
                                                      
101 Corte IDH. Caso Zambrano Vélez y otros Vs. Ecuador. Fondo, Reparaciones y Costas. Senten-

cia de 4 de julio de 2007. Serie C Nº 166. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/ 
casos/articulos/seriec_166_esp1.pdf>. Acesso em: 27 jul. 2016. 
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estas razões e pela natureza do crime e bem jurídico lesionado, a jurisdição 
penal militar não é o foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e 
punir os autores de violações de direitos humanos. Ante o exposto, a Corte 
declarou que o Estado não cumpriu as obrigações previstas no artigo 27.1, 27.2 
e 27.3 da Convenção, em relação com os direitos e obrigações contidos nos 
artigos 1.1, 2, 4, 8.1 e 25 do mesmo tratado. 

(19) Caso Escué Zapata Vs. Colômbia (2007)102 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
detenção do indígena Germán Escué Zapata, sob suspeita de se tratar de um 
guerrilheiro portador de armas, maus-tratos e execução extrajudicial por milita-
res do Exército, em fevereiro de 1988, assim como a falta de investigação e 
punição dos responsáveis pelos fatos. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou que não foi realizada 
uma investigação oportuna e minuciosa do caso, indicando que a tramitação 
da investigação na justiça militar por quase uma década comprometeu clara-
mente a independência e a imparcialidade do procedimento judicial. Devido a 
isso, a Comissão assinalou que o Estado violou os direitos referidos nos artigos 
8.1 e 25 da Convenção Americana. 

Julgamento: segundo a Corte, por mais de dez anos a investigação pe-
nal sobre a morte do senhor Escué Zapata esteve a cargo da justiça militar. A 
Corte tem estabelecido que, em um estado democrático de direito, a jurisdição 
penal militar há de ter um alcance restritivo e excepcional: só se devem julgar 
militares pela prática de crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, aten-
tem contra bens jurídicos próprios da ordem militar. A respeito, a Corte decla-
rou que, “quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que 
deve ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural 
e, a fortiori, o devido processo, que, por sua vez, está intimamente ligado ao 
direito de acesso à justiça (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros; Caso La Cantuta, 
e Caso Almonacid Arellano e outros). Por estas razões e pela natureza do crime 
e o bem jurídico lesionado, a jurisdição penal militar não era o foro competen-
te para investigar e, se fosse o caso, julgar e punir os autores dos fatos do pre-
sente caso. Assim, a Corte considerou que, durante o tempo em que a justiça 
penal militar conheceu do caso, o Estado violou o direito de ser ouvido por um 
juiz competente, independente e imparcial, consagrado no artigo 8.1 da Con-
venção Americana. Assim, os procedimentos internos (na justiça militar e, de-
                                                      
102 Corte IDH. Caso Escué Zapata Vs. Colombia. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 4 de 

julio de 2007. Serie C Nº 165. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/ 
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pois, na justiça comum) não constituíram recursos efetivos para garantir o aces-
so à justiça, a investigação e a punição dos responsáveis e reparação das con-
sequências das violações, concluindo pela violação dos direitos consagrados 
nos artigos 8.1 e 25 da Convenção Americana. 

(20) Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala (2008)103 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelo 
desaparecimento forçado de María Tiu Tojín e sua filha recém-nascida, em 
agosto de 1990, durante o curso de longo conflito armado interno, após ter 
sido presa em uma base militar do Exército, sob a acusação de ser membro de 
guerrilha, assim como a falta de investigação e punição dos responsáveis. O 
processo penal instaurado perante a Auditoria de Guerra Fiscal se manteve ao 
longo de mais de 16 anos em fase sumária. Durante esse período, os fatos não 
foram devidamente investigados pela justiça guatemalteca. Posteriormente, a 
justiça militar declinou da competência para apurar o caso em favor da justiça 
comum. 

Argumentos da demandante: como o Estado reconheceu sua respon-
sabilidade pelos fatos, a Comissão, como garantia de não repetição, solicitou 
que se ordene ao Estado a adoção de políticas públicas de luta contra a impu-
nidade. Também solicitou à Corte que ordene a Guatemala adotar todas as 
medidas necessárias para evitar que a justiça militar se ocupe de investigar e 
julgar violações de direitos humanos cometidas por membros da força pública. 

Julgamento: a Corte assinalou que constantemente tem afirmado que, 
em um Estado democrático de direito, a jurisdição penal militar deve ter um 
alcance restritivo e excepcional: só deve julgar militar da ativa pela prática de 
crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos 
próprios da ordem militar (Cfr. Caso Durand e Ugarte Vs. Peru; Caso Palamara 
Iribarne Vs. Chile; Caso do Massacre de Pueblo Bello Vs. Colômbia; e Caso 
Almonacid Arellano e outros Vs. Chile). Neste sentido, a Corte tem dito que, 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve 
ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural 
e, a fortiori, o devido processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao 
direito de acesso à justiça (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru; Caso 
Palamara Iribarne Vs. Chile; e Caso Almonacid Arellano e outros Vs. Chile). Em 
particular, a Corte tem estabelecido que o processamento de graves violações 
de direitos humanos cabe à justiça ordinária (Cfr. Caso Durand y Ugarte Vs. 
Peru; Caso La Cantuta Vs. Peru; e Caso Almonacid Arellano e outros Vs. Chile). 
                                                      
103 Corte IDH. Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 26 de 

noviembre de 2008. Serie C Nº 190. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/ 
articulos/seriec_190_esp.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2016. 
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Em casos de desaparecimento forçado de pessoas, o artigo IX da Convenção 
Interamericana sobre Desaparecimento Forçado, da qual a Guatemala é parte, 
proíbe expressamente a intervenção de tribunais militares. Esse artigo dispõe 
que “os supostamente responsáveis por atos constitutivos do delito de desapa-
recimento forçado de pessoas só poderão ser julgados pelas jurisdições de di-
reito comum competentes em cada Estado, com exclusão de toda jurisdição 
especial, particularmente a militar. Os atos que constituam desaparecimento 
forçado não podem ser considerados como cometidos no exercício das funções 
militares”. Em suma, a jurisdição penal militar tem um alcance restritivo e ex-
cepcional ligado à função militar. O reconhecimento de responsabilidade efe-
tuado pelo Estado e as ações desenvolvidas por ele refletem esse entendimen-
to. Com base nas suas obrigações derivadas do artigo 8.1 da Convenção Ame-
ricana, que estabelece que todos têm o direito de ser ouvido por um juiz ou 
tribunal competente, e do artigo IX da Convenção Interamericana sobre o De-
saparecimento Forçado, o Estado está obrigado a garantir, como fez neste caso, 
a transferência da jurisdição penal militar para a jurisdição ordinária daqueles 
expedientes judiciais que se referem a qualquer matéria não vinculada direta-
mente às funções das forças armadas, particularmente aqueles envolvendo o 
processamento de violações dos direitos humanos. 

(21) Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela (2009)104 

Fatos: os fatos se referem à instauração de um processo penal perante 
o foro militar pelo crime de injúria às Forças Armadas nacionais, em detrimento 
do general aposentado Francisco Usón Ramírez, e posterior condenação à 
pena de prisão de cinco anos e seis meses, como resultado de declarações do 
Sr. Usón emitidas durante uma entrevista na televisão sobre fatos que eram 
tema de controvérsia e debate público naquele momento. 

Argumentos da demandante: a Comissão, embora não tenha, de iní-
cio, alegado especificamente a violação do art. 9 da Convenção Americana, 
que reconhece o princípio da legalidade, alegou essa violação em sua argu-
mentação.  

Julgamento: no que se refere às normas penais militares, a Corte já es-
tabeleceu em sua jurisprudência que aquelas normas devem estabelecer clara-
mente e sem ambiguidade quais são as condutas delitivas típicas no especial 
âmbito militar e devem determinar a conduta ilícita através da descrição da 
lesão ou perigo a bens jurídicos militares gravemente atacados, que justifiquem 
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o exercício do poder punitivo militar, assim como especificar a correspondente 
sanção (Cfr. Caso Palamara Iribarne Vs. Chile, par. 126). Assim, a tipificação de 
um crime deve ser formulada de forma expressa, precisa, taxativa e prévia, 
especialmente quando o direito penal é o meio mais restritivo e severo para 
estabelecer responsabilidades por uma conduta ilícita, tendo em conta que o 
marco legal deve fornecer segurança jurídica para o cidadão. 

No presente caso, a Corte considerou que o tipo penal do art. 505 do 
Código Orgânico de Justiça Militar não estabelece os elementos que constituem 
a injúria, ofensa ou menosprezo, nem especifica se é relevante que o sujeito 
ativo impute ou não fatos que atentem contra a honra ou se uma mera opinião 
ofensiva ou menosprezante, sem imputação de fatos ilícitos, por exemplo, bas-
ta para a imputação do crime. Isto é, o artigo corresponde a uma descrição que 
é vaga e ambígua e não delimita claramente qual é o âmbito típico da conduta 
delitiva, o que poderia levar a interpretações amplas que permitam que deter-
minadas condutas sejam indevidamente penalizadas pelo tipo penal de injúria. 
A ambiguidade na formulação do tipo penal levanta dúvidas e abre campo ao 
arbítrio das autoridades, particularmente indesejável quando se trata de estabe-
lecer a responsabilidade penal dos indivíduos e punir sua conduta com penas 
que afetam severamente bens fundamentais como a liberdade. Em vista do 
exposto, a Corte considerou que a tipificação penal correspondente ao artigo 
505 do Código de Justiça Militar viola os artigos 9, 13.1 e 13.2 da Convenção, 
em conjunção com os artigos 1.1 e 2 do mesmo tratado. Quanto à competên-
cia da justiça militar, a Corte tem estabelecido que a jurisdição penal militar 
nos Estados democráticos, em tempo de paz, tende a se reduzir e inclusive a 
desaparecer, por isso que, se um Estado a conserva, sua utilização deve ser 
mínima, segundo seja estritamente necessário, e deve se encontrar inspirada 
nos princípios e garantias que regem o direito penal moderno (Cfr. Caso Pala-
mara Iribarne). Em um Estado democrático de direito, a jurisdição penal militar 
tem que ter um alcance restritivo e excepcional e estar direcionada à proteção 
de interesses jurídicos especiais, vinculados com as funções atribuídas por lei às 
forças militares. A Corte já declarou anteriormente que o foro militar só deve 
julgar militares pela prática de crimes ou faltas que por sua própria natureza 
atentem contra os bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. Caso Durand e 
Ugarte Vs. Peru. par. 117; Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala, par. 118; e Caso 
Zambrano Vélez e outros Vs. Equador, par. 66). A Corte tem assinalado que, 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser 
conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a 
fortiori, o devido processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao pró-
prio direito de acesso à justiça (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros, par. 128; 
Caso Tiu Tojín, par. 118; e Caso Zambrano Vélez e outros, par. 66). Nesse 
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sentido, para que se respeite o direito ao juiz natural, a Corte tem assinalado 
que não basta que a lei estabeleça previamente qual será o tribunal que co-
nhecerá a causa e que outorgue competência (Cfr. Caso Palamara Iribarne, par. 
125). Esta lei, concedendo competências ao foro militar e ao determinar as 
normas penais militares aplicáveis em tal foro, deve definir claramente e sem 
ambiguidade: a) quem são militares, únicos sujeitos ativos de crimes militares; 
b) quais são as condutas delitivas típicas no especial âmbito militar; c) a condu-
ta ilícita através da descrição da lesão ou do perigo de lesão a bens jurídicos 
militares gravemente atacados, que justifique o exercício do poder punitivo 
militar, e d) a correspondente sanção, tendo em conta o princípio da proporcio-
nalidade. As autoridades que exercem a jurisdição penal militar, ao aplicar as 
normas penais militares e imputar um delito a um militar, também devem se 
reger pelo princípio da legalidade e, entre outros, constatar a existência de 
todos os elementos constitutivos do tipo penal militar, assim como a existência 
ou inexistência de causas de exclusão do delito. Quanto à competência, a Cor-
te tem indicado que a aplicação da justiça militar deve estar estritamente reser-
vada a militares em serviço ativo. Por tal motivo, a Corte constantemente tem 
afirmado que civis e “militares aposentados não podem ser julgados por tribu-
nais militares” (Cfr. Caso Cesti Hurtado Vs. Peru, par. 151, e Caso Palamara 
Iribarne, par. 139). No presente caso, o Sr. Usón Ramírez havia sido General 
de Brigada das Forças Armadas venezuelanas e, no momento dos fatos, encon-
trava-se em situação de inatividade. Contrariamente às exigências da Conven-
ção Americana e ao assinalado na jurisprudência desta Corte, as regras internas 
aplicáveis neste caso fazem extensiva a competência da jurisdição militar a civis 
e a militares em situação de inatividade, não a reservando estritamente para 
militares em serviço ativo. Ademais, a Corte observa que, embora o Estado 
tenha alegado que, de acordo com as regras internas sobre a matéria, aqueles 
militares em situação de aposentadoria não perdem a qualidade de militar, 
também afirmou que militares na situação de inatividade “deixam de prestar 
serviço ativo nas Forças armadas”. Portanto, os militares venezuelanos em situa-
ção de aposentadoria não exercem funções particulares de defesa e segurança 
externa que justifiquem o processamento no foro militar do Estado, razão pela 
qual a Corte não encontra motivo para se afastar da sua jurisprudência anterior, 
na qual determinou que militares em situação de inatividade não devem ser 
julgados pela justiça militar. Consequentemente, o Sr. Usón Ramírez foi julgado 
perante um foro que não era competente. Portanto, de acordo com a jurispru-
dência constante desta Corte nesta matéria, concluiu que o Estado violou o 
direito do Sr. Usón Ramírez de ser ouvido por um juiz ou tribunal competente, 
nos termos do artigo 8.1 da Convenção Americana, em conjugação com os 
artigos 1.1 e 2 do mesmo tratado. 
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(22) Caso Radilla Pacheco Vs. México (2009)105 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelo 
desaparecimento forçado de Rosendo Radilla Pacheco, ocorrido desde agosto 
de 1974, por ação do Exército mexicano, bem como a falta de investigação e 
punição dos responsáveis. Tanto a jurisdição ordinária como a jurisdição penal 
militar investigaram o caso.  

Argumentos da demandante: a Comissão Interamericana observou 
que a atuação da justiça penal militar constitui uma violação dos artigos 8 e 25 
da Convenção Americana, pois não cumpre com os standards do sistema ame-
ricano a respeito de casos que envolvem violações de direitos humanos, espe-
cialmente no que respeita ao princípio do tribunal competente. Por sua vez, os 
representantes alegaram que o processo penal perante a justiça militar viola os 
Artigos 8 e 25 da Convenção Americana por não ser o tribunal competente 
para conhecer de um caso de graves violações de direitos humanos e violar os 
princípios de independência e imparcialidade.  

Julgamento: a Corte assinalou que reiteradamente tem estabelecido 
que a jurisdição penal militar nos Estados democráticos, em tempo de paz, 
tende a diminuir e até mesmo a desaparecer, razão por que, em caso de um 
Estado conservá-la, sua utilização deve ser mínima, segundo seja estritamente 
necessário, e deve se encontrar baseada nos princípios e garantias que regem o 
direito penal moderno. Em um Estado democrático de direito, a jurisdição pe-
nal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar direcionada à 
proteção de interesses jurídicos especiais vinculados às funções próprias das 
forças militares. Por isso, a Corte já declarou anteriormente que o foro militar 
só deve julgar militares ativos pela prática de crimes ou faltas que, por sua pró-
pria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. 
Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 128; Caso Durand e Ugarte Vs. 
Peru, par. 117; Caso Cantoral Benavides Vs. Peru, par. 112; Caso Las Palmeras 
Vs. Colômbia, par. 51; Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia, par. 165; Caso 
Lori Berenson Mejía Vs. Peru, par. 142; Caso do Massacre de Mapiripán Vs. 
Colômbia, par. 202; Caso Palamara Iribarne Vs. Chile, pars. 124 e 132; Caso 
do Massacre de Pueblo Bello Vs. Colômbia, par. 189; Caso Almonacid Arellano 
e outros Vs. Chile, par. 131; Caso La Cantuta Vs. Peru, par. 142; Caso do Mas-
sacre de La Rochela Vs. Colômbia, par. 200; Caso Escué Zapata Vs. Colômbia, 
par. 105, e Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala, par. 118). Além disso, a Corte tem 
estabelecido que, tendo em conta a natureza do crime e o bem jurídico lesio-
nado, a jurisdição penal militar não é o foro competente para investigar e, se 
for o caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos (Cfr. Caso 
do Massacre de la Rochela Vs. Colômbia, par. 200, e Caso Escué Zapata Vs. 
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Colômbia, par. 105), devendo o processamento ocorrer perante a justiça ordi-
nária. Nesse sentido, a Corte tem afirmado em múltiplas ocasiões que, “quan-
do a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser conhe-
cido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o 
devido processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao próprio direito 
de acesso à justiça (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 128; Caso 
Palamara Iribarne Vs. Chile, par. 143, e Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala, par. 118). 
Por conseguinte, tendo em conta a jurisprudência constante desta Corte, deve-se 
concluir que, se os atos criminosos cometidos por uma pessoa que ostente a 
qualidade de militar ativo não afetam os bens jurídicos da esfera castrense, essa 
pessoa deve sempre ser julgada por tribunais ordinários. Neste sentido, frente a 
situações que violam direitos humanos de civis, sob nenhuma circunstância 
pode operar a jurisdição militar. Ante o exposto, a Corte concluiu que o Estado 
violou o princípio do juiz natural ao extrapolar a esfera da justiça militar neste 
caso, em contradição com os parâmetros de excepcionalidade e de restrição 
que caracterizam a jurisdição penal militar, visto que estendeu a competência 
dessa jurisdição a delitos que não têm estrita conexão com a disciplina militar 
ou com bens jurídicos próprios do âmbito castrense. 

(23) Caso Fernández Ortega e outros Vs. México (2010)106 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por 
estupro e tortura contra a indígena Inés Fernández Ortega cometidos por mili-
tares do Exército, em março de 2002, e a falta de diligência na investigação e 
punição dos responsáveis pelos atos, tendo havido intervenção da justiça mili-
tar na apuração dos fatos. 

Argumentos da demandante: a Comissão argumentou que não há 
elementos para justificar a intervenção da justiça militar na investigação da de-
núncia de violação sexual. A justiça militar deve ser utilizada para julgar milita-
res ativos por alegada prática de crimes funcionais em sentido estrito. Em casos 
que envolvam violações a direitos humanos, a jurisdição penal militar não satis-
faz os requisitos de independência e imparcialidade previstos no artigo 8.1 da 
Convenção Americana. De igual modo, a transferência de competência pelo 
foro militar à jurisdição ordinária para investigar apenas os civis é incompatível 
com a Convenção. Por isso, pediu à Corte que declare que o Estado violou os 
arts. 8.1 e 25 da Convenção Americana, em conjugação com o artigo 1.1 do 
mesmo tratado. Os representantes da vítima, por sua vez, alegaram que o Esta-
do violou os direitos às garantias judiciais e à proteção judicial da senhora Fer-
nández Ortega ao submeter o caso à jurisdição militar, com base no artigo 13 
da Constituição e art. 57, II, “a”, do Código de Justiça Militar, sustentando que 
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a jurisdição militar não cumpre os requisitos de imparcialidade, independência 
e competência para conhecer de violações de direitos humanos, e o submeti-
mento do caso a essa justiça viola a garantia do juiz natural. Esta prática se deve 
à ausência de norma expressa no ordenamento jurídico mexicano que exclua 
do conhecimento do foro militar crimes deste tipo e a remissão genérica a dito 
foro, com fundamento no artigo 57 do Código de Justiça Militar, dos crimes de 
ordem comum cometidos por militares em serviço ativo ou em conexão com o 
mesmo serviço. 

Julgamento: sobre a intervenção da jurisdição militar para conhecer fa-
tos que constituem violações dos direitos humanos, a Corte lembra que já se 
pronunciou a respeito em relação ao México no Caso Radilla Pacheco. Assim a 
Corte considera suficiente reiterar que: “Em um Estado democrático de direito, 
a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar 
direcionada à proteção de interesses jurídicos especiais vinculados às funções 
próprias das forças militares”. Por isso, a Corte já declarou anteriormente que o 
foro militar só deve julgar militares ativos pela prática de crimes ou faltas que, 
por sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem 
militar (Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 272). Além disso, tendo em conta a 
natureza do crime e o bem jurídico lesionado, a jurisdição penal militar não é o 
foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores de 
violações de direitos humanos, devendo o processamento ocorrer perante a jus-
tiça ordinária. Nesse sentido, a Corte tem afirmado em múltiplas ocasiões que 
“quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser 
conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a 
fortiori, o devido processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao pró-
prio direito de acesso à justiça. O juiz encarregado do conhecimento da causa 
deve ser competente, além de independente e imparcial. (Cfr. Caso Radilla 
Pacheco, par. 273). Frente a situações que vulnerem direitos humanos de civis, 
sob nenhuma circunstância pode operar a jurisdição militar. A Corte tem des-
tacado que, quando os tribunais militares conhecem de atos constitutivos de 
violações de direitos contra civis, exercem jurisdição não somente em relação 
ao imputado, o qual necessariamente deve ser uma pessoa com status de mili-
tar em situação de atividade, mas também em relação à vítima civil, que tem 
direito a participar do processo penal não só para efeitos da respectiva repara-
ção do dano, mas também para fazer efetivos seus direitos à verdade e à justi-
ça. Nesse sentido, as vítimas de violações de direitos humanos e seus familiares 
têm direito a que tais violações sejam conhecidas e resolvidas por um tribunal 
competente, de conformidade com o devido processo e o acesso à justiça. A 
importância do sujeito passivo transcende a esfera do âmbito militar, já que se 
encontram envolvidos bens jurídicos próprios do regime ordinário (Cfr. Caso 
Radilla Pacheco, par. 275). A violação sexual de uma pessoa por parte do pes-
soal militar não tem, em nenhum caso, relação com a disciplina ou com a mis-
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são castrense. Pelo contrário, o ato cometido pelo pessoal militar contra a víti-
ma afetou bens jurídicos tutelados pelo direito penal interno e pela Convenção 
Americana, como a integridade pessoal e a dignidade da vítima. Ante o expos-
to, a Corte concluiu que a intervenção do foro militar na investigação prelimi-
nar da violação sexual contrariou os parâmetros de excepcionalidade e restri-
ção que o caracterizam e implicou a aplicação de um foro pessoal que operou 
sem levar em conta a natureza dos atos envolvidos. A incompatibilidade da 
Convenção Americana com a intervenção do foro militar neste tipo de caso 
não se refere somente ao ato de julgar, a cargo de um tribunal, mas principal-
mente à própria investigação, visto que sua atuação constitui o pressuposto 
necessário para a intervenção posterior de um tribunal incompetente. Assim, a 
Corte concluiu que o Estado violou os direitos às garantias judiciais e à prote-
ção judicial estabelecidos nos Artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, em 
conjugação com o artigo 1.1 do mesmo tratado. 

(24) Caso Rosendo Cantú e outra Vs. México (2010)107 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por 
violação sexual e tortura, em detrimento da Senhora Rosendo Cantú, cometi-
das em fevereiro de 2002, assim como pela falta de devida diligência na inves-
tigação e punição dos responsáveis pelos fatos, tendo havido intervenção da 
justiça militar na apuração dos fatos. 

Argumentos da demandante: a Comissão argumentou que não há 
elementos para justificar a intervenção da justiça militar na investigação da de-
núncia de violação sexual. A justiça militar deve ser utilizada só para julgar mili-
tares ativos por alegada prática de crimes funcionais em sentido estrito. Em 
casos que envolvam violações a direitos humanos, a jurisdição penal militar não 
satisfaz os requisitos de independência e imparcialidade previstos no artigo 8.1 
da Convenção Americana. De igual modo, a transferência de competência pelo 
foro militar à jurisdição ordinária para investigar apenas os civis é incompatível 
com a Convenção. Por isso, pediu à Corte que declare que o Estado violou os 
arts. 8.1 e 25 da Convenção Americana, em conjugação com o artigo 1.1 do 
mesmo tratado.  

Julgamento: sobre a intervenção da jurisdição militar para conhecer fa-
tos que constituem violações dos direitos humanos, a Corte lembra que já se 
pronunciou a respeito em relação ao México no Caso Radilla Pacheco. Assim, a 
Corte considera suficiente reiterar que: “Em um Estado democrático de direito, 
a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar 
direcionada à proteção de interesses jurídicos especiais vinculados às funções 
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próprias das forças militares”. Por isso, a Corte já declarou anteriormente que o 
foro militar só deve julgar militares ativos pela prática de crimes ou faltas que, 
por sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem 
militar (Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 272). Além disso, tendo em conta a 
natureza do crime e o bem jurídico lesionado, a jurisdição penal militar não é o 
foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores de 
violações de direitos humanos, devendo o processamento ocorrer perante a 
justiça ordinária. Nesse sentido, a Corte tem afirmado em múltiplas ocasiões 
que, “quando a justiça militar assume competência sobre um assunto que deve 
ser conhecido pela justiça ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, 
a fortiori, o devido processo”, que, por sua vez, está intimamente ligado ao 
próprio direito de acesso à justiça. O juiz encarregado do conhecimento da 
causa deve ser competente, além de independente e imparcial (Cfr. Caso Ra-
dilla Pacheco, par. 273). Frente a situações que vulnerem direitos humanos de 
civis, sob nenhuma circunstância pode operar a jurisdição militar. A Corte tem 
destacado que, quando os tribunais militares conhecem de atos constitutivos 
de violações de direitos contra civis, exercem jurisdição não somente em rela-
ção ao imputado, o qual necessariamente deve ser uma pessoa com status de 
militar em situação de atividade, mas também em relação à vítima civil, que 
tem direito a participar do processo penal não só para efeitos da respectiva 
reparação do dano, mas também para fazer efetivos seus direitos à verdade e à 
justiça. Nesse sentido, as vítimas de violações de direitos humanos e seus fami-
liares têm direito a que tais violações sejam conhecidas e resolvidas por um 
tribunal competente, de conformidade com o devido processo e o acesso à 
justiça. A importância do sujeito passivo transcende a esfera do âmbito militar, 
já que se encontram envolvidos bens jurídicos próprios do regime ordinário 
(Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 275). A violação sexual de uma pessoa por 
parte do pessoal militar não tem, em nenhum caso, relação com a disciplina ou 
com a missão castrense. Pelo contrário, o ato cometido pelo pessoal militar 
contra a vítima afetou bens jurídicos tutelados pelo direito penal interno e pela 
Convenção Americana, como a integridade pessoal e a dignidade da vítima. 
Ante o exposto, a Corte concluiu que a intervenção do foro militar na investi-
gação preliminar da violação sexual contrariou os parâmetros de excepcionali-
dade e restrição que o caracterizam e implicou a aplicação de um foro pessoal 
que operou sem levar em conta a natureza dos atos envolvidos. A incompatibi-
lidade da Convenção Americana com a intervenção do foro militar neste tipo 
de caso não se refere somente ao ato de julgar, a cargo de um tribunal, mas 
principalmente à própria investigação, visto que sua atuação constitui o pressu-
posto necessário para a intervenção posterior de um tribunal incompetente. 
Assim, a Corte concluiu que o Estado violou os direitos às garantias judiciais e à 
proteção judicial estabelecidos nos Artigos 8.1 e 25.1 da Convenção America-
na, em conjugação com o artigo 1.1 do mesmo tratado. 
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(25) Caso Cabrera García e Montiel Flores Vs. México (2010)108 

Fatos: a demanda se refere à responsabilidade do Estado pela detenção 
arbitrária, em maio de 1999, e tratamento cruel e degradante a que foram su-
jeitos Teodoro Cabrera García e Rodolfo Montiel Flores quando estavam sob 
custódia de membros do Exército, bem como pela falta de devida diligência 
nas investigações e punição dos responsáveis pelos fatos. Houve investigação 
do caso no foro ordinário e no foro militar. 

Argumentos da demandante: a Comissão argumentou que a jurisdição 
militar “não era a autoridade competente para investigar os fatos, porque a 
justiça militar deve ser aplicável apenas quando se atente contra bens jurídicos 
castrenses [...]”. Assim, considerou que a denúncia de tortura “excede qualquer 
função de defesa e segurança do Estado” e, portanto, “não poderia ser conside-
rada como crime de função e que a investigação destes fatos deveria ocorrer 
no foro ordinário”. A investigação quanto aos alegados atos de tortura foi con-
duzida pelas autoridades militares porque o artigo 57, II, letra a), do Código de 
Justiça Militar estabelece que são crimes contra a disciplina militar aqueles que 
forem cometidos por militares enquanto estiverem em serviço ou com motivos 
relacionados a esse mesmo serviço. 

Julgamento: sobre a intervenção da jurisdição militar para conhecer fa-
tos que constituem violações dos direitos humanos, a Corte lembra (pars. 197 a 
201) que já se pronunciou a respeito em relação ao México no Caso Radilla 
Pacheco, precedente reiterado nos Casos Fernández Ortega e Rosendo Cantú. 
Assim, a Corte considera suficiente reiterar que: “Em um Estado democrático 
de direito, a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcio-
nal e estar direcionada à proteção de interesses jurídicos especiais vinculados 
às funções próprias das forças militares”. Por isso, a Corte já declarou anterior-
mente que o foro militar só deve julgar militares ativos pela prática de crimes 
ou faltas que, por sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios 
da ordem militar (Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 272; Caso Fernández Ortega 
e outros. Vs. México, par. 176; e Caso Rosendo Cantú e outra Vs. México, par. 
160). Além disso, tendo em conta a natureza do crime e o bem jurídico lesio-
nado, a jurisdição penal militar não é o foro competente para investigar e, se 
for o caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos, devendo 
o processamento ocorrer perante a justiça ordinária. Nesse sentido, a Corte 
tem afirmado em múltiplas ocasiões que, “quando a justiça militar assume 
competência sobre um assunto que deve ser conhecido pela justiça ordinária, 
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vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o devido processo”, que, por 
sua vez, está intimamente ligado ao próprio direito de acesso à justiça. O juiz 
encarregado do conhecimento da causa deve ser competente, além de inde-
pendente e imparcial. (Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 273). Frente a situações 
que vulnerem direitos humanos de civis, sob nenhuma circunstância pode ope-
rar a jurisdição militar. A Corte tem destacado que, quando os tribunais milita-
res conhecem de atos constitutivos de violações de direitos contra civis, exer-
cem jurisdição não somente em relação ao imputado, o qual necessariamente 
deve ser uma pessoa com status de militar em situação de atividade, mas tam-
bém em relação à vítima civil, que tem direito a participar do processo penal 
não só para efeitos da respectiva reparação do dano, mas também para fazer 
efetivos seus direitos à verdade e à justiça. Nesse sentido, as vítimas de viola-
ções de direitos humanos e seus familiares têm direito a que tais violações se-
jam conhecidas e resolvidas por um tribunal competente, de conformidade 
com o devido processo e o acesso à justiça. A importância do sujeito passivo 
transcende a esfera do âmbito militar, já que se encontram envolvidos bens 
jurídicos próprios do regime ordinário (Cfr. Caso Radilla Pacheco, par. 275; 
Caso Fernández Ortega e outros. Vs. México, par. 176; e Caso Rosendo Cantú 
e outra Vs. México, par. 160). Em resumo, é jurisprudência constante da Corte 
que a jurisdição militar não é o foro competente para investigar e, se for o caso, 
julgar e punir os autores de alegadas violações de direitos humanos, devendo o 
processamento dos responsáveis corresponder sempre à justiça ordinária. Esta 
constatação se aplica não só para casos de tortura, desaparecimento forçado e 
violência sexual, mas a todas as violações de direitos humanos. Os tratamentos 
cruéis, desumanos e degradantes cometidos por militares contra uma pessoa 
não têm, em nenhum caso, relação com a disciplina ou com a missão castrense. 
Pelo contrário, o ato cometido pelo pessoal militar contra a vítima afetou bens 
jurídicos tutelados pelo direito penal interno e pela Convenção Americana, 
como a integridade pessoal e a dignidade da vítima. Ante o exposto, a Corte 
concluiu que a intervenção do foro militar na investigação preliminar de tortura 
contrariou os parâmetros de excepcionalidade e restrição que o caracterizam e 
implicou a aplicação de um foro pessoal que operou sem levar em conta a 
natureza dos atos envolvidos. A incompatibilidade da Convenção Americana 
com a intervenção do foro militar neste tipo de caso não se refere somente ao 
ato de julgar, a cargo de um tribunal, mas principalmente à própria investiga-
ção, visto que sua atuação constitui o pressuposto necessário para a interven-
ção posterior de um tribunal incompetente. Assim, a Corte concluiu que o 
Estado violou o direito às garantias judiciais estabelecido no Artigo 8.1 da 
Convenção Americana, diante da conclusão de que a justiça militar não era 
competente. 
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(26) Caso Massacre de Santo Domingo Vs. Colômbia (2012)109 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por 
bombardeio perpetrado em dezembro de 1998 pela Força Aérea colombiana à 
aldeia de Santo Domingo, causando a morte e ferimentos de muitos civis e 
deslocamento forçado de pessoas para cidades vizinhas. O caso foi investigado 
pela jurisdição penal militar e pela jurisdição penal ordinária e, após resolução 
de conflito positivo de competência, o caso foi processado na justiça ordinária.  

Argumentos da demandante: além da violação dos direitos à vida, à 
integridade pessoal, à propriedade privada, à livre circulação e residência, a 
Comissão sustentou que houve violação dos direitos às garantias judiciais e à 
proteção judicial, contidos nos arts. 8 e 25 da Convenção Americana, em pre-
juízo das vítimas e familiares.  

Julgamento: quanto à jurisdição penal militar, a Corte reitera a sua ju-
risprudência constante (Cfr. Caso Durand e Ugarte Vs. Peru; Caso Cantoral 
Benavides Vs. Peru; Caso Las Palmeras Vs. Colômbia; Caso 19 Comerciantes 
Vs. Colômbia; Caso Lori Berenson Mejía Vs. Peru; Caso do Massacre de Mapi-
ripán Vs. Colômbia; Caso Palamara Iribarne Vs. Chile; Caso do Massacre de 
Pueblo Bello Vs. Colômbia; Caso Montero Aranguren e outros (Retén de Catia) 
Vs. Venezuela; Caso La Cantuta Vs. Peru; Caso do Massacre de La Rochela Vs. 
Colômbia; Caso Escué Zapata Vs. Colômbia; Caso Zambrano Vélez e outros Vs. 
Equador; Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala; Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela; 
Caso Radilla Pacheco Vs. México; Caso Fernández Ortega e outros Vs. México; 
Caso Rosendo Cantú e outra Vs. México; Caso Cabrera García e Montiel Flores 
Vs. México; e Caso Vélez Restrepo e Familiares Vs. Colômbia) sobre a falta de 
competência da mesma para julgar violações de direitos humanos e o alcance 
restritivo e excepcional que deve ter nos Estados que ainda a conservam. A 
Corte tem decidido que, em razão do bem jurídico lesionado, tal jurisdição 
não é o foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os auto-
res de violações de direitos humanos, e que no foro militar só se pode julgar 
militares ativos pela prática de crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, 
atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar. No presente caso, 
embora a investigação dos fatos tenha sido atrasada enquanto esteve sob a 
competência da jurisdição penal militar, em seguida, a Corte Constitucional da 
Colômbia determinou que a competência pertencia à justiça ordinária, a qual 
efetivamente continuou a investigação. Assim, não foi demonstrado que o Es-
tado deixou de realizar uma investigação séria, diligente, exaustiva e em um 
prazo razoável. É possível considerar que os mecanismos e procedimentos têm 
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ajudado a esclarecer a verdade e para determinar o alcance da responsabilida-
de do Estado. Assim, a Corte considerou que o Estado não violou os artigos 8 e 
25 da Convenção. 

(27) Caso Vélez Restrepo e Familiares Vs. Colômbia (2012)110 

Fatos: o caso diz respeito ao ataque sofrido pelo jornalista Luis Gonzalo 
“Richard” Vélez Restrepo em agosto de 1996 por parte dos soldados do Exército 
Nacional colombiano, enquanto filmava uma manifestação em que os soldados 
da referida instituição agrediam fisicamente os manifestantes. Posteriormente, 
houve ameaças de morte contra Vélez Restrepo e sua família. Houve uma inves-
tigação preliminar na justiça militar sobre o caso, mas esta resolveu se abster de 
iniciar formalmente uma investigação penal contra os militares envolvidos. 

Argumentos da demandante: a Comissão argumentou que o encami-
nhamento da investigação criminal para jurisdição penal militar não só violou 
formalmente o direito de acesso à justiça do Sr. Vélez, mas também constitui a 
principal causa de impunidade que existe em relação ao ataque ocorrido. Além 
disso, a Comissão afirmou que a jurisprudência da Corte é constante em rela-
ção aos padrões vigentes segundos os quais “em situações que vulnerem os 
direitos humanos de civis sob nenhuma circunstância pode operar a jurisdição 
militar”. A Comissão acrescentou que a Corte tem aplicado estes estándares em 
casos cujos fatos remontam a tempo anterior aos fatos deste caso e que isso 
“não constitui uma aplicação retroativa das obrigações direito internacional [...] 
mas a interpretação das obrigações que já existiam desde o momento em que a 
Colômbia ratificou a Convenção Americana”. A Comissão considerou também 
que a proibição de que a jurisdição penal militar conheça de violações a direitos 
humanos “não tem sido apoiada na gravidade das violações de direitos huma-
nos, mas em sua natureza”. 

Julgamento: a Corte reiterou a sua constante jurisprudência (Cfr. Caso 
Durand e Ugarte Vs. Peru; Cantoral Benavides Vs. Peru; Caso Las Palmeras Vs. 
Colômbia; Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia; Caso Lori Berenson Mejía Vs. 
Peru; Caso do Massacre de Mapiripán Vs. Colômbia; Caso Palamara Iribarne 
Vs. Chile; Caso do Massacre de Pueblo Bello Vs. Colômbia; Caso Montero 
Aranguren e outros (Centro de Detenção de Catia) Vs. Venezuela; Caso de La 
Cantuta Vs. Peru; Caso do Massacre de La Rochela Vs. Colômbia; Caso Escué 
Zapata Vs. Colômbia; Caso Zambrano Vélez e outros Vs. Equador; Caso Tiu 
Tojín Vs. Guatemala; Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela; Caso Radilla Pacheco 
Vs. México; Caso Fernández Ortega e outros Vs. México; Caso Rosendo Cantú 
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e outros Vs. México; e Caso Cabrera García e Montiel Flores Vs. México) sobre 
a falta de competência da jurisdição penal militar para julgar violações de direi-
tos humanos e o alcance restritivo e excepcional que deve ter nos Estados que 
ainda a conservam. Esta Corte tem decidido que, em razão do bem jurídico 
lesionado, tal jurisdição não é o foro competente para investigar e, se for o 
caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos, e que no foro 
militar só se pode julgar militares ativos pela prática de crimes ou faltas que por 
sua própria natureza atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar. 
Embora a jurisprudência constante desta Corte seja a autoridade interpretativa 
das obrigações estabelecidas na Convenção Americana, a obrigação de não 
investigar e julgar violações de direitos humanos perante a jurisdição militar é 
uma garantia do devido processo derivada das obrigações contidas no artigo 
8.1 da Convenção Americana e não depende unicamente do que tem sido 
reafirmado pela Corte em sua jurisprudência. A garantia de que as violações 
dos direitos humanos, como a vida e a integridade pessoal, sejam investigadas 
por um juiz competente está consagrada na Convenção Americana e não nasce 
a partir de sua aplicação e interpretação pela Corte no exercício da sua jurisdi-
ção contenciosa, razão pela qual deve ser respeitada pelos Estados Partes desde 
o momento em que ratificam o tratado. Ante o exposto, a Corte conclui que o 
Estado violou a garantia do juiz natural, razão pela qual é responsável pela vio-
lação do artigo 8.1 da Convenção, em conjugação com o artigo 1.1 do mesmo 
tratado. 

(28) Caso Nadege Dorzema e outros Vs. República Dominicana (2012)111 

Fatos: o caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela 
morte e lesão à integridade física de imigrantes haitianos por agentes militares, 
que atiraram quando aqueles imigrantes tentaram cruzar a fronteira e ingressar 
na República Dominicana em um caminhão, em junho de 2000, assim como a 
falta de investigação dos fatos no foro ordinário, tendo em vista que os fatos 
foram conhecidos pela justiça militar, que absolveu os militares envolvidos. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou que a jurisdição mili-
tar é incompetente para investigar os fatos deste caso, uma vez que esta deve 
ser aplicada “unicamente quando se atente contra bens jurídicos penais cas-
trenses, em ocasião das particulares funções de defesa e segurança do Estado, e 
nunca para investigar violações de direitos humanos”. Também considerou que 
o tribunal militar não foi imparcial ou independente no exercício de suas fun-
ções por vários fatos como: a) a falta de acesso e participação nas investigações 
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dos familiares das vítimas e sobreviventes; b) só se tomaram as declarações dos 
militares envolvidos, do condutor do veículo e de um dos sobreviventes; c) os 
militares envolvidos se encontram em liberdade apesar de identificados e terem 
admitido que dispararam no dia dos fatos; d) deficiências na proteção da cena 
do crime, nas provas de balística e nas autópsias em cadáveres; e) a investiga-
ção não estabeleceu se o uso da força atendeu aos princípios da legalidade, 
necessidade e proporcionalidade, e f) execuções arbitrárias e extrajudiciais, 
assim como os ferimentos com arma de fogo nos sobreviventes, não podem ser 
considerados crime de função, mas sim violações graves a direitos humanos e, 
portanto, a investigação dos fatos deveria ter sido realizada no foro ordinário. 
Assim, alegou que o Estado violou os arts. 8 e 25, em combinação com o art. 1.1 
da Convenção. 

Julgamento: a Corte decidiu que a jurisdição militar não pode ser o fo-
ro competente em matéria de direitos humanos. Em um estado democrático de 
direito, a justiça militar deve ser restritiva e excepcional, de maneira que se 
aplique unicamente na proteção de bens jurídicos especiais, de caráter castren-
se, que tenham sido vulnerados por membros das forças militares no exercício 
de suas funções (Cfr. Caso Durand e Ugarte Vs. Peru, par. 117; e Caso Vélez 
Restrepo e Familiares Vs. Colômbia, par. 240). É também jurisprudência cons-
tante da Corte que a jurisdição militar não é o foro competente para investigar 
e, se for o caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos, e 
que o processamento dos responsáveis deve ocorrer perante a justiça ordinária 
(Cfr. Caso La Cantuta Vs. Peru, par. 142; e Caso Vélez Restrepo e Familiares 
Vs. Colômbia, par. 240). Esta conclusão se aplica a todas as violações de direi-
tos humanos. Esta jurisprudência constante da Corte também salienta que a 
jurisdição militar não satisfaz os requisitos de independência e imparcialidade 
estabelecidos na Convenção (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e Outros Vs. Peru, par. 
132; e Caso Cabrera García e Montiel Flores Vs. México, par. 198). Em particu-
lar, a Corte tem advertido que, quando os funcionários da jurisdição penal mili-
tar, que são responsáveis por investigar os fatos, são membros das forças arma-
das em serviço ativo, eles não estão em condições de emitir um parecer inde-
pendente e imparcial (Cfr. Caso Durand e Ugarte Vs. Peru, par. 125). Da mes-
ma forma, a Corte tem considerado que os procedimentos perante o foro mili-
tar não são eficazes para resolver casos de graves violações de direitos humanos 
e muito menos para estabelecer a verdade, julgar os responsáveis e reparar as 
vítimas, visto que não podem ser considerados eficazes aqueles recursos que 
por diversas razões resultam ilusórios, como quando há uma falta de indepen-
dência e imparcialidade do órgão judicial. No caso, a privação arbitrária da 
vida, execuções extrajudiciais e lesões aos sobreviventes haitianos cometidas 
por militares são atos que não têm, em qualquer caso, relação com a disciplina 
ou a missão castrense. Pelo contrário, tais atos afetaram bens jurídicos protegi-
dos pelo direito penal interno e pela Convenção Americana, como a vida e a 
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integridade pessoal. É evidente que tais condutas são abertamente contrárias 
aos deveres de respeito e proteção dos direitos humanos e, portanto, estão 
excluídas da competência da jurisdição militar. 

(29) Caso Osorio Rivera e familiares Vs. Peru (2013)112 

Fatos: o caso trata do desaparecimento forçado do Sr. Osorio Rivera 
após ter sido detido por uma patrulha do Exército em abril de 1991 e depois 
transferido para um centro de detenção. Embora ele supostamente tenha sido 
liberado depois que foi constatado que ele não era terrorista, a família nunca 
mais o viu. O caso foi apurado pela justiça militar, que entendeu não ter sido 
provada a prática de crime militar por um oficial do exército. 

Argumentos da demandante: a Comissão sublinhou que o conhecimen-
to de crimes por violações de direitos humanos na jurisdição militar é contrário 
ao artigo 8.1 da Convenção, e que neste caso o processo penal relativo ao desa-
parecimento da vítima não só foi conhecido por tribunais e juízes sem garantia 
de imparcialidade e independência, mas que atuaram de maneira omissa, para 
manter as graves violações de direitos humanos cometidas por agentes do Estado. 

Julgamento: sobre a intervenção da jurisdição militar para conhecer fa-
tos que constituam violações de direitos humanos, a Corte considerou que já se 
pronunciou abundantemente a respeito e, para os efeitos do presente caso, a 
Corte considerou suficiente reiterar que, em um Estado democrático de direito, 
a jurisdição penal militar deve ter um alcance restritivo e excepcional e estar 
encaminhada à proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados às funções 
próprias das forças militares. Por isso, a Corte tem declarado que, no foro militar, 
só se devem julgar militares ativos pela prática de crimes ou faltas que, pela sua 
própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem militar (Cfr. 
Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 128; e Caso Massacre de Santo 
Domingo Vs. Colômbia, par. 158). Além disso, tendo em conta a natureza do 
crime e bem jurídico lesionado, a jurisdição penal militar não é o foro compe-
tente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores de violações de 
direitos humanos, e que o processamento dos responsáveis corresponde sem-
pre à justiça ordinária. Em tal sentido, a Corte tem indicado que, “quando a 
justiça militar assume competência sobre um assunto que deve ser conhecido 
pela ordinária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o devido pro-
cesso” (Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 130; e Caso Cabrera Gar-
cía e Montiel Flores Vs. México, par. 197), o qual está intimamente ligado ao 
próprio direito de acesso à justiça. As alegações de desaparecimento são atos 
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que se relacionam com fatos e tipos penais que em nenhum caso tem conexão 
com a disciplina ou a missão castrense. Ao contrário, os atos supostamente 
cometidos por militares contra Jeremías Osorio Rivera afetaram bens jurídicos 
tutelados pelo direito penal interno e pela Convenção Americana, como a dig-
nidade, a liberdade e a integridade pessoal da vítima. Portanto, a Corte reiterou 
que os critérios para investigar e julgar violações de direitos humanos ante a 
justiça ordinária residem não na gravidade das violações, mas em sua própria 
natureza e na do bem jurídico protegido. É claro que tal conduta é diretamente 
contrária aos deveres de respeito e proteção dos direitos humanos e, portanto, 
está excluída da competência da jurisdição militar. Assim, a intervenção do 
foro militar para investigar o desaparecimento forçado de Jeremías Osorio Rive-
ra contrariou os parâmetros de excepcionalidade e restrição que o caracterizam 
e implicou a aplicação de um foro pessoal que operou sem levar em conta a 
natureza dos atos investigados. Com base no exposto, a Corte conclui que o 
Estado violou a garantia do juiz natural a respeito da investigação do desapare-
cimento forçado de Jeremías Osorio Rivera perante o foro militar; por isso, o 
Peru é responsável pela violação do artigo 8.1 da Convenção, em conjugação 
com o artigo 1.1 do mesmo tratado. 

(30) Caso Argüelles e outros Vs. Argentina (2014)113 

Fatos: o caso se relaciona à suposta violação do direito à liberdade pes-
soal e o direito a um julgamento justo em processos internos iniciados em 1980 
contra 20 Oficiais militares pelo crime de fraude militar, em conformidade com 
as disposições do Código de Justiça Militar da Argentina. 

Argumentos da demandante: a Comissão alegou que houve a violação 
do direito à liberdade pessoal das vítimas ao mantê-las em prisão preventiva 
por um período excessivo e a violação do direito de ser julgado com as devidas 
garantias em um prazo razoável. Sustentou que o Estado era responsável pela 
violação do direito à liberdade pessoal e do direito a um julgamento justo (artigos 
7 e 8 da Convenção), em conjugação com as obrigações de respeitar e garantir os 
direitos consagrados na Convenção, contidas no artigo 1.1. Quanto às garantias de 
competência, independência e imparcialidade, a Comissão argumentou que, a 
respeito do status especial dos tribunais militares, a justiça militar na Argentina 
fazia parte do Ministério da Defesa e, consequentemente, encontrava-se sob o 
Poder Executivo; que os tribunais militares não eram independentes e imparciais 
e, o que é mais importante, não formavam parte do Poder Judiciário. No en-
tanto, acrescentou que as vítimas eram militares em serviço ativo e que foram 
julgados e condenados por delitos militares perante um tribunal militar, razão 
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pela qual concluiu que as vítimas tiveram acesso a um tribunal apropriado, 
imparcial e independente. Assim, Argentina não cometeu uma violação dos 
Artigos 8 e 25 da Convenção Americana. Os representantes de duas supostas 
vítimas indicaram que os tribunais militares, por estarem compostos por funcio-
nários em dependência hierárquica do Poder Executivo, são inconstitucionais 
porque violam abertamente a norma que proíbe ao Executivo o exercício de 
funções judiciais. Portanto, os tribunais militares não podem ser considerados 
jurisdição em sentido constitucional nem internacional, pois constituem tribu-
nais administrativos incompetentes para aplicar leis penais, de forma que o 
Estado era responsável pela violação dos artigos 8 e 25 da Convenção.  

Julgamento: segundo a Corte, em princípio, a função jurisdicional 
compete eminentemente ao Poder Judiciário, sem prejuízo de que outros ór-
gãos ou autoridades públicas possam exercer funções jurisdicionais em deter-
minadas situações específicas. Isto é, quando a Convenção se refere ao direito 
de toda pessoa a ser ouvida por um “juiz ou tribunal competente” para a “de-
terminação de seus direitos”, esta expressão se refere a qualquer autoridade 
pública, seja administrativa, legislativa ou judicial, que através de suas decisões 
determine direitos e obrigações das pessoas. Por esta razão, a Corte considera 
que qualquer órgão do Estado que exerça funções de caráter materialmente 
jurisdicional tem a obrigação de adotar resoluções em consonância com as 
garantias do devido processo nos termos do artigo 8.1 da CADH. Quanto à 
independência judicial, a Corte estabeleceu que um dos objetivos principais da 
separação dos poderes públicos é a garantia da independência dos juízes. O 
objetivo da proteção é evitar que o sistema judicial em geral e seus membros, 
em particular, estejam sujeitos a possíveis restrições indevidas ao exercício de 
sua função por parte de órgãos alheios ao Poder Judiciário. Assim, a indepen-
dência judicial é derivada de garantias como um processo de nomeação ade-
quado, a inamovibilidade do cargo e a garantia contra pressões externas. Por 
sua vez, a Corte tem assinalado que o exercício autônomo da função judicial 
deve ser garantido pelo Estado tanto em sua faceta institucional, isto é, em re-
lação ao Poder Judiciário como sistema, bem como em conexão com sua ver-
tente individual, ou seja, relativa à pessoa de um específico juiz. Quanto à ju-
risdição penal militar, a Corte tem declarado que, em um Estado democrático 
de Direito, a jurisdição deve ser restritiva e excepcional, de maneira que se 
aplique unicamente para proteção de bens jurídicos especiais, de caráter cas-
trense, e que tenham sido vulnerados por membros das forças militares no 
exercício de suas funções (Cfr. Caso Durand e Ugarte Vs. Peru; e Caso Osorio 
Rivera e Familiares Vs. Peru). Ademais, a Corte tem salientado reiteradamente 
que a jurisdição militar não é o foro competente para investigar e, se for o caso, 
julgar e sancionar os autores de violações dos direitos humanos, pois o proces-
samento dos responsáveis sempre corresponde à justiça ordinária (Cfr. Caso La 
Cantuta Vs. Peru; e Caso Osorio Rivera e Familiares Vs. Peru). Nos casos de 
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aplicação da jurisdição militar para julgar e punir os autores de violações de 
direitos humanos, a Corte tem assinalado que a aplicação da jurisdição militar 
viola os requisitos de independência e imparcialidade estabelecidos na Con-
venção (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru; e Caso Nadege Dorzema 
e outros Vs. República Dominicana). Em relação à estrutura orgânica e compo-
sição dos tribunais militares, a Corte tem considerado que carecem de inde-
pendência e imparcialidade quando “seus integrantes sejam militares em servi-
ço ativo, estejam subordinados hierarquicamente aos superiores através da 
cadeia de comando, sua nomeação não dependa de competência profissional 
e idoneidade para exercer funções judiciais, não contem com garantias sufici-
entes de inamovibilidade e não possuam uma formação jurídica exigível para 
desempenhar o cargo de juiz ou promotor de justiça (fiscal)”, conforme decidi-
do no Caso Palamara Iribarne Vs. Chile, parágrafo 155. Neste caso, a Corte se 
encontra frente à prática de ilícitos diferentes daqueles que conheceu em sua 
jurisprudência anterior, controvérsias processuais e materiais distintas e um 
cenário diferente de casos anteriores. Na Argentina, durante a época dos fatos, 
a jurisdição militar era definida pela Constituição e pelo Código de Justiça Mili-
tar, e compreendia crimes e faltas essencialmente militares, considerando como 
tais todas as infrações que, por afetar a existência da instituição militar, exclusi-
vamente as leis militares previam e os sancionava. A organização dos tribunais 
militares em tempo de paz se exercia, entre outros, pelo Conselho Supremo 
das Forças Armadas. Em particular, salienta que esse Conselho Supremo de-
pendia do Ministério da Defesa Nacional e estava composto por nove mem-
bros que eram nomeados pelo Presidente da Nação, sendo seis oficiais generais 
ou seus equivalentes de corpos combatentes ou de comando e três letrados da 
maior hierarquia prevista, provenientes dos corpos de auditores das instituições 
armadas. Além disso, o CJM foi reformado em 1984, através da Lei 23.049, 
que foi aprovada dois meses após o advento da democracia na Argentina e 
introduziu duas alterações substanciais no CJM, a saber: 1) limitação da compe-
tência dos tribunais militares para administrar a justiça, em tempo de paz, de-
limitada aos crimes essencialmente militares e 2) a revisão obrigatória e com-
pleta das decisões de tribunais militares por parte da Câmara Federal de Apela-
ções Criminais. Em 6/5/2007, a Suprema Corte de Justiça da Argentina emitiu 
uma decisão em um caso envolvendo a aplicação do Código de Justiça Militar 
então em vigor, o caso “López, Ramón Ángel”, na qual considerou: “não há 
argumento algum que permita que funcionários dependentes do poder execu-
tivo e sujeitos às suas ordens apliquem leis penais; só podem atuar em um es-
tado de necessidade e nos estritos limites marcados pelo código penal. Se a 
competência destes tribunais emerge da condição de comandante das forças 
armadas do Presidente da República (art. 99, inc. 12, Constituição), trata-se de 
competência administrativa e, sendo assim, não tem jurisdição penal, porque 
expressamente carece dela o Presidente da República (artigos 23, 29 e 109 da 
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Constituição): se carece dela o titular do poder executivo, não podem tê-la 
seus subordinados. [...] Então, os tribunais administrativos não podem julgar 
crimes e a competência militar, como está estabelecida, é inconstitucional por 
ser violadora da Convenção Americana, do Pacto Internacional e da Declaração 
Universal”. Por sua vez, pela lei 26.394, de 26/8/2008, revogou-se o CJM e se 
estabeleceu que a jurisdição militar se aplica somente para faltas disciplinares, 
transferindo a jurisdição sobre crimes para justiça ordinária do foro penal. A 
este respeito, o perito Bonadeo observou que “os crimes [...] cometidos por 
membros das Forças Armadas devem ser julgados por juízes – princípio da 
jurisdicionalidade – nomeados de acordo com os procedimentos legalmente 
estabelecidos, que contem com independência funcional e não estejam subme-
tidos hierarquicamente ao Poder Executivo, em conformidade com o artigo 8º, 
inciso 1, da Convenção Americana sobre Direitos humanos”. Por sua vez, o espe-
cialista Miguel Lovatón assinalou que a dupla e simultânea condição de juiz 
militar e oficial é incompatível com o princípio do equilíbrio de poderes e com a 
independência judicial. A este respeito, o perito estimou que não é admissível 
que quem seja juiz pertença e dependa do Poder Executivo e, especialmente, 
de uma estrutura hierárquica e subordinada como as Forças Armadas; do con-
trário, não se pode falar de independência judicial porque o juiz estaria sujeito 
a uma estrutura castrense incompatível com as garantias de independência. 
Diferentemente de casos anteriores decididos pela Corte, não há controvérsia 
neste caso de que os crimes tinham caráter militar. A jurisdição militar foi utili-
zada para investigar membros ativos da Força Aérea argentina por crimes de 
fraude e falsificação de documentos militares. A este respeito, para além da 
condição de pessoal de militares ativos das supostas vítimas, o interesse da jus-
tiça penal militar no caso recaía na proteção de bens jurídicos de caráter cas-
trense e se baseava no CJM como lei prévia, de modo que a competência atri-
buída ao Conselho Supremo das Forças Armadas não era contrária à Conven-
ção. Embora não houvesse alegações específicas sobre a falta de independência 
dos membros do Conselho Supremo das Forças Armadas no desempenho das 
suas funções no caso específico, a Corte considerou que o próprio fato de que 
os membros do Conselho Supremo das Forças Armadas eram membros ativos 
das Forças Armadas e que havia uma relação de dependência e subordinação a 
seus superiores, que fazem parte do Poder executivo, põe em dúvida a sua 
independência e objetividade (Cfr. Caso La Cantuta Vs. Peru; e Caso Nadege 
Dorzema e outros Vs. República Dominicana). Por outro lado, a Corte notou 
que o CJM, naquele tempo, não exigia a necessidade de formação jurídica para 
desempenhar o cargo de juiz ou membro do Conselho Supremo das Forças 
Armadas de seis entre nove membros (artigo 12 do CJM). Isto não representaria 
um problema para um tribunal exclusivamente administrativo ou disciplinar, 
mas não cumpre com os estándares do artigo 8.2 da Convenção Americana em 
matéria estritamente penal. A Corte concluiu, por fim, que neste caso, toman-
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do o processo de maneira integral, com a posterior intervenção dos tribunais 
de jurisdição ordinária, mediante o recurso obrigatório de revisão da decisão 
do foro militar, houve uma nova oportunidade de litigar quanto aos pontos 
questionados no foro militar e determinar as devidas responsabilidades penais. 
Como as sentenças originalmente determinadas pelo Conselho Superior das 
Forças Armadas foram modificadas, as penas diminuídas, a acusação foi avalia-
da e um réu foi absolvido, a atuação do foro ordinário não violou as garantias 
de competência, independência e imparcialidade judicial. Assim, a Corte con-
cluiu que o Estado não violou os artigos 8.1 e 25.1 da Convenção. 

(31) Caso Cruz Sánchez e outros Vs. Peru (2015)114 

Fatos: o caso se refere à execução extrajudicial de membros do grupo 
armado Movimento Revolucionário Túpac Amaru (MRTA) durante uma operação 
militar efetuada pelo Exército em abril de 1997, destinada ao resgate e libera-
ção de reféns e à retomada do controle sobre a residência do embaixador do 
Japão no Peru, que havia sido invadida e dominada por membros do citado 
grupo armado durante uma festa de aniversário do embaixador. Foram instau-
rados processos judiciais perante a justiça militar e a justiça comum e, dirimin-
do conflito positivo de competência, a Corte Suprema de Justiça determinou 
que competiria à justiça militar apreciar os processos relativos aos militares que 
participaram da citada operação militar e que competiria à justiça comum 
apreciar os casos envolvendo elementos alheios às forças militares. A justiça 
militar considerou não existir prova de prática de crime e arquivou o caso.  

Argumentos da demandante: quanto à incompetência da jurisdição 
militar para conhecer do caso, a Comissão argumentou que as execuções extra-
judiciais, por serem graves violações de direitos humanos, deveriam ser investi-
gadas no foro comum. A Comissão considerou que, em casos como este, em 
que o Estado tem conhecimento de supostas execuções extrajudiciais no con-
texto de uma operação militar, as autoridades que investigam os fatos devem 
ser independentes, de direito e de fato, dos funcionários envolvidos nos fatos. 
Assinalou que a competência do foro militar deveria ser aplicável apenas quan-
do se atente contra bens jurídico-penais castrenses, por ocasião das particulares 
funções de defesa e segurança do Estado, e nunca para investigar violações de 
direitos humanos. Assim, a Comissão concluiu que as execuções arbitrárias e 
extrajudiciais não podem ser consideradas delitos de função, mas sim graves 
violações de direitos humanos e, portanto, a investigação dos fatos deveria 
ocorrer no foro comum. Por outro lado, a Comissão acrescentou que os tribu-
nais militares não podem ser um órgão independente e imparcial para investi-
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gar e julgar violações de direitos humanos, visto que nas forças armadas há um 
arraigado espírito de corpo. Da mesma forma, a Comissão considerou que, 
“quando as autoridades militares julgam ações cujo sujeito ativo é um outro 
membro do Exército, dificulta-se a imparcialidade, porque as investigações 
sobre as condutas de membros de tais forças só servem para encobrir fatos, em 
vez de esclarecê-los, [e] que a imparcialidade de um tribunal radica em que 
seus integrantes não tenham interesse direto, uma posição tomada, uma prefe-
rência por alguma das partes e que não se encontrem envolvidos na controvér-
sia”. Com base no exposto, a Comissão considerou que, neste caso, o Estado 
peruano “excedeu a esfera da justiça militar, em violação dos parâmetros ex-
cepcionalidade e de restrição que caracterizam a jurisdição penal castrense, e 
estendeu a competência do foro militar para crimes que não têm relação direta 
com a disciplina militar, como são as execuções extrajudiciais, ou com bens 
jurídicos de tal jurisdição, absolveu os militares que participaram da operação, 
impedindo que os familiares das supostas vítimas tivessem acesso à justiça”. 

Julgamento: a Corte recorda que a sua jurisprudência relativa aos limi-
tes da competência da jurisdição militar para conhecer fatos que constituem 
violações dos direitos humanos tem sido constante, no sentido de afirmar que, 
em um Estado democrático de direito, a jurisdição penal militar deve ter um 
alcance restritivo e excepcional e estar direcionada à proteção dos interesses 
jurídicos especiais vinculados às funções próprias das forças militares (Cfr. Caso 
Durand e Ugarte Vs. Peru; e Caso Argüelles e outros Vs. Argentina). Por isso, a 
Corte tem declarado que o foro militar só deve julgar militares ativos pela práti-
ca de crimes ou faltas que, pela sua própria natureza, atentem contra bens jurí-
dicos próprios da ordem militar (Cfr. Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru; e 
Caso Argüelles e outros Vs. Argentina). Além disso, tendo em conta a natureza 
do crime e o bem jurídico lesionado, a jurisdição penal militar não é o foro 
competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores de viola-
ções dos direitos humanos, mas o processamento dos responsáveis sempre 
corresponde à justiça ordinária ou comum (Cfr. Caso do Massacre de La Roche-
la Vs. Colômbia. par. 200; e Caso Argüelles e outros Vs. Argentina, par. 148). 
Nesse sentido, a Corte tem indicado que, “quando a justiça militar assume 
competência sobre um assunto que deve ser conhecido pela justiça ordinária, 
vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, o devido processo (Caso Cas-
tillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 128, e Caso Cabrera García e Montiel Flo-
res Vs. México, par. 197), que, por sua vez, está intimamente ligado ao direito 
de acesso à justiça”. O juiz encarregado do conhecimento de uma causa deve 
ser competente, independente e imparcial. Na sentença proferida no caso Ca-
brera García e Montiel Flores Vs. México (par. 198), sobre tratamento cruel, 
desumano e degradante cometido contra civis por parte de pessoal militar, a 
Corte reiterou sua constante jurisprudência segundo a qual a jurisdição militar 
não é o foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os auto-
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res de alegadas violações de direitos humanos, e que o processamento dos 
responsáveis corresponde sempre à justiça ordinária, e afirmou que esta con-
clusão não se aplica apenas a casos de tortura, desaparecimento forçado e vio-
lação sexual, mas a todas as violações dos direitos humanos. Por outro lado, na 
sentença do caso Radilla Pacheco Vs. México, par. 274, que se refere ao desa-
parecimento forçado de um civil, a Corte considerou que, frente a situações 
que violam os direitos humanos de civis, sob nenhuma circunstância pode ope-
rar a jurisdição militar. A Corte recorda que, desde a sentença do caso Durand 
e Ugarte Vs. Peru, tem sido um critério jurisprudencial constante que a jurisdi-
ção militar não é o foro competente para investigar e, se for o caso, julgar e 
punir os autores de alegadas violações de direitos humanos, e que o processa-
mento dos responsáveis corresponde sempre à justiça ordinária (Cfr. Caso Du-
rand e Ugarte Vs. Peru, par. 117, 118, 125 e 126; e Caso Argüelles e outros Vs. 
Argentina, par. 148). As alegações de execução extrajudicial são atos que têm 
relação com fatos e tipos penais que, em nenhum caso, têm conexão com a 
disciplina ou a missão castrense. Pelo contrário, os atos se relacionam com bens 
jurídicos tutelados pelo direito peal interno e pela Convenção Americana, co-
mo a vida e a integridade pessoal da vítima. Portanto, a Corte reiterou que os 
critérios para investigar e julgar violações de direitos humanos perante a jurisdi-
ção ordinária residem não na gravidade das violações, mas em sua própria na-
tureza e na do bem jurídico protegido. É claro que a conduta denunciada é 
abertamente contrária aos deveres de respeito e proteção dos direitos humanos 
e, portanto, está excluída da jurisdição militar. Assim, a intervenção do foro 
militar para a investigação e julgamento das supostas execuções extrajudiciais 
contrariou os parâmetros de excepcionalidade e restrição que o caracterizam e 
implicou a aplicação de um foro pessoal que operou sem tomar em conta a 
natureza dos atos investigados. Ao dirimir conflito de competência a favor da 
justiça militar, a Corte Suprema de Justiça violou a garantia do juiz natural pre-
vista no artigo 8.1 da Convenção Americana, configurando a responsabilidade 
internacional do Estado em detrimento dos familiares das vítimas. 

4 RATIO DECIDENDI DOS PRECEDENTES DA CORTE IDH QUANTO À 
INCOMPETÊNCIA DA JURISDIÇÃO PENAL MILITAR PARA O JULGA-
MENTO DE CIVIS 

Das decisões da Corte IDH acima resumidas, várias delas representam 
precedentes, no sentido de que se trata de decisões que definitivamente delineiam 
a matéria de direito, deixando-a cristalina. A decisão que constitui um preceden-
te é dotada de algumas características, basicamente a potencialidade de se firmar 
como paradigma para a orientação de jurisdicionados e magistrados115. 

                                                      
115 MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. 4. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2016. pp. 156-157. 
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Esses precedentes representam a solução dos casos concretos e servem 
de modelo de solução para casos futuros a serem submetidos tanto à jurisdição 
interna quanto à jurisdição internacional. Nesse sentido, em lição aplicável à 
atividade jurisdicional da Corte IDH, Jose Rogério Cruz e Tucci vislumbra a 
dualidade da atividade jurisdicional, na medida em que compreende que “o 
Judiciário não se presta exclusivamente para decidir conflitos concretos, mas 
ainda deve cuidar para que as suas decisões possam servir de orientação para 
casos futuros”116. 

Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni, a decisão judicial, vista 
como precedente, interessa aos juízes, a quem incumbe dar coerência à apli-
cação do direito, e aos jurisdicionados, que necessitam de segurança jurídica 
para o desenvolvimento de suas vidas e atividades. Dessa forma, o Juiz e o juris-
dicionado têm necessidade de conhecer o significado dos precedentes, que 
deve ser buscado nas razões pelas quais se decidiu de certa maneira ou nas 
razões que levaram à fixação do dispositivo. É claro que o relatório e o disposi-
tivo da decisão não podem ser ignorados quando se procura o significado de 
um precedente, mas este significado está essencialmente na sua fundamentação, 
não bastando somente olhar a conclusão na parte dispositiva do julgado. A 
razão de decidir (ratio decidendi) é a tese jurídica ou a interpretação da norma 
consagrada na decisão117.  

A recente incorporação do instituto do precedente judicial, originário 
do common law, ao sistema processual brasileiro, de tradição civil law, atrelado 
à lei escrita, pode explicar a incompreensão do instituto pela comunidade jurí-
dica pátria. Para compreender como o precedente judicial deve ser aplicado, é 
imprescindível conhecer conceitos fundamentais da teoria do precedente judi-
cial, tais como ratio decidendi, obiter dictum, distinguishing e overruling, origi-
nários do common law. 

Tendo em vista a existência de precedentes da Corte IDH no sentido 
da incompetência da justiça militar para julgamento de civis, deve-se realizar 
um processo de decomposição desses precedentes com o objetivo de separar a 
essência da tese jurídica ou razão de decidir (ratio decidendi no direito inglês 
ou holding no direito norte-americano) das considerações periféricas (obiter 
dicta), pois é apenas o núcleo determinante do precedente que vincula (binding 
precedent) o julgamento dos processos posteriores118. 

                                                      
116 TUCCI, José Rogério Cruz e. Precedente judicial como fonte do direito. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2004. p. 25. 
117 MARINONI, Luiz Guilherme. Op. Cit, p. 161. 
118 CAMARGO, Luiz Henrique Volpe. A força dos precedentes no moderno processo civil brasi-

leiro. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Direito jurisprudencial. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2012. p. 559. 
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Não basta querer simplesmente aplicar de forma mecânica a conclusão 
da Corte IDH ao ordenamento jurídico nacional, para concluir que a JMU não 
tem competência para julgamento de crimes militares praticados por civis119. 
Deve-se extrair a ratio decidendi dos precedentes da Corte IDH em matéria de 
competência da justiça militar para entender o porquê a citada Corte chegou a 
essa conclusão.  

Para aplicar a ratio decidendi a um caso, é necessário comparar os ca-
sos de que esta provém com o caso sob julgamento, analisando-se as suas cir-
cunstâncias fáticas. Se necessário, o julgador deve realizar o distinguishing, isto 
é, deve proceder à distinção entre um ou uns casos (os já julgados pela Corte a 
respeito da competência da justiça militar) e outro (o caso brasileiro), demons-
trando as diferenças fáticas entre eles, ou seja, que a ratio decidendi dos prece-
dentes da Corte IDH não se amolda ao caso brasileiro, uma vez que os fatos de 
um e outro são diversos120, de forma a legitimar a competência da JMU para o 
julgamento de civis. E é isso exatamente o que ocorre nesse cenário. 

                                                      
119 Assim agindo, Flávia Piovesan e Juliana Cesário Alvim, destacando um suposto comprometi-

mento de independêcia e imparcialidade dos juízes militares, afirmam: “A Constituição de 
1988, que coroou o processo de transição democrática do país, não definiu a competência da 
Justiça Militar, delegando o assunto à legislação ordinária. O Código Penal Militar, editado em 
1969 – no auge dos anos de chumbo –, previu o julgamento de civis por cortes militares, 
desde que praticassem crimes definidos como militares. Esta competência tem sido aceita pe-
la jurisprudência brasileira, inclusive do STF. Todavia, a configuração da Justiça Militar com-
promete gravemente a sua independência e imparcialidade para processar e julgar civis. Com 
efeito, os julgamentos pela primeira instância da Justiça Militar são realizados por cinco pessoas: 
um juiz-auditor, civil e concursado, e quatro oficiais militares, os quais exercem a função ju-
risdicional por apenas três meses, retornando após à caserna. A segunda e última instância é 
exercida pela Superior Tribunal Militar (STM), que é integrado por cinco ministros civis e dez 
oficiais-generais militares. Os magistrados militares continuam na ativa, permanecendo vincu-
lados aos princípios de hierarquia e disciplina que regem as Forças Armadas. Deles não se 
exige qualquer formação jurídica. Esta composição não assegura a independência e a impar-
cialidade dos magistrados — garantia essencial do Estado de Direito. Ademais, é natural que 
juízes militares, que foram profissionalmente socializados para pensar sob a ótica da hierar-
quia e disciplina, sempre priorizando as Forças Armadas, não sejam tão sensíveis aos direitos 
dos acusados civis, aos quais são imputadas ofensas a interesses castrenses. (...) Praticamente ne-
nhuma nação democrática permite, na atualidade, o julgamento de civis por tribunais milita-
res em tempos de paz. A Corte Interamericana de Direitos Humanos, a cuja jurisdição o Brasil 
se submete, é enfática ao sustentar que no Estado Democrático de Direito a jurisdição militar 
deve ter um alcance restritivo diretamente condicionado à proteção de interesses jurídicos ca-
racterísticos das forças militares. Para a Corte, apenas agentes militares da ativa podem ser jul-
gados por Cortes militares, somente em crimes militares, sob pena de afronta ao direito ao 
devido processo legal e ao direito a um julgamento justo realizado por uma justiça imparcial e 
independente. Também esta é a orientação da ONU e da Corte Europeia de Direitos Huma-
nos”. ALVIM, Juliana Cesário; PIOVESAN, Flávia. Justiça militar e direitos humanos. In: O Globo, 
24 de julho de 2014. Disponível em: <http://oglobo.globo.com/opiniao/justica-militar-
direitos-humanos-13356719>. Acesso em: 27 jul. 2016. 

120 MARINONI, Luiz Guilherme. Op. Cit., p. 230. 
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Dos 31 precedentes acima expostos, em cerca de 27 casos, julgados 
entre os anos de 1999 a 2015, a Corte IDH fez referência, diretamente ou co-
mo obter dictum, à incompetência da justiça militar para o julgamento de ci-
vis121, sob pena de violação à garantia processual do juiz natural estabelecida 
no art. 8º, item 1, da CADH:  

Artigo 8º - Garantias judiciais 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garan-
tias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou Tribunal competen-
te, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 
apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na deter-
minação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou 
de qualquer outra natureza. (grifo nosso). 

Em vários casos analisados pela Corte IDH, esta se ateve à falta de 
competência da jurisdição militar para julgar civis. Em outras oportunidades, 
apesar de não questionar a competência da jurisdição militar, a Corte IDH 
apontou que os julgadores militares careciam de independência e imparciali-
dade. Diante de casos que envolviam julgamento por juízes ou tribunais in-
competentes, em algumas sentenças a Corte considerou desnecessário se pro-
nunciar sobre os outros aspectos do processo penal que poderiam ser alegados 
como violações do artigo 8º da CADH, na medida em que considerou o pro-
cedimento viciado desde a sua origem. Essa situação surgiu na maioria dos ca-
sos em que a justiça militar interveio quando não era competente. 

Como observa Gustavo Henrique Badaró, o art. 8.1 da CADH estabele-
ce, expressamente, um atributo do juiz competente que não se encontra asse-
gurado no art. 5º, LIII, da CF/1988: “o juiz competente (...) estabelecido ante-
riormente por lei”122. Referido dispositivo constitucional estabelece que “nin-
guém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente”. 
                                                      
121 São os seguintes os precedentes da Corte IDH sobre a matéria: (1) Caso Castillo Petruzzi e 

outros Vs. Peru (1999); (2) Caso Cesti Hurtado Vs. Peru (1999); (3) Caso Durand e Ugarte Vs. 
Peru (2000); (4) Caso Cantoral Benavides Vs. Peru (2000); (5) Caso Las Palmeras Vs. Colôm-
bia (2001); (6) Caso 19 Comerciantes Vs. Colômbia (2004); (7) Caso Lori Berenson Mejía Vs. 
Peru (2004); (8) Caso do Massacre de Mapiripán Vs. Colômbia (2005); (9) Caso Palamara Iri-
barne Vs. Chile (2005); (10) Caso do Massacre do Pueblo Bello Vs. Colômbia (2006); (11) Ca-
so Almonacid Arellano e outros Vs. Chile (2006); (12) Caso La Cantuta Vs. Peru (2006); (13) 
Caso do Massacre de “La Rochela” Vs. Colômbia (2007); (14) Caso Zambrano Vélez e outros 
Vs. Equador (2007); (15) Caso Escué Zapata Vs. Colômbia (2007); (16) Caso Tiu Tojín Vs. 
Guatemala (2008); (17) Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela (2009); (18) Caso Radilla Pacheco 
Vs. México (2009); (19) Caso Fernández Ortega e outros Vs. México (2010); (20) Caso Ro-
sendo Cantú e outra Vs. México (2010); (21) Caso Cabrera García e Montiel Flores Vs. Méxi-
co (2010); (22) Caso Massacre de Santo Domingo Vs. Colômbia (2012); (23) Caso Vélez Res-
trepo e Familiares Vs. Colômbia (2012); (24) Caso Nadege Dorzema e outros Vs. República 
Dominicana (2012); (25) Caso Osorio Rivera e familiares Vs. Peru (2013); (26) Caso Argüelles 
e outros Vs. Argentina (2014); e (27) Caso Cruz Sánchez e outros Vs. Peru (2015). 

122 BADARÓ, Gustavo Henrique. Juiz natural no processo penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2014. p. 89. 
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Além disso, a Constituição prevê, no inciso XXXVII do art. 5º, que “não haverá 
juízo ou tribunal de exceção”. 

Por sua vez, Luiz Flávio Gomes leciona que o princípio do juiz natural 
possui o significado de juiz competente. Desse princípio podem ser extraídas 
três garantias: a) ninguém pode ser subtraído da jurisdição do juiz competente, 
isto é, do juiz constitucionalmente previsto (explícita ou implicitamente) para o 
julgamento do caso; b) o juiz natural (juiz competente) não pode ser recusado 
pelas partes, salvo quando há justo motivo previsto em lei (suspeição, v.g.); c) 
não pode haver juízo ou tribunal de exceção123. 

É interessante revisar a evolução da jurisprudência da Corte IDH para, a 
partir disso, apresentar a ratio decidendi dos precedentes que concluem que a 
justiça militar é incompetente para julgar civis. 

A primeira sentença emitida pela Corte a respeito de um caso envol-
vendo a aplicação da jurisdição militar foi o Caso Genie Lacayo Vs. Nicarágua 
(1997). Nessa sentença, a Corte observou que “a circunstância de que se trata 
de jurisdição militar não significa per se que se violem os direitos humanos que 
a Convenção garante” (par. 84). 

Posteriormente, no Caso Loayza Tamayo Vs. Peru (1997), a Corte en-
frentou o fato de que a vítima foi julgada perante o foro militar por “juízes sem 
rosto”, ou seja, por juízes de identidade desconhecida, situação que, para a 
Corte, determinou a impossibilidade de o acusado valorar a competência da-
queles juízes. Na oportunidade, a Corte considerou que os tribunais castrenses 
atuaram ultra vires, usurparam jurisdição e invadiram faculdades de órgãos 
judiciais ordinários (par. 61). 

Foi a partir do Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru (1999) e, um ano 
depois, no Caso Durand e Ugarte Vs. Peru (2000), que a Corte se estendeu 
com mais profundidade no estabelecimento dos estándares referentes à jurisdi-
ção militar, mais especificamente no que indica que a justiça militar é incom-
petente para julgar civis.  

A partir desta evolução, fixou-se o entendimento de que “a jurisdi-
ção militar é estabelecida em diversas legislações para manter a ordem e a 
disciplina dentro das forças armadas” (Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. 
Peru, par. 128). Na mesma linha, observou que “em estados democráticos, em 
tempo de paz”, a jurisdição militar “tende a se reduzir e inclusive a desaparecer” 
(Caso Palamara Iribarne Vs. Chile, par. 132, e Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela, 
par. 108). Nesse sentido, a Corte declarou que, se um Estado conservar a juris-
dição militar, esta deve atender a três características: i) ter um alcance restritivo 
e excepcional (Caso Durand e Ugarte Vs. Peru, par. 117, e Caso do Massacre 
de Santo Domingo Vs. Colômbia, par. 158); ii) “estar inspirada nos princípios e 
                                                      
123 GOMES, Luiz Flávio; MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Comentários à convenção americana 

sobre direitos humanos. 4 ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 105. 
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garantias que regem o direito penal moderno (Caso Palamara Iribarne Vs. Chi-
le, par. 132, e Caso Radilla Pacheco Vs. México, par. 272); e iii) “estar direcio-
nada à proteção de interesses jurídicos especiais, vinculados às funções pró-
prias das forças militares” (Caso Durand e Ugarte Vs. Peru, par. 117, e Caso 
Cabrera García e Montiel Flores Vs. México, par. 197). 

Conforme bem pontuado por Juana María Ibáñez Rivas, para materiali-
zar o alcance restritivo e excepcional da jurisdição militar, a Corte tem enfati-
zado que esta deve ter limitações específicas em razão da pessoa e da matéria. 
Em razão da pessoa, a jurisdição militar deve estar estritamente reservada a 
militares em serviço ativo, de modo que devem estar excluídos do âmbito da 
jurisdição militar o julgamento de civis ou militares aposentados, que não po-
dem incorrer em condutas contrárias a deveres funcionais deste caráter. Em 
razão da matéria ou do bem jurídico envolvido no caso, o foro militar só deve 
julgar crimes ou faltas que, por sua própria natureza, violam os interesses e 
bens jurídicos próprios da ordem militar. Segundo a Corte, este estándar é uma 
garantia do devido processo derivada das obrigações contidas no artigo 8.1 da 
Convenção Americana e não depende unicamente que isso seja reafirmado 
pela Corte em sua jurisprudência124. 

Diante disso, segundo o entendimento da Corte, quando a justiça militar 
assume competência sobre um assunto que deve ser conhecido pela justiça ordi-
nária, vê-se afetado o direito ao juiz natural e, a fortiori, ao devido processo, o 
qual, por sua vez, está intimamente ligado ao direito de acesso à justiça (Cfr. inter 
alia, Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, par. 128; Caso Cabrera García e 
Montiel Flores Vs. México, par. 197, Caso Vélez Restrepo e Familiares Vs. Colôm-
bia, par. 240, e Caso do Massacre de Santo Domingo Vs. Colômbia, par. 158). 

No primeiro caso que analisou com profundidade a questão da compe-
tência da justiça militar para julgar civis (Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, 
em 1999)125, é possível identificar, na fundamentação desse precedente, a ratio 
decidendi, entendida como tese jurídica ou a interpretação da norma consa-
grada na decisão. A razão essencial que embasou a conclusão de que a justiça 
militar é incompetente para o julgamento de civis é o fato de que essa jurisdi-
ção (entendida como instituição de caráter militar e integrada por militares) 
tem caráter funcional e por isso só deve julgar militares em serviço ativo pela 
prática de crimes ou faltas relacionados com as funções militares. Como o civil 
não tem relação funcional alguma com a justiça militar, chegou-se à conclusão 
de que a justiça militar não é o juiz natural para julgamento de civis. 

                                                      
124 RIVAS, Juana María Ibáñez. Comentario al Capítulo II – Derechos Civiles y Políticos (Artí-

culo 8. Garantías Judiciales). In: STEINER, Christian; e URIBE, Patricia (org). Convención ameri-
cana sobre derechos humanos. Comentario. Bolívia: Konrad Adenauer Stiftung, 2014, p. 220. 

125 Corte IDH. Caso Castillo Petruzzi y otros Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
30 de mayo de 1999. Serie C No. 52, parágrafos 128 a 134. 
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Para clarear essa percepção, confira parte destacada da fundamentação 
da sentença da Corte no citado precedente: 

128. La Corte advierte que la jurisdicción militar ha sido esta-
blecida por diversas legislaciones con el fin de mantener el orden y la 
disciplina dentro de las fuerzas armadas. Inclusive, esta jurisdicción 
funcional reserva su aplicación a los militares que hayan incurrido en 
delito o falta dentro del ejercicio de sus funciones y bajo ciertas cir-
cunstancias. En este sentido se definía en la propia legislación peruana 
(artículo 282 de la Constitución Política de 1979). El traslado de compe-
tencias de la justicia común a la justicia militar y el consiguiente procesa-
miento de civiles por el delito de traición a la patria en este fuero, supone 
excluir al juez natural para el conocimiento de estas causas. En efecto, la 
jurisdicción militar no es la naturalmente aplicable a civiles que care-
cen de funciones militares y que por ello no pueden incurrir en con-
ductas contrarias a deberes funcionales de este carácter. 

129. Constituye un principio básico relativo a la independencia de 
la judicatura que toda persona tiene derecho a ser juzgada por tribunales 
de justicia ordinarios com arreglo a procedimientos legalmente estableci-
dos. El Estado no debe crear tribunales que no apliquen normas procesa-
les debidamente establecidas para sustituir la jurisdicción que correspon-
da normalmente a los tribunales ordinários. (grifo nosso). 

Note-se que esse fundamento utilizado pela Corte IDH se adequa aos 
fatos que envolvem o Estado peruano, no qual o art. 282 da Constituição de 1979 
estabelecia que o foro militar tinha competência para julgamento de delitos de 
função cometidos por militares, disposição que, em essência, foi mantida no 
art. 173 da atual Constituição de 1993: 

Artículo 282. Los miembros de las Fuerzas Armadas y Fuerzas Po-
liciales en los casos de delitos de función están sometidos al Fuero res-
pectivo y al Código de Justicia Militar, cuyas disposiciones no son aplicables 
a los civiles, salvo lo dispuesto en el Artículo 235. Quienes infringen el Ser-
vicio Militar Obligatorio están sometidos al Código de Justicia Militar. 

Artículo 173º - Competencia del Fuero Privativo Militar 
En caso de delito de función, los miembros de las Fuerzas Ar-

madas y de la Policía Nacional están sometidos al fuero respectivo y al 
Código de Justicia Militar. Las disposiciones de éste no son aplicables a los 
civiles, salvo en el caso de los delitos de traición a la patria y de terrorismo 
que la ley determina. La casación a que se refiere el artículo 141 sólo es 
aplicable cuando se imponga la pena de muerte. 

Quienes infringen las normas del Servicio Militar Obligatorio están 
asimismo sometidos al Código de Justicia Militar. (grifo nosso). 

Note-se que esse argumento também foi utilizado, direta ou indireta-
mente, em precedentes posteriores envolvendo os Estados da Colômbia126, 
                                                      
126 Constituição Política da Colômbia de 1991. Art. 221. De los delitos cometidos por los miem-

bros de la fuerza pública en servicio activo, y en relación con el mismo servicio, conocerán las 
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Chile127, Equador128, Guatemala129, Venezuela130, México131, República Domini-
cana132 e Argentina133. A conclusão de que a jurisdição militar é destinada a 
julgamento de crimes funcionais de militares se encontra embasada no direito 
interno desses Estados. 

A ampliação de competência da justiça militar para julgamento de civis, 
nos casos de crimes de traição à pátria e de terrorismo, foi objeto de crítica da 
Corte IDH e, no caso concreto, julgou-se que essa alteração violou o direito ao 
juiz natural. Esse é outro ponto a se destacar: o contexto fático em que foi edi-
tada uma nova legislação atribuindo competência à justiça administrativa mili-
                                                      

Cortes Marciales o Tribunales Militares, con arreglo a las prescripciones del Código Penal Militar. 
Tales Cortes o Tribunales estarán integrados por miembros de la Fuerza Pública en servicio 
activo o en retiro. (grifo nosso). 

127 Não há regulamentação na Constituição chilena sobre a jurisdição militar, constituindo-se em 
órgão administrativo. No Caso Palamara Iribarne Vs. Chile (2005), a Corte IDH observou (par. 
135 e 139) a amplitude da jurisdição penal militar, em que a qualidade do sujeito ativo do 
crime militar é indiferente (art. 5º do Código de Justiça Militar). A Corte destacou que a apli-
cação da jurisdição militar deve estar reservada a militares em serviço ativo, o que não era o 
caso da vítima, que era militar inativo. 

128 Constituição do Equador. Art. 160. [...] Los miembros de las Fuerzas Armadas y de la Policía 
Nacional serán juzgados por los órganos de la Función Judicial; en el caso de delitos cometi-
dos dentro de su misión específica, serán juzgados por salas especializadas en materia militar 
y policial, pertenecientes a la misma Función Judicial. Las infracciones disciplinarias serán 
juzgadas por los órganos competentes establecidos en la ley. (grifo nosso). 

129 Constituição da Guatemala. Art. 219.- Tribunales militares. Los tribunales militares conocerán 
de los delitos o faltas cometidos por los integrantes del Ejército de Guatemala. Ningún civil 
podrá ser juzgado por tribunales militares. (grifo nosso). 

130 No Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela (2009), a Corte IDH também considerou que a justiça 
militar é funcional (par. 114-116), observando que o nº 2 do Código Orgânico de Justiça Mili-
tar estabelece que a jurisdição penal militar compreende infrações militares cometidas por mi-
litares ou civis. Assim, considerou que Usón Ramírez – que não era um militar ativo que pres-
tava serviços às forças armadas ou que exercia funções particulares de defesa e segurança ex-
terior nas forças armadas – foi julgado perante um foro que não era competente, razão por 
que entendeu que o Estado violou o art. 8.1 da Convenção Americana, ou seja, o direito a ser 
ouvido por um juiz ou tribunal competente. 

131 Constituição do México. Art. 13 de la Constitución establece que: Nadie puede ser juzgado por 
leyes privativas ni por tribunales especiales. Ninguna persona o corporación puede tener fuero, 
ni gozar más emolumentos que los que sean compensación de servicios públicos y estén fijados 
por la ley. Subsiste el fuero de guerra para los delitos y faltas contra la disciplina militar; pero los 
tribunales militares en ningún caso y por ningún motivo podrán extender su jurisdicción sobre 
personas que no pertenezcan al Ejército. Cuando en un delito o falta del orden militar estuviese 
complicado un paisano, conocerá del caso la autoridad civil que corresponda. (grifo nosso). 

132 O Caso Nadege Dorzema e outros Vs. República Dominicana (2012) não tratava especifica-
mente de civil processado na justiça militar dominicana, que é um órgão das forças armadas 
previsto no art. 254 da Constituição da República Dominicana e tem competência para julgar 
infrações militares. 

133 Na Argentina, desde a Lei 26.394, de 26 de agosto de 2008, revogou-se o Código de Justiça 
Militar e se estabeleceu que a juridição militar é aplicável unicamente a faltas disciplinares, 
transferindo a jurisdição sobre delitos à justiça ordinária do foro penal. Cfr. Caso Argüelles e 
outros Vs. Argentina (2014), par. 154. 
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tar para o julgamento de crimes cometidos por civis em tempo de paz. E mais, 
observe-se a nítida incompetência da justiça militar peruana, em razão do bem 
jurídico tutelado, para o processamento e condenação de cidadãos chilenos 
por crime de traição à pátria no Peru! 

Na sentença do Caso Castillo Petruzzi Vs. Peru, a Corte deixou claro esse 
quadro fático existente no Peru na época dos fatos que deram origem ao pro-
cessamento dos cidadãos chilenos na justiça militar peruana, em que havia 
grave convulsão social gerada por atos terroristas e vigorava um estado de 
emergência, com suspensão de garantias individuais: 

86. La Corte entra ahora a considerar los siguientes hechos relevan-
tes que quedaron demostrados a través de la prueba documental y testi-
monial aportada em el presente caso: 

86.1 Durante los años 1980 a 1994 el Perú sufrió una grave 
convulsión social generada por los actos terroristas. (...) 

86.5 Cuando se llevó a cabo la detención y durante el proce-
samiento ante la justicia militar de los señores Jaime Francisco Castillo 
Petruzzi, María Concepción Pincheira Sáez, Lautaro Enrique Mellado Saa-
vedra y Alejandro Luis Astorga Valdez, que rigió en el Departamento de 
Lima y en la Provincia Constitucional del Callao, un estado de emergencia 
y de suspensión de las garantías contempladas en los incisos 7 (inviola-
bilidad de domicilio), 9 (derecho de tránsito), 10 (derecho de reunión) y 
20.g) (detención y puesta a la orden de un juez) del artículo 2 de la 
Constitución Política peruana vigente en la época; el control del orden 
interno en las zonas de emergencia había sido asumido por un Comando 
Político Militar; el estado de emergencia se mantuvo durante todo el pe-
ríodo en el que se siguió proceso a las presuntas víctimas. (...) 

86.9 La calificación legal del ilícito supuestamente cometido por 
los detenidos fue efectuada por la DINCOTE y sirvió de base para atribuir 
competencia a la jurisdicción militar; los señores Castillo Petruzzi, Pin-
cheira Sáez, Mellado Saavedra y Astorga Valdez fueron procesados junto 
con otros imputados por el delito de traición a la patria en el fuero militar, 
processo llevado adelante por jueces “sin rostro”; el 17 de noviembre de 
1993 fueron puestos a disposición del Fiscal Especial Militar FAP; y con 
base en las investigaciones policiales practicadas por la DINCOTE, el 18 
de noviembre de 1993 el Fiscal Militar Especial denunció a los deteni-
dos por la comisión del delito de traición a la patria, de acuerdo con 
los Decretos-Leyes Nos. 25.659 y 25.47528. 

86.10 En los delitos de traición a la patria se aplica un procedimi-
ento sumario “en el teatro de operaciones” llevado adelante por jueces 
“sin rostro”, com respecto al cual no cabe la interposición de acciones de 
garantia. (grifo nosso). 

Além disso, outro fato importante consiste em que a justiça militar pe-
ruana é uma instituição militar integrante do Poder Executivo, prevista no art. 
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173 da Constituição de 1993, disposto no Capítulo XII dessa Carta, que trata 
da segurança e da defesa nacional. Portanto, não se trata de um órgão compo-
nente do Poder Judiciário, que é previsto no Capítulo VIII dessa Carta política, 
a qual, inclusive, deixa claro que jurisdição penal militar é independente do 
Poder Judiciário: 

Artículo 139º - Principios de la Administración de Justicia 

Son principios y derechos de la función jurisdiccional: 

1. La unidad y exclusividad de la función jurisdiccional. No exis-
te ni puede establecerse jurisdicción alguna independiente, con ex-
cepción de la militar y la arbitral. No hay proceso judicial por comisión 
o delegación. (grifo nosso). 

Segundo a Corte IDH, uma pessoa submetida a processo penal deve 
gozar de garantias judicias, o que implica a intervenção de um órgão judicial 
independente e imparcial. Em outras palavras, não cabe a um órgão adminis-
trativo processar alguém criminalmente. Confira-se esse trecho da fundamenta-
ção da sentença: 

131. Este Tribunal ha señalado que las garantías a que tiene 
derecho toda persona sometida a proceso, además de ser indispensa-
bles deben ser judiciales, “lo cual implica la intervención de un órgano 
judicial independiente e imparcial, apto para determinar la legalidad de 
las actuaciones que se cumplan dentro del estado de excepción”. (grifo 
nosso). 

Também na sentença do Caso Durand e Ugarte Vs. Peru (2000)134 a 
Corte IDH deixou claro que a justiça militar peruana está vinculada às forças 
armadas, assim como que os juízes dessa jurisdição são militares em serviço 
ativo, o que compromete a independência e a imparcialidade: 

59. [...] ñ. de acuerdo con la Ley Orgánica de Justicia Militar pe-
ruana (Decreto-Ley Nº 23.201), los “Tribunales de Justicia Militar 
constituyen un alto Organismo de los Institutos Armados”. Los jueces 
del Fuero Privativo Militar son asimismo miembros de las Fuerzas Ar-
madas que se encuentran em servicio activo de acuerdo con los artícu-
los 6, 22 y 31 del mencionado Decreto-Ley. No se requiere ser abogado 
para integrar el fuero militar, excepto cuando se trate de quienes for-
man parte del Cuerpo Jurídico Militar; [...] 

126. Como ha quedado establecido (supra párr. 59.ñ), los tribunales 
que conocieron los hechos relacionados con dichos sucesos “constituyen 
un alto Organismo de los Institutos Armados” y los militares que integra-
ban dichos tribunales eran, a su vez, miembros de las fuerzas armadas en 

                                                      
134 Corte IDH. Caso Durand y Ugarte Vs. Perú. Fondo. Sentencia de 16 de agosto de 2000. 

Serie C Nº 68. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/Seriec_68_ 
esp.pdf>. Acesso em: 27 jun. 2016. 
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servicio activo, requisito para formar parte de los tribunales militares. Por 
tanto, estaban incapacitados para rendir un dictamen independiente e 
imparcial. (grifo nosso). 

Nessa sentença do Caso Durand e Ugarte Vs. Peru (2000), a Corte IDH 
acolheu o seguinte argumento da Comissão IDH quanto à violação do art. 8.1 
da Convenção: 

111. En cuanto a la violación de los artículos 8.1 y 25.1 de la 
Convención, la Comisión alegó que: [...] d) los tribunales militares no 
son órganos competentes, independientes e imparciales, porque for-
man parte, “de acuerdo con la Ley Orgánica de Justicia Militar perua-
na [Decreto-Ley Nº 23.201] del Ministerio de Defensa; es decir, se tra-
ta de un fuero especial subordinado a un órgano del Poder Ejecutivo.” 
Los jueces del fuero privativo militar son, asimismo, miembros de las Fuer-
zas Armadas en servicio activo, lo cual constituye un requisito para formar 
parte de aquél (artículos 22 y 31 del Decreto-Ley Nº 23.201). Además, 
no es necesario ser abogado para integrar un tribunal de este fuero. Re-
sulta lógico sostener que si el cargo judicial depende del grado militar o 
de la condición de funcionario activo, las decisiones que adopte el juez o 
tribunal se verán afectadas por un interés incompatible con la justicia. Esta 
posibilidad puede implicar que el funcionario carezca de la autonomía e 
imparcialidad necesárias para investigar hechos como los sucedidos en El 
Frontón. (grifo nosso). 

Portanto, o fato de que a justiça militar peruana é um órgão administra-
tivo subordinado ao Poder Executivo foi destacado pela Corte IDH para formu-
lar a sua decisão nos precedentes acima referidos. 

5 CONSTITUCIONALIDADE E CONVENCIONALIDADE DA COMPETÊNCIA 
DA JMU PARA JULGAMENTO DE CIVIS: DISTINGUISHING E AFASTA-
MENTO DOS PRECEDENTES DA CORTE IDH 

Vista a ratio decidendi dos precedentes da Corte que concluíram que 
justiça militar é incompetente para o julgamento de civis, agora é preciso des-
tacar que a situação é distinta na Constituição Federal brasileira de 1988. 

Conforme dispõe o art. 124, “À Justiça Militar compete processar e jul-
gar os crimes militares definidos em lei”. Portanto, compete à justiça militar o 
julgamento de crimes militares definidos em lei, que é atualmente o Código 
Penal Militar, o qual tipifica condutas que atentam, de alguma forma, contra as 
forças armadas ou contra bens jurídicos militares. 

A JMU não é uma justiça funcional como é a justiça militar peruana, que, 
de regra, só julga militares por crimes relacionados à função militar ou crimes 
propriamente militares. O Código Penal Militar, por remissão constitucional, 
tipifica crimes propriamente militares, que – à exceção do crime de insubmis-
são, só cometido por civil – poderiam ser considerados funcionais, só cometi-
dos por militares em serviço ativo, mas também tipifica crimes impropriamente 
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militares, que podem ser cometidos tanto por militares quanto por civis, que 
são crimes comuns em sua natureza, mas qualificados como militares por 
algumas das circunstâncias previstas no art. 9º do CPM. 

A JMU não tem por escopo, propriamente, julgar militares ou crimes 
não previstos pelo direito penal comum. Sua finalidade é julgar crimes milita-
res, resguardando as Forças Armadas e, por consequência, a soberania estatal, a 
lei e a ordem, independentemente da qualidade do réu. Por essa razão, o cri-
tério adotado pela CF/1988 foi o ratione legis, e não o ratione personae. Aco-
lher o argumento de que a JMU não tem competência para julgamento de civis 
é promover uma reforma constitucional por via transversa, desrespeitando a 
ideação do constituinte originário135. 

Evidentemente, a lei não está livre para estabelecer como crime militar 
uma conduta que não tenha nenhuma relação com as forças armadas. O bem 
jurídico tutelado deve ser vinculado com a ordem militar. Mas não se trata, 
evidentemente, pela leitura do nosso texto constitucional, de uma justiça fun-
cional. Foi uma opção soberana do constituinte, que não está obrigado juridi-
camente a adotar a formatação da justiça militar adotada por outros Estados 
americanos. 

Não obstante, a atribuição de competência penal a instituições adminis-
trativas vinculadas ao Poder Executivo para julgamento de civis poderia ainda ser 
objeto de questionamento, porque o Estado está obrigado a adotar disposições 
de direito interno, inclusive constitucionais, que se adequem à CADH. Contudo, 
esse não é o caso brasileiro. A Justiça militar da União é um órgão judicial civil! 

Esse é um fato relevantíssimo para defesa da competência da JMU 
quanto ao julgamento de civis e para o afastamento dos precedentes da Corte 
IDH nesse ponto. Conforme demonstrado no item 2 desse estudo, a JMU se 
desvinculou do Poder Executivo, passando a constituir um dos órgãos do Poder 
Judiciário nacional desde a Constituição Federal de 1934, situação que perma-
nece até os dias atuais com a CF de 1988, que trata dos Tribunais e Juízes Mili-
tares como órgãos do Poder Judiciário (art. 92, VI). 

Conforme jurisprudência da Corte IDH, a garantia do juiz natural de-
ve ser analisada de acordo com o objeto e finalidade da CADH, que é a pro-
teção efetiva da pessoa humana (Cfr. Caso 19 Comerciantes. par. 173; Caso 
do Massacre de la Rochela, par. 200; Caso Zambrano Vélez e outros Vs. 
Equador, par. 66.). Essa proteção da pessoa humana, inclusive de acusados 
civis, é realizada pela JMU, onde se obedecem, regularmente, às garantias do 
devido processo legal. 

                                                      
135 COSTA, Amauri da Fonseca. Arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) 

289 – Reforma constitucional por via transversa? Revista da Associação dos Magistrados das 
Justiças Militares Estaduais – AMAJME. Ano XIX, número 18, março/abril de 2016, p. 25. 
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Como pontua Nereu José Giacomolli, na justiça militar há jurisdição e 
competências definidas à investigação, processo e julgamento. Não há somente 
um juízo predeterminado, mas um sistema criminal, composto pela investiga-
ção, processo, julgamento e execução, predeterminados legalmente136. 

A JMU não possui tribunais militares propriamente ditos, no sentido 
que lhes atribuem a Comissão e a Corte IDH. A JMU brasileira não é um órgão 
de justiça administrativa ou uma instituição militar, mas sim civil, eis que é 
composta por órgãos do Poder Judiciário nacional que não têm vinculação 
funcional com as forças armadas nem com o Poder Executivo, a não ser pela 
participação, além de civis, de militares da ativa na composição dos Conselhos 
de Justiça, em primeira instância, e do Superior Tribunal Militar, em segunda 
instância, podendo, ainda, haver recursos ou a utilização de outros instrumen-
tos processuais no processo penal militar, direcionados para o Supremo Tribu-
nal Federal, órgão máximo do Poder Judiciário nacional. 

Nesse sentido, Adriano Alves-Marreiros entende equivocado pretender 
aplicar no Brasil a legislação de países como Portugal, Argentina, Colômbia, 
Paraguai, México e Uruguai, sob o entendimento de que os civis não podem 
ser submetidos à justiça militar em tempos de paz, nesses termos: 

A Justiça Militar brasileira está inserida pelo Constituinte no Poder 
Judiciário, possui juízes com todas as garantias próprias da magistratura, 
cujo ingresso é feito por concurso com participação da OAB, bem como 
um Ministério Público Militar previsto constitucionalmente dentro do Mi-
nistério Público, completamente civil e igualmente concursado e com ga-
rantias. Isso torna a jurisdição militar brasileira completamente diferente 
de outros países como os citados137. 

Portanto, é preciso realizar o distinguishing expressando a distinção en-
tre os casos já julgados pela Corte IDH, todos adotando os fundamentos bási-
cos expostos do Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, e o caso da JMU brasi-
leira, de forma a, diante das relevantes diferenças fáticas entre esses casos, justi-
ficar a não aplicação dos precedentes da Corte e concluir que a JMU tem com-
petência para julgamento de civis, conforme estabelecido na legislação interna 
nacional.  

A não adoção do precedente, em virtude do distinguishing, não quer 
dizer que o precedente está equivocado ou deve ser revogado (overruling), 
tratando-se apenas de declaração de que o direito evidenciado no precedente 
não deve regular o caso sob julgamento138. 

                                                      
136 GIACOMOLLI, Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme a Constituição 

Federal e o Pacto de São José da Costa Rica. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 278. 
137 ALVES-MARREIROS, Adriano; ROCHA, Guilherme; FREITAS, Ricardo. Direito penal militar. 

Teoria crítica & prática. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. p. 128. 
138 MARINONI, Luiz Guilherme. Op. Cit, pp. 230-231. 
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6 NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO E A 
CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS PARA ATRIBUIÇÃO 
DE COMPETÊNCIA MONOCRÁTICA AO JUIZ TOGADO 

É certo que a JMU, assim como os instrumentos normativos com que 
normalmente trabalha, especialmente o Código Penal Militar (Decreto-Lei nº 
1.001, de 1969), o Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei nº 1.002, de 
1969) e a Lei de Organização Judiciária Militar (LOJM, Lei nº 8.457, de 1992) 
necessitam de urgentes reformas para compatibilizá-los com a Constituição de 
1988 e com a CADH, o que atualmente é deixado a cargo da interpretação 
estabelecida pela jurisprudência dos Juízos e Cortes de Justiça Militar.  

Nesse sentido, é necessário manter a competência da JMU para julga-
mento de civis, mas também é preciso evoluir na regulamentação do tema, 
entendendo-se que militares da ativa, vinculados ao Poder Executivo, como são 
os juízes militares membros dos Conselhos de Justiça, não podem participar 
desse julgamento, sob pena de violação do princípio do juiz natural e da cláu-
sula da imparcialidade objetiva.  

A justificativa para a existência do Conselho de Justiça, escabinato consis-
tente em um órgão híbrido, formado pela reunião de um juiz togado civil e qua-
tro militares da ativa, sob a presidência de um destes últimos, é a de que magis-
trado civil utiliza de seu conhecimento jurídico e os militares de suas vivências de 
caserna, mormente com os valores éticos que são próprios da sociedade militar, 
especialmente a hierarquia e disciplina, bens jurídicos basilares protegidos pelo 
Direito Penal Militar. Entretanto, o civil não está sujeito à hierarquia e à disciplina 
militares! Não podem estes princípios justificar que, em tempo de paz, possam 
ser julgados por um conselho majoritariamente militar139. 

Nesse ponto, embora sob outro fundamento, os precedentes da Corte 
IDH são inteiramente aplicáveis à JMU. Com efeito, a partir do julgamento do 
Caso Castillo Petruzzi e outros Vs. Peru, a Corte fixou o entendimento de que 
militares em serviço ativo não podem ser julgadores de réus acusados da práti-
ca de crimes praticados contra as próprias forças armadas de que são membros, 
porque isso prejudicaria a imparcialidade que deve ter o julgador, a ser objeti-
vamente demonstrada, não deixando margem para qualquer dúvida ou des-
confiança do jurisdicionado ou da sociedade. 

É exatamente esse o pressuposto que atualmente o inciso III do art. 9º 
do CPM estabelece para definir os casos em que um civil pode praticar um 
crime militar cuja competência para julgamento é da JMU: o crime deve ser 
praticado contra as forças armadas, que, constituem, portanto, o sujeito passivo 
direto ou indireto do crime. Confira-se parte destacada da fundamentação da 
sentença da Corte no citado precedente: 
                                                      
139 VERAS, Frederico Magno de Melo. Julgamento monocrático de civis na JMU. Disponível em: 

<http://jusmilitaris.com.br/sistema/arquivos/doutrinas/compmono-fred.pdf>. Acesso em: 20 jul. 
2016. 



130 LUIZ OCTAVIO RABELO NETO

 

 

130. El juez encargado del conocimiento de una causa debe ser 
competente, independiente e imparcial de acuerdo con el artículo 8.1 de la 
Convención Americana. En el caso en estudio, las propias fuerzas arma-
das inmersas en el combate contra los grupos insurgentes, son las en-
cargadas del juzgamiento de las personas vinculadas a dichos grupos. 
Este extremo mina considerablemente la imparcialidad que debe tener 
el juzgador. Por otra parte, de conformidad con la Ley Orgánica de la Justi-
cia Militar, el nombramiento de los miembros del Consejo Supremo de Jus-
ticia Militar, máximo órgano dentro de la justicia castrense, es realizado por 
el Ministro del sector pertinente. Los miembros del Consejo Supremo Mili-
tar son quienes, a su vez, determinan los futuros ascensos, incentivos profe-
sionales y asignación de funciones de sus inferiores. Esta constatación pone 
en duda la independencia de los jueces militares. (grifo nosso). 

No Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela. (2009), pars. 117-118, a Corte 
afirmou que o direito a ser julgado por um juiz ou tribunal imparcial é uma 
garantia fundamental do devido processo legal, devendo-se garantir que, no 
exercício de suas funções, o julgador conte com a maior objetividade possível 
para enfrentar o caso. A Corte entendeu que a imparcialidade exige que o juiz se 
aproxime dos fatos da causa carecendo, de maneira subjetiva, de todo pré-juízo 
e, da mesma forma, com garantias suficientes de índole objetiva que permitam 
banir toda dúvida que o jurisdicionado ou comunidade podem ter sobre a au-
sência de imparcialidade. A imparcialidade do tribunal implica que seus inte-
grantes não tenham um interesse direto, uma posição formada, uma preferên-
cia por alguma das partes e que não se estejam envolvidos na controvérsia. A 
imparcialidade pessoal ou subjetiva é presumida, a menos que exista prova em 
contrário. Por sua vez, a denominada prova objetiva consiste em determinar se 
o juiz questionado ofereceu elementos convincentes para eliminar temores 
legítimos ou fundadas suspeitas de parcialidade sobre sua pessoa. Consequen-
temente, a Corte IDH tem entendido que um juiz deve se retirar de um caso 
submetido ao seu conhecimento quando exista algum motivo ou dúvida que 
possa prejudicar a integridade do tribunal como um órgão imparcial. 

Conforme dispõe o art. 16 da LOJM, militares em serviço ativo com-
põem os Conselhos de Justiça, órgãos de primeira instância da JMU, que, pelo 
entendimento predominante na atualidade, podem julgar civis: 

Art. 16. São duas as espécies de Conselhos de Justiça: 

a) Conselho Especial de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor e 
quatro Juízes militares, sob a presidência, dentre estes, de um oficial-
general ou oficial superior, de posto mais elevado que o dos demais juí-
zes, ou de maior antigüidade, no caso de igualdade; 

b) Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor, 
por um oficial superior, que será o presidente, e três oficiais de posto até 
capitão-tenente ou capitão. 
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A segunda instância da JMU, representada pelo STM, é composta por 
Ministros Militares da ativa, conforme dispõe o art. 123 da CF/88, disposição 
repetida no art. 3º da LOJM. Contudo, os Ministros Militares estão integrados 
ao Poder Judiciário como membros vitalícios, não havendo óbice técnico à 
participação no julgamento de réus civis. Conforme bem pontuado por Frede-
rico Magno de Melo Veras: 

Ao contrário dos ministros do STM advindos das Forças Armadas, 
porém vitaliciados e integrados ao Poder Judiciário, os Oficiais que com-
põem os Conselhos de Justiça na primeira instância, pertencem ao Poder 
Executivo. Situação que cria nítidos questionamentos jurídicos sobre a pos-
sibilidade destes julgarem civis. Dentre estes, o seguinte: em se tratando de 
crime impropriamente militar, como poderá o juiz militar conter a tentação 
de dar veredito parcial a um civil acusado de atingir justamente bens jurídi-
cos afetos ao Poder Executivo? Ilusório imaginar que, e.g, um oficial suplen-
te, acionado uma única vez no trimestre para o julgamento de um caso im-
portante (e não são todos os casos penais importantes?), possa entender o 
significado mais profundo do estatuído no artigo 36, § 2º, do CPPM (“No 
exercício das suas atribuições, o juiz não deverá obediência senão, nos 
termos legais, à autoridade judiciária que lhe é superior”)140. 

Em interpretação conforme a Constituição e a CADH, o julgamento do 
acusado civil, perante a JMU, deve ser realizado monocraticamente pelo Juiz-
Auditor, o qual é um magistrado federal togado, concursado e civil, sem qual-
quer vinculação com as forças armadas, que é a instituição diretamente interes-
sada na solução da causa por ter tido bens jurídicos eventualmente violados 
pela conduta do acusado.  

Nesse sentido, como corretamente argumentou a Ministra do STM Maria 
Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha,  

Muito se discute sobre o julgamento de civis pela Justiça Militar 
Federal e, recentemente, o tema foi objeto de artigo de Flávia Piovesan e 
Juliana Cesário Alvim, publicado no GLOBO em 24 de julho. Inicialmen-
te, esclareça-se não se tratar de inovação legislativa introduzida pe-
lo Código Penal Militar de 1969 nem, tampouco, legado do entulho auto-
ritário pós-64. A norma retroage ao período imperial, à Lei 581/1850 e 
ao Código Penal Militar de 1867. [...] A par das digressões historiográficas, 
os civis processados pela Jurisdição Castrense não são apenas aqueles que 
desacatam militares, os quais, por imposição constitucional, devem garan-
tir a lei e a ordem, como comumente se crê. Julgam-se lá criminosos de 
alta periculosidade, como os integrantes das Farc que adentram o territó-
rio nacional e assassinam militares brasileiros; quadrilhas de narcotrafican-
tes que invadem quartéis para furtar armamentos de uso exclusivo das 
Forças Armadas; marginais que aliciam jovens soldados e os induzem às 

                                                      
140 VERAS, Frederico Magno de Melo. Julgamento monocrático de civis na JMU. Disponível em: 

<http://jusmilitaris.com.br/sistema/arquivos/doutrinas/compmono-fred.pdf>. Acesso em: 20 jul. 
2016. 
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práticas delitivas, sem olvidar o tiro de destruição, regulado pela Lei nº 
12.432/2011, que, se disparado, levará a óbito o piloto e os passageiros 
da aeronave hostil. Poder-se-ia argumentar que à Justiça Federal ordinária 
caberia apreciar tais delitos, contudo, sobrecarregada de processos, não 
os julgaria com a necessária celeridade, além de não deter a expertise 
em Direito Militar. Daí, a questão há de ser ponderada com razoabilida-
de, tal qual fez o ministro Gilmar Mendes ao relatar o habeas corpus nº 
112.848/RJ, que versa sobre arguição similar à contida na arguição de 
descumprimento de preceito fundamental (ADPF) 289. Em seu voto, ofe-
receu interpretação conforme a Constituição sem redução de texto aos 
artigos 16 e 26 da Lei nº 8.457/1992, no sentido de o civil ser julgado 
monocraticamente pelo juiz-auditor – magistrado federal, ingresso na car-
reira por concurso público de provas e títulos – e não mais pelo Conselho 
Permanente de Justiça. Nesse mesmo norte, o Superior Tribunal Mili-
tar encaminhara à Câmara dos Deputados projeto de Lei nº 7.683/2014. 
Ao fim, enfatize-se jamais ter o Estado brasileiro sido demandado na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos em razão da atuação da Justiça Mili-
tar da União141.  

Registre-se que esse entendimento, que orienta a, mediante interpreta-
ção, submeter civis acusados da prática de crime militar a julgamento monocrá-
tico pelo Juiz-Auditor, não é pacífico, existindo posicionamento contrário tanto 
na doutrina142 quanto na jurisprudência143. 

Em sede doutrinária, Jorge César de Assis defende que a imposição for-
çada de jurisdição monocrática ao Juiz-Auditor, antes da alteração da lei, sub-
trai os civis do processo e julgamento perante o seu juiz natural, que seria o 
Conselho de Justiça. Contudo, observa: 

                                                      
141 ROCHA, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira. Julgamento de civis pela Justiça Militar e direitos 

humanos. Jornal O Globo, 29/7/2014. 
142 ASSIS, Jorge César de. Processo e julgamento de civis pelo juiz monocrático na justiça militar 

da união. In: DUARTE, Antônio Pereira (coord). Direito militar em movimento: Homenagem 
ao Professor José Carlos Couto de Carvalho. Curitiba: Juruá, 2015. pp. 117-119. 

143 Ementa: EMBARGOS INFRINGENTES. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. FALSIDADE 
IDEOLÓGICA. RÉU CIVIL. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA. JULGAMENTO MONO-
CRÁTICO. JUIZ-AUDITOR. MATÉRIA EM DEBATE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
NO CONGRESSO NACIONAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
NEGADO PROVIMENTO. MAIORIA. A Constituição Federal e a Lei nº 8.457/1992, que or-
ganiza a Justiça Militar da União, estabelecem que o Conselho Permanente de Justiça é o Juiz 
Natural competente para processar e julgar acusados civis que consumam delitos militares. O 
julgamento de réu civil realizado singularmente por Juiz-Auditor viola o Princípio do Juiz Na-
tural, previsto pelo legislador constituinte originário no inciso LIII do artigo 5º da Carta da 
República, padecendo de vício insanável por incompetência absoluta. 
A atribuição de competência ao Juiz-Auditor para o processamento e julgamento de feitos 
envolvendo civis deve ser fruto de impulso legislativo e não do ativismo judicial pautado em 
julgamento de ação mandamental ou em Projeto de Lei tendente a modificar a legislação de 
regência. (STM, EMB 51-48.2012.7.05.0005, Relator: Ministro Cleonilson Nicácio Silva, De-
cisão: 3/3/2016, DJe 16/3/2016). 
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Conquanto no mérito a alteração procedimental pretendida seja 
bem-vinda (o projeto de alteração da LOJMU apresentado pelo STM vai 
nesse sentido), realmente os civis, por não estarem sujeitos à disciplina e 
hierarquia, ficam estranhos ao serem julgados e processados também por 
juízes militares. Todavia, somente por obra da Constituição ou da Lei é 
que se pode afastar, alterar ou criar novas competências jurisdicionais144. 

A tese defendida nesse trabalho foi acolhida em voto proferido no Ha-
beas Corpus (HC) 112848, apontado na introdução desse trabalho, afetado ao 
conhecimento do Plenário do STF e pendente de julgamento, no qual é ques-
tionada a competência da JMU para julgar civil denunciado pelos crimes de 
resistência mediante ameaça ou violência, lesão corporal e ameaça contra mili-
tares supostamente cometidos contra militares do Exército que atuaram no 
processo de pacificação nas favelas do Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro. 
O Ministro Gilmar Mendes manifestou seu entendimento sobre o tema pro-
pondo que seja dada interpretação conforme a Constituição Federal (sem re-
dução de texto) aos artigos 16 a 26 da Lei 8.457/1992 (LOJM), para que o civil 
seja julgado pelo juiz-auditor e não mais pelo Conselho Permanente da Justiça. 
O ministro considerou que, diante da situação excepcional, permite-se a sub-
missão de civis à Justiça Militar, mas não com a atual sistemática, considerando 
pertinente o argumento de que falta independência e imparcialidade aos Con-
selhos Permanentes de Justiça Militar, responsáveis pelo julgamento, em pri-
meiro grau, de acusados sem patente de oficial e compostos por um juiz togado 
(o juiz-auditor) e por quatro oficiais que atuam temporariamente como juízes. 
“O militar-juiz integrante do Conselho Permanente da Justiça não é protegido 
pela inamovibilidade e permanece sujeito ao comando constante de seus supe-
riores hierárquicos. A jurisdição independente e imparcial pode restar clara-
mente comprometida”, enfatizou145. 

Nesse sentido, Adriano Alves-Marreiros disserta “sobre a lamentável e 
equivocada influência de decisões de cortes internacionais nos conceitos ado-
tados por tribunais brasileiros”, afirmando que: 

Quase todas as justiças militares do mundo, que são tão questio-
nadas, não fazem parte do Poder Judiciário. São na verdade estruturadas 
como cortes marciais. Nelas, juízes e promotores não possuem garantias 
constitucionais de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos, são subordinados às autoridades que determinam o curso 
da investigação, as sessões não são públicas, não há liberdade de escolha 
do advogado etc. Fundamentações mostram, pois, ementas inaplicáveis 

                                                      
144 ASSIS, Jorge César de. Processo e julgamento de civis pelo juiz monocrático na justiça militar 

da união. In: DUARTE, Antônio Pereira (coord). Direito militar em movimento: Homenagem 
ao Professor José Carlos Couto de Carvalho. Curitiba: Juruá, 2015. pp. 123-124. 

145 DECISÃO sobre competência para julgar crimes contra militares que exercem função policial 
caberá ao Plenário. Notícias STF, 18 de fevereiro de 2014. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=260601>. Acesso em: 
10 jun. 2016. 
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ao Brasil. Aliás se o problema fosse ter algum militar julgando civil, basta-
ria restringir tais julgamentos aos juízes togados e o civil continuaria tendo 
o julgamento rápido, cortês e justo que tem hoje na Justiça Militar146. 

Nessa diretriz, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 
7.683/2014, por iniciativa do STM, que, em seu art. 7º, acrescenta o inciso I-B 
ao artigo 30 da LOJM, atribuindo competência para julgamento do acusado 
civil ao juiz-auditor, monocraticamente, e, mais do que isso, determinando que 
a este também caberá o julgamento de militares, quando forem acusados de 
cometimento de crime militar juntamente com o civil no mesmo processo147. 

O STM formulou a seguinte justificativa para apresentação do projeto 
de lei, nesse ponto: 

Nesse contexto, destaca-se a necessidade do deslocamento da 
competência do julgamento dos civis, até então submetidos ao escabinato 
dos Conselhos de Justiça, para o Juiz-Auditor: se por um lado é certo que 
a Justiça Militar da União não julga somente os crimes dos militares, mas 
sim os crimes militares definidos em lei, praticados por civis ou militares; 
de outro, é certo também que os civis não estão sujeitos à hierarquia e à 
disciplina inerentes às atividades da caserna e, consequentemente, não 
podem continuar tendo suas condutas julgadas por militares. Assim, pas-
sará a julgar os civis que cometerem crime militar. 

Portanto, deve ser realizada uma interpretação conforme a Constituição 
e a CADH, bem como um controle de convencionalidade dos dispositivos da 
LOJM que autorizam, ainda que não expressamente e por uma leitura equivo-
cada, o julgamento de acusados civis perante os Conselhos de Justiça da JMU, 
integrados por militares em serviço ativo. Essa competência, em resguardo da 
independência e da imparcialidade objetiva, deve ser atribuída ao Juiz-Auditor, 
o qual, como magistrado federal civil e concursado, tem melhores condições 
de apreciar com justiça, independência e imparcialidade a conduta do acusado 
civil, por ser um sujeito processual desinteressado na solução da causa. 

7 CONCLUSÃO 

Ao fim desse estudo, espera-se ter contribuído para o entendimento de 
como é organizada a JMU brasileira e para difusão e correta compreensão dos 
padrões ou estándares presentes nos precedentes da Corte IDH em matéria de 
jurisdição militar. 

A JMU ainda não foi objeto de análise pelo Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos, composto pela Comissão e pela Corte IDH, mas, cedo ou 
                                                      
146 ALVES-MARREIROS, Adriano; ROCHA, Guilherme; FREITAS, Ricardo. Direito penal militar. 

Teoria crítica & prática. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. p. 76. 
147 Projeto de lei - PL 7.683/2014 - de alteração da LOJM, em curso na Câmara dos Deputados. 

Disponível em: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao 
=618560>. Acesso em: 28 jul. 2016. 
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tarde, isso ocorrerá e o Estado brasileiro deve estar preparado para demonstrar 
que cumpre todos os padrões ou estándares internacionais em matéria de di-
reitos humanos, inclusive com as orientações firmadas na jurisprudência da 
Corte IDH em casos precedentes relativos à justiça militar, demonstrando em 
que pontos essa jurisprudência é aplicável, ou não, ao Brasil, em face das pecu-
liaridades relevantes que apresentam o seu direito interno, e que não vulne-
ram, de forma alguma, o escopo da Convenção, que é a proteção da dignidade 
humana. 

Dos precedentes indicados nesse estudo, foi possível extrair a ratio de-
cidendi que levou a Corte à conclusão de que a jurisdição penal militar de di-
versos países americanos não tem competência para o julgamento de civis. 

Diante disso, realizou-se nesse sentido a distinção (distinguishing), com o 
afastamento dos precedentes da Corte IDH nesse ponto, visto que a JMU brasileira 
apresenta relevantes peculiaridades em comparação com os casos retratados 
nos precedentes da Corte, destacando-se, especialmente, que se trata de uma 
instituição civil, embora em sua composição existam militares da ativa, inte-
grante do Poder Judiciário nacional, e que tem competência constitucional 
para julgamento de crimes militares, definidos segundo o critério ratione legis, o 
que possibilitou à legislação infraconstitucional indicar que o sujeito ativo do 
crime pode ser tanto um militar da ativa quanto um militar da reserva, refor-
mado ou mesmo um civil. 

Contudo, foi possível destacar, também, que a legislação objeto de tra-
balho da JMU está desatualizada, muitas vezes em contradição com a Consti-
tuição e com a Convenção Americana de Direitos Humanos, assim como com 
a jurisprudência da Corte IDH, revelando o dever do Estado brasileiro de ade-
quar seu direito interno a esses ditames. 

Nesse sentido, urge reconhecer que, embora a JMU tenha competência 
para o julgamento de civis, é inconstitucional e inconvencional a participação 
de militares da ativa nesse julgamento, sob pena de afronta às garantias do juiz 
natural, da independência e da imparcialidade objetiva, de forma que é preci-
so concluir que o julgamento deve ser atribuído monocraticamente ao juiz civil 
e concursado que integra atualmente os Conselhos de Justiça. 
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APELAÇÃO Nº 28-18.2014.7.12.0012-AM 

Relator: Min. Alte Esq Carlos Augusto de Sousa. 

Revisor e Relator p/o Acórdão: Min. Dr. Artur Vidigal de Oliveira. 

Apelante: O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição de Luciano 
Antônio Binatti, ST Ex, do crime previsto no art. 210 do CPM. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
12ª CJM, de 29/10/2015. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. MPM. LESÃO CORPORAL CULPOSA. ELE-
MENTOS FORMADORES DO CRIME CULPOSO. 

1. Para que ocorra o crime do art. 210 do CPM é necessário 
que o agente ofenda a integridade física de outrem, mediante 
conduta voluntária (ação ou omissão), e agindo de forma imperita, 
imprudente ou negligente. 

2. Ausentes a inobservância do dever de cuidado e a previ-
sibilidade, elementos formadores do crime culposo, a conduta não 
se enquadra no art. 210, caput, do CPM. 

3. Recurso Ministerial conhecido e não provido. Decisão 
por maioria. 

DECISÃO 

O Tribunal, por maioria, negou provimento ao Apelo, interposto pelo 
Ministério Público Militar, para manter inalterada a Sentença absolutória hosti-
lizada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Os Ministros Carlos Augusto 
de Sousa (Relator), Marcus Vinicius Oliveira dos Santos e José Barroso Filho 
davam provimento ao recurso do Ministério Público Militar, para reformar a 



144 APELAÇÃO Nº 28-18.2014.7.12.0012-AM 

 

 

Sentença e condenar o ST Ex Luciano Antônio Binatti à pena de 3 meses e 10 
dias de detenção como incurso no art. 210 do CPM, com o benefício do sursis 
pelo prazo de 2 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional 
inicialmente aberto. Relator para o Acórdão Ministro Artur Vidigal de Oliveira 
(Revisor). O Ministro Carlos Augusto de Sousa (Relator) fará voto vencido. O 
Ministro Cleonilson Nicácio Silva não participou do julgamento. Presidência do 
Ministro José Coêlho Ferreira. 

Presidência do Ministro Dr. Artur Vidigal de Oliveira. Presente o Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Carlos Frederico de Oliveira 
Pereira. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Alvaro Luiz Pinto, Cleonil-
son Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Lúcio Mário de Barros 
Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, 
Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. Ausentes, justifica-
damente, os Ministros William de Oliveira Barros, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha e Luis Carlos Gomes Mattos. (Extrato da Ata da 35ª Sessão, 
19/5/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar contra a 
Sentença proferida pelo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12ª CJM, 
de 29/10/2015, que absolveu o ST Ex LUCIANO ANTONIO BINATTI do crime 
previsto no art. 210 do CPM. 

No dia 21/2/2014, foi oferecida Denúncia em desfavor do ST LUCIANO 
ANTONIO BINATTI, imputando-lhe o crime previsto no art. 210 do CPM 
(fls. 2/4). 

A Exordial narra, em síntese, que, no dia 28/10/2013, no Comando de 
Fronteira Roraima/7º Batalhão de Infantaria e Selva, em Boa Vista/RR, o Acusa-
do confeccionou um artefato explosivo pirotécnico e, negligentemente, o dei-
xou montado sobre a sua mesa auxiliar, na Sala de Reserva de Materiais. Ao ser 
manuseado pelo 2º Sgt Ex MAURÍCIO DUARTE DOS SANTOS, adveio uma 
explosão, ocasionando-lhe lesões corporais constantes no Laudo de Exame de 
Corpo de Delito (fl. 51 – apenso 1). 

Constam nos autos, dentre outros, os seguintes documentos: Folha de 
Alterações (fl. 28 – Apenso 1); Laudo de Exame de Corpo de Delito (fl. 51 – 
Apenso 1); Ordem de Instrução nº 013 (fls. 54/68 – Apenso 1) e Laudo de Pe-
rícia Criminal Federal (fls. 131/138 – Apenso 1). 

A Denúncia foi recebida no dia 10/3/2014, conforme Decisão de fl. 214 – 
Apenso 2. 
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Devidamente citado (fl. 19), procedeu-se à Qualificação e Interrogató-
rio, oportunidade em que o Acusado declarou, in verbis (fls. 22/25): 

(...) que o interrogado concluiu o Curso de Guerra na Selva em 
1994; que mencionado Curso habilita o militar a manusear explosivos 
tanto militares quanto artefatos improvisados (...) permaneceu exercendo 
a mesma função nos anos 2004 e 2005; que, no exercício de suas funções 
mencionadas, o interrogado estava habilitado ao manuseio de artefatos 
explosivos; que ministrou várias instruções sobre o tema (...) que até hoje 
o Sgt DOS SANTOS não se recorda do que ocorreu naquele dia; que é 
praticamente impossível acionar o artefato sem uma ação mecânica (...). 

Arrolado na Denúncia, o 2º Sgt Ex ALERRANDRO MANUEL RODRI-
GUES PIRES, militar que estava na sala no momento do fato, esclareceu que, 
logo após a entrada do ofendido no local do fato, o ST BINATTI se ausentou. 
Apontou que o Sgt DOS SANTOS não fez perguntas relativas ao artefato. Disse 
que, cerca de uma semana depois do ocorrido, visitou o Sgt DOS SANTOS na 
enfermaria e que, na ocasião, o Ofendido não se lembrava do que havia acon-
tecido. (fls. 52/53). 

O 2º Sgt MAURÍCIO DUARTE DOS SANTOS, ofendido, asseverou, em 
Juízo, que não tinha conhecimento de que o ST BINATTI estava executando 
serviço com artefato explosivo e que o objeto estava sobre uma mesa. Esclare-
ceu que o objeto chamou sua atenção e que se aproximou para verificar do 
que se tratava, mas não tocou nele. Apontou que, ao encostar a mão sobre a 
mesa, onde estava o objeto, ocorreu a explosão. 

A DPU, por sua vez, arrolou como testemunhas o ST MÁRIO PACHE-
CO ALVES CORDEIRO, o Cb GERARD BERGER SOUZA PIMENTEL e o Cb 
LUIZ ARAÚJO DE SOUZA. 

O Cb GERARD BERGER SOUZA PIMENTEL testemunhou que no dia 
do fato recebeu a ordem do Acusado para vigiar o artefato e que foi orientado 
a não tocar no objeto. Esclareceu que, dez minutos antes da explosão, o ST 
BINATTI o dispensou para cumprimento de outra missão e que logo em segui-
da o Subtenente tirou o artefato da prateleira e o colocou sobre uma mesa de 
apoio que ficava ao lado da mesa do ST BINATTI (fl. 109). 

No prazo do art. 427 do CPPM, a Defesa requereu a juntada do croqui 
do local dos acontecimentos, o que foi deferido (fl. 115). Por sua vez, o Minis-
tério Público Militar nada requereu (fl. 118). 

Em Alegações Escritas, o Ministério Público Militar apontou que, ante os 
elementos probatórios, não haveria dúvida acerca da autoria e materialidade do 
crime na modalidade culposa por não ter o Acusado observado o seu dever de 
cuidado, agindo de forma negligente. Dessa forma, reiterou os termos da De-
núncia, com vistas à condenação do Acusado como incurso no art. 210 do CPM. 
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Por seu turno, a Defesa arguiu, em preliminar, a anulação do feito, por 
inobservância do contido no Código de Processo Penal Comum, notadamente 
de seu art. 400, e a nulidade do feito, por cerceamento de defesa, por ter o 
Conselho indeferido perguntas feitas pela Defesa a uma das testemunhas. Ao 
fim, pugnou pela absolvição do Acusado, à luz do art. 439, alíneas “b”, “c”, “e” 
ou “f” do CPPM, sustentando que a causa determinante para o evento lesivo 
decorreu única e exclusivamente de um manuseio incorreto por parte do 
Ofendido. 

Em Sessão de 29/10/2015, foi dada a palavra às partes que mantiveram 
suas teses expendidas em sede de Alegações Escritas (fls. 140/141). Após, o 
Conselho Permanente de Justiça para o Exército, por maioria de votos, decidiu 
rejeitar as preliminares apresentadas pela Defesa e julgar improcedente a Denún-
cia para absolver o ST LUCIANO ANTÔNIO BINATTI, com fulcro no art. 439, 
alínea “b”, do CPPM.  

A Sentença (fls. 144/158) foi lida e publicada em 5 de novembro de 
2015 (fls. 159/160), intimando-se o Ministério Público Militar em 10 de no-
vembro de 2015 (fl. 161) e a DPU em 13/11/2015 (fl. 163). 

Irresignado, o Ministério Público Militar interpôs tempestivo Recurso de 
Apelação em 10/11/2015 (fl. 162).  

Em suas Razões (fls. 166/169), reiterou os argumentos apresentados em 
sede de Alegações Finais, pugnando pela condenação do Acusado como incur-
so no art. 210 do CPM por estarem presentes os elementos caracterizadores do 
crime culposo.  

Nas Contrarrazões (fls. 171/172), a Defesa sustenta a manutenção da 
Sentença, considerando que o evento danoso ocorreu em virtude de culpa 
exclusiva da vítima.  

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do Subpro-
curador-Geral Dr. ALEXANDRE CONCESI, manifestou-se pelo conhecimento e 
provimento do Apelo ministerial para condenar o Acusado nas penas do art. 210 
do CPM (fls. 182/188). 

É o Relatório. 

VOTO 

Inicialmente, cabe esclarecer, quanto ao pedido da ilustre representante 
da Defensoria Pública da União, da intimação dos patronos dos demais defen-
sores, que, nesta Justiça especializada, tal intimação ocorre por intermédio de 
edital publicado no DJe, informando da colocação do feito em mesa. No caso 
em tela, os defensores foram intimados em 2/9/2015, por intermédio do 
DJe nº 165/2015, atendendo o pleito em questão, conforme verificado em 
pesquisa no sítio deste Tribunal. 
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Estão preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso, devendo, 
pois, ser conhecido. 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar, incon-
formado com a Sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exército 
da Auditoria da 12ª CJM, que absolveu o ST LUCIANO ANTÔNIO BINATTI do 
crime previsto no art. 210 do CPM, com fundamento no art. 439, alínea “b”, 
do CPM. 

Em suas Razões, sustenta o MPM ser previsível o resultado lesivo e que, 
portanto, a conduta do Acusado violou o cuidado objetivo, tendo o fato ocor-
rido mediante negligência. 

Relatam os autos que, no dia 28 de outubro de 2013, no Comando de 
Fronteira Roraima/7º Batalhão de Infantaria e Selva, em Boa Vista/RR, o Acusa-
do confeccionou um artefato explosivo pirotécnico e, negligentemente, o dei-
xou montado sobre a sua mesa auxiliar de trabalho, na Sala de Reserva de Ma-
teriais. Ao ser manuseado pelo 2º Sgt Ex MAURÍCIO DUARTE DOS SANTOS, 
que adentrou no local apenas para depositar alguns objetos de serviço, adveio 
uma explosão, ocasionando-lhe lesões corporais constantes no Laudo de Exa-
me de Corpo de Delito (fl. 51 – apenso 1). 

Com efeito, o art. 210 do CPM, que trata da lesão culposa, prevê: 

Art. 210. Se a lesão é culposa:  

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Para que ocorra o crime de que trata o art. 210 do CPM, é necessário 
que o agente ofenda a integridade física de outrem, mediante conduta volun-
tária (ação ou omissão), e agindo de forma imperita, imprudente ou negligen-
te. Nesse sentido, o art. 33, II, do CPM, define o crime culposo da seguinte 
maneira: 

Art. 33. Diz-se o crime: 

(...) 

II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 
atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado em face 
das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever ou, prevendo-o, 
supõe levianamente que não se realizaria ou que poderia evitá-lo. (...). 

A doutrina elenca a necessidade de estarem presentes os seguintes 
elementos, em se tratando de delito na modalidade culposa: 

- conduta humana voluntária; 

- violação de um dever de cuidado objetivo, seja pela imprudência, seja 
pela negligência ou, ainda, pela imperícia; 

- resultado naturalístico, ou seja, necessidade de ocorrer resultado lesivo 
a um bem jurídico tutelado; 
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- nexo causal; 

- previsibilidade, que é o efetivo conhecimento do perigo; e, por último, 

- tipicidade. 

A negligência consiste na omissão em relação à conduta que se devia 
praticar, enquanto a imprudência representa a falta de cautela, de cuidado, ou 
seja, é a falta de previsão acerca do mal que pode vir a ocorrer.  

Em seu interrogatório, o Acusado relatou o seguinte quanto aos fatos 
que precederam o ocorrido: 

(...) que o Sgt DOS SANTOS entrou no recinto autorizado pelo in-
terrogando; que acreditou que sendo ele um segundo-sargento experien-
te não manusearia o artefato; (...) que o objeto estava montado, mas não 
estava armadilhado (engatilhado); que o objeto só pode ser acionado à 
distância, depois de ser fixado ao solo; (...) que colocou o objeto em uma 
mesa pequena situada ao lado de sua mesa e dirigiu-se na busca do Ten 
AUGUSTO; que o Sgt DOS SANTOS permaneceu na sala, distribuindo 
material de comunicações; que enquanto o interrogando estava na sala 
não viu o Sgt DOS SANTOS passar próximo à mesinha onde estava o ob-
jeto; (...) que quanto à afirmação da Polícia Federal em laudo de que a 
carga utilizada foi superdimensionada, o interrogando tem a dizer que o 
mesmo objeto foi testado nos dias 26 e 27, com carga de pólvora bem 
maior do que aquela que foi utilizada no dia do fato; que o objeto era 
feito com tubo de ferro fundido com 20cm de comprimento, 10cm a 
12cm de diâmetro e 4mm de espessura, possuindo uma caneta ejetora 
como parte do acionamento principal que funcionava como gatilho, uma 
cápsula de carga primária com aproximadamente 8g de pólvora e a carga 
principal que era morteiro que levava de 30 a 35g de pólvora; que o ob-
jetivo do artefato era lançar (marcar) alvos em blindados de cavalaria sem 
que houvesse danos materiais e atingir o objetivo mais próximo da reali-
dade; (...) (fls. 22/25). 

A testemunha 2º Sargento Ex ALERRANDRO MANUEL RODRIGUES 
PIRES, militar que estava na sala no momento do fato, esclareceu, in verbis: 

(...) que a testemunha acredita que o St BINATTI, quando pegou o 
artefato, tinha a intenção de levá-lo para mostrar ao Ten AUGUSTO; que 
naquele instante o ofendido entrou na sala e, na sequência, o St BINATTI 
ausentou-se da sala; (...) que o depoente estava concentrado em seu tra-
balho e, embora se recorde de ter visto o vulto do ofendido passar perto 
de sua mesa, não visualizou o mesmo aproximar-se da mesa do St BINATTI, 
e assim não viu se o mesmo manuseou o artefato antes da explosão; (...) 
que cerca de uma semana depois, o depoente visitou o Sgt DOS SANTOS 
na enfermaria, e o mesmo disse na ocasião que não se lembrava bem do 
que aconteceu; (...) que o Sgt DOS SANTOS não fez qualquer pergunta 
sobre o que era aquele artefato, e a testemunha não viu se o mesmo fez 
algum gesto indicando que queria pegar o objeto. (...). 
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O Ofendido, inquirido em Juízo, salientou, in litteris: 

(...) que o ofendido não tinha conhecimento de que o St BINATTI 
estava executando serviço com artefato explosivo ou pirotécnico; que não 
manuseou o artefato, apesar de o ter visualizado na sala; que o artefato 
estava sobre uma mesa; que o objeto chamou a atenção do depoente, 
por ser diferente; que o depoente aproximou-se para verificar o que era, 
mas não tocou no objeto; que, ao encostar a mão sobre a mesa onde es-
tava o objeto, o mesmo explodiu; (...) que não desconfiou que o objeto 
pudesse ser um instrumento pirotécnico ou explosivo (...). 

O laudo da Polícia Federal (fls. 131/138 – apenso 1), realizado a partir 
de exames do local onde se deu a explosão do artefato, apresentou a seguinte 
conclusão: 

(...) Considerando os Vestígios encontrados, foi possível reconstruir 
a mecânica de acionamento do artefato explosivo, um canhão para simu-
lação de acionamento de morteiro, conforme discutido em III.3 – Artefato 
Explosivo. 

Os peritos concluem que a causa determinante da explosão foi o 
manuseio incorreto do artefato. Entretanto, destaca-se que a carga de 
pólvora utilizada foi superdimensionada para o sistema explosivo, uma 
vez que o acionamento provocou a destruição do dispositivo, tendo seu 
fundo (tampa) sacado do cilindro e os cilindros de ferro e caneta sinaliza-
dora tendo ficado parcialmente destruídos, conforme Figuras 4, 5, 6 e 12. 
Ou seja, a construção do artefato não suportou a pressão resultante da 
reação química de explosão da pólvora. (...) 

Traçado esse breve panorama fático, verifica-se que a autorização dada 
pelo Acusado para que o Ofendido adentrasse à sala limitou-se à devolução de 
alguns rádios, não tendo sido franqueada a aproximação ao local onde se en-
contrava o artefato pirotécnico.  

Destarte, o Ofendido – 2º Sgt Ex MAURÍCIO DUARTE DOS SANTOS – 
é um militar experiente e, portanto, sabedor de que aquele material poderia 
conter carga explosiva – ainda mais em se tratando de um objeto que reconhe-
ceu ser estranho, e que, portanto, não poderia manuseá-lo sem a prévia autori-
zação do responsável. 

Ressalta-se que a lesão corporal ocorreu devido à proximidade do 
Ofendido ao artefato, tanto que o 2º Sgt Ex ALERRANDRO MANUEL RODRI-
GUES PIRES, que estava na sala a uma distância aproximada de dois metros do 
artefato (conforme testemunho de fls. 52/53) no momento em que foi aciona-
do, não teve qualquer lesão.  

Dessa forma, o fato de o Acusado deixar o artefato desarmado em sua 
mesa auxiliar de trabalho – que se localizava a uma distância segura de onde o 
Ofendido deveria executar sua tarefa – se coaduna com uma conduta cuidadosa, 
afastando a inobservância do cuidado objetivo. Reforçando esse entendimento, 
destaco parte do depoimento do Cb GERARD BERGER SOUZA PIMENTEL 
(fl. 109): 
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(...) que, quando o ST BINATTI dispensou a testemunha, tirou o ar-
tefato da prateleira, colocando-o sobre uma mesa de apoio situada ao lado 
da própria mesa do ST BINATTI; que se tratava de uma mesa pequena, 
de madeira; (...) que o local onde o artefato foi colocado não era usado 
como passagem de pessoas; (...) 

Ora, para a configuração dos crimes culposos, imprescindível, além da 
previsão legal, que o agente dê causa ao resultado por imprudência, negligên-
cia ou imperícia.  

Por tudo que consta nos autos, forçoso concluir que o Acusado não foi 
negligente nem imprudente, pois entendo que não havia possibilidade de pre-
ver que o Ofendido manusearia e acionaria o artefato pirotécnico que estava 
em local seguro. 

Além disso, não cabia ao Ofendido, em decorrência de suas atribuições 
funcionais, manusear o artefato e nem lhe foi concedida autorização para tal 
proceder. O manuseio do objeto competia, exclusivamente, ao Acusado, que 
se cercou de todos os cuidados para a confecção, testagem e conclusão da 
carga explosiva, que seria utilizada somente em uma instrução. 

Nos casos onde ficar comprovado que o Réu agiu em observância do 
cuidado objetivo e o resultado não era previsível, a Corte Castrense tem enten-
dido que estão ausentes os elementos formadores do crime culposo, conforme 
demonstra o seguinte julgado: 

EMENTA: APELAÇÃO. LESÃO CULPOSA. DIREÇÃO DE VEÍCULO. 
CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. LAUDO TÉCNICO. IN-
TEMPESTIVO E INCONCLUSIVO. 1) Incabível alegação do Órgão Acu-
sador, quando argumenta a presença dos elementos característicos do 
crime culposo. 2) Os Autos não atestam a efetiva contribuição para 
ocorrência da conduta delituosa, pois o Réu não agiu com a inobser-
vância do cuidado objetivo, necessária à configuração do tipo culposo, 
consoante o ilícito descrito no art. 33 do CPM. 3) Ausentes os elemen-
tos formadores do crime culposo: conduta voluntária; resultado não in-
tencional; inobservância do dever de cuidado e atenção; previsibilidade 
e ausência de previsão por parte do Acusado. 4) A norma adjetiva cas-
trense dispõe que o juiz não está adstrito ao laudo, ex vi do disposto no 
art. 326 do CPM. Poderá julgar de acordo com o seu livre convenci-
mento, motivado com base nas demais provas produzidas. 5) Impõe-se 
a manutenção da Sentença absolutória, com fulcro no art. 439, alínea e, 
do CPPM. Apelo ministerial desprovido. Decisão unânime. (STM. APELA-
ÇÃO nº 14-42.2011.7.01.0401/RJ. Relator Ministro Gen Ex RAYMUNDO 
NONATO DE CERQUEIRA FILHO. Decisão: 5/3/2013. Data da Publica-
ção: 8/4/2013). 

A conduta ora analisada não se enquadra no art. 210, caput, do CPM, 
pois ausentes os elementos formadores do crime culposo: inobservância do 
dever de cuidado e atenção e previsibilidade. Ao contrário, demonstraram os 
autos que o manuseio incorreto empreendido pela vítima foi o que desenca-
deou o acionamento do dispositivo. 
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Assim sendo, não merece reparo a Sentença, porquanto se encontra 
em perfeita harmonia com o conjunto probatório constante nos autos. 

Ante o exposto, voto pelo conhecimento e não provimento do Apelo 
interposto pelo Ministério Público Militar para manter inalterada a Sentença 
absolutória recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 
por maioria de votos, em negar provimento ao Apelo interposto pelo Ministério 
Público Militar, para manter inalterada a Sentença absolutória hostilizada por 
seus próprios e jurídicos fundamentos.  

Brasília, 19 de maio de 2016 – Dr. Artur Vidigal de Oliveira – Ministro-
Revisor e Relator p/ o Acórdão. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE SOUSA 
Apelação Nº 28-18.2014.7.12.0012-AM 

Votei, sendo acompanhado pelos Ministros Alte Esq MARCUS VINI-
CIUS OLIVEIRA DOS SANTOS e Dr. JOSÉ BARROSO FILHO, divergindo da 
douta maioria, quando conheci e dei provimento ao recurso do Ministério Pú-
blico Militar, para condenar o ST Ex LUCIANO ANTÔNIO BINATTI à pena de 
3 (três) meses e 10 (dez) dias de detenção, como incurso no art. 210 do CPM, 
com o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em 
liberdade e o regime prisional inicialmente aberto, com a declaração, de ofício, 
da extinção da punibilidade do Acusado, pela incidência da prescrição da pre-
tensão punitiva na modalidade retroativa. 

No caso vertente, estamos diante da acusação de um crime contra inte-
gridade ou à saúde do corpo humano, na modalidade culposa. 

O Conselho de Justiça entendeu que, malgrado o Acusado tenha sido 
negligente, não houve a previsibilidade do evento, motivo pelo qual o absolveu 
por não considerar o fato infração penal. 

O cerne da questão recursal cinge-se à discussão acerca da suposta culpa 
do Acusado, que, no entendimento do Órgão acusatório, por negligência, dei-
xou um artefato explosivo dentro da sala da Seção de Materiais, vindo a explo-
dir e lesionar um companheiro de farda.  

No entanto, compulsando os autos, depreende-se que a cadeia de 
acontecimentos se deve ao fato, primeiramente, de o Acusado ser um bom 
militar e, por isso, conforme os conhecimentos adquiridos no Curso de Guerra 
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na Selva em 1994 e nas Organizações Militares em que serviu, a fim de auxiliar 
na Operação Roraima XI, sugeriu a confecção de um simulador pirotécnico de 
lançador de fumaça, utilizando-se dos materiais existentes na cadeia de supri-
mento e também improvisados. 

Conforme relatado, na data do evento, o Acusado mostraria o artefato 
para o 2º Ten Augusto, oficial da Força de Resistência da Operação. Por motivo 
de uma reunião com o Comandante da Companhia, o Acusado escalou o Cb 
Pimentel para cuidar do artefato explosivo, tendo-o liberado com o seu retor-
no. Logo em seguida o Acusado colocou o dispositivo ao seu lado, em uma 
mesa auxiliar, ocasião em que o Ofendido, Sgt Dos Santos, pediu permissão 
para adentrar no recinto. Em seguida o Acusado foi em direção à sala dos te-
nentes da companhia e pouco tempo depois ouviu a explosão.  

É de conhecimento que, para a responsabilização do agente por crime 
culposo, faz-se necessária a existência simultânea dos seguintes requisitos: a) 
conduta humana voluntária, comissiva ou omissiva; b) inobservância de dever de 
cuidado objetivo; c) resultado lesivo não querido ou não assumido pelo agente; 
d) nexo de causalidade entre conduta e resultado; e) previsibilidade e f) tipicida-
de, conforme se pode observar da dicção do art. 33, inciso II, do CPM148. 

Sobre o tema, destaca-se a lição de NUCCI149: 

Conceito de culpa: é o comportamento voluntário desatencioso, 
voltado a um determinado objetivo, lícito ou ilícito, embora produza re-
sultado ilícito, não desejado, mas previsível, que podia ter sido evitado.  

Elementos da culpa: a) Concentração na análise da conduta volun-
tária do agente: o mais importante na culpa é a análise do comportamen-
to e não do resultado; b) Ausência do dever de cuidado objetivo, signifi-
cando que o agente deixou de seguir as regras básicas de atenção e cau-
tela, exigíveis de todos que vivem em sociedade. Essas regras gerais de 
cuidado derivam da proibição de ações de risco que vão além daquilo 
que a comunidade juridicamente organizada está disposta a tolerar; c) re-
sultado danoso involuntário: é imprescindível que o evento lesivo jamais 
tenha sido desejado ou acolhido pelo agente; d) previsibilidade: é a pos-
sibilidade de prever o resultado lesivo, inerente a qualquer ser humano 
normal; e) ausência de previsão (na culpa inconsciente): o agente não vis-
lumbra qualquer resultado danoso; previsão do resultado (culpa conscien-
te), esperando sinceramente que não ocorra; f) tipicidade: (...) o crime 
culposo precisa estar expressamente previsto no tipo penal; g) nexo causal: 
a ligação, por meio da previsibilidade, entre a conduta do agente e o re-
sultado danoso. (Grifos nossos). 

                                                      
148 Art. 33. Diz-se o crime: (omissis) II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado em face das circunstâncias, 
não prevê o resultado que podia prever ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realiza-
ria ou que poderia evitá-lo. Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser 
punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. 

149 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Militar Comentado. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2013. pp. 73/74. 
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No caso vertente, a existência do fato imputado ao Acusado é evidente, 
diante do conjunto probatório acostado aos autos. 

A materialidade encontra-se presente pelo Laudo de Exame de Corpo 
de Delito (fl. 51 – Apenso 1), que enuncia a debilidade e deformidade perma-
nente no Ofendido (perda traumática do 1º quirodáctilo150 direito). 

A autoria também é indene de dúvidas. Todas as inquirições testemu-
nhais demonstram que o Acusado efetivamente confeccionou e deixou sobre a 
mesa o artefato explosivo. 

A conduta perpetrada em fabricar o artefato explosivo, em si, não induz 
qualquer ilicitude. O Acusado concluiu o Curso de Guerra na Selva em 1994, 
que o habilita a manusear dispositivos e artefatos bélicos. Em seguida, entre 
2000 e 2003, o Acusado serviu no 1º Batalhão de Forças Especiais no Rio de 
Janeiro, onde exerceu a função de auxiliar de instrutores do Curso de Coman-
dos e Forças Especiais. Nos anos de 2004 a 2012, foi transferido para a Brigada 
de Operações Especiais, em Goiânia, exercendo tarefas com manipulações de 
explosivos. 

De modo clarividente, afiguram-se presentes os requisitos do crime cul-
poso. A conduta humana voluntária consistiu na fabricação e exposição indevida 
do artefato pirotécnico. O resultado lesivo não querido encontra-se evidenciado, 
na medida em que houve o resultado danoso ao Ofendido, companheiro de 
farda do Acusado. O nexo de causalidade entre a conduta e o resultado também 
é patente, pois a lesão ocorreu em virtude da conduta praticada pelo Acusado, e 
há perfeita adequação típica à figura delitiva do art. 210 do CPM. 

A inquirição testemunhal prestada pelo 2º Ten AUGUSTO MACHADO 
DA SILVA, à época, no desempenho de Chefe da Força de Resistência do Bata-
lhão, revela que sabia da confecção do artefato por parte do Acusado, e que o 
dispositivo seria testado para possível uso na Operação Roraima. Em sua inqui-
rição afirmou (fls. 39/40 – Apenso 1 e 90/91), verbis: 

(...) Que tinha ciência da construção do artefato pirotécnico, no 
entanto, não tinha ciência do material que seria utilizado e do mecanismo 
de funcionamento do objeto.  

Que lamenta o acidente ocorrido, pois o Acusado, não obstante 
não ser o seu subordinado direto, era um militar muito bom; (...) que não 
consegue avaliar se houve alguma falha do Acusado, pois o fato ocorreu 
em momento em que este deixou a sala para chamá-lo (...) que o Acusa-
do, por ter bastante iniciativa, produziu um artefato pirotécnico para au-
xiliar em exercício militar; que deixou esse artefato em sua sala, ocasião 
em que fora manuseado pelo Ofendido (...). 

                                                      
150 Quirodáctilo: termo técnico que significa o dedo da mão. O primeiro quirodáctilo é conheci-

do como polegar. 
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Assim, denota-se que houve respaldo para a conduta de confecção do 
artefato, não havendo que falar em desvio de comportamento por parte do 
Acusado. Além disso, em seu depoimento (fls. 23/25) confirma que manuseou 
o artefato explosivo. Ademais, registrou: 

(...) Que no exercício de suas funções, o interrogando estava habili-
tado ao manuseio de artefatos explosivos; (...) que o Cb PIMENTEL estava 
na sala para tomar conta do material explosivo (artifício pirotécnico); que 
o Sgt DOS SANTOS entrou no recinto autorizado pelo interrogando; que 
acreditou que sendo ele um Segundo-Sargento experiente não manusea-
ria o artefato; (...); que o objeto estava montado, mas não estava armadi-
lhado (engatilhado); que o objeto só pode ser acionado à distância, de-
pois de ser fixado ao solo; que colocou o objeto em uma mesa pequena 
situada ao lado de sua mesa e dirigiu-se à procura do Ten AUGUSTO; 
que o Sgt DOS SANTOS permaneceu na sala, distribuindo materiais de 
comunicação; que o Sgt DOS SANTOS não foi alertado da presença do 
artefato naquela sala; que todos os militares que trabalham com o inter-
rogando (Sgt ALERRANDRO e Cb PIMENTEL) tinham conhecimento de 
que o interrogando havia preparado um objeto simulador de marcação 
de alvos, e se trata de um artifício pirotécnico (...) (destaquei). 

Dessa forma, pelo próprio depoimento prestado pelo Acusado, extraem-se 
os elementos restantes para a configuração do delito culposo: inobservância do 
dever de cuidado objetivo e previsibilidade. 

Com efeito, o melhor critério para verificar a previsibilidade é o critério 
objetivo-subjetivo151, ou seja, verifica-se, no caso concreto, se a média da socie-
dade teria condições de prever o resultado, passando-se em seguida à análise 
do grau de visão do agente delitivo, vale dizer, verifica-se a capacidade pessoal 
que o autor tinha para evitar o resultado. 

Na medida em que o Acusado, momentos antes da explosão, designou 
o Cb Pimentel para cuidar do aparato explosivo, é porque sabia do risco que 
lhe era inerente. Ademais, antes de adentrar na sala de materiais, o Ofendido 
requereu permissão e, ainda assim, não foi alertado do perigo. Além disso, 
trata-se de um artefato que somente pode ser acionado à distância, o que de-
nota ainda mais o seu potencial lesivo. 

Por ocasião de sua inquirição, o Cb Ex GERARD BERGER SOUZA 
PIMENTEL afirmou (fl. 109), verbis: 

(...) Que a testemunha conhece o Acusado, com quem trabalha na 
reserva de material do Batalhão; que a testemunha trabalha na mesma sa-
la do ST BINATTI e, no dia do fato, recebeu a ordem do ora Acusado pa-
ra tomar conta do artefato, de forma visual; que o ST BINATTI orientou a 
testemunha pra que não tocasse no artefato; (...) que cerca de dez minu-
tos antes da explosão o ST BINATTI chegou na sala e dispensou a teste-
munha para que pudesse cumprir outra missão; (...) que aquele era o 

                                                      
151 NORONHA, E. Magalhães. Do Crime Culposo. São Paulo: Saraiva, 1957. pp. 91/92. 
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único artefato daquele tipo e aquela foi a primeira vez que a testemunha 
viu aquele artefato na sala; (...) que quando o ST BINATTI dispensou a 
testemunha, tirou o artefato da prateleira, colocando-o sobre uma mesa 
de apoio situada ao lado da própria mesa do ST BINATTI (...) (destaquei). 

Em relação à inobservância de dever de cuidado objetivo, este se verifica 
quando o agente atua em desacordo com o esperado pela Lei e pela sociedade, 
nas formas de imprudência, negligência ou imperícia. 

No presente caso, inobservância do dever de cuidado objetivo se carac-
terizou pela negligência do Acusado em deixar um artefato explosivo em local 
inapropriado e acessível a outras pessoas. Além do mais, ficou consignado no 
Laudo Pericial152 que a carga de pólvora utilizada fora superdimensionada. 
Com efeito, a própria sentença absolutória consigna esse fato, verbis: “seja como 
for, sua negligência é fator sem o qual o evento não teria acontecido”. 

No mais, o Ofendido, 2º Sgt Ex MAURÍCIO DUARTE DOS SANTOS, 
afirma em sua inquirição (fls. 54/55), verbis: 

Que não tinha conhecimento de que o St BINATTI estava execu-
tando serviço com artefato explosivo ou pirotécnico; que não manuseou 
o artefato, apesar de o ter visualizado na sala (...) que por causa das lesões, 
o depoente está em processo de reforma no Exército; que não desconfiou 
que o objeto pudesse ser um instrumento pirotécnico ou explosivo. (Des-
taque nosso). 

Diante dessas declarações, depreende-se que qualquer militar daquela 
Unidade poderia ter sua integridade física lesada em virtude da presença de 
um objeto potencialmente lesivo desconhecido pela maioria das pessoas, inclu-
sive os próprios militares daquela OM.  

Faz-se premente também destacar que o suposto manuseio indevido 
pelo Ofendido não desqualifica o delito aqui tratado. O Laudo de Perícia Cri-
minal Federal (fls. 131/138 – Apenso 1) consignou que a causa determinante 
para a explosão foi o “manuseio incorreto do artefato”. Contudo, sabe-se que 
em Direito Penal não há compensação de culpas, bastando para a responsabili-
zação do agente a comprovação de sua negligente contribuição para eclosão 
do resultado, o que no caso destes Autos é evidente. 

Nesse sentido, destacam-se os ensinamentos de Cezar Roberto Biten-
court153 que, inclusive, esclarece acerca dos efeitos da concorrência de culpas 
na fixação da sanção penal: 

Igualmente não se admite compensação de culpa em Direito Pe-
nal, ou seja, eventual culpa da vítima não exclui a do agente; elas não se 
compensam. As culpas recíprocas do ofensor e do ofendido não se extin-

                                                      
152 Constante das folhas 131/138 – Apenso 1. 
153 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral. Volume 1. 21. ed. São 

Paulo: Editora Saraiva, p. 386. 
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guem. A teoria da equivalência dos antecedentes causais, adotada pelo 
nosso Código Penal, não autoriza outro entendimento. Somente a culpa 
exclusiva da vítima exclui a do agente, para quem, nesse caso, a ocorrên-
cia do evento foi pura “infelicitas facti”, tendo agido sem culpa. No en-
tanto, à evidência, a contribuição da vítima deverá ser valorada na aplica-
ção da pena-base, na hipótese de culpa concorrente. 

Forte nessas razões, entendi que a condenação é medida que se impõe 
ao Acusado, devendo ser dado provimento ao recurso do Parquet das Armas.  

Desta feita, passei à dosimetria da pena. 

Na primeira fase, considerando-se as circunstâncias judiciais do art. 69 
do CPM154, mormente a extensão do dano causado pelo crime, aplico o au-
mento de 1/6 (um sexto), e considerando que o preceito secundário para o 
crime de lesão corporal culposa varia de 2 (dois) meses a 1 (um) ano de deten-
ção, fixo a pena-base em 3 (três) meses e 10 (dez) dias de detenção.  

Na segunda fase da dosimetria, entendo adequada a aplicação da agra-
vante presente na alínea “l” do inciso II do art. 70 do CPM155, em razão de o 
Acusado, ao tempo da conduta, estar de serviço. Contudo, fica compensada, 
de modo que não tivesse ocorrido156, com a atenuante constante do inciso II 
do art. 72 do CPM157, em virtude de o Acusado ser um excelente militar158. 

Na terceira fase, não há causas gerais ou especiais de aumento ou di-
minuição da pena. 

Pelo exposto, votei pelo conhecimento e provimento do recurso do 
Ministério Público Militar, para condenar o ST Ex LUCIANO ANTÔNIO 
BINATTI à pena de 3 (três) meses e 10 (dez) dias de detenção, como incurso 
no art. 210 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o 
direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 
                                                      
154 Art. 69. Para fixação da pena privativa de liberdade, o juiz aprecia a gravidade do crime prati-

cado e a personalidade do réu, devendo ter em conta a intensidade do dolo ou grau da culpa, 
a maior ou menor extensão do dano ou perigo de dano, os meios empregados, o modo de 
execução, os motivos determinantes, as circunstâncias de tempo e lugar, os antecedentes do 
réu e sua atitude de insensibilidade, indiferença ou arrependimento após o crime. 

155 Art. 70. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não integrantes ou qualifica-
tivas do crime: (...) II – ter o agente cometido o crime: (...) l) estando em serviço. 

156 Art. 75. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproxima-se do limite indicado 
pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos 
determinantes do crime, da personalidade do agente, e da reincidência. Se há equivalência 
entre umas e outras, é como se não tivessem ocorrido. 

157 São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (...) II – ser meritório seu comportamento 
anterior. 

158 “Para se beneficiar da atenuante de comportamento meritório na dosimetria da pena, é ne-
cessário que o Acusado tenha realizado condutas excepcionais não obrigatórias ou com risco 
de vida, não sendo suficientes, para a sua caracterização, as meras referências elogiosas por 
participação em atividades rotineiras da caserna” (Emb. Decl. 008-61.2009.7.03.0203/DF. 
Relator Min. Artur Vidigal de Oliveira, 28/6/2012). 



APELAÇÃO Nº 28-18.2014.7.12.0012-AM 157
 

 

Contudo, como sabido, a prescrição é a perda do direito que o Estado 
tem de punir (jus puniendi), em razão de sua demora em fazê-lo dentro dos 
prazos legais. Resguarda o direito que todos têm à razoável duração do processo, 
viabilizando a segurança jurídica no seio da sociedade. 

Diante da condenação que foi imposta ao Acusado, o caso sub examine 
amolda-se à hipótese de extinção da punibilidade pelo advento da prescrição 
retroativa, nos termos do art. 125, § 1º, do CPM159. 

Depreende-se dos autos que a denúncia oferecida em desfavor do Acu-
sado foi recebida em 10/3/2014. A sentença absolutória, lida e publicada em 
5/11/2015, não teve o condão de interromper o prazo prescricional. Dessa 
forma, computa-se um período superior ao indicado no art. 125, inciso VII, do 
CPM, qual seja, 2 (dois) anos, entre o recebimento da Denúncia até a presente 
data. 

Ante o exposto, declarei, de ofício, extinta a punibilidade do ST Ex 
LUCIANO ANTÔNIO BINATTI pela incidência da prescrição da pretensão 
punitiva na modalidade retroativa, com fulcro no art. 123, inciso IV160, c/c o art. 
125, inciso VII161, §§ 1º162 e 5º163, e o art. 133164, todos do Código Penal Militar. 

Faço a presente Declaração de Voto para que conste dos autos, nos 
termos do § 8º do art. 51 do Regimento Interno desta Corte. 

Superior Tribunal Militar, 19 de maio de 2016. 

Alte Esq Carlos Augusto de Sousa 
Ministro do STM 

_________ 

                                                      
159 Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1º deste artigo, regula-se pelo 

máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...) 
160 Art. 123. Extingue-se a punibilidade: (...) IV – pela prescrição. 
161 Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1º deste artigo, regula-se pelo 

máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...) VII – em 2 
(dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. 

162 § 1º Sobrevindo sentença condenatória, de que somente o réu tenha recorrido, a prescrição 
passa a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem prejuízo do andamento 
do recurso se, entre a última causa interruptiva do curso da prescrição (§ 5º) e a sentença, já 
decorreu tempo suficiente. 

163 § 5º O curso da prescrição da ação penal interrompe-se: I – pela instauração do processo; II – 
pela sentença condenatória recorrível. 

164 Art. 133. A prescrição, embora não alegada, deve ser declarada de ofício. 



 

 

APELAÇÃO Nº 32-33.2015.7.11.0211-DF 

Relator: Min. Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva. 

Revisor: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Apelante: Alessandro Felix Galvão, ex-Sd Ex, condenado à pena de 8 anos de 
reclusão, como incurso no art. 242, § 2º, incisos I e IV, c/c o art. 72, 
inciso I, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade e o 
regime prisional inicialmente fechado. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 
11ª CJM, de 5/11/2015. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. CONDE-
NAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. ROUBO QUALIFICADO. EMPRE-
GO DE ARMA. VÍTIMA EM SERVIÇO DE NATUREZA MILITAR. 
DEPOIMENTO PRESTADO NA FASE INQUISITORIAL. RETRATA-
ÇÃO EM JUÍZO. AUTORIA, MATERIALIDADE E CULPABILIDADE 
COMPROVADAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LE-
GAL. DESPROPORCIONALIDADE. QUALIFICADORAS DA VIO-
LÊNCIA OU AMEAÇA COM EMPREGO DE ARMA E DA VÍTIMA 
ESTAR DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. REFORMA DA SENTEN-
ÇA. ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO. UNANIMIDADE. 

O delito de roubo consuma-se quando o agente retira o 
bem da esfera de disponibilidade e vigilância da vítima. O meio de 
execução exige o emprego de violência física ou grave ameaça, 
admitindo-se, ainda, qualquer outro método capaz de reduzir a 
capacidade de resistência da vítima. 

A confissão obtida na fase inquisitorial, ainda que não ratifi-
cada em Juízo, pode constituir meio de prova para a condenação 
do Réu se os demais elementos probatórios convergirem para a 
certeza da autoria delitiva. 

O Princípio da Individualização da Pena permite que o Jul-
gador, dentro dos limites abstratamente cominados pelo legislador, 
fixe a reprimenda objetivando a prevenção e a repressão do crime 
perpetrado, conferindo-lhe, pois, certo grau de discricionariedade 
em todas as fases da dosimetria da pena. 

A gravidade do delito de roubo de arma de fogo pertencen-
te às Forças Armadas somente justifica a exasperação da pena-base 
se devidamente fundamentada pelo Julgador. 

Para a configuração da qualificadora da violência ou ameaça 
com emprego de arma descrita no inciso I do § 2º do artigo 242 
do CPM, não se mostram necessárias a apreensão e a perícia da 
arma de fogo empregada no roubo, bastando que se evidencie o 
seu emprego, por qualquer meio de prova. 
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A qualificadora do inciso IV do § 2º do artigo 242 do CPM 
exige, apenas, a comprovação de que a vítima guarnece posto de 
serviço de natureza militar. 

Apelo provido em parte. Unanimidade. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, deu parcial provimento ao Apelo defen-
sivo, para condenar o ex-Sd Ex Alessandro Felix Galvão à pena de 5 anos e 4 me-
ses de reclusão, com a detração do tempo de prisão provisória cumprida, ex vi 
do art. 67 do CPM, como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, do CPM, o 
direito de recorrer em liberdade e o regime prisional inicialmente semiaberto, 
nos termos do artigo 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal comum. Na forma 
regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria Especial 
Dr. Fabiano Caetano Prestes e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. 
Mário Sérgio Marques Soares. 

Presidência do Ministro Dr. Artur Vidigal de Oliveira. Presente o Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Mário Sérgio Marques Soa-
res. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Alvaro Luiz Pinto, Cleonilson 
Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Lúcio Mário de Barros Góes, 
José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco 
Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. Ausentes, justificadamente, 
os Ministros William de Oliveira Barros, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 
Rocha e Luis Carlos Gomes Mattos. (Extrato da Ata da 33ª sessão, 17/5/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela Defensoria Pública da 
União contra a Sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exército da 
2ª Auditoria da 11ª CJM, de 5 de novembro de 2015 (fls. 309/315), que con-
denou o ex-Sd Ex ALESSANDRO FELIX GALVÃO à pena de 8 (oito) anos de 
reclusão, como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, c/c o artigo 72, inciso I, 
ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade e o regime prisional 
inicialmente fechado. 

O Parquet Militar ofereceu Denúncia em 27 de março de 2015 (fls. 
1-A/1-D), nos seguintes termos: 

(...) No dia 09.12.2014, entre as (sic) 03h30 e 05h da manhã, o 
denunciado subtraiu, para si, com emprego de violência, a espingarda ca-
libre 12, marca BOITO, nº G061911-11, de propriedade do Exército Bra-
sileiro, acautelada ao Soldado DANILO NASCIMENTO MARQUES, que 
exercia a função de sentinela do Posto 04, da Residência Oficial da Gran-
ja do Torto, Brasília-DF. 
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Segundo consta dos autos, naquele (sic) madrugada o Soldado 
DANILO estava de serviço na Residência Oficial do Torto, na função de 
sentinela do Posto 04, no quarto de hora de 02h as (sic) 04h quando, por 
volta das 03h, sentou na calçada próxima ao posto, colocou o capuz da 
japona sobre a cabeça, começou a mexer em seu celular. Por volta das 
03h30, foi abordado pela retaguarda pelo ora denunciado, armado de 
pistola. O acusado vestia uma gandola camuflada, calça jeans, tênis, uma 
camisa envolvendo a cabeça e teria invadido clandestinamente a área mi-
litar por meio de um furo feito na cerca com seu próprio alicate.  

Segundo narra o Sd DANILO, quando virou para fazer frente ao 
denunciado, outros dois elementos se aproximaram, um deles armado 
com uma faca, camisa no rosto, calça jeans e tênis, impedindo-o de even-
tual reação. Em seguida, foi rendido tendo de entregar a sua arma (Espin-
garda calibre 12, marca BOITO, nº G061911-11) e um aparelho de tele-
fonia móvel contendo o SIM CARD (61) 9267-6538. Os meliantes exigi-
ram que os acompanhasse em direção a cerca que protege o perímetro 
da Residência Oficial. 

Logo após passarem pelo buraco realizado na cerca pelo denun-
ciado, seguiram os três por uma estrada de chão na orla da mata que 
margeia a cerca da Residência Oficial do Torto, por aproximadamente 
600 (seiscentos) metros, e então entraram na mata em direção à BR-020. 
Durante todo o trajeto o militar Danilo era ameaçado de morte.  

Chegando próximos à BR-020, os assaltantes comentaram sobre 
um veículo estacionado na região, momento em que liberaram o Sd 
DANILO, ordenando que voltasse pelo mesmo caminho trilhado. No re-
torno, o Sd DANILO estava sem o suéter e a camisa camuflada, vestindo 
apenas a calça molhada e os coturnos. Após retornar à Residência Oficial 
do Torto, encontrou seus colegas de caserna e prestou os primeiros escla-
recimentos.  

Três dias após o roubo da espingarda, enquanto ainda se buscava 
notícias do paradeiro do armamento roubado, o Centro de Operações da 
Polícia Militar (COPOM) do Estado do Goiás na cidade de Águas Lindas, 
recebeu informações de que um cidadão havia efetuado dois disparos em 
via pública com uma arma do tipo espingarda.  

Ao chegar no local dos disparos, uma testemunha dos fatos, Sra. 
ROSELITA BRAGA DE OLIVEIRA, indicou aos policiais a casa do “atira-
dor” e, após adentrar a residência, localizaram um armamento do tipo 
espingarda calibre 12, em um matagal no quintal da casa (fls. 14/15). O 
ora denunciado, morador, havia se evadido do local, mas os documentos 
pessoais deixados e encontrados pelos agentes da Polícia comprovaram se 
tratar do ora denunciado, militar do 2º Esquadrão de Cavalaria do 1º Re-
gimento de Cavalaria de Guardas do Exército Brasileiro. 

Em patrulhamento pela cidade de Santo Antônio do Descoberto-GO, 
os Policiais Militares lograram êxito em obter o número telefônico do de-
nunciado que, durante contato telefônico, afirmou que iria ao encontro 
dos policiais para se entregar, o que se concretizou logo em seguida. 



APELAÇÃO Nº 32-33.2015.7.11.0211-DF 161
 

 

Conduzido até a Delegacia de Polícia de Santo Antônio do Desco-
berto-GO e interrogado a respeito dos fatos, o denunciado afirmou, às fls. 
18/19, que roubou o armamento em questão nas circunstâncias narradas 
acima, com a finalidade de intimidar um desafeto chamado DAVID, que 
lhe jurou morte. Narrou que sabia como se dava a movimentação da gua-
rita 4 da Granja do Torto, pois já havia “tirado” serviço lá, tendo ido ao 
local exatamente com a intenção de roubar uma arma de fogo. 

Em assim procedendo, o denunciado, livre e conscientemente, 
consumou os crimes de invasão clandestina e de roubo qualificado pelo 
emprego de arma contra sentinela de serviço. Ambos os crimes são de na-
tureza militar, conforme hipóteses do artigo 9º, II, “a” e “e”, do CPM. 

Desta forma, sendo objetiva e subjetivamente típicas as condutas 
do denunciado, deve ser incursionado nas penas dos artigos 302 e 242, 
§ 2º, incisos I e IV, e § 62 (sic) do Código Penal Militar. 

Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR protesta pelo RE-
CEBIMENTO da presente Denúncia, com a citação de ALESSANDRO FÉ-
LIX GALVÃO, para ser processado e julgado como incurso nas sanções 
dos artigos 302 e 242, § 2º, incisos I e IV, do Código Penal Militar, com 
final condenação, nos termos do pedido, observadas as formalidades le-
gais (...). (Grifos no original). 

Consta dos autos Termo de Verificação de Eficácia e Funcionamento de 
Arma de Fogo, elaborado pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Goiás (fl. 10), atestando que o armamento: 

(...) estava em BOM estado de conservação, não havendo em suas 
peças quaisquer anomalias que impossibilitassem o seu funcionamento, 
encontra-se a mesma APTA a realização de disparos e tiros, com potencia-
lidade lesiva de provocar lesões que podem evoluir para a morte eventual 
da vítima (...). 

Além disso, constam os seguintes documentos oriundos da Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Goiás: 

1) Termo de Exibição do Armamento (fl. 11); 

2) Nota de Culpa (fl. 13); 

3) Termo de Depoimento do Condutor e Recibo de Entrega de Presos 
(fls. 14/15); 

4) Termos de Depoimento em Auto de Prisão em Flagrante (fls. 16/17); 

5) Termo de Interrogatório em Auto de Prisão em Flagrante, ocasião em 
que o Réu declarou que (fls. 18/19): 

(...) é desertor do segundo esquadrão de cavalaria e no dia 10 de 
dezembro do presente mês, por volta das 13:30h, o autuado, que sabia a 
movimentação guarita 4 da granja do torto, foi até o local na intenção de 
roubar uma arma de fogo; QUE se valeu de um alicate para cortar o ara-
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me da cerca e encontrou o sentinela dormindo; QUE pegou a arma que 
estava ao lado do sentinela e apontou para o mesmo, ordenando que o 
levasse até a saída; QUE na saída dispensou o sentinela e fugiu em seu 
carro; QUE na data de hoje, na cidade de Santo Antônio do Descoberto, 
pegou essa arma e foi tirar satisfação com um desafeto de nome Daivid; 
QUE Daivid há tempos lhe ameaça de morte e, devido estar acuado, re-
solveu roubar a arma no local informado; QUE colocou duas munições 
não letais na arma e foi até um bar onde Daivid estava para intimidá-lo; 
QUE no local disparou duas vezes para o alto e fugiu; QUE posteriormen-
te guardou a arma em sua casa e foi para casa de sua mãe; QUE passados 
alguns minutos recebeu uma ligação de um policial afirmando que já ha-
via recuperado a arma e ordenando que o mesmo se entregasse; QUE re-
solveu ir até os policiais e contar todo o ocorrido (...). 

Em 27 de março de 2015, o Ministério Público Militar requereu ao Juiz-
Auditor da 2ª Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar (fls. 107/109): 

(...) a decretação da prisão preventiva do Sd ALESSANDRO FELIX 
GALVÃO, pelo grau de periculosidade demonstrado por meio das condu-
tas narradas e para a garantia da segurança da aplicação da lei penal mili-
tar, bem assim para manter inatacáveis os institutos da hierarquia e disci-
plina, conforme prescreve o artigo 255, alíneas “c”, “d” e “e”, do Código 
de Processo Penal Militar. 

A Denúncia foi recebida em 31 de março de 2015 (fls. 111/112). Nessa 
mesma data, o Juízo a quo proferiu Decisão na qual decretou “(...) A PRISÃO 
PREVENTIVA do Sd ALESSANDRO FÉLIX GALVÃO, com fundamento no art. 
5º, LXI, da Constituição Federal, c/c art. 254 e 255, alíneas ‘c’, ‘d’ e ‘e’, ambos, 
do Código de Processo Penal Militar” (fls. 113/114) (Grifos no original).  

O Mandado de Prisão foi devidamente cumprido em 31 de março de 
2015 (fl. 122). 

O Acusado foi citado em 7 de abril de 2015 (fl. 124), tendo sido Quali-
ficado e Interrogado em 14 de abril de 2015, quando declarou (fls. 132/133): 

(...) que ao tempo dos fatos possuía um telefone celular, cuja linha 
era: 8467-7226; que nega completamente os fatos narrados na denúncia; 
que, no dia dos fatos, não chegou nem próximo à residência oficial do 
torto; que a espingarda com a qual efetuou disparos não foi roubada do 
quartel, mas era uma espingarda sua, uma “cartucheíra”; que a arma úl-
tima referida não está registrada; que ao fugir depois de ter efetuado os 
disparos em via pública, jogou a espingarda “cartucheíra” na “ladeira” 
próxima a sua casa, mas a polícia encontrou justamente a espingarda que 
foi roubada do quartel; que não sabe dizer como a arma que foi roubada 
do quartel foi encontrada num matagal próximo a sua casa; que não co-
nhece o ofendido; que não conhece nenhuma das testemunhas arroladas 
na denúncia e, por conta disso, nada tem dizer contra elas; que responde 
a um processo de deserção; que comprou a “cartucheíra” quando mora-
va na Estrutural, de um caseiro do qual não sabe dizer o nome; que apre-
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sentou a polícia uma outra versão dos fatos porque foi torturado; que dois 
policiais da polícia civil, os quais não sabe dizer o nome, o agrediram com 
cassetete e usaram de tortura para obter a confissão; que não disse ao de-
legado o que tinha ocorrido porque um dos policiais ficou posicionado 
atrás do interrogando, e isso intimidou o interrogando que, com medo, 
confessou; que à época fatos fazia parte de um grupo de whatsapp que 
incluía apenas militares do seu quartel; que, neste grupo, os militares não 
eram indicados com o nome de guerra, mas, sim, com o nome verdadei-
ro, ou seja, o nome usado habitualmente na vida civil; que não sabe dizer 
o nome de nenhum militar que fizesse parte desse grupo de whatsapp; 
que informou aos policiais civis que o torturaram de detalhes a respeito 
do crime porque ouviu na TV e também graças a comentários que foram 
feitos na rede de whatsapp da qual participava; que relativamente ao seu 
depoimento prestado perante a autoridade militar de fls. 59/61 em que 
confirmou a versão dada na polícia civil, esclarece que não foi torturado, 
mas, como já tinha dado uma versão dos fatos, ficou com medo de mu-
dar a versão; que já tinha tirado serviço no posto onde ocorreu o roubo 
da espingarda; que tirou serviço em quase todos os postos da granja do 
torto, sendo que lá existem sete postos (...). 

Na mesma oportunidade, foi ouvido o Ofendido, Sd Ex Danilo Nasci-
mento Marques, que afirmou (fls. 134/136): 

 (...) Às perguntas do Juiz-Auditor, respondeu: que, no dia dos fa-
tos, estava pela segunda vez tirando serviço naquele posto; que foi incor-
porado em fevereiro de 2014; que estava tirando serviço com uma espin-
garda; que o posto ficava num local isolado e mal iluminado; que próxi-
mo dele havia muito mato; que passava das “três e pouco” e o ofendido 
estava sentado numa parte de cimento que fica de frente ao posto, quando 
foi rendido por dois assaltantes que chegaram pela sua retaguarda; que 
sem virar-se totalmente para trás chegou a ver que um dos acusados esta-
va armado; que era uma arma curta; que não sabe dizer se se tratava de 
uma pistola ou um revólver; que um dos acusados era mais alto que o 
ofendido e o outro teria aproximadamente sua altura; que enquanto um 
dos assaltantes lhe apontava a arma, o outro tirou-lhe a espingarda; que 
os assaltantes mandaram que ele, ofendido, lhes seguisse; que entraram 
pelo mato, cruzaram o alambrado e uma cerca e começaram um percur-
so que durou cerca de quarenta minutos, pelo meio do matagal; que in-
clusive tiveram que ultrapassar um riacho; que, durante o percurso, o as-
saltante mais baixo ia a frente e o mais alto, com a escopeta, à retaguarda 
do ofendido; que junto com a espingarda vinha uma bandoleira; que ao 
atravessar o riacho, o assaltante mais alto deixou, inclusive, por instantes, 
a espingarda abaixo do nível do riacho, para, só depois, suspendê-la; que 
o assaltante mais baixo tirou sua arma da cintura e a colocou para cima; 
que apesar disso, o ofendido não conseguiu ver se se tratava de uma pis-
tola ou de um revólver, sabendo dizer que a arma era fosca; que teve 
medo, ao passar pelo riacho, pois não sabe nadar; que quando chegou 
com os assaltantes próximo a BR, os mesmos o “liberaram” e ele, ofendi-
do, veio correndo pela parte da frente da granja do torto, identificando-se 
no primeiro posto e contando o que tinha acontecido; que o assaltante 
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mais baixo ameaçou lhe bater, mas o mais alto dizia para que não fizesse 
nada com ele; que o acusado mais alto usava um capuz e não foi possível 
ver o rosto dele, o mais baixo usava uma camisa no rosto e, durante o tra-
jeto, essa camiseta que estava no rosto saiu e o rosto desse assaltante fi-
cou descoberto, sendo que não era o rosto do ora acusado, sendo que 
nesta oportunidade, o ofendido não reconhece o acusado, presente à ses-
são, como sendo um dos assaltantes; que o assaltante mais alto, além do 
capuz, usava uma gandola e uma calça escura; que não sabe dizer exa-
tamente o tipo de calçado deste; que o assaltante mais baixo usava uma 
jaqueta, calças e um tênis da cor vermelha; que acredita que, quando foi 
abordado pelos assaltantes, as roupas destes não estavam molhadas; que, 
no trajeto para a BR, os assaltantes comentaram que um carro estaria es-
perando por eles para que pudessem fugir do local, porém o ofendido 
não chegou a ver este carro; que, depois de ter sido liberado, saiu cor-
rendo, mas, de vez em quando olhava para trás, para ver se estavam por 
perto; que deu a impressão ao ofendido, que os assaltantes falavam um 
jargão militar, por exemplo quando disseram: “arrego, está no Exército e 
não sabe nadar”; que na gandola não existia nada que pudesse identificar 
a OM ou o indivíduo; que a gandola tinha velcro apenas no local reser-
vado ao nome e no braço; que quem usava o jargão militar era o assaltan-
te mais alto. Às perguntas do Ministério Público Militar, respondeu: 
que o mais alto chegou a dizer que já tinha tirado serviço no posto para o 
qual o ofendido estava escalado; que inclusive ele tinha dito “que ali era 
um posto ruim”; que os assaltantes chegaram a dizer que os estavam le-
vando para que o ofendido não pudesse acionar a tropa; que um dos 
acusados, o mais baixo, que estava à sua frente, estava com celular; que 
inclusive este assaltante tirava o celular para olhar as horas e chegou in-
clusive a comentar que estava chegando próximo ao horário da rendição; 
que ele, ofendido, estava de celular, apesar da recomendação no sentido 
de que não seja tirado serviço portando celular; que o seu celular era, ao 
tempo dos fatos, da operadora Claro, de número 9267-6538; que além 
do roubo com relação à espingarda, também levaram a japona que o 
ofendido usava e também o seu celular; que procurou a operadora Claro 
e pediu para que seu chip fosse recuperado, ou seja, para manter o nú-
mero anterior; que, na oportunidade do IPM, mostraram-lhe fotos do 
acusado, porém, assim como hoje, o ofendido não reconheceu; que sen-
te um certo medo na qualidade de vítima, estar depondo em um proces-
so que visa apurar circunstâncias em que o roubo ocorreu; que andaram, 
na maioria das vezes, no plano. Às perguntas da Defesa, respondeu: só 
conseguiu ver o assaltante mais baixo, e que a pele deste era bem mais 
negra do que a tez (sic) de pele do ora acusado (...). (Grifos no original). 

O Ministério Público Militar arrolou as seguintes testemunhas: 

1) 3º Sgt Ex Ednaldo Santos, que afirmou (fls. 137/138): 

(...) Que confirma (sic) declarações prestadas na fase inquisitorial, 
presentes às fls. 46/48 dos autos, as quais na oportunidade lhe foram li-
das; que, no dia dos fatos, primeiro constatou que o ofendido não estava 
no posto que lhe estava destinado e posteriormente foi informado que este 
teria chegado no posto 1; que, devido ao estado do ofendido, os militares 
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que estavam no posto 1 não autorizaram a sua entrada; que quando o 
depoente chegou ao local, reconheceu o ofendido como fazendo parte 
do pessoal da guarda e autorizou a sua entrada; que conversou com o 
ofendido e este estava ofegante e nervoso, disse ao depoente que três as-
saltantes armados tinham levado a espingarda da qual tirava serviço; que 
chegou dizendo, também, que tinham levado seu celular; que o depoen-
te tinha advertido aos militares que estavam de serviço para que não fi-
cassem com o celular; que, no dia anterior, verificou que não havia qual-
quer buraco na cerca próximo ao posto 4, sendo que, depois do ocorri-
do, constatou que havia um buraco; que a rendição ocorre quinze minu-
tos antes do término do quarto; que o término do quarto ocorreria às 
quatro horas da manhã; que aparentemente os assaltantes conheciam a 
área do aquartelamento. Às perguntas do Ministério Público Militar, 
respondeu: que o ofendido tremia; que na oportunidade em que con-
versou com o ofendido, este disse que os assaltantes o teriam ameaçado 
de morte; que, na mesma conversa, o ofendido disse que foi abordado 
por três indivíduos armados e que estes colocaram capuz na cabeça do 
ofendido, de forma que ele não conseguia ver o que estava acontecendo 
e o conduziram desta forma para fora da granja do torto; que não conhe-
ce o acusado; que próxima a cerca, o depoente encontrou um torquês, 
sendo que foi feito um teste com o mesmo, mas aquela ferramenta não se 
mostrou hábil a partir os fios de arame da cerca; que com uma pessoa só 
não seria possível cortar, não sabendo dizer o depoente se com duas pes-
soas seria possível. Às perguntas da Defensoria Pública da União, res-
pondeu: que as ameaças de morte feitas ao ofendido pelos assaltantes, 
ocorreram em todo o trajeto; que o ofendido não chegou a dizer ao de-
poente se os três assaltantes estavam encapuzados ou mascarados (...). 
(Grifos no original). 

2) Cb Ex Jonathan Martins Silva, que afirmou (fl. 139): 

(...) que, no dia dos fatos, quando foi encaminhar o Soldado que 
faria a rendição no posto 4, verificou que o ofendido não estava no posto; 
que, posteriormente, o ofendido veio a apresentar-se no posto 1 e o 
depoente chegou, junto com o Sargento EDNALDO, naquele posto; que 
o ofendido estava sujo e “abalado”, dizendo que tinha sido vítima de um 
roubo; que um indivíduo armado veio pela frente do ofendido e este 
chegou a dizer aquele indivíduo “auto”, porém foi rendido por dois ou-
tros assaltantes que vieram pela sua retaguarda; que o indivíduo que veio 
pela frente e um dos que vieram pela retaguarda estavam armados; que 
o ofendido foi ameaçado por pelo menos um dos assaltantes, enquanto 
os outros disseram que nada fariam; que não conhece o acusado; que o 
ofendido se apresentou sem japona e sem gandola e posteriormente o 
depoente veio a saber que também teria sido levado, pelos assaltantes, o 
celular do ofendido; que existe uma orientação no sentido de que não se 
deve portar celular quando do quarto de hora, mas o ofendido não 
atendeu a essa orientação. Às perguntas do Ministério Público Militar, 
respondeu: que naquele contato que teve com o ofendido, este chegou 
a dizer que um dos assaltantes estava usando uma gandola. A 
Defensoria Pública da União nada perguntou (...). (Grifos no original). 
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3) Sd Ex Daymisson Silva Lima, que afirmou (fls. 140/141): 

(...) que, no dia dos fatos, estava de serviço quando o ofendido 
chegou correndo no posto 1; que este estava só com a calça do farda-
mento e coturno; que estava sujo e “abalado”; disse que tinha sido rou-
bado e “sequestrado”; disse que isso teria sido feito por mais de duas pes-
soas; disse que os assaltantes estavam armados, mas não deu maiores de-
talhes, não dizendo se estes assaltantes estavam de capuz ou não e que 
inclusive o ofendido chegou a dizer que estava no posto 4; que não o 
deixaram entrar na granja do torto, pois o mesmo não foi identificado 
como sendo militar que estivesse ali de serviço, esclarecendo o depoente 
que o ofendido é de outra Companhia; que não conhecia o acusado pre-
sente à sessão, conhecendo-o hoje; que não sabe dizer se a calça do 
ofendido estava molhada, sabendo dizer que a mesma estava suja de bar-
ro; que o quarto de hora do depoente começou às quatro da manhã e o 
ofendido chegou ao posto 1 um pouco depois disso. Às perguntas do 
Ministério Público Militar, respondeu: que como não existe rádio no 
posto onde estava, foi correndo chamar o Sargento EDNALDO; que re-
tornou com este Sargento e ouviu apenas parte da conversa do Sargento 
com o ofendido, sendo que o ofendido, em seguida, foi autorizado, pelo 
Sargento, a adentrar na granja do torto; que havia dois militares na guarda 
da presidência, que ficava no posto, enquanto ele, depoente, foi chamar o 
Sargento EDNALDO. A Defensoria Pública da União nada perguntou (...) 
(Grifos no original). 

4) 3º Sgt PM Lauro Luiz da Conceição, que afirmou (fls. 164/166): 

(...) que após ser lido ao depoente seu termo de depoimento na 
qualidade de condutor presentes (sic) nas fls. 14/15 dos autos, confirmou 
o depoimento, que no dia dos fatos foi acionado via COPOM e foi até o 
local dos fatos, e lá conversou com duas senhoras, uma delas de nome 
Roselita, que essa senhora disse que o acusado teria disparado duas vezes 
contra seu filho, David Monteiro, que essas civis indicaram a casa do 
acusado, que como se tratava de situação de flagrante delito, adentraram 
à casa e lá localizaram a identidade militar do acusado, que nos fundos 
da casa, há cerca de 10 metros da parte construída da casa, encontraram 
a espingarda boito, com o brasão do Exército, em um matagal, que entra-
ram em contato telefônico com o acusado e este resolveu apresentar-se 
voluntariamente, que o depoente conduziu o acusado até a delegacia e 
até onde viu, o acusado não chegou a ficar numa cela, mas sim no corre-
dor da delegacia, esclarece o depoente que depois de ter prestado seu 
depoimento saiu da delegacia antes do acusado ter prestado o dele, in-
formando entretanto que, quando saiu da delegacia, militares da PE já es-
tavam na mesma, que chegaram no local onde os tiros tinham sido dispa-
rados cerca de 5 minutos de terem sido alertados, que o local onde en-
controu a senhora Roselita ficava a 300 metros da casa onde entrou o 
acusado, que o local onde estava a Sra. Roselita era o local onde foram 
efetuados os disparos, que na casa do acusado e nas proximidades desta 
não encontrou nenhum outro tipo de armamento, nem o acusado disse 
ter outros armamentos, ressalvando que dentro de uma gaveta na casa do 
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acusado encontrou munições de espingarda calibre doze, que na rua en-
controu duas cápsulas, que tanto as cápsulas deflagradas como as encon-
tradas na casa do acusado foram apresentadas à polícia civil, que não foi 
possível localizar a suposta vítima dos disparos, o David Monteiro, sendo 
que este teria problemas com a justiça, inclusive encontrando-se preso no 
momento, razão pela qual o acusado estaria respondendo por disparos 
em via pública, que “na sua ocorrência”, ou seja, no relatório policial, fez 
constar o nome do Sargento da PE que estavam à frente dos demais mili-
tares naquele dia, que foi a tia da namorada do acusado que fez a ligação 
telefônica para o acusado, mas foi o próprio depoente que falou com o 
mesmo, orientando no sentido de se apresentar. Às perguntas do Minis-
tério Público Militar, respondeu: que durante o trajeto do local onde o 
acusado se apresentou à delegacia, bem assim na ligação telefônica, o 
acusado nada falou a respeito da subtração da espingarda. Às perguntas 
da Defesa, respondeu: que existe um portão para entrar na casa do 
acusado, mas na lateral esquerda não existe nenhum tipo de muro ou 
portão, porque o final do terreno dá diretamente em um córrego, que pa-
ra chegar àquele local ou se atravessa um córrego ou tem de passar por 
dentro da casa do acusado, que para chegar no ponto onde foi encontra-
da a espingarda é preciso entrar pelo portão ou atravessar o córrego, que 
é possível chegar até o ponto onde foi encontrada a arma, passando pelo 
córrego, passando-se por uma ponte que fica próxima à casa do acusado, 
que em nenhum momento o acusado revelou ao depoente ser proprietá-
rio de outra espingarda que não àquela encontrada, que em nenhum 
momento o acusado afirmou que a arma encontrada com o brasão do 
exército brasileiro era de sua propriedade, que não sabe dizer sobre perí-
cia na arma, até porque integra a polícia militar (...) (Grifos no original). 

5) Civil Roselita Braga de Oliveira, que afirmou (fls. 167/168): 

(...) que houve um desentendimento entre seu filho e o acusado, 
que o acusado teria disparado contra seu filho, que seu filho se chama 
Davi Monteiro, que a depoente não presenciou o momento dos disparos, 
mas ouviu o barulho dos tiros e chegou a ver o acusado com uma arma 
nas mãos, que pareceu à depoente ser uma espingarda, que não entende 
de armas, que a depoente ligou para a polícia militar e que dentre os po-
liciais militares que chegaram ao local estavam o Sargento Lauro Luiz da 
Conceição, que indicou aos policiais a casa onde o acusado tinha entrado 
após os disparos, que ouviu dois disparos, que chegou mesmo a pegar 
uma das cápsulas que foram deflagradas e entregar à polícia militar. Às 
perguntas do Ministério Público Militar, respondeu: que chegou ao lo-
cal dos disparos depois de 3 minutos dos mesmos terem ocorrido, que 
depois de ouvir os disparos, chegou na sua casa uma vizinha de nome Eli-
sa, dizendo “mataram seu filho”, a depoente desesperada correu para a 
rua e foi nesse momento que viu o acusado com a espingarda, que acre-
dita que a Sra. Elisa chegou a ver o acusado disparando, que, quando 
chegou ao local onde os disparos ocorreram, viu o acusado segurando a 
arma numa das mãos e andando calmamente com a namorada do acusa-
do em direção à casa que posteriormente foi vistoriada; que viu quando o 
acusado entrou na casa e não o viu mais sair, sendo que ficou na rua, 
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sendo que depois que a polícia militar chegou e entrou na casa, nela não 
viu o acusado, que quando a polícia chegou até a casa não havia nin-
guém na casa, nem mesmo a namorada do acusado, que conhece a na-
morada do acusado como sendo a “Carol”, que a Carol mora neste mes-
mo endereço onde a polícia militar esteve procurando o acusado, que an-
tes do acusado sair andando com a sua namorada, este ainda teve uma 
discussão com seu sobrinho, o Romildo, sendo que neste momento, a 
depoente presenciou a discussão acerca de 10 metros de onde a discus-
são ocorreu, que o local onde os disparos ocorreram era em frente a um 
bar, que a arma que estava com o acusado era uma arma grande, que 
quando o acusado foi visto pela depoente, o acusado a estava apontando 
para o chão. Não houve perguntas da Defesa (...) (Grifos no original). 

6) Civil Jocileide Maria Santiago, que afirmou (fl. 169): 

(...) que no dia dos fatos presenciou o acusado dando dois tiros pa-
ra cima com uma arma grande, que quando dos disparos existiam pessoas 
próximas. Às perguntas do Ministério Público Militar, respondeu: que 
lidas as declarações prestadas à polícia pela depoente, presentes às fls. 17 
dos autos, pela mesma foi dito que deseja retificar parte de seu depoi-
mento, para esclarecer que presenciou os disparos só indo para o banhei-
ro do bar onde estava sua amiga Vanuza depois dos disparos, que não viu 
Carolina, vulgo Carol, namorada do acusado, no dia dos fatos, que saindo 
do banheiro do bar foi direto para casa, aterrorizada que estava. Não 
houve perguntas da Defesa (...). (Grifos no original). 

A Defensoria Pública da União requereu a liberdade provisória do Acusa-
do (fls. 195/207), tendo opinado o Órgão ministerial pela manutenção do de-
creto preventivo (fls. 209/211). Em Decisão de 14 de maio de 2015, o Conse-
lho Permanente de Justiça para o Exército decidiu, por unanimidade de votos, 
pelo indeferimento do pleito defensivo, mantendo a custódia cautelar, com 
fundamento no artigo 5º, inciso LXI, da Constituição Federal, c/c os arts. 254 e 
255, alíneas “c” e “d”, ambos do CPPM (fls. 216/218). 

A Defensoria Pública da União não arrolou testemunha (fls. 232-v). 

O Acusado foi licenciado do serviço ativo do Exército a bem da disci-
plina em 6 de maio de 2015 (fls. 236/239).  

Em 10 de junho de 2015, o Conselho Permanente de Justiça para o 
Exército, por maioria de votos (3x2), revogou a prisão preventiva imposta ao 
Acusado, com fundamento no artigo 259 do CPPM, tendo em vista já ter havi-
do a qualificação e interrogatório do Réu e que “(...) eventual excesso de prazo 
na conclusão da instrução processual não pode ser atribuída à defesa, violaria o 
princípio da proporcionalidade a manutenção da medida cautelar.” (fls. 
244/246), tendo sido cumprido o respectivo Alvará de Soltura (fls. 253-v/254). 

Na fase do art. 427 do Código de Processo Penal Militar, a Defensoria 
Pública da União nada requereu (fl. 251). O MPM, por sua vez, requereu que 
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fosse reiterado à empresa de telefonia OI para que encaminhasse os dados 
relativos à linha móvel nº 6184242535. Bem assim, fossem reiteradas as requi-
sições judiciais anteriormente expedidas (fl. 234). 

À fl. 272, o Órgão ministerial requereu “(...) a consignação de prazo ra-
zoável de 10 dias a fim de concluir a análise da quebra de sigilo de dados tele-
fônicos (...)” constante do Apenso 2 deste Processo, tendo sido o pedido defe-
rido em Despacho de fl. 273. O pedido foi renovado pelo MPM (fl. 275) e mais 
uma vez deferido pelo Juízo (fl. 277). 

Em Alegações Escritas (fls. 285/293), o MPM pugnou pela “(...) proce-
dência parcial da denúncia e requer a condenação de ALESSANDRO FELIX 
GALVÃO como incurso nos artigos 302 e artigo 242, § 2º, inciso IV, ambos do 
Código Penal Militar.”. 

A Defensoria Pública da União (fls. 296/302), por sua vez, requereu a 
absolvição do Acusado com fundamento no artigo 439, alínea “e”, do CPPM, 
e, em caso de condenação, a aplicação da pena no mínimo legal, por ser o Réu 
primário e de bons antecedentes, bem como a concessão do sursis. 

Em Sessão de Julgamento realizada em 5 de novembro de 2015, o 
Conselho Permanente de Justiça para o Exército (fls. 309/315), por unanimidade 
de votos, julgou procedente a pretensão punitiva do Estado e condenou o 
ex-Sd Ex ALESSANDRO FELIX GALVÃO à pena de 8 (oito) anos de reclusão, 
como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, c/c o artigo 72, inciso I, ambos 
do CPM, com o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmen-
te fechado. 

A Sentença foi lida, publicada e assinada em 5 de novembro de 2015 
(fls. 316/317), ocasião na qual foram intimadas as Partes. 

A Defensoria Pública da União interpôs, tempestivamente, o presente 
Recurso de Apelação em 6 de novembro de 2015 (fl. 319). 

Em suas Razões (fls. 327/339), o Órgão de Defesa pugnou pela absolvi-
ção do Réu com fundamento no Princípio in dubio pro reo, com fundamento 
no artigo 439, alínea “e”, do CPPM, por entender que: 

(...) É incontestável que NADA nos autos comprova a participação 
do apelante na prática do crime descrito na ação penal condenatória, 
promovida pelo Ministério Público Militar, vez (sic) sequer ficou compro-
vado que o denunciado invadiu a área de segurança da Granja do Torto, 
o que afasta a suposta autoria da prática da subtração da referida espin-
garda militar. 
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Os elementos probatórios não conduzem à certeza necessária para 
uma condenação criminal, devendo ser aplicado ao caso em comento o 
princípio do “in dubio pro reo”. 

As provas que embasaram o decreto condenatório mostram-se ex-
tremamente frágeis, na medida em que não conduzem à certeza quanto à 
autoria do delito, mas sim a meras conjecturas de caráter subjetivo e ila-
ções de testemunhas após o fato da subtração. Note que apenas o ofen-
dido, único que poderia comprovar a autoria dos fatos, afirmou que o réu 
NÃO é semelhante ao seu agressor que efetuou o roubo. 

(...) 

Data vênia, a tese exposta pelo CPJEx na sentença, ora combatida 
pela defesa, não merece prosperar, por ausência de provas de autoria, 
posto que é de se reconhecer que a única testemunha do fato – o ofendido 
– afirmou diversas vezes que foram mais de dois agentes na prática crimi-
nosa e, ainda, afirmou em juízo que “só conseguiu ver o rosto do assal-
tante mais baixo, e que o tom de pele deste era bem mais negra do que a 
tez do acusado”. 

O Órgão de Defesa ainda se insurgiu contra a dosimetria da pena, sus-
tentando que, em relação ao quantum da pena-base (fl. 337): 

(...) Não há, nos autos, quaisquer dados ou elementos internos ou ex-
ternos que denotem que a pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal. 

Veja bem, quanto à intensidade do dolo e ao modo de execução, 
inexiste qualquer prova de que houve “determinação e planejamento 
prévio” na prática do crime, pois não restou demonstrado nos autos que 
foi o apelante a pessoa quem realmente fez o furo na cerca da Residência 
Oficial da Presidência da República, haja vista que não foi feita perícia 
para verificar se sua digital estava presente na chave turquesa encontrada 
no local. O fato de ter sido cometido de madrugada em nada agrava o 
crime, tal circunstância judicial temporal não foi suficiente para facilitar a 
execução, já que o local possui iluminação. E por último, verifica-se que o 
local onde ocorreu o fato, a Residência Oficial do Torto, é um lugar muito 
mais seguro do que outras unidades militares, o que, pelo contrário do 
entendimento firmado na r. sentença, dificulta a prática do delito. 

A Defensoria Pública da União alegou ainda que “(...) o réu tinha me-
nos de vinte e um (21) anos ao tempo do crime, motivo pelo qual faz jus a 
atenuante da menoridade, prevista no art. 72, inciso I, do CPM.” (fl. 337). 

Por fim, sobre as causas de aumento da pena aplicadas na terceira fase, 
a DPU afirmou que: 

(...) De outro giro, verifica-se que inexistem nos autos quaisquer 
provas de que o apelante praticou a subtração do armamento mediante 
violência ou ameaça com emprego de arma e, muito menos, que tenha 
agido contra os militares em serviço (art. 242, §2º, inciso I e IV, respecti-
vamente). 
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Na espécie, a caracterização da causa de aumento de pena com a 
utilização de violência ou ameaça com o emprego de arma de fogo 
mostra-se duvidosa, pois há apenas o relato contraditório do ofendido 
sem que outros elementos comprovem sua utilização. 

Nas folhas 56 e 92 dos autos, o ofendido – Sd DANILO –, narrou 
que “foi abordado pela retaguarda, por um elemento armado de pistola, 
vestido com uma gandola camuflada, calça jeans, uma camiseta envol-
vendo a cabeça e tênis, quando virou para fazer frente a ameaça, veio 
outro elemento, armado com uma faca, uma camisa no rosto, calça jeans 
e tênis (...)”. 

Ainda, em outro depoimento 134/136, o ofendido assim alterou a 
narrativa dos fatos, aduzindo que foi rendido, a saber: “que sem virar-se 
totalmente para trás chegou a ver um dos acusados estava armado; que 
era uma arma curta. Que não sabe se se tratava de uma pistola ou um re-
vólver”; 

Ora, o ofendido inicialmente afirma que foi rendido por trás por 
uma faca, posteriormente altera a versão e diz que viu uma pistola ou re-
vólver. Veja que pela volatilidade de suas versões, não há como conside-
rar tal assertiva como fiel à verdade, razão pela qual merece ser rechaça-
da a causa de aumento de pena prevista no art. 242, § 2º, inciso I, do 
CPM (...). 

Em suas Contrarrazões recursais (fls. 342/349), o Ministério Público Mi-

litar refutou os argumentos defensivos, pugnando pela “(...) manutenção inte-

gral do respeitável decreto condenatório, por seus próprios e jurídicos funda-

mentos”. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra do Subpro-

curador-Geral de Justiça Militar Dr. Alexandre Concesi (fls. 358/367), opinou 

pela reforma parcial da Sentença a quo, por entender que na segunda fase da 

dosimetria da pena deveria incidir a atenuante de confissão espontânea descri-

ta no artigo 72, III, alínea “d”, do CPM, mantendo-se inalterado o decisum nos 

seus demais termos, ao argumento de que: 

(...) entendendo que a confissão do réu no IPM foi fundamental 
para sua condenação, consideramos, data vênia, que, na 2ª fase de apli-
cação da pena, deve igualmente incidir a atenuante descrita no art. 72, 
III, “d”, ainda que não tenha sido suscitada em grau de apelo, razão pela 
qual esta PGJM opina pela sua aplicação ex officio, reformando-se, apenas 
nesse particular, a r. sentença recorrida. 

O Exmo. Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 
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VOTO 

MÉRITO 

Os requisitos de admissibilidade estão preenchidos, razão pela qual o 
Recurso merece ser conhecido. 

A Defensoria Pública da União insurge-se contra a Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça para o Exército da 2ª Auditoria da 11ª Circunscrição 
Judiciária Militar, de 5 de novembro de 2015 (fls. 309/315), que condenou o 
ex-Sd Ex ALESSANDRO FELIX GALVÃO à pena de 8 (oito) anos de reclusão, 
como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, c/c o art. 72, inciso I, ambos do 
CPM, com o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente 
fechado. 

Em suas Razões (fls. 327/339), o Órgão de Defesa pugnou pela absolvi-
ção do Réu, com fundamento no artigo 439, alínea “e”, do CPPM, em razão 
do Princípio in dubio pro reo, uma vez que: 

(...) É incontestável que NADA nos autos comprova a participação 
do apelante na prática do crime descrito na ação penal condenatória, 
promovida pelo Ministério Público Militar, vez (sic) sequer ficou compro-
vado que o denunciado invadiu a área de segurança da Granja do Torto, 
o que afasta a suposta autoria da prática da subtração da referida espin-
garda militar. 

Os elementos probatórios não conduzem à certeza necessária para 
uma condenação criminal, devendo ser aplicado ao caso em comento o 
princípio do “in dubio pro reo”. 

As provas que embasaram o decreto condenatório mostram-se ex-
tremamente frágeis, na medida em que não conduzem à certeza quanto à 
autoria do delito, mas sim a meras conjecturas de caráter subjetivo e ila-
ções de testemunhas após o fato da subtração. Note que apenas o ofen-
dido, único que poderia comprovar a autoria dos fatos, afirmou que o réu 
NÃO é semelhante ao seu agressor que efetuou o roubo. 

(...) 

Data vênia, a tese exposta pelo CPJEx na sentença, ora combatida 
pela defesa, não merece prosperar, por ausência de provas de autoria, 
posto que é de se reconhecer que a única testemunha do fato – o ofendido 
– afirmou diversas vezes que foram mais de dois agentes na prática crimi-
nosa e, ainda, afirmou em juízo que ”só conseguiu ver o rosto do assal-
tante mais baixo, e que o tom de pele deste era bem mais negra do que a 
tez do acusado”. 

O Órgão de Defesa ainda se insurgiu contra a dosimetria da pena em 
relação ao quantum aplicado na pena-base, à menoridade do Réu e às causas 
de aumento descritas nos incisos I e IV do § 2º do artigo 240 do CPM. 
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Assiste razão em parte à Defensoria Pública da União, porquanto, em-
bora comprovadas a autoria, a materialidade e a culpabilidade do Réu, não há 
elementos nos autos capazes de sustentar a fixação da pena-base acima do 
mínimo legal. 

Inicialmente, são necessárias algumas considerações acerca da conduta 
descrita no art. 242 do Código Penal Militar, haja vista a constatação de que o 
Acusado não ratificou em Juízo os depoimentos prestados perante as Autoridades 
Policial e Militar na fase pré-processual. 

No delito de roubo, o verbo subtrair significa retirar algo de um lugar 
com destino a outro, sendo o objeto a coisa de valor econômico pertencente a 
terceiro. O meio de execução exige o emprego de violência física ou de grave 
ameaça, admitindo-se, ainda, qualquer outro método capaz de reduzir a capa-
cidade de resistência da vítima. 

Conforme leciona Guilherme de Souza Nucci (Código Penal Militar 
Comentado. Revista dos Tribunais, 2013. p. 334): 

(...) A grave ameaça é o prenúncio de um acontecimento desagra-
dável, com força intimidativa, desde que importante e sério. O termo vio-
lência, quando mencionado nos tipos penais, como regra, é traduzido 
como toda forma de constrangimento físico voltado à pessoa humana. 
Lembremos, no entanto, que violência, na essência, é qualquer modo de 
constrangimento ou força, que pode ser física ou moral (...) Tutela-se, ba-
sicamente, o patrimônio, mas também a integridade física e a liberdade 
individual. O roubo está consumado quando o agente retira o bem da es-
fera de disponibilidade e vigilância da vítima. 

O citado escólio doutrinário deixa claro que a prática delituosa em co-
mento exige o dolo, cujo elemento subjetivo específico consiste em subtrair a 
coisa para si ou para outrem. 

Feitas essas considerações preliminares, quanto à autoria, embora em 
Juízo o Réu tenha negado a prática delituosa, por ocasião da lavratura do auto 
de prisão em flagrante delito pela Autoridade Policial do Estado de Goiás, ele 
descreveu a conduta criminosa ao declarar que (fl. 19): 

(...) é desertor do segundo esquadrão de cavalaria e no dia 10 de 
dezembro do presente mês, por volta das 13:30h, o autuado, que sabia a 
movimentação da guarita 4 da granja do torto, foi até o local na intenção 
de roubar uma arma de fogo; QUE se valeu de um alicate para cortar o 
arame da cerca e encontrou o sentinela dormindo; QUE pegou a arma 
que estava ao lado do sentinela e apontou para o mesmo, ordenando que 
o levasse até a saída; QUE na saída dispensou o sentinela e fugiu em seu 
carro; QUE na data de hoje, na cidade de Santo Antônio do Descoberto, 
pegou essa arma e foi tirar satisfação com um desafeto de nome Daivid; 
QUE Daivid há tempos lhe ameaça de morte e, devido estar acuado, re-
solveu roubar a arma no local informado; QUE colocou duas munições 
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não letais na arma e foi até um bar onde Daivid estava para intimidá-lo; 
QUE no local disparou duas vezes para o alto e fugiu; QUE posteriormente 
guardou a arma em sua casa e foi para casa de sua mãe; QUE passados 
alguns minutos recebeu uma ligação de um policial afirmando que já ha-
via recuperado a arma e ordenando que o mesmo se entregasse; QUE re-
solveu ir até os policiais e contar todo o ocorrido (...). 

Na fase inquisitorial, perante o Encarregado do Inquérito Policial Militar, 
o Acusado reiterou o depoimento prestado perante a Polícia Civil do Estado de 
Goiás, declarando que (fls. 59/60): 

(...) entrou na Residência Oficial do Torto, através de um furo feito 
na cerca com seu próprio alicate, foi em direção à casa de hóspedes, de 
lá percebeu que o sentinela do posto 04 estava deitado, então foi se des-
locando junto a grade, para não ser visto pelo posto 04, com intuito de 
abordá-lo pela retaguarda, chegando lá, encontrou o sentinela dormindo 
e com seu armamento escorado na parede próximo ao posto, então pe-
gou o armamento e o sentinela acordou. Com isso, de posse da espingar-
da calibre 12, coagiu o militar a acompanhá-lo em direção a cerca, andou 
pela estrada de terra, aproximadamente 10 minutos e depois entrou para 
a mata, atravessou um lago e chegando próximo a BR-020, durante o 
deslocamento determinou que o sentinela retirasse sua japona, e a usou 
para envolver o armamento, a fim de escondê-lo, determinou que a sen-
tinela desligasse o celular e conversou com o sentinela sobre a situação 
dele, que estava dormindo no seu quarto de hora, e perdeu um arma-
mento, e disse que o sentinela pediu para não matá-lo, que ele inventaria 
uma estória para se justificar e o sentinela solicitou para que ele o amar-
rasse, porém falou para o soldado que não iria amarrá-lo porque o solda-
do poderia morrer de fome ou de sede e ele não queria ser culpado por 
sua morte. Depois mandou que a sentinela retornasse pelo mesmo itine-
rário, seguiu em direção ao carro, que havia pegado sem autorização de 
sua mãe, que estava do outro lado da BR-020, próximo ao (sic) uma ma-
deireira. De lá foi para sua residência, na cidade Santo Antônio do Des-
coberto, GO, deixou o armamento em sua residência e o carro no mes-
mo lugar que havia pegado (...). 

Em Juízo, o Réu declarou que (fl. 132): 

(...) nega completamente os fatos narrados na denúncia; que, no 
dia dos fatos, não chegou nem próximo à residência oficial do torto; que 
a espingarda com a qual efetuou disparos não foi roubada do quartel, 
mas era uma espingarda sua, uma “cartucheira”; que a arma última refe-
rida não está registrada (...) que apresentou a polícia uma outra versão 
dos fatos porque foi torturado (...). 

Os elementos indiciários extraídos dos depoimentos do Ofendido e das 
demais testemunhas arroladas pelo Órgão de Acusação durante o curso da 
instrução criminal conferem verossimilhança à versão apresentada pelo Acusa-
do na fase pré-processual e conduzem à conclusão de que o Acusado perpe-
trou a conduta delituosa descrita na Peça Vestibular Acusatória. 
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Nesses termos, tornam-se relevantes as transcrições dos seguintes tre-

chos dos depoimentos colhidos em Juízo: 

1) Sd Ex Danilo Nascimento Marques, que afirmou (fls. 134/136): 

(...) Às perguntas do Juiz-Auditor, respondeu: (...) que estava ti-
rando serviço com uma espingarda; que o posto ficava num local isolado 
e mal iluminado; que próximo dele havia muito mato; que passava das 
“três e pouco” e o ofendido estava sentado numa parte de cimento que 
fica de frente ao posto, quando foi rendido por dois assaltantes que che-
garam pela sua retaguarda; que sem virar-se totalmente para trás chegou 
a ver que um dos acusados estava armado; que era uma arma curta; que 
não sabe dizer se se tratava de uma pistola ou um revólver; que um dos 
acusados era mais alto que o ofendido e o outro teria aproximadamente 
sua altura; que enquanto um dos assaltantes lhe apontava a arma, o outro 
tirou-lhe a espingarda; que os assaltantes mandaram que ele, ofendido, 
lhes seguisse; que entraram pelo mato, cruzaram o alambrado e uma cer-
ca e começaram um percurso que durou cerca de quarenta minutos, pelo 
meio do matagal; que inclusive tiveram que ultrapassar um riacho; que 
durante o percurso, o assaltante mais baixo ia a frente e o mais alto, com 
a escopeta, à retaguarda do ofendido (...) que quando chegou com os as-
saltantes próximo a BR, os mesmos o “liberaram” e ele, ofendido, veio 
correndo pela parte da frente da granja do torto, identificando-se no pri-
meiro posto e contando o que tinha acontecido; que o assaltante mais 
baixo ameaçou lhe bater, mas o mais alto dizia para que não fizesse nada 
com ele; que o acusado mais alto usava um capuz e não foi possível ver o 
rosto dele, o mais baixo usava uma camisa no rosto e, durante o trajeto, 
essa camiseta que estava no rosto saiu e o rosto desse assaltante ficou 
descoberto, sendo que não era o rosto do ora acusado, sendo que nesta 
oportunidade, o ofendido não reconhece o acusado, presente à sessão, 
como sendo um dos assaltantes; que o assaltante mais alto, além do ca-
puz, usava uma gandola e uma calça escura; que não sabe dizer exata-
mente o tipo de calçado deste (...) que deu a impressão ao ofendido, que 
os assaltantes falavam um jargão militar, por exemplo quando disseram: 
“arrego, está no Exército e não sabe nadar”; que na gandola não existia 
nada que pudesse identificar a OM ou o indivíduo (...) que quem usava o 
jargão militar era o assaltante mais alto. Às perguntas do Ministério Pú-
blico Militar, respondeu: que o mais alto chegou a dizer que já tinha ti-
rado serviço no posto para o qual o ofendido estava escalado; que inclu-
sive ele tinha dito “que ali era um posto ruim”; que os assaltantes chega-
ram a dizer que os estavam levando para que o ofendido não pudesse 
acionar a tropa (...) que além do roubo com relação à espingarda, tam-
bém levaram a japona que o ofendido usava e também o seu celular (...) 
que na oportunidade do IPM, mostraram-lhe fotos do acusado, porém, 
assim como hoje, o ofendido não reconheceu (...) Às perguntas da Defe-
sa, respondeu: só conseguiu ver o assaltante mais baixo, e que a pele 
deste era bem mais negra do que a tez (sic) de pele do ora acusado (...) 
(Grifo nosso). 
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2) 3º Sgt Ex Ednaldo Santos, que afirmou (fls. 137/138): 

(...) que devido ao estado do ofendido, os militares que estavam no 
posto 1 não autorizaram a sua entrada; que, quando o depoente chegou 
ao local, reconheceu o ofendido como fazendo parte do pessoal da guar-
da e autorizou a sua entrada; que conversou com o ofendido e este esta-
va ofegante e nervoso, disse ao depoente que três assaltantes armados ti-
nham levado a espingarda da qual tirava serviço (...) que no dia anterior, 
verificou que não havia qualquer buraco na cerca próximo ao posto 4, 
sendo que, depois do ocorrido, constatou que havia um buraco (...) que 
aparentemente os assaltantes conheciam a área do aquartelamento. Às per-
guntas do Ministério Público Militar, respondeu: que o ofendido tre-
mia; que na oportunidade em que conversou com o ofendido, este disse 
que os assaltantes o teriam ameaçado de morte (...) que próxima a cerca, o 
depoente encontrou um torquês, sendo que foi feito um teste com o mes-
mo, mas aquela ferramenta não se mostrou hábil a partir os fios de arame 
da cerca; que com uma pessoa só não seria possível cortar, não sabendo 
dizer o depoente se com duas pessoas seria possível. Às perguntas da 
Defensoria Pública da União, respondeu: que as ameaças de morte feitas 
ao ofendido pelos assaltantes, ocorreram em todo o trajeto; que o ofendido 
não chegou a dizer ao depoente se os três assaltantes estavam encapuzados 
ou mascarados (...) (Grifo nosso). 

3) Cb Ex Jonathan Martins Silva, que afirmou (fl. 139): 

(...) que, no dia dos fatos, quando foi encaminhar o Soldado que 
faria a rendição no posto 4, verificou que o ofendido não estava no posto; 
que, posteriormente, o ofendido veio a apresentar-se no posto 1 e o 
depoente chegou, junto com o Sargento EDNALDO, naquele posto; que 
o ofendido estava sujo e “abalado”, dizendo que tinha sido vítima de um 
roubo; que um indivíduo armado veio pela frente do ofendido e este 
chegou a dizer aquele indivíduo “auto”, porém foi rendido por dois ou-
tros assaltantes que vieram pela sua retaguarda (...) que o ofendido foi 
ameaçado por pelo menos um dos assaltantes, enquanto os outros disse-
ram que nada fariam (...) que o ofendido se apresentou sem japona e sem 
gandola e posteriormente o depoente veio a saber que também teria sido 
levado, pelos assaltantes, o celular do ofendido (...) Às perguntas do Mi-
nistério Público Militar, respondeu: que naquele contato que teve com 
o ofendido, este chegou a dizer que um dos assaltantes estava usando 
uma gandola (...) (Grifo nosso). 

4) Sd Ex Daymisson Silva Lima, que afirmou (fls. 140/141): 

(...) que, no dia dos fatos, estava de serviço quando o ofendido 
chegou correndo no posto 1; que este estava só com a calça do farda-
mento e coturno; que estava sujo e “abalado”; disse que tinha sido rou-
bado e “sequestrado”; disse que isso teria sido feito por mais de duas 
pessoas (...) (Grifo nosso). 
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5) 3º Sgt PM Lauro Luiz da Conceição, que afirmou (fls. 164/166): 

 (...) que no dia dos fatos foi acionado via COPOM e foi até o local 
dos fatos, e lá conversou com duas senhoras, uma delas de nome Roselita, 
que essa senhora disse que o acusado teria disparado duas vezes contra 
seu filho, David Monteiro, que essas civis indicaram a casa do acusado, 
que como se tratava de situação de flagrante delito, adentraram à casa e 
lá localizaram a identidade militar do acusado, que nos fundos da casa, 
há cerca de 10 metros da parte construída da casa, encontraram a espin-
garda boito, com o brasão do Exército, em um matagal, que entraram em 
contato telefônico com o acusado e este resolveu apresentar-se volunta-
riamente (...) que chegaram no local onde os tiros tinham sido disparados 
cerca de 5 minutos de terem sido alertados, que o local onde encontrou a 
senhora Roselita ficava a 300 metros da casa onde entrou o acusado, que 
o local onde estava a Sra. Roselita era o local onde foram efetuados os 
disparos, que na casa do acusado e nas proximidades desta não encon-
trou nenhum outro tipo de armamento, nem o acusado disse ter outros 
armamentos, ressalvando que dentro de uma gaveta na casa do acusado 
encontrou munições de espingarda calibre doze, que na rua encontrou 
duas cápsulas, que tanto as cápsulas deflagradas como as encontradas na 
casa do acusado foram apresentadas à polícia civil, que não foi possível 
localizar a suposta vítima dos disparos, o David Monteiro (...) que foi a tia 
da namorada do acusado que fez a ligação telefônica para o acusado, 
mas foi o próprio depoente que falou com o mesmo, orientando no sen-
tido de se apresentar (...) Às perguntas da Defesa, respondeu: que existe 
um portão para entrar na casa do acusado, mas na lateral esquerda não 
existe nenhum tipo de muro ou portão, porque o final do terreno dá dire-
tamente em um córrego, que para chegar àquele local ou se atravessa um 
córrego ou tem de passar por dentro da casa do acusado, que para chegar 
no ponto onde foi encontrada a espingarda é preciso entrar pelo portão 
ou atravessar o córrego, que é possível chegar até o ponto onde foi en-
contrada a arma, passando pelo córrego, passando-se por uma ponte que 
fica próxima à casa do acusado, que em nenhum momento o acusado re-
velou ao depoente ser proprietário de outra espingarda que não aquela 
encontrada (...) (Grifo nosso). 

6) Civil Roselita Braga de Oliveira, que afirmou (fls. 167/168): 

(...) que houve um desentendimento entre seu filho e o acusado, 
que o acusado teria disparado contra seu filho, que seu filho se chama 
Davi Monteiro, que a depoente não presenciou o momento dos disparos, 
mas ouviu o barulho dos tiros e chegou a ver o acusado com uma arma 
nas mãos, que pareceu à depoente ser uma espingarda (...) que a depoente 
ligou para a polícia militar e que dentre os policiais militares que chega-
ram ao local estavam o Sargento Lauro Luiz da Conceição, que indicou 
aos policiais a casa onde o acusado tinha entrado após os disparos, que 
ouviu dois disparos, que chegou mesmo a pegar uma das cápsulas que fo-
ram deflagradas e entregar à polícia militar. Às perguntas do Ministério 
Público Militar, respondeu: que chegou ao local dos disparos depois de 3 
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minutos dos mesmos terem ocorrido, que depois de ouvir os disparos, 
chegou na sua casa uma vizinha de nome Elisa, dizendo “mataram seu filho”, 
a depoente desesperada correu para a rua e foi nesse momento que viu o 
acusado com a espingarda, que acredita que a Sra. Elisa chegou a ver o 
acusado disparando, que quando chegou ao local onde os disparos ocor-
reram, viu o acusado segurando a arma numa das mãos e andando cal-
mamente com a namorada do acusado em direção à casa que posterior-
mente foi vistoriada; que viu quando o acusado entrou na casa e não o viu 
mais sair, (...) (Grifo nosso). 

7) Civil Jocileide Maria Santiago, que afirmou (fl. 169): 

(...) que no dia dos fatos presenciou o acusado dando dois tiros para 
cima com uma arma grande, que, quando dos disparos existiam pessoas 
próximas (...) (Grifo nosso). 

Ainda que o art. 297 do CPPM estabeleça que “O juiz formará convic-
ção pela livre apreciação do conjunto das provas colhidas em juízo”, é cediço o 
entendimento dos Pretórios segundo o qual a confissão obtida na fase inquisi-
torial, ainda que não ratificada em Juízo, pode constituir meio de prova para a 
condenação do Réu se os demais elementos probatórios convergirem para a 
certeza da autoria delitiva. 

Nesses termos, cito o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

Habeas Corpus nº 114.592/MT (DJe: 26/3/2013) 

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. QUESTÕES 
NÃO ANALISADAS PELO TRIBUNAL A QUO. DUPLA SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS. IMPOSSBILIDADE. CONDENAÇÃO BASEADA NA PROVA 
PRODUZIDA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.  

(...) III – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ademais, 
firmou-se no sentido de que os elementos do inquérito podem influir na 
formação do livre convencimento do juiz para a decisão da causa quando 
complementam outros indícios e provas que passam pelo crivo do contradi-
tório em juízo (RE 425.734-AgR/MG, Rel. Min. Ellen Gracie), e é válida a 
prova feita na fase do inquérito policial, quando não infirmada por outros 
elementos colhidos na fase judicial (HC 82.622/SP, Rel. Min. Carlos Vel-
loso). Trata-se, contudo, de matéria a ser examinada em sede própria. 

IV – Habeas corpus não conhecido. (Grifo nosso). 

Em caso semelhante ao dos presentes autos, o eminente Desembarga-
dor Carstens Köhler assim fundamentou o voto condutor do Acórdão da Apela-
ção Criminal nº 2002.006721-6 (DJ: 25/02/2003), julgado pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina: 
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(...) A confissão extrajudicial, aliada a outros indícios que a ampa-
rem, não restou infirmada pela retratação em Juízo, pois em seu interro-
gatório o Réu limitou-se a negar a autoria e a alegar que fora pressionado 
pelos Policiais. Ainda que as infrações não tenham sido presenciadas por 
nenhuma das testemunhas, os elementos probatórios colhidos dão amplo 
suporte à condenação, porque permitem alcançar a certeza da autoria do 
delito. É da jurisprudência: 

A confissão operada na fase administrativa e posteriormente 
retratada em juízo, sem motivo válido, é elemento suficiente para 
embasar a condenação, principalmente quando o contexto proba-
tório colige para essa medida. (Apelação Criminal, Des. Solon 
d’Eça Neves, j. 07.05.2002.) 

No mesmo sentido: 

A confissão extrajudicial, embora retratada em juízo, ampa-
rada pelas demais provas produzidas nos autos, serve de conven-
cimento inequívoco a autorizar um decreto condenatório. (Apela-
ção criminal n. 02.003368-5, Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, j. 
16.04.2002.) 

Ou ainda: 

CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO. CONFISSÃO 
EXTRAJUDICIAL. RETRATAÇÃO EM JUÍZO. ALEGADA COAÇÃO 
IMPOSTA PELOS POLICIAIS COMO MEIO DE OBTÊ-LA. AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO. ARGUMENTO REPELIDO. (Apelação 
criminal n., Des. Sérgio Paladino, j. 12.03.2002.) (...). 

No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, segundo o qual a “(...) confissão extrajudicial, embora 
retratada em Juízo, pode servir de elemento de convicção para o decreto con-
denatório, máxime quando respaldada pela prova testemunhal colhida na ins-
trução, e a retratação em juízo, por sua vez, se apresenta destituída de veros-
similhança” (Apelação Criminal nº 2012.02.100.5.5518/DF, Relator: Desem-
bargador Jesuino Rissato, DJe: 4/2/2014). 

In casu, os depoimentos colhidos ao longo da instrução criminal de-
monstram a dinâmica dos fatos contida na Denúncia, bem como se revelam 
aptos para corroborar a versão inicialmente apresentada pelo Acusado na fase 
pré-processual. 

Nessa linha de entendimento, a comprovação da materialidade delitiva 
decorre do Termo de Verificação de Eficácia e Funcionamento de Arma de 
Fogo (fl. 10), bem como do Termo de Exibição da Arma (fl. 11), porquanto os 
seus teores, aliados aos demais elementos probatórios, evidenciaram que o 
armamento e as munições (deflagradas e intactas) encontradas na residência do 
Acusado correspondem ao produto do roubo por ele perpetrado. 
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Termo de Verificação de Eficácia e Funcionamento de Arma de Fogo 

(...) teste de funcionamento em arma de fogo e munições abaixo 
especificadas, devidamente apreendidas nos procedimentos em epígrafe, 
em poder de ALESSANDRO FELIX GALVÃO, a saber: Número: GO 
61911-11, Marca: Boito, Calibre: 12, Espécie: Escopeta (...) obs.: ARMA 
DO EXÉRCITO BRASILEIRO (...) 

Após as verificações necessárias, declararam que a referida arma 
estava em BOM estado de conservação, não havendo em suas peças 
quaisquer anomalias que impossibilitassem o seu funcionamento, encon-
trando-se a mesma APTA a realização de disparos e tiros, com potenciali-
dade lesiva de provocar lesões que podem evoluir para a morte de even-
tual vítima. 

Termo de Exibição da Arma 

(...) Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e qua-
torze, nesta cidade de Águas Lindas de Goiás, delegacia de Polícia, onde 
presente se achava VINÍCIUS MÁXIMO DA SILVA, Delegado de Polícia, 
comigo HCGJ, escrivão de seu cargo, ao final assinado, aí compareceu 
LAURO LUIZ DA CONCEIÇÃO, policial militar lotado na cidade de Santo 
Antônio do Descoberto, o qual exibiu a Autoridade Policial o seguinte ob-
jeto: 

- 1 (uma) arma de fogo, cal. 12, marca BOITO, nº GO61911-11 
pertencente ao exército brasileiro, com 02 (duas) munições deflagradas e 
03 (três) intactas (...). 

Quanto à culpabilidade, tratando-se de “(...) juízo de valor (de reprova-
ção) que recai sobre o agente do crime que podia se motivar de acordo com a 
norma e agir de modo diverso (conforme o Direito)” (Luiz Flávio Gomes. Direi-
to Penal: parte geral, v. 2. Revista dos Tribunais, 2007. p. 545), é inegável a 
reprovabilidade da conduta do Réu que, demonstrando conhecimento da roti-
na dos militares encarregados da segurança, rompe a cerca da Residência do 
Torto, uma das moradias oficiais da Presidência da República, no meio da noite 
e, em sequência, rende colega de farda, forçando-o a percorrer grande distân-
cia até o local em que pôde se evadir da cena do crime levando consigo uma 
arma calibre 12 pertencente ao Exército Brasileiro. 

Comprovada a prática delituosa perpetrada pelo Réu, passo ao enfren-
tamento dos argumentos defensivos. 

Quanto à absolvição do Acusado, com fundamento na alínea “e” do ar-
tigo 439 do CPPM, pelo reconhecimento do Princípio in dubio pro reo os fun-
damentos expendidos na análise da autoria delitiva mostram-se suficientemente 
aptos para refutar as alegações de que existiriam dúvidas quanto à conduta do 
Réu, que não ratificou em Juízo os depoimentos prestados na fase pré-
processual. 
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Ainda assim, julgo necessários alguns esclarecimentos, o primeiro dos 
quais relativo à afirmação de que a confissão realizada perante a Autoridade 
Policial foi obtida mediante tortura. 

Os autos demonstram que, após a apresentação voluntária aos Policiais 
Militares, o Réu foi conduzido ao 1º Centro Integrado de Operações de Segu-
rança de Águas Lindas de Goiás, sendo o seu condutor o 3º Sgt PM Lauro Luiz 
da Conceição. 

Em seu depoimento, o Policial Militar destacou que o Réu não chegou 
a ser encarcerado, tendo permanecido no corredor da Delegacia enquanto 
aguardava o depoimento. Afirmou, também, que se ausentou pouco antes da 
inquirição do Acusado, quando já se encontravam presentes militares da Polícia 
do Exército. 

Por outro lado, nada obstante ter confirmado perante o Encarregado do 
Inquérito Policial Militar que havia sido torturado pelos Policiais Civis, em Juízo o 
Acusado negou esse fato ao declarar que “(...) relativamente ao seu depoimento 
prestado perante a autoridade militar de fls. 59/61 em que confirmou a versão 
dada na polícia civil, esclarece que não foi torturado, mas, como já tinha dado 
uma versão dos fatos, ficou com medo de mudar a versão (...)” (Grifo nosso). 

As alegações de tortura são, portanto, absolutamente inverossímeis e 
comprovam as conclusões anteriormente expendidas segundo as quais a versão 
apresentada pelo Acusado na fase inquisitorial, no tocante à confissão da prática 
delituosa, é a que mais corresponde à verdade dos fatos, em que pese ter sido 
retratada em Juízo. 

No tocante à dosimetria da pena, a Defensoria Pública da União insur-
giu-se quanto à fixação da pena-base acima do mínimo legal, pela aplicação da 
atenuante da menoridade e pela ausência da causa de aumento da pena relati-
va ao emprego de arma e da causa de aumento relativa ao crime praticado 
contra militar em serviço. 

Em seus argumentos, alega que “(...) Não há, nos autos, quaisquer dados 
ou elementos internos ou externos que denotem que a pena-base deve ser 
fixada acima do mínimo legal”. 

Assiste razão em parte ao Órgão defensivo. 

Na análise das circunstâncias do art. 69 do CPM, o Colegiado Julgador 
de primeiro grau fundamentou a exasperação da pena-base nos seguintes ter-
mos (fl. 314): 

(...) é alta a intensidade do dolo, aliado a ousada forma de execu-
ção e às circunstâncias de tempo e lugar que lhe são desfavoráveis. De 
madrugada (tempo), agindo com determinação e planejamento prévio, o 
acusado fez um furo na cerca da Residência Oficial do Torto (modo de 
execução), uma das Residências Oficiais da Presidência da República (lugar) 
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e vencendo centenas de metros no escuro da mata (intensidade do dolo, 
fls. 162/183), rendeu a sentinela (circunstância esta a ser examinada para 
fins de aumento de pena – art. 242, § 2, IV); forçando-o a percorrer con-
sigo o trecho da mata pertencente à residência oficial (...). 

O Princípio da Individualização da Pena permite que o Julgador, dentro 
dos limites abstratamente cominados pelo legislador, fixe a reprimenda objeti-
vando a prevenção e a repressão do crime perpetrado, conferindo-lhe, pois, 
certo grau de discricionariedade em todas as fases da dosimetria da pena. 

No caso vertente, no entanto, o Conselho de Justiça a quo não apresen-
tou elementos de prova suficientes para fundamentar as circunstâncias judiciais 
consideradas desfavoráveis na análise do art. 69 do CPM.  

Quanto à fundamentação segundo a qual seria “alta a intensidade do 
dolo”, o Conselho de Justiça de primeiro grau, além de não justificar concreta-
mente o juízo de reprovabilidade da conduta do Acusado, utilizou-se de refe-
rências vagas, não sendo possível, nesses termos, corroborar o aumento da 
pena-base. 

Da mesma forma, mostraram-se insuficientes os fundamentos expendidos 
sobre “o modo de execução do delito”, bem como “das circunstâncias de tem-
po e lugar”, por ter a Sentença hostilizada utilizado expressões genéricas como 
“ousada forma de execução”; “circunstâncias de tempo e lugar que lhe são 
desfavoráveis”; e “determinação e planejamento prévio”. 

Embora reconhecendo a gravidade do delito de roubo de arma de fogo 
pertencente às Forças Armadas, a exasperação da pena-base em patamar supe-
rior ao mínimo legal, ao meu sentir, revelou-se desproporcional, consideradas 
as particularidades elencadas na instrução criminal. 

A jurisprudência dos Pretórios converge para esse entendimento, con-
forme se extrai dos seguintes julgados: 

Supremo Tribunal Federal 

Habeas Corpus nº 85033/MS (DJe: 27/5/2005) 

Relator Ministro Carlos Britto 

HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO A SEIS MESES DE 
RECLUSAO PELA PRÁTICA DE LESÃO CORPORAL. ALEGAÇÕES DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇAO IDÔNEA QUANTO À MAJORAÇÃO 
DA PENA-BASE E DE FALTA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE O BENEFÍCIO 
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA REPRIMENDA (CP, ART. 77). OR-
DEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

A fixação da pena-base acima de seu mínimo legal deve apoiar-se 
em elementos concretos, objetivamente demonstrados, que justifiquem a 
exasperação, não se mostrando suficiente, para tal fim, a simples referên-
cia ao texto genérico da lei (CP, art. 59). 
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Neste panorama e não sendo possível aferir, nem mesmo a partir 
de uma análise global da motivação, os elementos considerados pelo jul-
gador quando da majoração do castigo, é de se deferir a ordem de habeas 
corpus, fixando-se a pena em seu mínimo legal, eis que os elementos dos 
autos autorizam que se tome, desde logo, esta medida. 

Não tendo ocorrido provocação formal da autoridade coatora, a 
respeito da concessão do sursis (CP, art. 77), não pode o Supremo Tribu-
nal Federal apreciar a questão, pena de indevida supressão de instância. 
Habeas corpus parcialmente deferido” (Grifo nosso). 

Habeas Corpus nº 71697/GO (DJe: 16/8/1996) 
Relator Ministro Celso de Mello 

HABEAS CORPUS - RÉU PRIMÁRIO - PENA-BASE ESTIPULADA 
EM LIMITE SUPERIOR AO MÍNIMO LEGAL - NECESSIDADE DE FUN-
DAMENTAÇÃO - CONCESSÃO DO SURSIS - PERÍODO DE PROVA FI-
XADO ACIMA DO MÍNIMO PREVISTO EM LEI - IMPRESCINDIBILIDADE 
DE MOTIVAÇÃO DO ATO DECISÓRIO - PEDIDO DEFERIDO. 

- Nenhum condenado tem direito público subjetivo à estipulação 
da pena-base em seu grau mínimo. É lícito ao magistrado sentenciante, 
desde que o faça em ato decisório adequadamente motivado, proceder a 
uma especial exacerbação da pena-base. Impõe-se, para esse efeito, que 
a decisão judicial encontre suporte em elementos fáticos concretizadores 
das circunstâncias judiciais abstratamente referidas pelo art. 59 do CP, 
sob pena de o ato de condenação transformar-se numa inaceitável e arbi-
trária manifestação de vontade do magistrado aplicador da lei. 

Precedentes. - Cumpre ao órgão judiciário sentenciante, sempre 
que fixar o período de prova do sursis acima do mínimo legal, proceder a 
uma necessária e adequada fundamentação desse ato decisório, sob pena 
de injusta coação ao status libertatis do condenado (RTJ 135/686). Juris-
prudência e doutrina. (Grifo nosso). 

Superior Tribunal de Justiça 
Habeas Corpus nº 45602/SE (DJe: 14/11/2005) 
Relator Ministro Felix Fischer 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CRI-
ME EQUIPARADO A HEDIONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. LEI Nº 
8.072/90. DOSIMETRIA DA PENA. 

FIXAÇÃO DA PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO. 

I - A Lei nº 8.072/90, em seu art. 2º, 1º, não é inconstitucional. 
(Plenário do Pretório Excelso). 

II - Os crimes hediondos, e os a eles assemelhados, excetuando-se 
os de tortura, estão sujeitos, em sede de execução da pena privativa de 
liberdade, ao disposto no art. 2º, 1º, da Lei nº 8.072/90, sendo, portanto, 
vedada a progressão do regime prisional de cumprimento de pena. (Pre-
cedentes). 
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III - A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vincu-
lada, tal como exige o próprio princípio do livre convencimento funda-
mentado (arts. 157, 381 e 387 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, segunda 
parte da Lex Maxima). Ela não pode ser estabelecida acima do mínimo le-
gal com supedâneo em referências vagas e dados não explicitados (Pre-
cedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

Writ parcialmente concedido, com extensão ex officio ao co-réu. 
(Grifo nosso). 

Habeas Corpus nº 39.321/SP (DJe: 1º/7/2005) 

Relator Ministro Arnaldo Esteves 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. 
FIXAÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. NULIDADE CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. INSUFICIÊNCIA 
DE DADOS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. O juiz deve observar a necessidade e adequação da pena para a 
reprovação do crime, examinando minuciosamente os elementos cons-
tantes dos autos para fixá-la de forma justa e fundamentada. 

2. A fixação do quantum da pena a partir de uma fundamentação 
vaga e deficiente nulifica a sentença no tocante à dosimetria da pena. 

3. Malgrado a anulação parcial da sentença não afete a validade do 
édito condenatório, não tornando inócua a interrupção do lapso prescri-
cional, os autos não trazem dados suficientes sobre o início do cumpri-
mento da pena, cabendo, portanto, ao juiz de primeiro grau, observado 
o novo quantum da reprimenda, examinar eventual ocorrência da pres-
crição. 

4. Ordem parcialmente concedida (Grifo nosso). 

Por tais motivos, deve ser acolhido o pleito defensivo de fixação da 

pena-base em seu mínimo legal, restando prejudicados, portanto, os pleitos 

referentes ao reconhecimento da atenuante prevista no inciso I do artigo 72 do 

CPM, requerido pela Defensoria Pública da União, bem como o requerimento 

do Custos Legis de aplicação ex officio da atenuante descrita no artigo 72, inci-

so III, alínea “d”, do CPM, tendo em vista o Enunciado nº 231 da Súmula de 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que “A incidência 

da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal”. 

Por fim, quanto ao argumento segundo o qual “(...) inexistem nos autos 

quaisquer provas de que o apelante praticou a subtração do armamento mediante 

violência ou ameaça com emprego de arma e, muito menos, que tenha agido 

contra os militares em serviço”, não assiste razão ao Órgão defensivo. 
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Conforme alegado em suas Razões (fl. 338) “(...) o apelante não reali-
zou planejamento prévio da conduta, motivo pelo qual não poderia saber que 
no local havia um militar de serviço (...)”. Assim, na ótica da Defensoria Pública 
da União, não deveria incidir a qualificadora descrita no inciso IV do § 2º do 
artigo 242 do CPM. 

Destaco que a incidência dessa qualificadora exige, apenas, que os 
autos demonstrem a qualidade do ofendido. In casu, restando comprovado 
que a vítima encontrava-se de serviço exercendo a função de sentinela do Posto 
4 da Residência Oficial da Granja do Torto, não merece acolhida o argumento 
defensivo. 

Corroboram essa conclusão os seguintes depoimentos colhidos em Juízo: 

1) ex-Sd Ex Danilo Nascimento Marques, Ofendido ( fls. 134/136): 

(...) Às perguntas do Juiz-Auditor, respondeu: que, no dia dos fa-
tos, estava pela segunda vez tirando serviço naquele posto; que foi incor-
porado em fevereiro de 2014; que estava tirando serviço com uma espin-
garda; que o posto ficava num local isolado e mal iluminado; que próxi-
mo dele havia muito mato (...) (Grifos no original). 

2) 3º Sgt Ex Ednaldo Santos (fls. 137/138): 

(...) Que confirma declarações prestadas na fase inquisitorial, pre-
sentes às fls. 46/48 dos autos, as quais na oportunidade lhe foram lidas; 
que, no dia dos fatos, primeiro constatou que o ofendido não estava no 
posto que lhe estava destinado e posteriormente foi informado que este 
teria chegado no posto 1; que devido ao estado do ofendido, os militares 
que estavam no posto 1 não autorizaram a sua entrada; que, quando o 
depoente chegou ao local, reconheceu o ofendido como fazendo parte 
do pessoal da guarda e autorizou a sua entrada; que conversou com o 
ofendido e este estava ofegante e nervoso, disse ao depoente que três assal-
tantes armados tinham levado a espingarda da qual tirava serviço; (...). 

3) Cb Ex Jonathan Martins Silva (fl. 139): 

(...) que, no dia dos fatos, quando foi encaminhar o Soldado que 
faria a rendição no posto 4, verificou que o ofendido não estava no posto; 
que, posteriormente, o ofendido veio a apresentar-se no posto 1 e o de-
poente chegou, junto com o Sargento EDNALDO, naquele posto; que o 
ofendido estava sujo e “abalado”, dizendo que tinha sido vítima de um 
roubo; (...). 

4) Sd Ex Daymisson Silva Lima (fls. 140/141): 

(...) Às perguntas do Juiz-Auditor, respondeu: que, no dia dos fa-
tos, estava de serviço quando o ofendido chegou correndo no posto 1; 
que este estava só com a calça do fardamento e coturno; que estava sujo 
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e “abalado”; disse que tinha sido roubado e “sequestrado”; disse que isso 
teria sido feito por mais de duas pessoas; disse que os assaltantes estavam 
armados, mas não deu maiores detalhes, não dizendo se estes assaltantes es-
tavam de capuz ou não e que inclusive o ofendido chegou a dizer que estava 
no posto 4; (...) (Grifos no original). 

Quanto à qualificadora descrita no inciso I do § 2º do artigo 242 do 
CPM, os autos forneceram elementos suficientes para comprovar que o Ofen-
dido teve contra si a violência praticada com o emprego de arma. 

Ressalto que, em depoimento prestado perante a Autoridade Policial 
do Estado de Goiás, o Acusado declarou (fl. 19): 

(...) QUE pegou a arma que estava ao lado do sentinela e apontou 
para o mesmo, ordenando que o levasse até a saída; QUE na saída dis-
pensou o sentinela e fugiu em seu carro (...) (Grifo nosso). 

Na fase inquisitorial, diante do Encarregado do Inquérito Policial Mili-
tar, o Réu declarou (fls. 59/61): 

(...) de lá percebeu que o sentinela do posto 04 estava deitado, en-
tão foi se deslocando junto a grade, para não ser visto pelo posto 04, com 
intuito de abordá-lo pela retaguarda, chegando lá, encontrou o sentinela 
dormindo e com seu armamento escorado na parede próximo ao posto, 
então pegou o armamento e o sentinela acordou (...). 

O Ofendido, por sua vez, afirmou (fls. 134/136): 

(...) que passava das “três e pouco” e o ofendido estava sentado 
numa parte de cimento que fica de fronte ao posto, quando foi rendido 
por dois assaltantes que chegaram pela sua retaguarda; que sem virar-se 
totalmente para trás chegou a ver que um dos acusados estava armado; 
que era uma arma curta; que não sabe dizer se se tratava de uma pistola 
ou um revólver; 

Segundo se extrai da confissão do próprio Acusado, a arma com a qual 
foi perpetrada a conduta criminosa foi, justamente, a que estava em poder do 
Ofendido, o que caracteriza a qualificadora da violência ou ameaça, porquanto 
o Termo de Verificação de Eficácia e Funcionamento de Arma de Fogo (fl. 10) 
concluiu pela potencialidade lesiva do armamento para provocar lesões e morte. 

Nada obstante, a jurisprudência dos Pretórios firmou entendimento se-
gundo o qual: 

(...) Não se mostra necessária a apreensão e perícia da arma de fo-
go empregada no roubo para comprovar o seu potencial lesivo, visto que 
tal qualidade integra a própria natureza do artefato. 

III – A qualificadora do art. 157, § 2º, I, do Código Penal, pode ser 
evidenciada por qualquer meio de prova, em especial pela palavra da ví-
tima – reduzida à impossibilidade de resistência pelo agente – ou pelo 
depoimento de testemunha presencial. (Habeas Corpus nº 111.959/DF, 
Relator: Ministro Ricardo Lewandovski, DJe: 16/8/2012). 
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Passando à dosimetria da pena, considero favoráveis as circunstâncias 
judiciais do art. 69 do Código Penal Militar, diante do que fixo a pena-base em 
seu mínimo legal, ou seja, 4 (quatro) anos de reclusão, nos termos do artigo 
242, § 2º, inciso IV, do CPM. 

Deixam de ser aplicadas as atenuantes dos incisos I e III, alínea “d”, do 
artigo 72 do CPM, haja vista a reprimenda ter sido inicialmente fixada no mí-
nimo legal. 

Na terceira fase, deve ser aplicada a causa de aumento de pena descrita 
no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, do CPM, porquanto o delito foi exercido 
com emprego de arma e praticado contra militar de serviço, devendo ser majo-
rada em 1/3 (um terço) a reprimenda penal anteriormente fixada, perfazendo-se 
a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, que deverá 
ser cumprida no regime inicialmente semiaberto, consoante a dicção da alínea 
“b” do § 2º do artigo 33 do Código Penal comum, que regula os regimes de 
cumprimento das penas nos estabelecimentos prisionais comuns. 

Sendo o Acusado primário e de bons antecedentes, assiste-lhe o direito 
de recorrer em liberdade. 

Destaco, por oportuno, que, por ocasião do recebimento da Denúncia, 
em 31 de março de 2015 (fls. 111/112), o Juízo a quo proferiu Decisão na qual 
decretou “(...) A PRISÃO PREVENTIVA do Sd ALESSANDRO FÉLIX GALVÃO, 
com fundamento no art. 5º, LXI da Constituição Federal, c/c art. 254 e 255, 
alíneas ‘c’, ‘d’ e ‘e’, ambos, do Código de Processo Penal Militar” (fls. 113/114) 
(Grifos no original).  

O Mandado de Prisão foi cumprido nessa mesma data e revogado por 
Decisão do Colegiado Julgador de primeiro grau, em 10 de junho de 2015 
(fls. 244/246 e fls. 253/254-v), devendo ser observada a detração prevista no 
art. 67 do CPM. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Apelo defensivo, para 
condenar o ex-Sd Ex ALESSANDRO FELIX GALVÃO à pena de 5 (cinco) anos e 
4 (quatro) meses de reclusão, com a detração do tempo de prisão provisória 
cumprida, ex vi do art. 67 do CPM, como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I 
e IV, do CPM, com o direito de recorrer em liberdade e o regime prisional ini-
cialmente semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea “b”, do Código 
Penal comum. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a Presidência do Ministro 
Dr. Artur Vidigal de Oliveira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 
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por unanimidade, em dar parcial provimento ao Apelo defensivo, para conde-
nar o ex-Sd Ex ALESSANDRO FELIX GALVÃO à pena de 5 anos e 4 meses de 
reclusão, com a detração do tempo de prisão provisória cumprida, ex vi do art. 67 
do CPM, como incurso no artigo 242, § 2º, incisos I e IV, do CPM, com o direito 
de recorrer em liberdade e o regime prisional inicialmente semiaberto, nos 
termos do artigo 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal comum. 

Brasília, 17 de maio de 2016 – Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva, 
Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº 58-46.2014.7.09.0009-MS 

Relatora: Min. Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Revisor: Min. Alte Esq Alvaro Luiz Pinto. 

Apelante: Gabriel de Souza Gomes, ex-Sd Ex, condenado à pena de 1 ano de 
reclusão, como incurso no art. 290, caput, do CPM, com o benefício 
do sursis pelo prazo de 2 anos, o direito de apelar em liberdade e o 
regime prisional inicialmente aberto.  

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 9ª CJM, 
de 28/7/2015.  

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DROGAS. RECURSO DEFENSIVO. DESEN-
TRANHAMENTO DO LAUDO PERICIAL. CONDIÇÃO DE PROS-
SEGUIBILIDADE. TIPICIDADE CONGLOBANTE. INTERPRETA-
ÇÃO CONFORME. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. INA-
PLICABILIDADE DAS LEIS Nº 11.343/2006 E Nº 9.099/1995. 
PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. UNANIMIDADE. 

A Defesa inovou em matéria recursal ao requerer a análise 
de temas não postos à apreciação da instância a quo. Admitir o 
exame do pleito apresentado somente a posteriori equivaleria a 
autorizar a supressão de instância e, por conseguinte, o malferi-
mento do contraditório e da ampla defesa, bem como da paridade 
entre acusação e defesa. Não conhecimento da preliminar. Unâ-
nime. 

Inexigibilidade no CPPM de condição especial da ação para 
o prosseguimento do feito, a saber: a condição de militar da ativa. 
Admitir tal possibilidade, como requer a Defesa, seria atuar como 
legislador positivo, violando regra de hermenêutica insculpida no 
próprio texto normativo. Rejeição da preliminar. Decisão unânime. 

Inexistem no ordenamento jurídico pátrio quaisquer incoe-
rências legais aptas a determinar, ou até mesmo a fomentar, a 
conduta perpetrada pelo recorrente, de tal forma a confrontar a 
própria validade do dispositivo repressor do art. 290 do CPM. Ao 
revés, in casu, perfeitas são a tipicidade formal e a material. A con-
duta perpetrada é contrária à lei penal, portanto, antinormativa. 
Mesmo que adotássemos a teoria da tipicidade conglobante, esta-
ria ela aqui perfeitamente presente. 

Não se visualiza incompatibilidade vertical do dispositivo 
impugnado com o postulado da proporcionalidade, uma vez que, 
embora as elementares do art. 290 do CPM encampem as figuras 
de traficante e usuário de drogas, o juiz, na análise do caso concre-
to, valorará distintamente o agir de cada qual. 
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Inaplicabilidade do art. 28 da Lei nº 11.343/06 e do proce-
dimento da Lei nº 9.099/95 na Justiça Militar da União, por força 
dos Verbetes de nº 9 e 14 deste STM. 

Descabe a arguição de inconstitucionalidade de súmulas, 
uma vez que estas não correspondem a lei ou a ato normativo, mas 
a um resumo das decisões reiteradas proferidas pelos Tribunais. 

Recurso não provido. Decisões unânimes. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da preliminar arguida pela 
Defensoria Pública da União, de desentranhamento do laudo pericial; por 
unanimidade, rejeitou a segunda preliminar defensiva, de ausência de condi-
ção de prosseguibilidade por licenciamento do réu. No mérito, por unanimi-
dade, conheceu e negou provimento ao recurso da Defesa do ex-Sd Ex Gabriel 
de Souza Gomes, para manter a Sentença que o condenou à pena de 1 ano de 
reclusão, como incurso no art. 290, caput, do CPM, com o benefício do sursis 
pelo prazo de 2 anos, o direito de recorrer em liberdade e o regime prisional 
inicialmente aberto. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 
o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia de Freitas 
Júnior. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio 
Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio 
Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Au-
gusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. 
(Extrato da Ata da 27ª sessão, 27/4/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pela Defensoria Pública da União em 
favor do ex-Sd Ex GABRIEL DE SOUZA GOMES contra a Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça para o Exército da Auditora da 9ª Circunscrição Ju-
diciária Militar, que, por maioria, o condenou à pena de 1 ano de reclusão, 
como incurso no art. 290 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 
anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto.  

Narra a Denúncia (fls. 1/3) que, no dia 16/5/2014, por volta de 
13h30min, no interior do Comando Militar do Oeste (CMO), em Campo 
Grande/MS, o 1º Ten Luiz Antônio Jovino Júnior e o 2º Ten Giovany Guaicurus 
Matusin caminhavam até o Almoxarifado da 1ª Companhia de Apoio da Base 
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Administrativa do Comando Militar do Oeste, quando avistaram o recorrente e 
o Sd Ex Ortiz indo em direção à horta do CMO e, ao serem interpelados, mos-
traram-se nervosos. Diante daquela reação, o 1º Ten Luiz Antônio ordenou 
que retirassem todo o conteúdo dos seus bolsos. Na ocasião, foi encontrado no 
bolso direito da calça do apelante um cigarro artesanal, o qual posteriormente 
foi constatado como sendo Cannabis Sativa, tendo ele confirmado a natureza 
do material e que havia adquirido a droga de outro usuário, fora do quartel. 

De acordo, ainda, com a Exordial (fls. 1/3): 

A materialidade delitiva do Termo de Apreensão (fl. 18) se encontra 
demonstrada pelo Termo de Encaminhamento de Material (fl. 17), pelo 
Laudo Preliminar de Constatação (maconha – fls. 20-21) e pelo Laudo de 
Exame Toxicológico Definitivo nº 46016 (fls. 58-60), não restando dúvi-
das de que o material tóxico apreendido em poder do denunciado, sub-
metido a Exame Químico, trata-se de Cannabis Sativa Linneu, vulgarmente 
conhecido como “maconha”. 

Integram o presente feito, dentre outros, os seguintes documentos: 

- Nota de ciência das garantias constitucionais (fl. 5 do Apenso); 

- Nota de Culpa (fl. 10 do Apenso); 

- Auto de Apresentação e Apreensão da Droga (fl. 18 do Apenso); 

- Auto de Prisão em Flagrante (fls. 1/32 do Apenso); 

- Exames de Corpo de Delito (fls. 23/24 do Apenso); 

- Exame de Constatação Preliminar (fl. 20/21 do Apenso);  

- Relatório do APF (fl. 29 do Apenso); 

- Decisão concedendo liberdade provisória (fls. 38/38v do Apenso);  

- Alvará de Soltura expedido em 21/5/2014 (fl. 41 do Apenso);  

- Certidões de Antecedentes Criminais negativas (fls. 42/45); 

- Ofício nº 9-Sect/Div Pes/Cmdo de 17/11/2014, informando o licencia-
mento do recorrente a bem da disciplina, em 9/10/14 (fl. 50 do Apenso); 

- Exame Definitivo para Identificação de Drogas de Abuso (fl. 58/60 do 
Apenso); e 

- Cópia dos Assentamentos Militares do acusado (fls. 75/85). 

Veio aos autos o Laudo de Exame Toxicológico definitivo, do Instituto 
de Análises Laboratoriais Forenses da Secretaria de Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul, que analisou uma amostra de substância vegetal seca, parcial-
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mente envolta por papel amarelo, sob a forma de cigarro artesanal parcialmente 
consumido, enviada para análise acondicionada em um invólucro plástico 
translúcido de cor vermelha, contendo aproximadamente 0,98 g (noventa e 
oito centigramas), concluindo tratar-se o material periciado de Cannabis Sativa 
Linneu. Consoante o item 5.3 do Laudo, o teste para a pesquisa de THC (tetra-
hidrocanabinol – princípio ativo presente na maconha), baseado na reação 
com solução alcoólica de vanilina em ácido clorídrico e clorofórmio, apresen-
tou resultado positivo para a substância em questão (fl. 59 do Apenso).  

A inicial acusatória foi recebida em 19/12/2014 (fl. 1). 

Devidamente citado (fl. 15), foi o acusado qualificado e interrogado às 
fls. 17/18. Confirmando o narrado na Denúncia, aduziu ser usuário de maco-
nha, salientado que não fazia uso constante da droga, e sim em festas, e que 
teria sido a primeira vez que levou a substância para a caserna. Afirmou tê-la 
adquirido de um civil, fora do quartel. E no dia do ocorrido, como estava esca-
lado para o plantão do terceiro horário, levou o entorpecente para a OM. 

O Ministério Público Militar arrolou testemunhas. 

O 1º Ten Ex Luiz Antônio Jovino Júnior, às fls. 33/34, confirmou os fatos 
narrados na Denúncia, aduziu que, no dia do ocorrido, por volta das 13h, na 
companhia do Ten Giovani, dirigiu-se ao almoxarifado com a incumbência de 
apanhar material para o aprovisionamento e que, durante o percurso, avista-
ram os Soldados GOMES e Hortiz dirigindo-se à horta da Companhia. Ao se-
rem abordados e indagados do motivo pelo qual estavam naquele local, o Sd 
Hortiz respondeu que fora buscar o carregador do seu celular. Ato contínuo, 
solicitou que os militares esvaziassem o conteúdo dos bolsos e o Sd GOMES 
exibiu um cigarro semelhante à “maconha”, o que foi por ele confirmado. A 
testemunha relatou, ainda, que o Sd Gomes tinha sido incorporado 2 (dois) 
meses antes do acontecido. 

Às fls. 36/37, o 1º Ten Giovany Guaicurus Matusin aduziu que, na oca-
sião, após o final do expediente, juntamente com o Ten Luiz Antônio, dirigiu-se 
ao almoxarifado para buscarem detergente e, no caminho, avistaram os Solda-
dos GOMES e Hortiz, que ficaram nervosos com a proximidade dos oficiais. Ao 
serem interpelados pelo Ten Luiz Antônio, ficaram ainda mais nervosos. A 
testemunha não se recorda o nome do militar que trazia consigo a substância 
entorpecente, mas que ele confirmou a natureza e a posse da droga. Foi lavrado, 
então, Auto de Prisão em Flagrante. 

A Defesa não arrolou testemunhas (fl. 39) e nada requereu na fase do 
art. 427 do CPPM (fl. 41). Na mesma oportunidade, o MPM requereu juntada 
das folhas de antecedentes criminais do denunciado e dos seus assentamentos 
militares (fl. 40v). 
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Em Alegações Escritas, o MPM pugnou pela condenação nos termos da 
Exordial (fls. 48/49). 

A Defesa requereu a absolvição em razão da atipicidade da conduta 
por ausência de lesão ao bem jurídico tutelado, com incidência do postulado 
da insignificância em decorrência do reconhecimento da tipicidade congloban-
te. Pugnou pela interpretação conforme do art. 290 do Código Penal Militar 
com as Convenções de Nova Iorque, para prevalência dos direitos fundamen-
tais do acusado insculpidos no art. 5º, incisos LIV e LXXVIII, da Carta Republi-
cana. Pleiteou, outrossim, a aplicação do art. 28 da Lei nº 11.343/06 (Lei de 
Drogas) e da Lei nº 9.099/95 (Juizados Especiais). Subsidiariamente, pediu que 
a conduta do recorrente fosse considerada simples infração disciplinar. 

E, por derradeiro, no caso de desacolhimento das teses aventadas, o reco-
nhecimento das atenuantes da menoridade e da confissão, visto que o apelante 
possuía menos de 21 anos na data dos fatos e confessou espontaneamente a 
autoria do delito. Nesses termos, pediu a fixação da pena aquém do mínimo 
legal, sendo desconsiderada a redação da Súmula 231 do STJ, aplicando-se a 
suspensão condicional da pena (fls. 51/65). 

Estando o feito em ordem, foi levado a julgamento. 

O Conselho Permanente de Justiça para o Exército da Auditora da 9ª 
Circunscrição Judiciária Militar, em Sessão de 28/7/2015, por maioria (4x1), 
condenou o denunciado à pena de 1 (um) ano de reclusão, como incurso no 
art. 290, caput, c/c o art. 72, I, todos do CPM, com o benefício do sursis pelo 
prazo de 2 anos e o direito de apelar em liberdade (fls. 89/92). O Decisum 
restou acostado às fls. 95/101. 

A Sentença foi lida e publicada em 4/8/2015 (fl. 102). 

A Acusação tomou ciência do Decisum em 7/8/2015 (fl. 103) e a Defe-
sa em 13/8/2015 (fl. 103v).  

Apenas a Defesa interpôs Recurso e apresentou Razões em 19/8/2015 
(fls. 105/125). 

Em seu arrazoado, a DPU requereu a absolvição com fulcro no art. 439, 
alínea “b”, do CPPM, pelo reconhecimento da insignificância, com fundamento 
de que a posse de ínfima quantidade de droga dentro da organização militar 
deve ser considerada como simples infração disciplinar, com solução semelhante 
ao disposto nos arts. 209, § 6º; 240, §1 º; 249; 253; 254 e 260, todos do CPM. 

Pugnou pela interpretação conforme do art. 290 do CPM, em face do 
art. 5º, incisos LIV e LXXVIII, da Constituição Federal e das Convenções de 
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Nova Iorque e Viena. Aduziu que, em razão da violação do princípio da pro-
porcionalidade em face do quantum da pena positivada no preceito secundário 
da norma castrense incriminadora, restaria concluir que o art. 290 somente 
teria sua constitucionalidade assegurada caso não tivesse como destinatário “o 
‘jovem soldado, prestador do serviço militar obrigatório’, mas, sim, o militar 
engajado ou profissional das Forças Armadas”. 

Nas mesmas Razões, a DPU informou o licenciamento do apelante e 
pediu a remessa dos autos ao Juízo comum, para que ele lá pudesse responder, 
nos termos da atual Lei de Drogas, já que não mais ostentava a condição de 
militar. 

Suplicou pela incidência do art. 28 da Lei nº 11.343/06, bem como pela 
aplicação do procedimento da Lei nº 9.099/95, já que este rito estaria vedado 
apenas aos crimes militares próprios. 

Alfim, a Defesa inova em matéria recursal, colacionando temas não apre-
ciados pela instância a quo, e pugna pelo desentranhamento dos laudos periciais 
do processo, por configurarem prova ilícita, com nítida afronta ao art. 5º, inciso 
LVI, da CF/88, tendo em vista que a Súmula 14 deste Tribunal afasta a aplicação 
da Lei nº 11.343/06. Ademais, afirma ser inaplicável à JMU a Portaria/SVS/MS 
nº 344, de 12/5/1998, que define quais são as substâncias consideradas entorpe-
centes. Nesse conspecto, clama pela absolvição nos termos do art. 439, alínea 
“a”, 2ª parte, do CPPM, por inexistência de materialidade delitiva. 

Pugna pela devolução plena da matéria a esta Corte e aduz prequestio-
namento genérico da Súmula 14 do STM e de normativos gerais. 

À fl. 126v foi expedido o Memorando de Intimação nº 109, destinado 
ao recorrente, dando-lhe ciência da leitura, da publicação da Sentença e da 
interposição de Recurso por parte da DPU. 

O Parquet Milicien, em Contrarrazões (fls. 129/133), rechaçou os argu-
mentos defensivos e postulou a manutenção do Decisum recorrido. 

Em 18/8/2015 foi certificado o trânsito em julgado para o MPM (fl. 134v). 

O Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Subprocurador-Geral da Justi-
ça Militar, em parecer de fls. 142/150, manifestou-se pelo desprovimento do 
Apelo. 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 
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VOTO 

O Apelo é tempestivo, cabível e interposto por parte legítima e interes-
sada. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.  

A Defensoria Pública da União requereu, no item nº 5 da fl. 125, a de-
volução plena da questão litigiosa apreciada e julgada em primeira instância. 
Contudo, desnecessário tal clamor. 

Consabido, a petição de interposição do recurso voluntário fixa-lhe, a 
partir da matéria impugnada, a extensão ou dimensão vertical da devolução do 
tema ao juízo ad quem, o que autoriza a classificação do apelo em total ou 
parcial. Nesse conspecto, cabe à parte recorrente delimitar, livremente, a am-
plitude do seu inconformismo e a extensão da matéria a ser devolvida e apre-
ciada por este Tribunal. 

A toda evidência, admitir que a instância superior possa usurpar a com-
petência da parte e estabelecer os limites da devolução da questão litigiosa 
seria o mesmo que autorizá-la a julgar ultra, extra ou citra petitum, o que impli-
caria violação aos princípios processuais da correlação e da dialeticidade, por-
quanto somente poderá ser conhecido o que for devolvido (impugnado) pelo 
interessado. Como se percebe, a regra do tantum devolutum quantum appella-
tum acaba por criar um verdadeiro obstáculo à pretensa liberdade da instância 
superior de reexaminar a causa, como se fosse órgão de primeiro grau. 

A propósito ensina a doutrina165: 

O poder de reexame da instância superior fica restrito à parte da 
decisão impugnada pelo recorrente, evitando-se, assim, a prestação de 
atividade jurisdicional sem que tenha havido a provocação das partes, em 
fiel observância à regra da inércia da jurisdição (ne procedat judex ex offi-
cio). (...) 

Quanto à profundidade (ou dimensão vertical) do recurso, enten-
de-se que, uma vez delimitada a extensão da devolução, estabelece-se a 
devolução automática ao Tribunal, dentro dos limites fixados pela exten-
são, de todas as alegações, fundamentos e questões referentes à matéria 
devolvida. Portanto, fixada a extensão do recurso, a profundidade do co-
nhecimento do tribunal é a maior possível: pode levar em consideração 
tudo que for relevante para a nova decisão. Por isso é que o brocardo la-
tino tantum devolutum quantum appelatum (relativo à extensão do co-
nhecimento) completa-se pelo acréscimo vel appellari debebat (relativo à 
profundidade). 

Ademais, consoante o entendimento pacífico da Corte Suprema, a pe-
tição de interposição do recurso delimita a sua extensão, veja-se: 
                                                      
165 LIMA, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal. Niterói, RJ: Ed Impetus, 2013. p. 

1696/1697. 
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“Habeas corpus”. Extensão da apelação criminal. - De acordo com 
a jurisprudência desta Corte, a extensão da apelação se mede pela pe-
tição de sua interposição e não pelas razões de recurso, de modo que a 
promotoria pública, como ocorreu no caso, se apela sem estabelecer res-
trições, não pode, posteriormente, nas razões, restringir a apelação, por 
equivaler tal procedimento a desistência parcial, o que, de acordo com o 
disposto no artigo 576 do Código de Processo Penal, não é permitido ao 
Ministério Público. “Habeas corpus” indeferido. (STF - HC: 70037 RJ, Re-
lator: MOREIRA ALVES, Data de Julgamento: 18/5/1993, PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 6-8-1993) (grifos nossos). 

Nesse conspecto, impende ressaltar que, em sede de processo penal, o 
único recurso translativo, devolutivo à instância superior de toda a matéria não 
atingida pela preclusão, é o impropriamente denominado recurso de ofício, 
provocando o conhecimento integral da causa e impedindo a preclusão do que 
foi decidido pelo Juízo a quo. 

No caso sub examine, houve inconformismo apenas da Defesa que, em 
petição de interposição do Apelo, não delimitou a extensão da devolução. 
Nesses casos, devolve-se ao Juízo ad quem o conhecimento integral da matéria 
que gerou a sucumbência, conforme analisada a seguir. 

Em que pese a DPU ter elencado vários temas como fundamento para 
a absolvição do recorrente, entendo que alguns deles são prejudiciais ao co-
nhecimento do mérito, razão pela qual passo a analisá-los como preliminares. 

PRELIMINAR DE DESENTRANHAMENTO DO LAUDO PERICIAL 

Ab initio, ressalto que às fls. 122/124 a Defesa inovou em matéria re-
cursal, ao requerer a análise de temas não postos à apreciação da instância 
a quo, no que se refere à alegação da ilicitude do laudo pericial que apontou a 
existência de THC na substância encontrada na posse do apelante, por violação 
do disposto na Súmula 14 do STM, que afasta apenas a incidência na JMU da 
Lei nº 11.343/06, e não da Portaria/SVS/MS nº 344, de 12/5/1998. Admitir o 
exame desse pleito apresentado somente a posteriori equivaleria a autorizar a 
supressão de instância e, por conseguinte, o malferimento do contraditório e 
da ampla defesa, bem como da paridade entre acusação e defesa. 

A toda evidência não se reveste de prova ilícita, como afirmado pela DPU, 
a utilização da Portaria/SVS/MS nº 344, de 12/5/1998. Nesse sentido, apenas 
por apego à argumentação, cito excerto da Ementa do HC 124929 RJ, de relatoria 
do Ministro Celso de Mello, sobre a quaestio: “A Súmula nº 14 do Superior 
Tribunal Militar, ao negar a extensão da Nova Lei de Drogas à Justiça Cas-
trense, apenas explicitou a necessidade de ser observado o princípio da 
especialidade, não servindo de argumento para excluir a aplicação da Portaria 
nº 344/98 da ANVISA em relação aos crimes militares. (...)” (grifos nossos). 
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Nesse conspecto, não conheço a quaestio suscitada pela DPU, analisa-
da aqui como preliminar, sob pena de, se assim não for, usurpar a competência 
do juiz natural da causa, o Conselho de Permanente de Justiça para o Exército 
da 9ª CJM. 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE 

À fl. 117, como pleito defensivo, a DPU informa o licenciamento do 
militar ocorrido no curso da Ação Penal e, em consequência, aponta a impos-
sibilidade de aplicação da reprimenda a civil. Requer, então, a remessa dos 
presentes autos à Justiça comum. 

Sem embargo, o reconhecimento de quaisquer condições da ação ou 
pressuposto processual deve advir do Parlamento, não do intérprete. Nesse 
mister, não há na Norma Adjetiva Castrense quaisquer condições da ação ou 
pressupostos processuais que vinculem a condição de civil ou de militar daquele 
a ser processado pelo crime capitulado no art. 290 do CPM. Cabe aqui citar 
que o CPPM, em seu art. 2º, trouxe os limites interpretativos da Lei Instrumen-
tal, verbis: 

Interpretação literal 

Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada no 
sentido literal de suas expressões. Os têrmos técnicos hão de ser enten-
didos em sua acepção especial, salvo se evidentemente empregados com 
outra significação. 

Interpretação extensiva ou restritiva 

§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação res-
tritiva, quando fôr manifesto, no primeiro caso, que a expressão da lei é 
mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do que sua intenção. 

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal 

§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, 
quando: 

a) cercear a defesa pessoal do acusado; 

b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe 
desvirtuar a natureza; 

c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram ori-
gem ao processo. (grifos nossos). 

Repiso, inexiste no CPPM condição especial da ação para o prossegui-
mento do feito, a saber: a condição de militar da ativa. Admitir tal possibilida-
de, como requer a Defesa, seria atuar como legislador positivo, violando regra 
de hermenêutica insculpida no próprio texto normativo. 

Em razão do exposto, rejeito a preliminar de ausência de condição de 
prosseguibilidade suscitada pela DPU por ausência de amparo legal. 
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MÉRITO 

DA ATIPICIDADE POR AUSÊNCIA DE LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO 

No mérito, o Órgão Defensivo requereu a absolvição do recorrente 
com fulcro no art. 439, alínea “b”, do CPPM, ante a posse de ínfima quantidade 
de droga dentro da organização militar, bem assim da ausência de lesão ao 
bem jurídico tutelado. Requer, pois, a incidência da insignificância em decor-
rência do reconhecimento da tipicidade conglobante, devendo a conduta ser 
considerada como simples infração disciplinar, com solução semelhante ao 
disposto nos arts. 209, § 6º; 240, § 1º; 249; 253; 254 e 260, todos do CPM. 

Razão não assiste ao apelante.  

Sua conduta é típica, antijurídica e culpável, não havendo que falar em 
ausência de lesão ao bem jurídico tutelado apta a afastar a incidência do tipo 
repressor, por inexistência de lesividade ou de atipicidade material, à vista da 
tipicidade conglobante. 

Ressalte-se, inicialmente, que a autoria e a materialidade delitivas resta-
ram incontroversas em face da prisão em flagrante, em 16/5/2014 (fls. 1/32 do 
Apenso), do Exame de Constatação Preliminar (fls. 20/21 do Apenso) e das 
demais provas colacionadas aos autos.  

Destaca-se o Laudo Pericial definitivo, elaborado pelo Instituto de Aná-
lises Laboratoriais Forenses da Secretaria de Segurança Pública de Mato Grosso 
do Sul, que analisou uma amostra de substância vegetal seca, parcialmente 
envolta por papel amarelo, sob a forma de cigarro artesanal, em parte consu-
mido, acondicionada em invólucro plástico translúcido de cor vermelha e con-
tendo aproximadamente 0,98 g (noventa e oito centigramas), concluindo tratar-se 
de Cannabis Sativa Linneu. Consoante o item 5.3 do Laudo, o teste para a pes-
quisa de THC (tetrahidrocanabinol – princípio ativo presente na maconha), 
baseado na reação com solução alcoólica de vanilina em ácido clorídrico e 
clorofórmio, apresentou resultado positivo para a substância em questão (fl. 59 
do Apenso).  

Agregue-se ter o recorrente confessado a autoria delitiva (fls. 17/18) e 
reconhecido ser usuário de maconha. Afirmou ter adquirido o entorpecente de 
um civil, fora do quartel. E, no dia do flagrante, como estava escalado para o 
plantão do terceiro horário, o portou consigo para o interior da caserna. As 
testemunhas confirmaram os fatos descritos na Denúncia (fls. 33/37). 

Inconformada com o decreto condenatório, a Defesa insurgiu-se ale-
gando a atipicidade material, seja por ausência de lesividade ao bem jurídico, 
seja por atipicidade conglobante. 
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Para o descortinamento da quaestio, elucidativos os ensinamentos de 
Guilherme Nucci166 ao conceituar tipicidade material, in verbis: 

(...) é o tipo legal adequado à lesividade, que possa causar a 
bens jurídicos protegidos, bem como socialmente reprovável. Ex.: no 
caso das lesões corporais, somente se materializa a tipicidade material, 
caso haja o preenchimento dos elementos do art. 129, associados à efeti-
va lesão do bem jurídico tutelado, de maneira reprovável. Por isso, o furo 
na orelha de uma menina para a colocação de um brinco pode ser for-
malmente uma lesão à integridade corporal, mas, materialmente, trata-se 
de fato atípico, pois adequado socialmente. Entende-se não ter havido le-
são, mas apenas a promoção de um fator de embelezamento estético, 
fruto da tradição. O delito do art. 129 tem por finalidade punir aquele 
que, fugindo aos parâmetros éticos e socialmente adequados, fere a inte-
gridade do corpo humano. (grifos nossos). 

Analisando a dimensão material do conceito de injusto penal, a vali-
dar, pois, a necessidade de busca da tipicidade material, Luiz Regis Prado167 
manifesta-se: 

O bem jurídico – ponto central da estrutura do delito – constitui, 
antes de tudo, uma realidade válida em si mesma, cujo conteúdo axioló-
gico não depende do juízo do legislador (dado social preexistente) (...) O 
injusto penal compreende a conduta culpável e ilícita. Do ponto de vista 
formal, é ilícita quando significa transgressão de uma norma estatal 
(mandato ou dever) e, em sentido material, quando opera uma lesão 
ou perigo de lesão a um interesse vital garantido pela norma (bem ju-
rídico). (grifos nossos). 

A toda evidência, em que pese a afirmação de inexistência de lesivida-
de material ao bem jurídico tutelado pela norma penal castrense, tal assertiva 
não prospera.  

O delito em questão tutela bens supra individuais, in casu, a própria saú-
de pública no âmbito castrense, um bem jurídico coletivo. Nesse mister, a lesi-
vidade ultrapassa a esfera de proteção individual e, consectariamente, reclama 
análise nesse viés. 

No mesmo sentido, impende anotar que, segundo STF, o delito pelo 
qual o recorrente restou condenado é crime de perigo abstrato, ou seja, para a 
comprovação da tipicidade material, despicienda a verificação da efetiva lesão 
ao bem jurídico. Nesse sentido cito fragmentos do HC 128554, julgado em 
15/9/2015, sob a relatoria do Ministro Gilmar Mendes, que assinala a natureza 

                                                      
166 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal. 10. ed. rev., atual. e ampl. Rio de 

Janeiro: Forense, 2014. p. 171. 
167 PRADO, Luiz Regis. Bem jurídico-penal e Constituição. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribu-

nais, 1997. p. 32-33. 
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do art. 290 do Código Penal Militar: “trata-se de crime de perigo abstrato, sen-
do irrelevante o fato de a quantidade de substância apreendida possuir ou não 
capacidade de causar dependência”. 

Nesse conspecto, o tipo penal, antecipadamente, presume a ofensa ao 
bem jurídico tutelado, desprezando a necessidade da sua comprovação in con-
creto, quanto mais o dano. É por esse, e não outro motivo, que inexiste a pos-
sibilidade de incidir sobre esses delitos o princípio da insignificância. 

Notadamente, quanto à alegada atipicidade material da posse de droga 
para consumo próprio, tal tese tem sido rejeitada pela Corte Suprema, ainda 
que ínfima a quantidade da substância. Confira-se o julgado abaixo transcrito: 

EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 28 DA LEI 11.343/2006. 
PORTE ILEGAL DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA ESTATAL. ÍNFIMA QUANTIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFI-
CÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PERICULOSIDADE SOCIAL DA AÇÃO. 
EXISTÊNCIA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO OU PRESUMIDO. PRE-
CEDENTES. WRIT PREJUDICADO. I – Com o reconhecimento da pres-
crição da pretensão punitiva estatal, não mais subsiste o alegado cons-
trangimento ilegal suportado pelo paciente. II – A aplicação do princípio 
da insignificância de modo a tornar a conduta atípica exige sejam preen-
chidos, de forma concomitante, os seguintes requisitos: (i) mínima ofensi-
vidade da conduta do agente; (ii) nenhuma periculosidade social da ação; 
(iii) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e (iv) relativa 
inexpressividade da lesão jurídica. III – No caso sob exame, não há falar 
em ausência de periculosidade social da ação, uma vez que o delito 
de porte de entorpecente é crime de perigo presumido. IV – É firme a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que não se aplica o princípio da 
insignificância aos delitos relacionados a entorpecentes. V – A Lei 
11.343/2006, no que se refere ao usuário, optou por abrandar as penas e 
impor medidas de caráter educativo, tendo em vista os objetivos visados, 
quais sejam: a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção e reinser-
ção social de usuários e dependentes de drogas. VI – Nesse contexto, 
mesmo que se trate de porte de quantidade ínfima de droga, convém 
que se reconheça a tipicidade material do delito para o fim de reedu-
car o usuário e evitar o incremento do uso indevido de substância en-
torpecente. VII – Habeas corpus prejudicado. (HC 102940/ES, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJ de 6/4/2011). (grifos nossos). 

Do mesmo entendimento comunga este Tribunal, in litteris: 

APELAÇÃO. POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ARGUI-
ÇÃO DE DESCONHECIMENTO. CRIME CULPOSO. COMPROVAÇÃO 
DO DOLO. IMPROCEDÊNCIA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. LESÃO 
PRESUMIDA. CONSUMAÇÃO DO DELITO. A mera alegação de desco-
nhecimento ou de esquecimento, sem devido respaldo probatório, não 
descaracteriza a intenção do agente de trazer a substância entorpecente 
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para o interior da Unidade Militar. O dolo ficou demonstrado quando o 
Réu, sabendo das consequências do seu comportamento, de forma livre e 
consciente, entrou na OM com um cigarro de “maconha” que estava 
dentro da sua bolsa em uma carteira de cigarros da marca DUNHILL. Por 
se tratar de crime de perigo abstrato, o simples fato de ser surpreen-
dido com a droga em local sob Administração Militar é suficiente para 
que ocorra a posse ilícita de entorpecentes, independentemente da 
efetivação do resultado lesivo à saúde das pessoas. Apelo provido. De-
cisão unânime. (STM, AP 1305220147110211/DF, Rel. Min. Alvaro Luiz 
Pinto, DJE 8/9/2015). (grifos nossos). 

Impende salientar não pairarem dúvidas de que, por meio dos laudos, 
certificou-se ser a substância apreendida na posse do recorrente Cannabis Sativa 
Linneu, inserida na lista de substâncias psicotrópicas, de uso proscrito no Brasil, 
consideradas capazes de causar dependência física ou psíquica. Consectaria-
mente, inexiste espaço para sopesar o postulado da lesividade como aventou a 
Defesa. 

Notadamente, não há, na espécie, a viabilidade do afastamento da tipi-
cidade material da ação, porquanto ausente a tipicidade conglobante. Nesse 
diapasão, oportuna a lição de Zaffaroni e de Pierangeli168, veja-se: 

tipicidade conglobante consiste na averiguação da proibição atra-
vés da indagação do alcance proibitivo da norma, não considerada isola-
damente, e sim conglobada na ordem normativa. A tipicidade conglobante 
é um corretivo da tipicidade legal, posto que pode excluir do âmbito do 
típico aquelas condutas que apenas aparentemente estão proibidas (...). 

Prosseguem, ainda, os autores lecionando que, além dos casos de justi-
ficação (tipos permissivos) a atipicidade conglobante surge em função de 
“mandatos ou fomentos normativos ou de indiferença (por insignificância) da 
lei penal”. 

Insere-se, nesse contexto, a análise do tipo conglobante, que nada mais 
é que a visão do tipo legal associado às demais normas que compõem o siste-
ma. Tal como colocado, algo pode preencher o tipo legal, mas, avaliando-se a 
conduta conglobantemente, isto é, em conjunto com as demais regras do 
ordenamento jurídico, verifica-se que o bem jurídico protegido não foi afetado.  

Notadamente, a análise da conduta sob a filtragem conglobante aponta 
que o fato típico pressupõe que a ação delituosa esteja proibida pelo ordena-
mento jurídico como um todo, globalmente considerado. Daí, quando algum 
ramo do direito, civil, trabalhista, administrativo, processual ou qualquer outro, 
determinar ou fomentar o comportamento, o fato será considerado atípico, por 
ausência de antinormatividade. 
                                                      
168 ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI, José Henrique. Manual de direito penal brasileiro - 

Parte Geral. 7. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. pp. 474-486. 
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Nesse contexto, para a teoria do Professor Zaffaroni, a existência de 
uma norma que aponte o exercício regular de um direito ou o estrito cumpri-
mento de um dever legal levaria à atipicidade da conduta, por ausência de 
antinormatividade, por conseguinte, ausente a tipicidade conglobante. No or-
denamento jurídico brasileiro, tal confronto normativo resolve-se no campo da 
ilicitude. Ora, havendo uma norma que determine ou que fomente um com-
portamento, por óbvio incidirá uma das justificantes.  

Alfim, nesse mister, afirmo inexistirem no ordenamento jurídico pátrio 
quaisquer incoerências legais aptas a determinar, ou até mesmo a fomentar, a 
conduta perpetrada pelo recorrente, de tal forma a confrontar a própria validade 
do dispositivo repressor do art. 290 do CPM. Ao revés, in casu, perfeitas são as 
tipicidades formal e material. E ressalto, a conduta perpetrada é contrária a lei 
penal, portanto, antinormativa. Mesmo que adotássemos a teoria da tipicidade 
conglobante, estaria ela aqui perfeitamente presente. 

Cabe, outrossim, a inadmissibilidade do agir do recorrente. Evidente a 
consequência danosa do porte de entorpecentes no ambiente militar, mesmo 
em quantidade diminuída, pois a conduta macula bem jurídico afeto à coleti-
vidade, tendo em vista a missão constitucional reservada às Forças Armadas – a 
defesa da pátria –, a se confundir com a existência do Estado e das instituições 
democráticas. 

Em virtude das particularidades da vida da caserna, dos princípios basi-
lares da hierarquia e da disciplina e da imensa responsabilidade atribuída aos 
militares no desempenho de suas atividades e na segurança da própria organi-
zação, suas condutas devem ser irrepreensíveis, estando sempre prontos a 
atender ao chamado de seus superiores, fato incompatível com o porte e o uso 
de qualquer substância psicotrópica. 

Consoante frisou o Min. Ayres Britto, quando do julgamento do HC 
103.684/DF pelo Plenário da Corte Suprema: 

Seja como for, o problema, aqui, não é de quantidade, nem mes-
mo do tipo de entorpecente que se conseguiu apreender. O problema é 
de qualidade da relação jurídica entre o particularizado portador da subs-
tância entorpecente e a instituição castrense de que ele fazia parte, no 
instante mesmo em que flagrado com a posse da droga em pleno recinto 
sob administração militar. Isso porque essa tipologia de relação jurídica é 
que me parece incompatível com a figura própria da insignificância penal, 
pois, independentemente da quantidade ou da espécie de entorpecente 
sob a posse do paciente, o certo é que não cabe distinguir entre adequa-
ção apenas formal e adequação real da conduta ao tipo penal incrimina-
dor. E se, diante de tal relação jurídica, não cabe fazer essa distinção 
hermenêutica, é porque o instituto da irrelevância ou da insignificância 
penal não tem como operar nas relações jurídico-militares. Simplesmente 
não tem como incidir. (...) 
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Vê-se, portanto, que a hierarquia e a disciplina militares não ope-
ram como simples ou meros predicados institucionais das Forças Armadas 
brasileiras, mas, isto sim, como elementos conceituais e vigas basilares de 
todas elas. Dados da própria compostura jurídica de cada uma e de todas 
em seu conjunto, de modo a legitimar o juízo técnico de que, se a hierar-
quia implica superposição de autoridades (as mais graduadas a comandar, 
e as menos graduadas a obedecer), a disciplina importa a permanente 
disposição de espírito para a prevalência das leis e regramentos que pre-
sidem por modo peculiar a estruturação e o funcionamento das institui-
ções castrenses. Tudo a encadeadamente desaguar na concepção e práti-
ca de uma vida corporativa de pinacular compromisso com a ordem e suas 
naturais projeções factuais: a regularidade, a normalidade, a estabilidade, 
a fixidez, a colocação das coisas em seus devidos lugares, enfim. Tudo 
conforme especialíssimas disposições normativo-constitucionais, de que 
serve de amostra o inciso X do art. 142. 

Nessa senda, o entendimento categoricamente esposado na jurispru-
dência é de que o bem jurídico tutelado pelo art. 290 do CPM não se restringe 
à saúde do soldado, tutela, por igual, a regularidade das instituições militares, a 
saúde pública, a integridade física do indivíduo, de seus colegas de farda e dos 
demais membros da sociedade, não podendo ser considerado como mera in-
fração disciplinar.  

Conforme assevera Jorge Cesar de Assis169: 

Oportuno dizer ainda que o delito militar de posse ou uso de en-
torpecente ou substância de efeito similar é delito especial de posse ou 
uso da droga, exatamente porque ele ocorre em lugar sob administração 
militar. 

O lugar sob administração militar previsto no caput do art. 290, ou 
mesmo nos casos assimilados, é um requisito especial para o apenamento 
do fato. Já aqui, não se trata de posse ou uso comum de qualquer lugar, 
mas sim, de um porte ou uso especial da droga, ou seja, aquele que 
ofende os valores básicos das instituições militares. 

Posto isto, e em face da ausência de permissivo legal, incabível a des-
classificação da conduta do apelante para transgressão disciplinar, com a apli-
cação, por analogia, do disposto nos arts. 209, § 6º; 240, § 1 º; 249; 253; 254 
e 260, todos do CPM. 

DA INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE – EM MILITAR 
NO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

A Defesa pugna, ainda, pela interpretação conforme do art. 290 do 
CPM, em face do art. 5º, incisos LIV e LXXVIII, da Constituição Federal e das 
Convenções de Nova Iorque e de Viena, com a consequente absolvição do 
                                                      
169 ASSIS, Jorge Cesar de. Comentários ao Código Penal Militar. 6. ed. Curitiba: Ed. Juruá, 2007. 

p. 633. 
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requerente. Em prol do seu desiderato, aduz que, devido à violação do princí-
pio da proporcionalidade em face do quantum da pena positivada no preceito 
secundário da norma castrense incriminadora, resta concluir que o art. 290 
somente teria sua constitucionalidade assegurada caso não tivesse como desti-
natário “o ‘jovem soldado, prestador do serviço militar obrigatório’, mas, sim, o 
militar engajado ou profissional das Forças Armadas”. 

Note-se, contudo, que o pedido formulado é juridicamente impossível 
para a incidência da técnica de interpretação conforme a Constituição. Isso 
porque a lei a ser desvelada deve ser plurissignificativa ou plurissêmica, pelo 
que o espaço hermenêutico que dita este método só pode ser aplicado diante 
da possibilidade de opção. Por outras palavras, deve existir a possibilidade de 
mais de uma interpretação para, então, optar-se por aquela conforme a Constitui-
ção. Sem embargo, mesmo quando viável a utilização de tal exegese, não pode 
o juiz atuar como legislador positivo; não pode dar à lei uma aplicabilidade 
diversa da almejada pelo Legislativo, pois, caso assim proceda, verificar-se-á 
criação de novel regra pelo magistrado, o que lhe é vedado. 

A propósito, o STF, na ADPF 130, sob a relatoria do Ministro Ayres Britto, 
defrontando-se com os limites desse meio de interpretação, assentou que “a 
técnica da interpretação conforme não pode artificializar ou forçar a descon-
taminação da parte restante do diploma legal interpretado, pena de descabido 
incursionamento do intérprete em legiferação por conta própria”.  

Gomes Canotilho170, acentuando a necessidade de existência de um 
espaço de interpretação aberto à leitura que torna válido o preceito, salienta 
que “a interpretação das leis em conformidade com a constituição deve afastar-se 
quando, em lugar do resultado querido pelo legislador, se obtém uma regula-
ção nova e distinta, em contradição com o sentido literal ou sentido objetivo 
claramente recognoscível da lei ou em manifesta dissintonia com os objetivos 
pretendidos pelo legislador”.  

In casu, inexistem plurissignificados na norma insculpida no art. 290 do 
CPM, o que de plano afasta a possibilidade de interpretação conforme, como 
aventou a Defesa.  

Ao contrário, o dispositivo é taxativo. A intervenção do legislador ordi-
nário nele positivou conduta inserida como crime comum e não exigiu condi-
ção especial do sujeito ativo, se civil ou militar, se agente com vínculo perma-
nente ou precário com o Estado. Por conseguinte, descabe ao exegeta proce-
der tal distinção, atuando, enfatizo, como legislador positivo, para transmutar o 
dispositivo em crime próprio e elencar condição especial para o autor do delito. 

                                                      
170 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: 

Almedina, 2003. p. 230. 
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Para além, cabe ressaltar que o método de interpretação conforme tem 
como parâmetro a Constituição Federal, e não os tratados internacionais sobre 
direitos humanos que não foram internalizados pelo quorum qualificado ins-
culpido no art. 5º, § 3º, da Lex Mater. Tais acordos não ostentam, portanto, 
status magno e não constituem, consectariamente, referência para aferição de 
contrariedade de lei ou ato ante a Lei Maior. 

As Convenções Internacionais de Nova Iorque (1961) e de Viena (1988) 
não restaram aprovadas pelo Congresso Nacional nos termos do retrocitado 
artigo. Não detêm, pois, status magno, não dispondo de força jurídica suficiente 
para servirem de parâmetro à interpretação conforme do art. 290 do CPM.  

Ora, é cediço, consoante a jurisprudência do STF, a consequência de-
corrente é incorporar tais acordos ao ordenamento jurídico brasileiro em lugar 
específico, acima da legislação interna, porém abaixo da Constituição Federal, 
possuindo status supralegal, e não constitucional. 

A despeito de o caput do art. 290 do CPM não distinguir porte ou 
guarda de drogas para uso próprio de outras condutas típicas, sendo a pena em 
abstrato de “até cinco anos de reclusão”, cabe ao magistrado valorar o agir do 
agente, diferenciando-o, com base no princípio da proporcionalidade. Evidente, 
balizado pela vedação do excesso e da proteção insuficiente em matéria de 
sanção penal. 

Tal como colocado, é atribuição do julgador, por opção legislativa, dosar 
a aplicação da pena. 

Daí porque não se visualiza incompatibilidade vertical do dispositivo 
impugnado com o postulado da proporcionalidade, uma vez que, embora as 
elementares do art. 290 do CPM encampem as figuras de traficante e de usuá-
rio de drogas, o juiz, na análise do caso concreto, valorará distintamente o agir 
de cada qual. 

DA INCIDÊNCIA DA LEI DE TÓXICOS E DA LEI Nº 9.099/95 

A respeito da aplicabilidade do art. 28 da Lei nº 11.343/06 e do proce-
dimento da Lei nº 9.099/95 na Justiça Militar da União, afasto-as de plano, por 
força dos Verbetes de nº 9 e 14 deste STM, in verbis: 

Súmula nº 9: A Lei nº 9.099, de 26.09.95, que dispõe sobre os Juí-
zos Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências, não se aplica à 
Justiça Militar da União. 

Súmula nº 14: Tendo vista a especialidade da legislação militar, a 
Lei nº 11.343, de 23 Ago 06, (Lei Antidrogas) não se aplica à Justiça Mili-
tar da União. 
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Alfim, assinalo ser a Lei nº 9.099/95 peremptória sobre sua inaplicabili-
dade na JMU: “Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da 
Justiça Militar”. 

Confira-se, ainda, o seguinte julgado: 

EMENTA: APELAÇÃO. ART. 290 DO CPM. ENTORPECENTE. 
Desnecessário que o laudo pericial faça menção à presença do THC, pois 
teve resultado positivo para canabinóides que causam dependência. In-
dependente da quantidade apreendida, não se aplica o princípio da in-
significância nos delitos desse jaez, máxime pelos riscos que o militar sob 
o efeito da droga pode causar a si e aos outros, considerando que, via de 
regra, usa pesado armamento quando de serviço. Precedentes do STM e 
do STF. O crime foi praticado no interior do aquartelamento, não se 
aplicando a Lei nº 11.343/06, mas o Código Penal Militar, conforme 
previsto no seu art. 9º, inciso I, referendado pelo art. 124 da Consti-
tuição Federal. Prevalece, na hipótese, o princípio da especialidade. 
Provido o recurso ministerial. Maioria. (Apelação nº 0000116-65.2010.7. 
03.0103, Relator Ministro Carlos Alberto Marques Soares, DJe 19/3/2012). 
(grifos nossos). 

Incabíveis, destarte, as súplicas defensivas, em face da indiscutível pre-
sença de todos os substratos do crime e diante da ausência de quaisquer causas 
justificantes ou dirimentes da conduta do agente. 

PREQUESTIONAMENTO 

Por derradeiro, anoto que a DPU aduz prequestionamento genérico 
sobre a constitucionalidade da Súmula 14 do STM e normativos gerais. Ora, 
consabido, não estão todas as espécies normativas sujeitas ao controle de cons-
titucionalidade. Há um limite objetivo que inclui apenas as leis e os atos nor-
mativos primários nesse exame. A toda evidência, os demais textos poderão, a 
depender do caso, sofrer controle de legalidade. 

Nesse conspecto, convém observar que o posicionamento é no sentido 
de que é descabida a arguição de inconstitucionalidade de súmulas, uma vez 
que estas não correspondem a lei ou a ato normativo, mas a um resumo das 
decisões reiteradas proferidas pelos Tribunais. 

Nesse sentido colaciono excerto de Julgado do STF: 

CONSTITUCIONAL. SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMI-
NANTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATO NORMA-
TIVO. SÚMULA N. 16, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. I. A Sú-
mula, porque não apresenta as características de ato normativo, não 
esta sujeita a jurisdição constitucional concentrada. II. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade não conhecida. (STF - ADI: 594 DF, Relator: Carlos 
Velloso, data de Julgamento: 19/2/1992, Tribunal Pleno, DJ 15/4/1994). 
(grifos nossos). 
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No mesmo entendimento converge a jurisprudência do STJ a respeito 

da impossibilidade de controle de constitucionalidade de súmula, verbis: 

(...) 2. O STJ firmou compreensão segundo a qual descabe a ar-
guição de inconstitucionalidade de súmulas em tema de recurso espe-
cial, pois estas correspondem a um resumo das reiteradas decisões. 
(STJ - REsp: 1450963 SP 2014/0096576-9, Relator: Ministro Benedito 
Gonçalves, Data de Publicação: DJ 25/11/2014). (grifos nossos). 

Ainda na mesma esteira, anoto que prequestionar, em termos mera-

mente didáticos, é abordar questão constitucional, configurando-se que a ma-

téria veiculada nos recursos extraordinários lato sensu foi objeto de debate e 

decisão prévios. 

A priori diz-se que o prequestionamento presta-se à exaltação dos 

órgãos a quo e ao princípio do acesso à prestação jurisdicional, bem como a 

dirimir pontos controvertidos referentes a questão constitucional no âmago das 

relações jurídicas. Por fim, o prequestionamento atua como um divisor, indi-

cando os limites subjetivos e objetivos para a interposição dos recursos excep-

cionais. 

Ocorre que a DPU apenas fez menção genérica, prequestionando o 

ordenamento jurídico como um todo, até mesmo súmulas, sem elencar as 

normas tidas por inconstitucionais, bem como os fundamentos da aludida in-

constitucionalidade. Entendo que a matéria foi prequestionada apenas dentro 

dos limites objetivos do aqui discutido. 

Ex positis, voto pelo conhecimento e pelo desprovimento do recurso da 

Defesa do ex-Sd Ex GABRIEL DE SOUZA GOMES, para manter a Sentença que 

o condenou à pena de 1 ano de reclusão, como incurso no art. 290, caput, do 

CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos, o direito de recorrer em 

liberdade e o regime prisional inicialmente aberto.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Su-

perior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata de 

Julgamento, por unanimidade, em não conhecer da preliminar, arguida pela 

Defensoria Pública da União, de desentranhamento do laudo pericial; por 

unanimidade, em rejeitar a segunda preliminar defensiva, de ausência de con-

dição de prosseguibilidade por licenciamento do réu. No mérito, por unanimi-

dade, em conhecer e em negar provimento ao recurso da Defesa do ex-Sd Ex 
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Gabriel de Souza Gomes, para manter a Sentença que o condenou à pena de 

1 ano de reclusão, como incurso no art. 290, caput, do CPM, com o benefício 

do sursis pelo prazo de 2 anos, o direito de recorrer em liberdade e o regime 

prisional inicialmente aberto. 

Brasília, 27 de abril de 2016 – Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha, Ministra-Relatora. 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº 65-68.2014.7.08.0008-PA 

Relator: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Revisor: Min. Alte Esq Alvaro Luiz Pinto. 

Apelante: Raimundo Nascimento Ferreira, Civil, condenado à pena de 1 ano 
de reclusão, como incurso no art. 251, c/c o art. 30, inciso II, ambos 
do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos e o direito 
de apelar em liberdade. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
8ª CJM, de 28/9/2015. 

Advogados: Drs. Marco Apolo Santana Leão e Antônio Alberto da Costa Pimentel. 

EMENTA 

CRIME CAPITULADO NO ART. 251 DO CPM, NA FORMA 
TENTADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROPOSTA DE RE-
FORMA DA DECISÃO RECORRIDA, ALEGANDO TESE DA ATIPI-
CIDADE DA CONDUTA POR INEFICÁCIA ABSOLUTA DO MEIO 
(ART. 32 DO CPM). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL 
PARA REDUÇÃO DA PENA E APLICAÇÃO DE MINORANTE NO 
SEU GRAU MÁXIMO. 

I - A autoria e a materialidade em relação ao crime de este-
lionato, na forma tentada, estão sobejamente delineadas nos autos, 
uma vez que o apelante tentou usar meio fraudulento idôneo a 
enganar a Administração Militar, só não alcançando o seu deside-
rato por circunstâncias alheias à vontade do agente. Portanto, não 
podem prosperar as alegações da Defesa fundadas na tese da ca-
racterização de crime impossível pela ineficácia absoluta do meio 
fraudulento. 

II - É cabível a redução da pena aplicada ao apelante, fa-
zendo incidir a minorante da tentativa no seu grau máximo, tendo 
em vista que o Órgão julgador não fundamentou o decisum, apon-
tando os motivos que levou o Juízo a aplicar a causa de diminuição 
de pena no seu grau intermediário. 

Apelo da Defesa provido parcialmente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento parcial ao apelo da De-
fesa para, mantida a condenação, reduzir a pena imposta ao Civil Raimundo 
Nascimento Ferreira para 8 meses de detenção, como incurso no art. 251, c/c o 
art. 30, inciso II, ambos do CPM, mantendo o benefício do sursis pelo prazo de 
2 anos e o direito de recorrer em liberdade. O Ministro Luis Carlos Gomes 
Mattos não participou do julgamento. 
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Presidência do Ministro Dr. Artur Vidigal de Oliveira. Presente o Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Mário Sérgio Marques Soa-
res. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius 
Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, 
José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco 
Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. Ausente, justificadamente, o 
Ministro William de Oliveira Barros. (Extrato da Ata da 28ª Sessão, 28/4/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo civil RAIMUNDO NASCIMENTO 
FERREIRA contra a Sentença de fls. 139/146, publicada em 6/10/2015 (fl. 148), 
que o condenou à pena de 1 ano de reclusão, como incurso no art. 251, c/c o 
art. 30, inciso II, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 
anos e o direito de apelar em liberdade. 

2. Segundo a Denúncia de fls. 02/03, recebida em 19/11/2014 (fls. 
05/07), o apelante cometeu o crime de estelionato, na forma tentada, nos termos 
do art. 251, c/c o art. 30, inciso II, ambos do CPM, por ter tentado fazer uso de 
documento falsificado, perante o Comando da Base Naval de Val-de-Cães, 
com o objetivo de obter a concessão da Gratificação de Qualificação (CG), 
agindo de forma livre, consciente e voluntária.  

3. Consta na Exordial acusatória que o apelante, em 28/2/2013, para 
tentar provar seu direito, juntou ao requerimento uma cópia autenticada de 
Certificado do Curso de Soldador, supostamente expedido pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial – SENAI. O requerimento foi apresentado ao Ser-
vidor Civil MANOEL SANTANA DOS SANTOS FILHO, na Divisão de Pessoal 
Civil da Base Naval de Val-de-Cães, o qual, mediante comunicação interna, 
encaminhou o expediente ao Comitê Especial incumbido de avaliar os proce-
dimentos dos servidores civis lotados na Base Naval de Val-de-Cães. Posterior-
mente, o Capitão de Corveta AGUINALDO ROBERTO FRANCO ANTUNES, 
Presidente do Comitê Especial, oficiou ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial – SENAI para que fosse confirmada a autenticidade do citado docu-
mento. Porém, o referido Órgão respondeu que o certificado apresentado pelo 
apelante não foi expedido pelo SENAI, sendo, portanto, falso, o que resultou 
no indeferimento do pedido de concessão da gratificação requerida. 

4. O apelante foi devidamente citado (fl. 13-v) e interrogado (fls. 23/24). 
Foram ouvidas 2 (duas) testemunhas da acusação, AGUINALDO ROBERTO 
FRANCO ANTUNES (fls. 25/27) e MANOEL SANTANA DOS SANTOS FILHO 
(fls. 40/41). 
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5. As alegações escritas do MPM estão acostadas às fls. 90/92, ratifican-
do os termos da Denúncia, e as alegações da Defesa às fls. 98/104, pugnando 
pela rejeição da Denúncia, requerendo a absolvição do apelante pela falta de 
justa causa para uma condenação penal ou por insuficiência de provas. Subsi-
diariamente, requereu fosse fixada pena no mínimo legal, substituindo-a por 
pena restritiva de direito. 

6. Na Sessão de Julgamento de 8/9/2015, o Conselho julgador decidiu 
pela condenação do civil RAIMUNDO NASCIMENTO FERREIRA, impondo-lhe 
a pena de 1 ano de reclusão, como incurso no art. 251, c/c o art. 30, inciso II, 
ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos e o direito de 
apelar em liberdade, por entender que a conduta do apelante foi contrária à 
norma jurídica e que só não houve lesão ao patrimônio público militar, bem 
juridicamente protegido, por circunstância alheia à vontade do réu. Além disso, 
sustentou o Juízo a quo que nenhuma circunstância foi trazida aos autos que 
pudesse excluir a antijuridicidade da conduta, ficando provado nos autos que 
se tratava de uma conduta típica, antijurídica e culpável, impondo-se o reco-
nhecimento de procedência da acusação. 

7. Em virtude disso, a Defesa do apelante tomou ciência do Decisum 
em 21/10/2015 e, em 26 do mesmo mês, interpôs a apelação de fl. 156. Em 
suas razões de fls. 159/163, requer a reforma da Sentença para que o apelante 
seja absolvido do crime de estelionato (art. 439, alínea “b”, do CPPM). 

8. O apelante invoca a tese da atipicidade da conduta por ineficácia 
absoluta do meio (art. 32 do CPM), caracterizando o denominado crime im-
possível, ao argumento de que o meio empregado para a prática do delito foi 
absolutamente ineficaz para a sua consumação. Sustenta que qualquer pessoa 
de conhecimento mediano pode perceber, sem exames mais detalhados, que o 
Certificado Original, acostado à fl. 78 do Apenso 1, trata-se de documento 
falso por apresentar falsificação grosseira, considerando que é visivelmente uma 
fotocópia escaneada. Pondera que um simples olhar mais atento por parte do 
agente público que o recebeu poderia de pronto constatar sua falsidade, tendo 
em vista que o selo de cartório presente no certificado não lhe dá reconheci-
mento de autenticidade, apenas possibilita reconhecer autenticidade da assina-
tura do apelante, não sendo apto para afastar a forma grosseira da falsificação. 

9. Defende, ainda, que a conduta do apelante, em nenhum momento, 
teve o animus de adquirir para si vantagem indevida, somente o de obter um 
direito que já era seu de fato, uma vez que já desempenhava a função de sol-
dador. 
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10. Nas contrarrazões de fls. 165/169, o Ministério Público Militar pugna 
pelo não provimento do recurso defensivo, para que seja mantida a condena-
ção do civil RAIMUNDO NASCIMENTO FERREIRA, nos termos da sentença, 
como incurso no delito previsto no art. 251, c/c o art. 30, inciso II, ambos do 
Código Penal Militar. 

11. A Procuradoria-Geral da União, pelo Parecer de fls. 179/183, da lavra 
do Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. EDMAR JORGE DE ALMEIDA, 
opina para que seja negado provimento ao recurso interposto, mantendo-se a 
sentença recorrida, como incurso na sanção elencada no art. 251, c/c o art. 30, II, 
do CPM, por entender que a prática criminosa resta sobejamente comprovada, 
sendo justa a reprimenda. 

É o Relatório. 

VOTO 

Conheço do presente Recurso, por estarem presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

2. No mérito, assiste parcial razão ao apelante. 

3. A norma penal incriminadora contida no artigo 251, caput, do CPM 
consiste na obtenção, para si ou para outrem, de vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou 
qualquer outro meio fraudulento. 

4. O ilustre penalista Cezar Roberto Bitencourt, in Tratado de Direito 
Penal, Parte Especial, Volume 3, 8ª edição, São Paulo: Editora Saraiva, 2012, 
p. 273, objetivamente, sintetiza os requisitos para a configuração do crime de 
estelionato, in litteris: 

A configuração do crime de estelionato exige a presença dos se-
guintes requisitos fundamentais: 1) emprego de artifício, ardil ou qualquer 
outro meio fraudulento; 2) induzimento ou manutenção da vítima em erro; 
3) obtenção de vantagem patrimonial ilícita em prejuízo alheio (do enga-
nado ou de terceiro). 

5. No caso vertente, a conduta descrita e devidamente comprovada por 
meio das provas coligidas nos autos amolda-se ao tipo penal em tela, na forma 
tentada. 

6. Verifica-se que a autoria e a materialidade do delito ficaram devida-
mente demonstradas, seja por meio de documentos e pelos depoimentos das 
testemunhas de acusação colhidos em Juízo. 

7. Em relação às provas documentais, consta à fl. 121 do Apenso 1 o 
requerimento do apelante, na qualidade de Artífice de Estrutura de Obras e 
Metalurgia, pleiteando a concessão da Gratificação de Qualificação (GQ), Nível III, 
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trazendo como comprovação o Certificado de fl. 78 do mesmo Apenso 1, o que 
demonstra a periculosidade do agente para alcançar o seu desiderato. 
À fl. 92 do citado Apenso 1, consta também a declaração do Cartório Queiroz 
Santos – 3º Ofício de Notas, de 10/7/2014, esclarecendo que o reconhecimento 
da assinatura do apelante foi feito na presença do próprio assinante, o qual 
possui firma registrada naquele Cartório. Além disso, encontra-se juntada, 
à fl. 122 do Apenso 1, a cópia do Certificado apresentado pelo apelante perante 
a Organização Militar. 

8. As provas testemunhais também foram bastante coerentes com as 
demais provas carreadas aos autos. A testemunha MANOEL SANTANA DOS 
SANTOS FILHO (fls. 40/41) afirmou que, na época do fato, estava substituindo 
o encarregado da Divisão de Pessoal Civil, tendo o apelante dado entrada no 
requerimento, acompanhado do certificado do SENAI. Esclareceu que, após 
recebê-lo, encaminhou-o ao encarregado perante a comunicação interna, mas 
que não percebeu e nem desconfiou que o certificado era documento falso. 
Informou que, posteriormente, a documentação foi encaminhada para o Comitê 
Especial para verificação da documentação. 

9. Embora o apelante tenha exercido o seu direito constitucional de 
permanecer calado, a testemunha Capitão de Corveta AGUINALDO ROBERTO 
FRANCO ANTUNES foi ouvida às fls. 25/27, oportunidade em que afirmou que, 
na época do fato, era o chefe da Administração da Base Naval de Val-de-Cães, 
recordando que o documento apresentado pelo apelante veio às suas mãos e 
não percebeu qualquer anormalidade ou indício de falsidade. Esclareceu que, 
como providência afeta ao Comitê, do qual participava, oficiou ao SENAI solici-
tando confirmação da emissão do certificado e recebeu resposta daquela insti-
tuição afirmando que não havia emitido o citado Certificado. 

10. Daí o motivo pelo qual o requerimento do apelante foi indeferido, 
dando-se início à investigação dos fatos até dirimir todas as dúvidas sobre a 
autoria e a materialidade do delito. 

11. A partir dessas verificações, não há espaço para admitir a tese invo-
cada pela Defesa do apelante de que cabe a sua absolvição fundada na atipici-
dade da conduta por ineficácia absoluta do meio (art. 32 do CPM), caracteri-
zando o denominado crime impossível.  

12. Ora, são frágeis os argumentos da Defesa sustentando que se trata 
de falsificação grosseira e que qualquer pessoa de conhecimento mediano po-
deria ter percebido que se tratava de mera fotocópia escaneada, de forma que 
qualquer agente público poderia facilmente constatar sua falsidade. 

13. Na verdade, ainda que um expert pudesse apontar algumas incon-
gruências na cópia do Certificado apontado como falso, é possível asseverar 
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que, sob o ponto de vista de uma pessoa “de conhecimento mediano”, como 
afirma o apelante, não haveria qualquer possibilidade de se concluir pela ini-
doneidade absoluta do meio empregado pelo apelante para alcançar o direito 
que ele postulava. Tanto foi assim, que a cópia do certificado passou pelo crivo 
de várias pessoas na Unidade Militar até o momento em que o pedido do ape-
lante foi transformado em diligência, necessitando, ao final, da manifestação do 
Órgão que, em tese, teria expedido o citado documento, ou seja, o SENAI. 

14. Aliás, o ilustre penalista Cezar Roberto Bitencourt, na sua obra Tra-
tado de Direito Penal, parte geral, volume 1, 17ª edição, São Paulo: Editora 
Saraiva, 2012, p. 534, ao tratar sobre o tema “crime impossível e tentativa ini-
dônea”, ensina que: 

(...). 

Entre os problemas penais que são fontes de calorosos debates está 
o chamado crime impossível, tentativa inidônea, tentativa inadequada ou 
quase crime. Muitas vezes, após a prática do fato, constata-se que o agen-
te jamais conseguiria consumar o crime, quer pela ineficácia absoluta do 
meio empregado, quer pela absoluta impropriedade do objeto visado pela 
ação executiva. 

Há, portanto, duas espécies diferentes de crime impossível: a) por 
ineficácia absoluta do meio empregado; b) por absoluta impropriedade 
do objeto. São hipóteses em que, se os meios fossem idôneos ou próprios 
fossem os objetos, haveria, no mínimo, início de execução de um crime. 
Na primeira hipótese, o meio, por sua natureza, é inadequado, inidôneo, 
absolutamente ineficaz para produzir o resultado pretendido pelo agente. 
No entanto, é indispensável que o meio seja inteiramente ineficaz. Se a 
ineficácia do meio for relativa, haverá tentativa punível. 

(...). 

15. Na mesma obra, parte especial, volume 3, 8ª edição, p. 280, discor-
rendo sobre a “consumação e tentativa” no crime de estelionato, leciona que: 

Para o êxito da fraude é necessário que o meio fraudulento seja su-
ficientemente idôneo para enganar a vítima, isto é, para induzi-la a erro. 
A inidoneidade do meio, no entanto, pode ser relativa ou absoluta: sendo 
relativamente inidôneo o meio fraudulento para enganar a vítima, poderá 
configurar-se tentativa de estelionato, se estiverem presentes os demais 
requisitos; contudo, se a inidoneidade for absoluta, tratar-se-á de crime 
impossível (art. 17). 

(...). 

16. In casu, pelas razões anteriormente expendidas, fica descartada 
qualquer possibilidade de se tratar de inidoneidade absoluta do meio fraudu-
lento empregado pelo apelante, ficando evidente o acerto da Decisão recorrida, 
cujas razões de decidir também integram este decisum: 
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(...). 

Diz-se que não há crime sem conduta, nullum crimen sine con-
ducta. A doutrina mais aceita assevera que crime é uma conduta típica, 
antijurídica e culpável, é a conhecida definição analítica. 

Típica é a conduta que se amolda perfeitamente à norma penal 
incriminadora. 

Antijurídica ou ilícita é a conduta típica, contrária ao ordenamen-
to jurídico, e que fere o bem juridicamente tutelado pela própria norma, 
de forma tão grave que impõe a reparação penal pelo Estado. 

Culpável é a conduta do agente que, podendo agir de acordo com 
o direito, age de forma contrária, é o juízo de reprovação pessoal dirigido 
ao autor que realiza um fato contrário ao direito, embora houvesse podi-
do atuar de modo diferente. 

Presentes as três características do conceito, a conduta do réu é 
crime, impondo-se a condenação. Ausentes qualquer delas há que se ab-
solver o acusado. 

O Código Penal Militar define assim a conduta imputada ao réu: 

Art. 251. Obter para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, median-
te artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 7 (sete) anos. 

Art. 30. Diz-se o crime: 

II - tentado, quando, iniciada a execução não se consuma, 
por circunstâncias alheias à vontade do agente. 

Refere-se o estelionato a crime de engodo, ou seja, a conduta da-
quele que engana a vítima através de artifício, ardil ou qualquer meio 
fraudulento para receber desta ou de interposta pessoa uma vantagem ilí-
cita, em benefício próprio ou alheio. Tutela a lei penal o patrimônio dos 
militares e da Administração Militar ou aquele patrimônio particular sob a 
administração militar. 

De regra o estelionato é crime de ação, onde o agente ativo execu-
ta um ato capaz de enganar a vítima, para que esta lhe entregue coisa 
que não é devida. Excepcionalmente pode a conduta ser perpetrada por 
uma omissão, a qual passa a ser relevante para o direito penal, devido a 
regra ínsita no art. 29, e parágrafos do CPM, caracterizando-se o que a 
doutrina chama de crime comissivo por omissão. De qualquer forma seja 
na ação ou na omissão, a essência da conduta reside no agente enganar a 
vítima, daí o nome apropriado – estelionato – originado de estélio, lagarto 
que tem a capacidade de alterar a coloração da pele para enganar a víti-
ma e alimentar-se dela. 

Também é pacífico, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, 
que para a caracterização do estelionato exige-se que o meio fraudulento 
seja a causa da entrega da coisa e, necessariamente, a fraude deve ante-
ceder esta entrega. Neste norte tem-se decidido: 
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*TJPR: Sem fraude antecedente, que provoca ou mantém 
em erro a vítima, levando-a à entrega do objeto, não se há falar em 
crime de estelionato. Decreta-se, pois, a absolvição do réu cuja 
condenação baseou-se em prova presumida da existência de fraude 
(RT 543/427). 

*TACRSP: A caracterização do crime de estelionato não dis-
pensa o logro, sempre disfarçado e nunca ostensivo, para possibilitar 
o erro de quem age de boa fé, e o prejuízo efetivo, comprovado, 
demonstrado materialmente (RJDTACRIM 23/188). 

*TJMT: Sem fraude antecedente, que provoca ou mantém 
em erro a vítima, levando-a a entrega do objeto, não há que falar 
em crime de estelionato (RT 543/427). 

O conjunto probatório, constituído de cópias de documentos e 
originais, declarações de testemunhas, revela com segurança que os fatos 
relatados na denúncia se deram como ali mencionados. 

O acusado servidor civil da BNVC, através de requerimento datado de 
28 de fevereiro de 2013, fl. 117 do IPM, requereu ao Comandante da Base 
Naval de Val-de-Cães, a concessão da Gratificação de Qualificação (GQ) 
Nível III. Para tal juntou um certificado emitido pelo SENAI, original fl. 74, 
IPM. 

O réu manteve-se em silêncio, ao ser interrogado no IPM e em Juízo. 

As testemunhas arroladas na denúncia confirmaram ter o acusado 
apresentado o Certificado do SENAI para requerer o pagamento da Grati-
ficação de Qualificação. 

Através do Ofício n. 058/13 – GVA, de 16 de abril de 2013, fls. 07/08, 
IPM, o SENAI informou uma série de irregularidades verificadas no certifi-
cado, o que comprova ser o documento inverídico. 

Após saber da falsidade, o Comandante da BNVC indeferiu o pe-
dido do acusado. 

A Certidão falsa está nas fls. 74 do IPM, plastificada, e, aos olhos 
de qualquer pessoa de conhecimento mediano, é um documento capaz 
de representar uma falsa verdade. 

Não se trata de grosseira falsificação como menciona a Defesa, ao 
contrário, o documento apresenta selo ou imitação de um selo em papel 
moeda e, por isso, talvez tenha sido plastificado. 

Também apresenta reconhecimento de firma do Cartório Queiroz 
Santos, mecanismos usados para impressão de documento verdadeiro. 
Neste aspecto não assiste razão à Defesa. 

Vê-se nitidamente uma ação fraudulenta que tentou induzir a víti-
ma (Administração Militar) em erro, para dela obter vantagem indevida, e 
somente não conseguiu obter o lucro da ação criminosa porque a Admi-
nistração Militar procedeu à verificação sobre a veracidade do documen-
to apresentado. Tem-se, então, conduta típica definida no art. 251, na 
modalidade definida no art. 30, II, do CPM. Assim, está demonstrada na 
conduta do réu a tipicidade penal. 
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Denota-se conduta contrária à norma jurídica que só não impôs le-
são ao patrimônio público militar, bem juridicamente protegido, por cir-
cunstância alheia à vontade do réu. 

Nenhuma circunstância foi trazida aos autos que pudesse excluir a 
antijuridicidade da conduta. 

Revelam as provas dos autos uma conduta típica, antijurídica e 
culpável, impondo-se o reconhecimento de procedência da acusação, e 
por tal razão a condenação é de se impor. (fls. 142/144). (os grifos são do 
original). 

17. Todavia, entendo que a citada Sentença merece reparo tão somen-
te na dosimetria da pena. 

17.1 Verifica-se que o Conselho julgador fixou a pena-base para o deli-
to capitulado no art. 251 do CPM em 2 anos de reclusão, reduzindo-a pela 
metade, nos termos do art. 30, inciso II, e seu parágrafo único, do mesmo Di-
ploma legal. Em virtude disso, a pena definitiva restou fixada em 1 ano de re-
clusão. 

17.2 É importante registrar que o referido parágrafo único do art. 30 do 
CPM preconiza que “pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime, 
diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no caso de excepcional gra-
vidade, aplicar a pena do crime consumado”. Porém, o Juízo a quo não explici-
tou, seja na fundamentação, seja na parte dispositiva da Sentença recorrida, os 
motivos pelos quais a diminuição da pena não se deu na proporção de 2/3 
(dois terços).  

17.3 Ora, se todas as circunstâncias judiciais foram favoráveis ao 
apelante, justificando, inclusive, a fixação da pena-base no mínimo legal, e 
se o Órgão julgador não apontou quaisquer outros motivos para diminuir a 
pena-base pela metade, é perfeitamente factível sustentar que, nessas situa-
ções, o juiz tenderia a propor a incidência da causa de diminuição no seu grau 
máximo, a menos que argumentasse que o iter criminis percorrido pelo apelante 
aproximou-se significativamente da consumação do delito, o que não ocorreu 
no presente caso, tendo em vista que a Sentença hostilizada não veio funda-
mentada nesse aspecto. 

17.4 Por essa razão, mantenho a condenação do apelante como incurso 
no art. 251 do CPM, permanecendo a pena-base no patamar de 2 anos de 
reclusão. Porém, na terceira fase da dosimetria da pena, faço incidir a minorante 
prevista no parágrafo único do art. 30 do CPM, na proporção de 2/3 (dois terços), 
tornando-a definitiva no patamar de 8 meses de detenção. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao apelo da Defesa, para, man-
tida a condenação, reduzir a pena do civil RAIMUNDO NASCIMENTO FER-
REIRA para 8 meses de detenção, como incurso no art. 251, c/c o art. 30, 



218 APELAÇÃO Nº 65-68.2014.7.08.0008-PA

 

 

inciso II, ambos do CPM, mantendo o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos 
e o direito de recorrer em liberdade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Artur Vidigal de Oliveira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo da Defesa, 
para, mantida a condenação, reduzir a pena imposta ao Civil Raimundo Nas-
cimento Ferreira para 8 meses de detenção, como incurso no art. 251, c/c o 
art. 30, inciso II, ambos do CPM, mantendo o benefício do sursis pelo prazo de 
2 anos e o direito de recorrer em liberdade. 

Brasília, 28 de abril de 2016 – Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-
Relator. 

__________ 
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Relator: Min. Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes. 

Revisor: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Apelante: O Ministério Público Militar, no tocante à desclassificação do crime 
previsto no art. 251 do CPM, c/c o art. 71 do CP, para o crime pre-
visto no art. 240, caput, e §§ 1º e 2º, do CPM, pelo qual o Sd Ex 
Wincer de Oliveira Rodrigues Silva foi condenado à pena de 1 ano e 
4 meses de reclusão, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos, 
o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente 
aberto. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, 
de 23/10/2014.  

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. MPM. SUBTRAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO 
E SENHA BANCÁRIA. SAQUES DE VALORES. ESTELIONATO. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO. AUTORIA E 
MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXISTÊNCIA DE EXCLU-
DENTES DE ILICITUDE E DE CULPABILIDADE. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
CONCURSO DE CRIMES. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Para a configuração do delito previsto no art. 251 do 
CPM é imprescindível que o autor do delito tenha induzido al-
guém a erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio frau-
dulento, o que não aconteceu no caso dos autos. 

2. In casu, o Acusado aproveitou-se da ausência dos Ofen-
didos para retirar os referidos cartões, que por ocasião estavam 
juntos com as respectivas senhas, sacando em seguida valores de 
suas contas bancárias.  

3. Não restou provado que o Apelante agiu com dolo espe-
cífico indispensável para a caracterização do tipo definido no caput 
do art. 251 do CPM. 

4. A conduta do Acusado, na espécie dos autos, subsume-se 
perfeitamente ao delito de furto, vez ter subtraído sorrateiramente 
os cartões magnéticos, juntamente com as senhas, para sacar os va-
lores constantes das contas-correntes das vítimas sem que estas 
soubessem. 

5. Desprovido o Apelo e, de ofício, declarada extinta a pu-
nibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 
Decisão unânime. 



220 APELAÇÃO Nº 84-34.2013.7.04.0004-MG

 

 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo interposto 
pelo Ministério Público Militar, para manter na íntegra a Sentença recorrida por 
seus próprios e jurídicos fundamentos. E, por unanimidade, de ofício, declarou 
a extinção da punibilidade do crime imputado ao Sd Ex Wincer de Oliveira 
Rodrigues Silva pelo advento da prescrição da pretensão punitiva, com funda-
mento no art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII e seu § 3º, 129 e 133, 
todos do CPM. Na forma regimental, usaram da palavra o Subprocurador-Geral 
da Justiça Militar Dr. José Garcia de Freitas Junior e o Defensor Público Federal 
de Categoria Especial Dr. Fabiano Caetano Prestes. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 
o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia de Freitas 
Junior. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Alvaro Luiz Pinto, Artur 
Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, 
Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, 
Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa e Francisco Joseli Parente 
Camelo. Ausente, justificadamente, a Ministra Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha. (Extrato da Ata da 7ª sessão, 23/2/2016). 

RELATÓRIO 

Em 14 de outubro de 2013, o Ministério Público Militar, com base no 
IPM nº 84-34.2013.7.04.0004, ofereceu Denúncia (fls. 1/A-1/C) em desfavor 
do Sd Ex WINCER DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA, o qual, à época dos 
fatos, servia no 11º Batalhão de Infantaria de Montanha – 11º BI Mth, em São 
João del-Rei – MG, como incurso no art. 251, caput, c/c o art. 30, inciso II, 
tudo do CPM, e art. 71 do CP, pela prática dos seguintes fatos delituosos, in 
verbis: 

(...) 

Consta dos autos em anexo que nos dias 19 de junho e 10 de ju-
lho de 2013, no alojamento de Cb/Sd do 11º Batalhão de Infantaria de 
Montanha, em São João del-Rei/MG, o ora denunciado subtraiu os car-
tões magnéticos e senhas pertencentes, respectivamente, aos Soldados 
EDER GERALDO COIMBRA e VICTOR TIAGO BRAGA OLIVEIRA, ora 
ofendidos, passando o Soldado WINCER, a partir daí, a realizar operações 
bancárias fraudulentas em TAA – Terminais de Auto-Atendimento. 

Tanto assim que na manhã de 19/6/2013 o ora denunciado com-
pareceu na agência do Banco Santander, no Centro de São João del-Rei, 
e sacou R$ 310,00 (trezentos e dez reais) da conta nº 1060204-2, do Sd 
COIMBRA, o mesmo ocorrendo em 10/7/2013, quando o Sd WINCER foi 
ao caixa eletrônico do BB no interior do quartel e efetuou três saques da 
conta bancária nº 58334-0, do Sd BRAGA, de R$ 200,00 (duzentos reais), 
R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 20,00 (vinte reais). 
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Portanto, com esse artifício de se passar pelos ofendidos e utilizan-
do-se, de maneira fraudulenta, das senhas e cartões magnéticos destes, o 
ora denunciado, visando se apoderar indevidamente dos valores acima 
descritos, induziu em erro os bancos que, iludidos, liberaram os saques 
nas contas, conseguindo o Sd WINCER obter ilicitamente para si, nas ci-
tadas datas, o total de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) tudo em prejuí-
zo do patrimônio de seus colegas de farda. 

Consta também que, no dia 26 de agosto de 2013, durante revista 
realizada no alojamento de Cb/Sd da aludida OM, foi encontrado no ar-
mário do Sd WINCER outro cartão bancário, desta feita do Sd HÉLIO 
EDUARDO RODRIGUES, apurando-se que o ora denunciado alcançou o 
cartão cerca de um mês antes de sua apreensão e só não conseguiu efe-
tuar saques na respectiva conta por circunstâncias alheias à sua vontade, 
pois quando notou a falta do cartão a vítima o bloqueou junto ao banco. 

Registre-se, ainda, que a materialidade e autoria delitivas restaram 
fartamente comprovadas por documentos acostados às fIs. 07/08 e 65; 
pelos extratos das contas-correntes dos ofendidos, de fIs. 30/33; pelas de-
clarações das vítimas, às fIs. 22/23 e 24/25, assim como do próprio Sd 
WINCER, às fIs. 44/45 e 72/73, o qual confessou a autoria dos saques e 
alegou que os cartões bancários foram quebrados após o uso e que utili-
zou o dinheiro para o pagamento de dívidas. (...). 

Foram acostados aos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

- Inquérito Policial Militar, instaurado no 11º BI Mth (fls. 1/97); 

- Extrato de Movimentação das contas-correntes dos Ofendidos (fls. 
30/32); e 

- Recibos das vítimas, datados de 14/10/2013, declarando o recebimen-
to das quantias furtadas (fls. 112/113). 

Em 23/10/2013, a Denúncia foi rejeitada pelo Juízo da Auditoria da 
4ª CJM, por entender que a Justiça Militar da União seria incompetente para 
processar e julgar os fatos (fls. 115/117). 

Dessa Decisão, em 30/10/2013, foi interposto pelo MPM o Recurso em 
Sentido Estrito nº 84-34.2013.7.04.0004 (fl. 120), de minha relatoria, que res-
tou provido por esta Corte, em 2/4/2014, para declarar a competência da JMU 
para processar e julgar os fatos imputados ao Acusado (fls. 172/180). 

Por meio da Decisão de 20/6/2014 (fls. 192/193) a Denúncia foi recebida.  

O Acusado foi citado em 10/7/2014 (fl. 203), tendo a Audiência de 
Qualificação e Interrogatório ocorrido em 6/8/2014. Na ocasião, declarou, em 
síntese: 

(...) eu peguei os cartões dos meninos. Fiz os saques nas contas pa-
ra pagar o agiota da dívida que eu tinha. Eu estava sendo ameaçado; que 
devolveu o dinheiro aos militares; que não arrombou os armários; que o 
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Braga esqueceu a carteira em cima da cama com a senha. Que a do 
Coimbra estava em cima da cama também. O cartão estava jogado junto 
com a senha; que um dia estava varrendo o alojamento e achou a cartei-
ra do Hélio; que comunicou ao Oficial-de-dia; que este respondeu que, 
como ele era do pelotão do militar, entregasse a carteira a ele; que guar-
dou para entregar e não tinha intenção de mexer nas coisas dele; que de-
volveu todos os valores. (...). (interrogatório gravado em mídia, fl. 209). 

 Foram ouvidos os Ofendidos: ex-Sd Ex VICTOR TIAGO BRAGA OLI-
VEIRA, Sd Ex EDER GERALDO COIMBRA e Sd Ex HÉLIO EDUARDO RODRI-
GUES. Na qualidade de testemunha foi ouvido o Cap Ex RAFAEL RIBEIRO SA-
LES (depoimentos gravados em mídia, fl. 209). 

A Defesa não arrolou testemunhas. 

Nada foi requerido pelas partes na fase do art. 427 do CPPM (fls. 
221/222). 

Em Alegações Escritas (fls. 226/229), o MPM requereu a condenação do 
Acusado pelos crimes de estelionato consumados, em continuidade delitiva, 
em relação aos Ofendidos Sd Ex EDER GERALDO COIMBRA e ex-Sd Ex VIC-
TOR TIAGO BRAGA OLIVEIRA e sua absolvição no que se refere à tentativa 
contra o Sd HÉLIO EDUARDO RODRIGUES. 

A DPU, por sua vez, em Alegações Escritas (fls. 231/235), requereu a 
desclassificação dos delitos para furto privilegiado, nos termos dos §§ 1º e 2º 
do art. 240 do CPM. 

Em Sessão de Julgamento, realizada em 23/10/2014, o CPJ-Ex, por 
unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a Denúncia para con-
denar o Acusado, por desclassificação, pela prática de dois crimes de furto sim-
ples, na modalidade privilegiada, previstos no art. 240, caput, c/c os §§ 1º e 2º 
do CPM. 

Sopesando as circunstâncias judiciais previstas no art. 69 da Lei Subs-
tantiva Penal Castrense, decidiu o Conselho fixar a pena-base de cada um dos 
delitos em 1 (um) ano de reclusão, minorando-a, cada uma delas, em 1/3 (um 
terço), em razão da devolução do dinheiro às vítimas, chegando à pena defini-
tiva de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, com o benefício do sursis 
pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de recorrer em liberdade e regime prisio-
nal inicialmente aberto (fls. 241/254). 

Na Audiência de 28/10/2014, a Sentença foi lida e assinada, sendo de-
terminada a intimação das Partes (fl. 256). 

Conforme Certidão de fl. 277, o MPM foi intimado em 31/10/2014; e a 
Defesa, em 5/11/2014. Em 18/11/2014 transitou em julgado para a Defesa a 
Sentença de fls. 243/254. 
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Inconformado, o MPM interpôs, em 5/11/2014, o presente Recurso 
(fl. 257). Nas Razões de fls. 259/261, requer a condenação do Acusado nas 
sanções do art. 251 do CPM sustentando, em síntese, que: 

(...) com o artifício de se passar pelos ofendidos e utilizando-se, de 
maneira fraudulenta, das senhas e cartões magnéticos das vítimas, o re-
corrido, visando se apoderar indevidamente dos valores, induziu em erro 
o Banco Santander e o Banco do Brasil que, iludidos, liberaram os saques 
nas contas como se fosse ao verdadeiro correntista, conseguindo o ex-Sd 
WINCER obter ilicitamente para si, em junho e julho de 2013, o total de 
R$ 830,00, em prejuízo do patrimônio de seus ex-colegas de farda. (...). 

Em 26/11/2014, a DPU apresentou as contrarrazões de Apelação (fls. 
270/274v), pugnando para que o Recurso seja totalmente desprovido, com a 
manutenção integral da Sentença proferida pelo CPJ-Ex. Argumenta, em sínte-
se, que não houve emprego de qualquer meio fraudulento, artifício ou ardil 
para obtenção da vantagem indevida, não configurando, dessa forma, o crime 
de estelionato. 

Na mesma data, a DPU, às fls. 263/269, interpôs Apelação na modalidade 
adesiva, requerendo, em preliminares, o cabimento do Recurso Adesivo e o re-
conhecimento da incompetência da Justiça Militar da União para julgar o feito e, 
no mérito, para que a conduta fosse considerada como infração disciplinar. 

Em 11/12/2014, por meio da Decisão de fls. 279/280, o Juiz-Auditor Subs-
tituto da Auditoria da 4ª CJM, Dr. ANDRÉ LÁZARO FERREIRA AUGUSTO, consi-
derando que a modalidade de recurso apresentada não encontra respaldo legal na 
Justiça Castrense, deixou de receber o Recurso Adesivo interposto pela DPU. 

Dessa Decisão, em 8/1/2015, foi interposto o Recurso em Sentido Estri-
to nº 84-34.2013.7.04.0004 (fl. 281), que não foi recebido pelo Juízo da Audi-
toria da 4ª CJM por não se amoldar a nenhum dos casos previstos no art. 516 
do CPPM (fls. 283/284). 

Impetrado Habeas Corpus nº 16-39.2015.7.00.0000, pela DPU, de 
minha relatoria, esta Corte, em 5/3/2015, concedeu a ordem, tão somente, 
para determinar que o Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 4ª CJM proce-
desse na forma do disposto nos arts. 520 e 522 do CPPM (fls. 340/345). 

O STM, em 1º/7/2015, no Acórdão de fls. 365/371, negou provimento 
ao Recurso em Sentido Estrito retrocitado, sob o fundamento de que tanto o 
Direito Penal Comum como o Castrense não preveem a modalidade de Recur-
so Adesivo, tratando-se de instituto próprio do Direito Civil. 

Em 16/9/2015, o referido Acórdão transitou em julgado para a DPU 
(fl. 378). 
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Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer 
de fls. 386/398, da lavra do ilustre Subprocurador-Geral Dr. MÁRIO SÉRGIO 
MARQUES SOARES, opina pelo conhecimento e improcedência do Apelo, 
para que a Sentença recorrida seja mantida por seus próprios e jurídicos fun-
damentos.  

Ao ser intimada sobre a colocação do processo em mesa, a DPU reque-
reu a designação de data para realização de sustentação oral (fl. 404). 

Por Despacho de fl. 406, deferi o pedido, designando o dia 23/2/2016 
para a realização do julgamento. A DPU e a PGJM foram intimadas e o Ministro-
Revisor cientificado (fls. 409, 412 e 413v). 

É o Relatório. 

VOTO 

Trata-se de Apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
em face da Sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exército, que 
condenou o Sd Ex WINCER DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA, por desclassifi-
cação, pela prática de dois delitos de furto simples, na modalidade privilegiada, 
em razão da restituição do dinheiro às vítimas, previstos no art. 240, caput, 
§§ 1º e 2º, do CPM, à pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, com 
o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liber-
dade e o regime prisional inicialmente aberto. 

O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibili-
dade, razão pela qual deve ser conhecido. 

Conforme relatado, o MPM requer a reforma da Sentença para que o 
Réu seja condenado nas sanções do art. 251 do CPM (estelionato).  

O Parquet argumenta, em síntese, que o Acusado, utilizando-se, de 
maneira fraudulenta, das senhas e cartões magnéticos dos Ofendidos subtraiu 
indevidamente R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), induzindo em erro o Ban-
co Santander e o Banco do Brasil, que, iludidos, liberaram os saques das contas 
como se fossem dos verdadeiros correntistas. 

Não assiste razão ao MPM. 

De acordo com o que consta nos autos, o Acusado, nos dias 19 de ju-
nho e 10 de julho de 2013, no alojamento de Cb/Sd do 11º Batalhão de Infan-
taria de Montanha, subtraiu os cartões magnéticos e senhas dos Ofendidos, 
passando, posteriormente, a realizar saques nos terminais de autoatendimento 
do Banco Santander e do Banco do Brasil, totalizando no valor furtado de 
R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais). 
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As provas carreadas aos autos não deixam dúvidas quanto à autoria do 
delito em exame, tendo o Réu, tanto no IPM como em Juízo, confessado a 
prática criminosa e, para tentar justificar-se, alegou que estava sendo ameaçado 
e que usou o dinheiro para pagar uma dívida que tinha com um agiota, sem, 
contudo, apresentar qualquer prova nesse sentido. 

A propósito, o Réu, em seu Interrogatório, declarou: 

(...) eu peguei os cartões dos meninos. Fiz os saques nas contas pa-
ra pagar o agiota da dívida que eu tinha. Eu estava sendo ameaçado; que 
devolveu o dinheiro aos militares; que não arrombou os armários; que o 
Braga esqueceu a carteira em cima da cama com a senha. Que a do 
Coimbra estava em cima da cama também. O cartão estava jogado junto 
com a senha; (...). (interrogatório gravado em mídia, fl. 209). 

   

Corroboram à confissão do Acusado os depoimentos dos Ofendidos, 
ex-Sd Ex VICTOR TIAGO BRAGA OLIVEIRA e Sd Ex EDER GERALDO COIMBRA, 
e da testemunha Cap Ex RAFAEL RIBEIRO SALES (depoimentos gravados em 
mídia, fl. 209). 

Por oportuno, cabe destacar o depoimento do Sd Ex EDER GERALDO 
COIMBRA, que declarou em Juízo: 

(...) que deixou a carteira com o cartão e a senha em cima da ca-
ma; que em contato com o banco tomou conhecimento de um saque no 
valor de R$ 310,00; que reconheceu o Sd WINCER nas filmagens da câ-
mera de segurança do banco; que o Acusado devolveu todo o dinheiro 
(...). (depoimento gravado em mídia, fl. 209). 

Dessa forma, diante da confissão do Réu, dos depoimentos dos Ofen-
didos e da testemunha, na fase inquisitiva e em juízo, não ficam dúvidas de 
que o Acusado foi o autor dos saques indevidos. 

A materialidade, por sua vez, ficou comprovada nos autos por meio da 
cópia dos extratos de movimentação das contas-correntes dos Ofendidos (fls. 
30/32) e pelos recibos de fls. 112/113, onde é declarado pelas vítimas que o 
Acusado fez a restituição das quantias furtadas. 

Quanto ao dolo, cabe frisar que ficou representado no Interrogatório do 
Apelado (fl. 209), pelo qual este afirma que pegou os cartões das vítimas e fez os 
saques para pagar uma dívida, demonstrando, dessa forma, a vontade livre e 
consciente em efetuar a subtração com ânimo de ter como seu o que não lhe 
pertencia, ou seja, com animus furandi ou rem sibi habendi. 

Sobre os argumentos do MPM acerca do crime de estelionato, cumpre 
ressaltar que, para a configuração do delito previsto no art. 251 do CPM, é 
imprescindível que o autor do delito tenha induzido alguém a erro mediante 
artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento, o que não aconteceu no 
caso dos autos. 
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A não ser, como bem salientado no Parecer de fls. 386/398, da lavra do 
ilustre Subprocurador-Geral Dr. MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES, “que se 
considere que o caixa eletrônico fora induzido em erro, o que não parece ra-
zoável, uma vez que não houve participação de qualquer empregado dos ban-
cos nas operações bancárias”. 

Outro ponto importante que merece destaque é o fato de que o Acu-
sado não induziu as vítimas, tampouco se utilizou de qualquer artifício, ardil ou 
fraude para subtrair os cartões magnéticos, apenas se aproveitou da ausência 
dos Ofendidos para retirar os referidos cartões, que por ocasião estavam juntos 
com as respectivas senhas, sacando em seguida os valores de suas contas ban-
cárias. 

Assim, verifica-se que a ação delituosa se deu pela própria conduta dis-
plicente das vítimas, não tendo o Réu se valido de qualquer meio fraudulento 
para facilitar a subtração da coisa alheia móvel. 

Para FERNANDO CAPEZ, In Curso de Direito Penal, Parte Especial, Vo-
lume 2, 10ª edição, 2010, páginas 568/569, o objeto jurídico tutelado no cri-
me de estelionato é a inviolabilidade do patrimônio, reprimindo a fraude cau-
sadora do dano a esse patrimônio. Prossegue afirmando que a ação nuclear 
consiste em induzir ou manter alguém em erro por meio do uso de artifício, 
ardil ou qualquer meio fraudulento para obter para si ou para outrem vanta-
gem ilícita em prejuízo alheio. 

In casu, não ficou provado que o Apelante tenha agido com dolo espe-
cífico para a caracterização do tipo definido no caput do art. 251 do CPM. 

Na verdade, verifica-se que a conduta do Acusado se subsume perfei-
tamente ao delito de furto por ter subtraído sorrateiramente os cartões magné-
ticos juntamente com as senhas para sacar os valores constantes das contas-
correntes das vítimas sem que estas soubessem. 

Especificamente sobre o crime de furto, CAPEZ, na obra já citada, pre-
coniza que esse tipo penal protege diretamente a posse e indiretamente a pro-
priedade. Segundo o referido autor, a ação nuclear é subtrair, retirar de outrem 
bem móvel sem a sua permissão, para tomar a coisa para si definitivamente. 
Essa coisa deve ter valor econômico, ser corpórea, uma substância material 
passível de subtração. Configura-se, pois, o caso dos autos. 

Assim, amolda-se à figura típica do delito de furto a conduta de militar 
da ativa que se apodera de cartão magnético e de senha bancária de outros 
colegas de farda para subtrair indevidamente valores a eles pertencentes. 
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Esta Corte, em casos semelhantes ao ora aqui tratado, assim tem deci-

dido: 

EMENTA: APELAÇÃO. DEFESA. DESCLASSIFICAÇÃO DE ESTE-
LIONATO PARA FURTO SIMPLES. FURTO E USO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO. 

1. Militar que se apossa furtivamente do cartão de crédito de com-
panheiro de farda, realizando saques em espécie, comete delito de furto. 

2. Para a configuração do crime de estelionato, há de ser provado 
ter o agente atuado com o objetivo específico de enganar outrem mediante 
artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. Não restou provado 
que o Apelante agiu com dolo específico e indispensável para a caracteri-
zação do tipo definido no caput do artigo 251 do CPM. Recurso Conhe-
cido. Apelo parcialmente provido. Reforma da Sentença. Decisão majori-
tária. (Apelação nº 122-76.2008.7.01.0401-RJ. Rel. Min. ARTUR VIDI-
GAL DE OLIVEIRA. Julgamento: em 26/8/2011). 

EMENTA. APELAÇÃO. ART. 240 DO CPM. FURTO DE CARTÃO 
BANCÁRIO. RECURSO MINISTERIAL. REFORMA DO DECISUM. CON-
DENAÇÃO. PENA MÍNIMA. SURSIS. 

Recurso ministerial postulando a reforma da sentença absolutória e 
consequente condenação do Acusado por furto de cartão bancário de co-
lega de caserna, nos termos da Denúncia.  

Comprovada a usurpação de cartão magnético e posterior utiliza-
ção reiterada, de forma indevida, ocasionando lesão financeira à vítima. 
Imagens do circuito interno da agência bancária e testemunhas arroladas 
pelo órgão Acusador confirmaram ser o Réu o autor do delito. 

Conhecido e provido recurso ministerial para reformar a Sentença 
a quo e condenar o Acusado nas sanções previstas no artigo 240 do CPM. 
Unânime. (Apelação nº 67-14.2009.7.08.0008-PA. Rel. Min. Alte Esq 
MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. Julgamento: em 5/8/2015). 

 

Corroborando com essa linha de pensamento, cabe citar recentes juris-

prudências do Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. FURTO. ARTI-
GO 240 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
CASTRENSE. CRIME PRATICADO POR MILITAR DA ATIVA CONTRA 
MILITAR NA MESMA SITUAÇÃO DURANTE ATIVIDADE MILITAR NO 
INTERIOR DA CASERNA. (...) 2. A subtração do cartão magnético e da 
senha bancária da vítima, militar, pelo paciente, também militar, ocorreu 
no interior da caserna durante o serviço de guarda da organização militar. 
3. Competência da Justiça Castrense para processamento e julgamento da 
ação penal de origem, nos termos do art. 9º, II, “a”, do Código Penal Mi-
litar. Precedentes. 4. Ordem denegada. (STF - HC nº 125326. Rel. Min. 
ROSA WEBER. Julgamento: em 17/3/2015). (grifo nosso). 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO COM AGRAVO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 
FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO. ARTIGO 155, § 4º, II E IV, DO 
CÓDIGO PENAL. (...). 5. In casu, o acórdão extraordinariamente recorri-
do assentou: Furto qualificado. Subtração, em concurso de agentes e 
mediante destreza, de cartão magnético retirado do bolso da vítima 
no interior de agência bancária. Subsequentes saques em caixa ele-
trônico no valor total de R$ 3.500,00. Configuração. Pretendida absol-
vição. Inadmissibilidade. Materialidade e autoria demonstradas. (...). De-
clarações firmes prestadas pela vítima, que reconheceu o acusado como 
um dos autores do furto. Reconhecimento fotográfico e durante audiência 
em juízo. Suficiência para a procedência da ação penal. (...) Condenação 
mantida. Preliminar de nulidade rejeitada. Apelo, no mérito, desprovido. 
6. Agravo regimental DESPROVIDO. Unânime. (STF – ARE nº 823431-SP. 
Rel. Min. LUIZ FUX. 1ª Turma. Julgamento: em 10/2/2015). (grifo nosso). 

Dessa forma, de acordo com o que consta nos autos, a desclassificação 
do crime de estelionato para o crime de furto, ocorrida no Juízo a quo, foi 
acertada, estando de acordo com o que prevê a Súmula nº 5 desta Corte Cas-
trense, in verbis: 

A desclassificação de crime capitulado na denúncia pode ser ope-
rada pelo Tribunal ou pelos Conselhos de Justiça, mesmo sem manifesta-
ção neste sentido do Ministério Público Militar nas alegações finais, desde 
quando importe em benefício para o réu e conste da matéria fática. 

Assim, comprovada a materialidade e sendo inconteste a autoria, não 
se verificando causas excludentes de antijuridicidade e de culpabilidade, justa 
se revela a reprimenda imposta pelo Colegiado a quo. 

Entretanto, considerando que as penas aplicadas para cada um dos 
delitos de furto foi inferior a 1 (um) ano, o prazo da prescrição passa a ser de 
2 (dois) anos, em relação aos referidos crimes, isoladamente, segundo a regra 
ínsita no art. 125, inciso VII, § 3º, do CPM.  

Considerando, ainda, que o réu era menor à época dos fatos, o prazo 
prescricional é reduzido pela metade, ou seja, 1 (um) ano, conforme dispõe o 
art. 129 do CPM. 

Dessa forma, tendo em vista o lapso temporal entre a data da Sentença 
condenatória no Juízo a quo (23/10/2014) e a data do julgamento nesta Corte 
(23/2/2016), opera-se a prescrição da pretensão punitiva. 

Por todo o exposto, nego provimento ao Apelo do MPM, para manter 
íntegra a Sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos e, de-
claro, de ofício, extinta a punibilidade do Sd Ex WINCER DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES SILVA, pelo advento da prescrição da pretensão punitiva com fun-
damento no art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII, e seu § 3º, 129 e 
133, todos do Código Penal Militar. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Su-
perior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Apelo do 
Ministério Público Militar, para manter íntegra a Sentença recorrida por seus 
próprios e jurídicos fundamentos e, declarar, de ofício, extinta a punibilidade 
do Sd Ex Wincer de Oliveira Rodrigues Silva, pelo advento da prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento no art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, 
inciso VII, e seu § 3º, 129 e 133, todos do Código Penal Militar. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2016 – Gen Ex Lúcio Mario de Barros Góes, 
Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº 87-26.2013.7.06.0006-BA 

Relator: Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo. 

Revisor: Min. Dr. José Barroso Filho. 

Apelante: O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição de Lourival da 
Silva Roma, 3º SG RRm Mar, do crime previsto no art. 210, §§ 1º e 2º, 
do CPM. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6ª CJM, 
de 22/4/2015. 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Calazans da Silva. 

EMENTA 

APELAÇÃO. LESÃO CULPOSA (ART. 210, §§ 1º E 2º, DO 
CPM). RECURSO MINISTERIAL. MILITAR. AUSÊNCIA DO DEVI-
DO CUIDADO. EXPLOSÃO EM QUADRO ELÉTRICO DE DISTRI-
BUIÇÃO EM UNIDADE MILITAR. EXIGÊNCIA DE PREVISIBILIDADE. 
DESCUMPRIMENTO DE NORMAS TÉCNICAS. CONDENAÇÃO. 
USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
INADEQUADO. MAQUINÁRIO OBSOLETO. OBSERVÂNCIA DE 
PROCEDIMENTO DE MANUTENÇÃO. FERRAMENTA INAPRO-
PRIADA. CONDIÇÕES DE TRABALHO INSALUBRES. AUMENTO 
DE RISCO DE ACIDENTE. ACEITAÇÃO DE EVENTUAL ERRO. 
GRAVIDADE DA SITUAÇÃO DO CONHECIMENTO DA AUTO-
RIDADE ADMINISTRATIVA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. 
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. UNANIMIDADE. 

A antijuridicidade nos crimes culposos exige a previsibilidade 
objetiva do resultado, ou seja, a possibilidade de previsão por uma 
pessoa razoável e prudente (homo medius). Portanto, para que so-
bressaia a culpa, é indispensável que se observem as circunstâncias 
concretas em que atuou o agente e suas condições pessoais. Só 
após essa análise é que se poderá aferir se ele poderia comportar-se 
de forma diversa. 

Na espécie, o militar, mesmo após levar ao conhecimento 
de seus superiores a precariedade das condições em que atuava 
sua equipe, foi submetido a alto risco de insalubridade, ao utilizar 
ferramenta metálica prevista em manual interno sobre manutenção 
de equipamentos, mas inapropriada para manuseio em quadros 
elétricos, eis que não recoberta de material isolante. Da mesma 
forma, o equipamento de proteção individual (EPI) oferecido era 
inadequado para aquela atividade, em desacordo com normas do 
Ministério do Trabalho. Some-se aos fatos o uso de maquinário obso-
leto, que não dispunha de sistemas de intertravamento e bloqueio, 
o que evitaria choques, e apresentava reiterados defeitos. 

O arcabouço apresentado deixa claro o risco iminente, o 
que leva à conclusão de que seria difícil cobrar do agente o devido 
cuidado objetivo exigível de uma pessoa de padrões médios gerais 
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vigentes no meio social além do que foi empregado. Por conse-
guinte, são circunstâncias revestidas de alto risco de acidentes que, 
caso aconteçam, não implicam ocorrência de erros, mas advêm 
naturalmente da gravidade da situação, afastando-se a culpa. 

Ademais, o agir do militar pautou-se sob a égide da exclu-
dente de culpabilidade, ao levar a situação de risco ao conheci-
mento dos seus superiores e restando ignorada, não podendo 
exigir-lhe conduta diversa, eis que se encontrava no cumprimento 
de ordem superior manifestadamente legal. 

Apelo negado. Unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Apelo 

interposto pelo Ministério Público Militar, para manter em sua totalidade a 

Sentença do Juízo de origem. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 

o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência 

ocasional do titular. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Artur Vidigal 

de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário 

de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de 

Sousa e Francisco Joseli Parente Camelo. Ausentes, justificadamente, os Ministros 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto e Marcus Vinicius 

Oliveira dos Santos. (Extrato da Ata da 4ª Sessão, 11/2/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Militar, 

em face da absolvição LOURIVAL DA SILVA ROMA, 3º SG RRm Mar, da práti-

ca do delito capitulado no artigo 210, §§ 1º e 2º, do CPM, com fundamento 

no artigo 439, alínea “e”, do CPPM, nos termos da sentença proferida pelo 

Conselho Permanente de Justiça para a Marinha da Auditoria da 6ª CJM, às fls. 

670/691, lida e publicada em 4 de maio de 2015, que considerou não haver 

provas suficientes a deflagrar um decreto condenatório. 

A exordial acusatória, recebida em 2 de junho de 2014 (fls. 324/325), 

aduz que: 

[...] 

Em 5 de junho de 2013 ocorreu uma explosão na subestação da 
Estação de Tratamento Magnético de navios da Base naval de Aratu. 
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Consta nos autos em epígrafe que o CB ÍCARO Carvalho da Silva, CB 
MOISÉS PINTO da Silva, CB Paulo Diego CAPINAM da Silva Pedro e CB 
José Augusto EZEQUIEL dos Santos Júnior, por volta das 13h40, adestra-
dos pelo 3º SG Lourival da Silva ROMA, se reuniram para alimentar os 
transformadores da embarcação para simulação de pulso de corrente. 

Após realizarem os procedimentos previstos para os disjuntores 03 
e 04, o 3º SG ROMA foi armar o disjuntor 01, não obtendo êxito. Reava-
liada e repetida a manobra, o disjuntor continuou sem armar. Logo de-
pois, o graduado e o CB MOISES PINTO foram armar o disjuntor 02, não 
tendo êxito. 

Ato contínuo, foi retirada a tampa frontal do disjuntor 02 para veri-
ficação da haste de acionamento pois, em razão do seu mau funciona-
mento, era comum acioná-lo manualmente, com uso de uma ferramenta 
qualquer. Assim, com a tampa frontal fora do disjuntor, houve uma tenta-
tiva do 3º SG ROMA de indicar a haste com auxílio de uma chave de 
fenda, momento no qual ocorreu a explosão. Todos os militares estavam 
sem qualquer equipamento de proteção. 

O primeiro Laudo de Exame Pericial (fls. 52/55), confirmado pelo 
subsequente (fls. 155/157), aduz que: “O ponto onde houve derretimen-
to da estrutura indica qual deve ter sido o caminho percorrido pela citada 
corrente. Este caminho de baixa impedância foi formado pela chave de 
fenda partida, que teria sido inserida na estrutura do disjuntor, quando 
em contato entre o ponto de derretimento da estrutura e a fase ou fases 
energizadas do dispositivo de proteção. Desta forma configurou-se o cur-
to circuito [...]” e “na parte interna da porta do compartimento do disjun-
tor não há sinais de carbonização da pintura, diferente de quase a totali-
dade da parte interna do compartimento em foco, indicando que, no 
momento do corrido, a porta estava aberta”. 

Acrescenta a Perícia, ainda, que “[...] o equipamento deve ser ope-
rado sempre com as portas frontais fechadas, de tal forma a não expor o 
operador a riscos de choques elétricos [...] como bem orienta a norma 
NR-10 do Ministério do Trabalho”; e “[...] considerando que há indícios 
de que a porta do painel estava aberta no momento do ocorrido e que te-
ria sido inserida uma chave de fenda no disjuntor em ponto próximo às 
suas fases energizadas ou em contato com elas, o operador se expôs e 
expôs a sua equipe a risco, deixando de observar o necessário isolamento 
e sinalização da área, medidas de segurança individual e coletivas”. 

Às folhas 122/141 constam as normas de segurança NR 6 – Equi-
pamento de Proteção Individual (EPI) e NR 10 – Segurança em Instala-
ções e Serviços em Eletricidade, que apontam a necessidade de uso de 
equipamentos e procedimentos específicos que foram desrespeitados. 

Às fls. 33/35, fotos do Quadro Elétrico de Distribuição após a ex-
plosão, com a tampa do Disjuntor 02 aberta. 

O acidente ocasionou lesões nos militares CB MOISES PINTO (fls. 
171/253) e CB CAPINAM (fls. 163/170), além do próprio denunciado (fls. 
256/291). 
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Segundo a farta documentação médica acostada e Relatórios Mé-
dicos, tanto no dia dos fatos quanto no estado atual, o CB MOISES PIN-
TO teve queimaduras de 2º grau na face, membro superior esquerdo e 
região cervical anterior, sendo realizado cirurgia de debridamento e fi-
cando afastado de suas atividades por mais de 30 dias, com sequelas físi-
cas e psicológicas permanentes e redução laboral (fls. 296/297), o que ca-
racteriza a lesão como grave. O CB CAPINAM, por sua vez, sofreu quei-
maduras na face, sem afastamento de suas atividades por mais de 30 dias, 
sequelas permanentes, redução da capacidade laboral nem perda de 
membro, sentido ou função (fls. 304/305). 

Por fim, pontue-se que o ora denunciado é eletricista habilitado 
conforme Folha de Alterações de fls. 151/152 e Certificado em NR-10 – 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade (fls. 150). 

Conclui-se então, que o 3º SG LOURIVAL DA SILVA ROMA, dei-
xando de empregar a cautela, atenção, ou diligência ordinária, ou especial, 
a que estava obrigado em face das circunstâncias, não previu o resultado 
que podia prever, dando causa à explosão e praticando o crime de le-
são corporal culposa, previsto no art. 210, §§ 1º e 2º, do Código Penal 
Militar. 

Ex positis, o Ministério Público Militar requer que, recebida e autua-
da a presente denúncia, seja o denunciado citado para se ver processar e 
julgar até final condenação. 

Em alegações escritas, o Parquet das Armas renova os fundamentos tra-
zidos na exordial acusatória e argui que o acervo probatório demonstra que o 
acusado não empregou as devidas cautelas exigidas às circunstâncias, eis tratar-se 
de eletricista habilitado e certificado em NR-10 (Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade). Conclui que o réu contribuiu para o fatídico desfe-
cho de lesões relevantes em militares, o que subsume sua conduta ao crime de 
lesão corporal culposa, previsto no artigo 210, §§ 1º e 2º, do Código Penal 
Militar (fls. 635/638). 

Por sua vez, a diligente defesa, em suas alegações finais de vinte páginas, 
contrapõe a acusação sob o argumento de não haver seu patrocinado contribuí-
do para o acidente, conforme se depreende dos depoimentos e oitivas. Aponta 
como causa do acidente no quadro de distribuição elétrica da Subestação de 
Tratamento Magnético de Navios, da Base Naval de Aratu, a soma de vários 
fatores, a saber: falta de equipamentos de proteção individual, manuseio de 
ferramentas inadequadas para a execução das tarefas e equipamentos obsole-
tos, desgastados e apresentando mau funcionamento, apesar de tais problemas 
haverem sido levados ao conhecimento da administração superior, sem, contu-
do, nada ter sido providenciado para reverter a situação. Requer, ao final, a 
declaração de inocência do acusado (fls. 641/661). 

Em sessão de julgamento realizada em 22 de abril de 2015, o Conselho 
Julgador absolveu o acusado, 3º SG RRm Mar LOURIVAL DA SILVA ROMA, 
por quatro votos a um (4x1), do crime de lesão, por entender que “não há prova 
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suficiente para o decreto condenatório, pois os autos trazem em seu bojo lau-
dos que demonstram que a razão do incidente foi o equipamento antiquado e 
não a falta de cuidado do acusado, associado ao fato de que os militares ope-
ravam com vestes inadequadas.”. 

Inconformado, o Ministério Público Militar interpôs o presente recurso 
de Apelação, sustentando em suas razões recursais, em essência, que o  

... acervo probatório carreado aos autos demonstra que o acusado, 
eletricista habilitado e certificado em NR-10 (Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade), ao deixar de empregar a cautela, atenção ou 
diligência a que estava obrigado em face das circunstâncias, provocou o 
curto circuito que deu causa à explosão, por usar indevidamente uma 
chave de fendas como varinha de demonstração e unir pontos que não 
deveria unir, provocando a explosão que causou lesões relevantes em mi-
litares, por expansão de gases e calor e não por choque elétrico, pratican-
do o crime de lesão corporal culposa, previsto no artigo 210, §§ 1º e 2º do 
Código Penal Militar. (fls. 698/701). 

Por sua vez, a defesa contrapôs as razões trazidas pelo Parquet Miliciens, 
ao reforçar a tese expendida na sentença de o acusado não haver contribuído 
para o desfecho do acidente, em razão do uso de equipamentos de proteção 
individual inadequados, somando-se ao maquinário elétrico obsoleto e apre-
sentando mau funcionamento. Ao final, pugna pela manutenção do veredicto 
absolutório. 

Pelo parecer da lavra do digno Subprocurador-Geral Dr. Alexandre 
Concesi, a Douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar opinou pelo conheci-
mento e provimento do apelo ministerial, na medida em que, apesar de la-
mentar o acidente, não é possível imputar a culpa ao acusado pela ocorrência 
do evento danoso. 

É o relatório. 

VOTO 

Passo a conhecer do presente recurso ministerial, uma vez satisfeitos os 
pressupostos processuais de admissibilidade, destacando-se a tempestividade, a 
legitimidade e o interesse recursal. 

O Ministério Público Militar insurge-se contra a sentença do Conselho 
Permanente de Justiça para a Marinha da Auditoria da 6ª CJM, de 22 de abril 
de 2015 (fls. 670/691), que absolveu o 3º SG RRm Mar LOURIVAL DA SILVA 
ROMA do crime previsto no artigo 210, §§ 1º e 2º, do CPM, com fulcro no 
artigo 439, alínea “e”, do CPPM. 

Em suas razões recursais (fls. 698/701), o Parquet Miliciens pugna pela 
condenação do acusado como incurso no artigo 210, §§ 1º e 2º, do CPM, ao 
fundamento de que o acusado faltou com o cuidado a ele exigido, mormente 
tratar-se de eletricista habilitado e certificado em NR-10 (Segurança em Instala-
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ções e Serviços em Eletricidade), ao deixar de empregar a cautela, atenção ou 
diligência a que estava obrigado em face das circunstâncias, vindo a provocar 
curto-circuito que deu causa à explosão e lesões corporais nele e em mais dois 
militares, por usar indevidamente uma chave de fenda como varinha de de-
monstração e unir pontos que não deveria unir. 

Aduz, ainda, que, apesar de os militares não portarem equipamentos 
de proteção adequados à execução das tarefas a eles atribuídas, exigir-se-ia 
maior cautela por parte do acusado, uma vez que manuseava chave de fenda, 
instrumento metálico, próximo a um local que poderia gerar um curto-circuito. 

Entendo que não há como possa ser reformada a sentença impugnada. 
Vejamos. 

Inicialmente, cabe discorrer sobre o crime no qual o acusado foi incur-
sionado – lesão corporal culposa. Para isso, oportuna a lição de Guilherme de 
Souza Nucci171, verbis: 

[...] trata-se de figura típica do caput (“ofender a integridade corporal 
ou a saúde de outrem”), embora com outro elemento subjetivo: a culpa. 
É um tipo aberto, que depende, pois, da interpretação do juiz para poder 
ser aplicado. A culpa, conforme o art. 33, II, do Código Penal Militar, é 
constituída de “conduta desatenciosa”. Portanto, lesionar alguém por in-
fração ou dever de cuidado objetivo concretiza este tipo penal incrimina-
dor. Não admite a tentativa. 

Esse foi, em síntese, o depoimento do réu, SG ROMA, hoje na Reserva 
Remunerada (fls. 359/364), in verbis: 

[...] que visando atender ao questionamento de Moisés, o interro-
gando ainda com a chave de fenda na mão tentou mostrar onde ficava a 
haste que aciona o disjuntor; que teve que sair um pouco de sua postura 
para poder enxergar a haste; que não sabe explicar como a chave de fen-
da acabou tocando na estrutura do próprio disjuntor [...]. 

A autoria e a materialidade delitiva se encontram presentes a partir do 
momento em que o Apelado manuseou a chave de fenda no quadro de disjun-
tores e adveio a explosão, a qual lesionou três militares, inclusive o réu. 

Quanto à culpabilidade, cabe analisá-la com maior acuidade, sem des-
curar das circunstâncias que envolveram o fatídico acidente. 

Ao discorrer sobre o fato, a denúncia relata ser a causa do incidente o 
encostar da chave de fenda no disjuntor e no corpo metálico do quadro elétri-
co de distribuição, atuando a chave como um condutor de eletricidade entre 
dois pontos energizados. De igual forma, foram ignorados o uso de equipamen-
tos e procedimentos específicos previstos em normas de segurança. 
                                                      
171 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2013. p. 286. 
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Vejamos o procedimento a ser seguido, constante do Cartão de Manu-
tenção EL-017, dos quadros elétricos da subestação da ETMN, com base no 
Manual de Equipamento da Estação de Tratamento Magnético de Navios da 
Base Naval de Aratu, no que interessa, verbis (fls. 42/43): 

[...] 

- desalimentar o disjuntor geral principal na subestação; 

- abrir o quadro, e com o equipamento de teste verificar se o 
mesmo está desalimentado;  

- inspecionar visualmente as ligações de aterramento do equipa-
mento. [...] 

6.4- Efetuar verificação do conjunto fiação/barramento/disjuntores 
reapertando com a chave de fenda/phillips ou substituindo disjuntores 
quando necessário. 

[...] (destaque nosso). 

Os autos não demonstram haver o acusado inobservado tais procedi-
mentos. 

Pelo contrário, por observância ao item 6.4 citado, ao utilizar a chave 
de fenda fornecida pela instituição, é que adveio o incidente. Mas há uma ex-
plicação. Não se exigem maiores esforços, nem ser expert em eletricidade, para 
perceber que a chave de fenda utilizada não era adequada para aquela função, 
ainda mais em um local, conforme citado na própria denúncia, onde “o equi-
pamento deve ser operado sempre com as portas frontais fechadas, de tal for-
ma a não expor o operador a riscos de choques elétricos”. Nesses casos, o re-
comendável é utilizar-se de chave de fenda inteiramente recoberta de material 
isolante, emborrachada, ferramenta não fornecida pela unidade militar. 

O próprio MPM reconhece que o material utilizado era inapropriado 
para aquelas situações. O único material fornecido pela unidade militar ao 
SG ROMA foi um par de botas, sem borracha, de couro, inapropriada para a 
função (fls. 48/49), e todas as normas deixam claro que, sem a utilização de 
EPI’s (equipamentos de proteção individual) e ferramentas adequadas, o risco 
seria iminente. 

Laudo pericial (fls. 52/55) afirma a necessidade de equipamentos de 
proteção individual compatíveis para operar em instalações elétricas, conforme 
previsto na NR-06 do Ministério do Trabalho, principalmente quando houver a 
exigência de que o equipamento permaneça energizado, tampouco fornecido 
aos militares, apesar de a unidade militar ser informada da precariedade dos 
equipamentos e da falta dos EPI’s. 
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No que se refere aos equipamentos elétricos, por serem obsoletos, con-
forme se extrai do Laudo Pericial de fls. 52/55, apresentavam frequentemente 
defeitos, inclusive mau funcionamento dos disjuntores, também não possuíam 
sistema de intertravamento e bloqueio, o que poderia evitar a exposição a risco 
de choque elétrico quando da abertura das portas. 

Em outro giro, cabe citar os depoimentos das demais vítimas sobre o 
ocorrido, os quais pontuam ser o réu profissional zeloso com suas atribuições e 
o isentam de qualquer culpa: 

Cabo Paulo Diego Capinam da Silva Pedro (fls. 365/367): 

[...] que foram acionados pelo departamento de magnetologia para 
fazer um adestramento no DEPERMING, [...] que o disjuntor deve ser 
acionado por uma alavanca e uma botoeira (botão vermelho e verde); 
que fizeram o acionamento com a alavanca e a botoeira, e o disjuntor 
não funcionou; que foi retirada a tampa frontal do disjuntor para se ter 
uma visão do que estava bloqueando a botoeira; que se recorda só da 
tampa frontal do disjuntor; que o Sargento precisou de uma chave de 
fenda para mostrar o que estava impedindo o funcionamento da botoei-
ra; que o Sargento uso a chave de fenda uma vez e o disjuntor funcio-
nou; que o Sargento disse aos marinheiros que desligassem e ligassem no-
vamente o disjuntor para ver o funcionamento; que, com o disjuntor des-
ligado, o Sargento foi mostrar o que impedia o funcionamento da botoei-
ra, momento em que aconteceu a explosão; [...] que depois do acidente 
apareceram alguns equipamentos, como capacete, protetor auricular, bo-
tas de borracha (galocha) e óculos de proteção, mas não chegaram as 
roupas especiais; que as botas vieram sem as palmilhas; que as palmilhas 
foram requisitadas, mas não chegaram; [...] que para fazer a manutenção 
do disjuntor é necessário que sua porta esteja aberta; que não teria como 
mostrar a haste que estava bloqueando a botoeira sem a utilização da 
chave de fenda; que o Sargento sempre agiu com cautela e atenção; que 
sempre exigia do grupo atenção às manobras que estavam sendo realiza-
das; que entende que o Sargento agiu de maneira correta no momento 
em que utilizou a chave de fenda; [...]. 

Cabo Moises Pinto da Silva (fls. 616/618): 

[...] que um dos disjuntores apresentou problema, armava e de-
sarmava; que o problema era constante, por isso sempre que ocorria, era 
feito o acionamento manual; que o acionamento manual sempre foi feito 
da mesma forma em que foi realizado no dia do acidente; que, pelo que 
sabe, o defeito no disjuntor já tinha sido comunicado ao superior, Sgt 
Roma; que o Sgt havia escrito ao Encarregado do departamento, o defeito 
do disjuntor; [...] que não estavam utilizando o EPI (equipamento de pro-
teção individual) porque não tinham; que o material de segurança foi so-
licitado pelo Sgt Roma, por escrito, ao seu superior; [...] que o Sgt Roma 
era um bom profissional e sempre elogiado pelos seus superiores; que en-
tende que não houve nenhum equívoco por parte do Sgt Roma que pu-
desse provocar o acidente; que acredita que o grande responsável pelo 
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acidente foi o equipamento que sempre apresentava defeito; que se esti-
vesse com funcionamento perfeito o acidente não teria ocorrido; que o 
Sgt Roma mantinha uma boa relação com seus subordinados; que agora 
estão trocando os disjuntores e ainda falta um a ser trocado; [...] que na 
visão do depoente o Sgt Roma não tomou nenhuma atitude errada, até 
porque o equipamento era muito antigo; que as ferramentas fornecidas 
pela Marinha não possuíam isolamento; que não há como identificar o 
defeito no disjuntor mostrado na foto 01 sem a abertura da tampa, sendo 
necessário abrir o equipamento;[...] que até agora o depoente e seus co-
legas não receberam EPI, estão usando o macacão comum; [...]. 

Em sequência, sabe-se que, para constituir a antijuridicidade nos crimes 
culposos, é necessária a previsibilidade objetiva do resultado, ou seja, a possibi-
lidade de previsão para uma pessoa razoável e prudente (homo medius). Toda-
via, para estabelecer a culpa, ou seja, a reprovabilidade pessoal, é necessária a 
previsibilidade para o agente nas circunstâncias concretas em que atuou, 
tendo-se em vista suas condições pessoais. Nos crimes culposos, a culpa consis-
te na reprovabilidade da conduta objetivamente violadora do dever do cuidado 
e diligência. Será reprovável e, pois, culpável a ação, se o agente tiver podido 
comportar-se diversamente.  

Ao enfrentar a matéria, Cezar Roberto Bitencourt172, ao discorrer sobre 
o tipo do injusto culposo, leciona, no que diz respeito à inobservância do cui-
dado objetivo devido, in litteris: 

[...] 

A análise dessas questões deve ser, no entanto, extremamente cri-
teriosa, na medida em que uma ação meramente arriscada ou perigosa 
não implica necessariamente a violação do dever objetivo de cuidado. 
Com efeito, além das normas de cuidado e diligência será necessário que 
o agir descuidado ultrapasse os limites de perigos socialmente aceitáveis 
na atividade desenvolvida. No plano da culpa stricto sensu, é fundamen-
tal estabelecer um marco diferencial entre o fato culposo punível e o fato 
impunível decorrente do risco juridicamente tolerado. Existem compor-
tamentos perigosos que, a despeito do risco, são imprescindíveis na vida 
social contemporânea e, por seu caráter emergencial, não podem ser evi-
tados. Nessas circunstâncias, mesmo que perigosa, a ação deve ser 
praticada e aceitos eventuais resultados negativos, que, por si mes-
mos, não significam que tenha havido erro, mas pura decorrência na-
tural da gravidade da situação. (nosso destaque). 

Na mesma vertente, percebe-se que o desencadear do acidente adveio 
não da imprudência do acusado, mas em razão das condições precárias de 
trabalho, e não há como deixar de mensurar a exposição ao risco, a que foi 
submetido o militar, ante a ausência de equipamento de proteção individual e 
ferramentas adequadas, tudo isso somado ao manuseio de maquinário obsoleto, 
                                                      
172 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral. 1. ed. São Paulo: Editora 

Saraiva, 2012. pp. 367/368. 
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leia-se disjuntores defeituosos, ausência de peças de reposição e de sistema de 
intertravamento e bloqueio, o que evitaria o choque, etc. Nessas circunstân-
cias, difícil é cobrar do SG ROMA o devido cuidado objetivo exigível de uma 
pessoa de padrões médios gerais vigentes no meio social além do que foi em-
pregado. Por conseguinte, são circunstâncias envoltas em alto risco de aciden-
tes que, caso ocorram, não implicam ocorrência de erros, mas advêm natural-
mente da gravidade da situação. 

Por outra banda, não se pode culpar o réu por omissão. Tudo que esta-
va ao seu alcance foi feito: levou ao conhecimento dos seus superiores os riscos 
que vinham enfrentando ele e sua equipe, em decorrência do manuseio de 
sistemas elétricos obsoletos e defeituosos, indisponibilidade de equipamentos 
de proteção individual e uso de ferramentas inadequadas. 

Diante da indiferença de seus superiores, restou-lhe apenas permane-
cer exposto a uma tragédia anunciada, pois, do contrário, poderia incorrer em 
crime de insubordinação. 

Ademais, impende reconhecer que o agir do SG ROMA se pautou tam-
bém sob a égide da excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de condu-
ta diversa, eis que se encontrava no cumprimento de ordem superior manifes-
tamente legal, não podendo sua conduta ser censurada, conforme ponderação 
do Juízo de primeiro grau. 

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao apelo do Ministério 
Público Militar, para manter em sua totalidade a sentença do juízo de origem. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Superior 
Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro Ten 
Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do Jul-
gamento, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao apelo 
do Ministério Público Militar, para manter em sua totalidade a sentença do 
Juízo de origem. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2016 – Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente 
Camelo, Ministro-Relator. 

__________ 
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Apelante: O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição de Marly Alves 
Fernandes, Civil, do crime previsto no art. 251, caput, do CPM.  
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Bruna Braga Felix Soares, Ivan Perazoli Junior, Daniela Nunes Baker 
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EMENTA 

APELAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. ESTELIONATO. REFORMA DA 
SENTENÇA. DOLO. NÃO COMPROVAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. 
PENSÃO FUNDAMENTADA NA LEI Nº 3.373/58. ESTADO CIVIL. 

Não se caracteriza em fraude a declaração prestada à Admi-
nistração Militar, por ocasião de recadastramento de beneficiária 
de pensão fundamentada na Lei nº 3.373/58, de que possui estado 
civil de solteira, apesar de conviver em união estável, por ser verí-
dica a afirmação, haja vista que a união estável não é considerada, 
constitucionalmente, como casamento e não altera o estado civil 
da pessoa perante o Registro de Pessoas Civis.  

Também, não se configura o dolo do agente para manter a 
Administração Militar em erro a não inserção da informação de 
convivente em união estável no formulário de recadastramento de 
pensionista que não contém a referida indagação, por não se 
demonstrar o animus em enganar.  

Não existindo a comprovação dos elementos objetivos e 
subjetivos, os quais são exigidos para a configuração do crime pre-
visto no art. 251 do CPM, não há como subsumir o fato ao tipo, 
uma vez que é necessário o preenchimento de todos os elementos 
essenciais para a configuração do crime e por não haver, para esse 
delito, a previsão da modalidade culposa. 

Apelo desprovido. Por unanimidade. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso de Apelação 
interposto pelo Ministério Público Militar, para manter a Sentença que absolveu 
a Sra. Marly Alves Fernandes do crime previsto no art. 251 do CPM por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 
a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Anete Vasconcelos 
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de Borborema. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth 
Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson 
Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 
Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Carlos Augusto de Sousa, Fran-
cisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima 
de Queiroz. Ausente, justificadamente, o Ministro Odilson Sampaio Benzi. 
(Extrato da Ata da 43ª Sessão, 14/6/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar, em face 
da Sentença prolatada pelo Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 
1ª CJM, de 28/7/2015, que absolveu MARLY ALVES FERNANDES, Civil, do 
crime previsto no art. 251, caput, do CPM. 

Narra a Denúncia (fls. 236/239), in verbis: 

(...) Após o falecimento, em 12 de maio de 1964, de seu pai, o Sr. 
José Francisco Fernandes, que era Artífice de Carpintaria e Marcenaria da 
Marinha, foi instituída, em benefício da denunciada, pensão civil, paga 
desde 12 de maio de 1964, em razão de ser filha maior solteira sem cargo 
público permanente.  

Ocorre que, no decorrer de sua vida, a denunciada passou a man-
ter união estável com o Sr. Moacyr Borges, tendo convivido com ele por 
46 (quarenta e seis) anos, descumprindo, assim, o requisito previsto no 
art. 5º da Lei nº 3.373/1958, que prevê o pagamento de pensão à filha 
maior, enquanto permanecer solteira. Entretanto, a denunciada silenciou 
a respeito e permaneceu recebendo pensão, como se solteira fosse. 

Após o falecimento do Sr. Moacyr Borges, ocorrido em 1º de no-
vembro de 2010 – fls. 73 do Apenso 1, a denunciada requereu (fls. 71 do 
Apenso 1) e obteve, perante o Ministério dos Transportes, habilitação para 
receber pensão vitalícia, na condição de companheira do referido senhor, 
de acordo com a Portaria nº 164, de 19 de janeiro de 2011, do Ministé-
rio dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 21 de janei-
ro de 2011 (fls. 91 do Apenso 1). 

Comunicada pelo Ministério dos Transportes (fls. 202), a Diretoria 
do Pessoal Civil da Marinha cancelou a pensão civil paga à denunciada, 
por meio da Portaria nº 1.666, de 25 de novembro de 2011 (fls. 207). 

Os valores líquidos indevidamente creditados pela Marinha a título 
de pensão civil na conta-corrente da denunciada no período compreen-
dido entre novembro de 2010 – data na qual passou a receber também 
pelo Ministério dos Transportes, e julho de 2011 – data na qual a pensão 
foi bloqueada por falta de recadastramento (fls. 61 do Apenso 1) orçaram 
em R$ 21.111,06 (vinte e um mil, cento e onze reais e seis centavos), 
atualizados até 30 de janeiro de 2012, conforme laudo de avaliação do 
prejuízo de fls. 76/77 e demonstrativo de débito de fls. 78/83, não devol-
vidos aos cofres públicos. 
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Agindo assim, infere-se que a denunciada, de forma livre e conscien-
te, induziu a administração militar em erro ao se omitir sobre sua união 
estável com o Sr. Moacyr Borges por um período de 46 (quarenta e seis) 
anos, da qual nasceram cinco filhos e, dessa forma, manteve o recebi-
mento indevido de pensão civil paga pela Marinha do Brasil, por ser ela 
filha supostamente solteira de seu ex-servidor, tendo a denunciada se re-
cadastrado presencialmente até o dia 27 de julho de 2010, afirmando es-
sa condição (fls. 60 e 150 do Apenso 1). Desde a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988, a união estável passou a ser reconhecida como 
matrimônio, e, mesmo assim, a denunciada manteve-se silente sobre a al-
teração de seu estado civil, tão somente com o propósito de auferir van-
tagem ilícita em prejuízo da Administração Militar, consubstanciada no 
recebimento da pensão civil acima mencionada por 46 (quarenta e seis) 
anos. 

Também de forma livre e consciente, infere-se que a denunciada, 
mantendo sua pensão civil paga pela Marinha do Brasil, pleiteou e conse-
guiu habilitação para recebimento de pensão vitalícia decorrente do fale-
cimento de seu companheiro, o Sr. Moacyr Borges, ex-servidor do Minis-
tério dos Transportes, acumulando indevidamente duas pensões pagas 
pela União, uma por dolosamente manter o falso estado de solteira pe-
rante a Administração Militar, e a outra, por ter vivido em união estável 
publicamente reconhecida, como faz prova a Escritura Declaratória de 
União Estável (fls. 79/80 do Apenso 1), tudo no firme propósito de fraudar 
o sistema previdenciário da União. (...). 

Os seguintes documentos foram acostados aos Autos: Inquérito Policial 
nº 1971-28.2012.4.02.5102, instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em 
Niterói/RJ (fls. 01/33); histórico do fato (fls. 73/74); Portaria nº 1666/CPCvM, 
que cancelou a pensão da Sra. MARLY (fl. 207); Laudo de avaliação do prejuí-
zo (fls. 76/77); demonstrativo de débito (fls. 78/83); notificação de dívida com 
a Fazenda Nacional (fls. 86/87); cópia de requerimento de pensão junto ao 
Ministério dos Transportes (fl. 145); processo de concessão de pensão do Mi-
nistério dos Transportes (fls. 170/175); Escritura Declaratória de União Estável 
(fls. 178/179); formulário de recadastramento de inativos e pensionistas (fls. 
55/61, do apenso 1); Decisão de quebra de sigilo bancário da Apelada (fls. 
7/32 do apenso 3). 

Em 24 de setembro de 2014, o Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria 
da 1ª CJM recebeu a Denúncia (fl. 241). 

Em 4 de novembro de 2014, a Civil MARLY ALVES FERNANDES foi ci-
tada (fl. 244). 

Em 17 de março de 2015, por ocasião da qualificação e interrogatório 
(fls. 277/278), a Acusada declarou que: 

(...) gostaria que sua filha fosse ouvida a respeito dos fatos relatados 
na denúncia uma vez que era ela quem tratava de todas as coisas da in-
terroganda, que a filha da interroganda se chama Magali; que a interro-
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ganda não lembra com que periodicidade comparecia à Marinha, onde 
não assinava documentos; que essa filha da interroganda era e ainda é 
procuradora da interroganda junto ao Banco do Brasil; que recebia a 
pensão de seu pai que era servidor do antigo Ministério da Marinha; que 
não lembra se chegou a receber a pensão da Marinha e a pensão de seu 
marido, que era do Ministério do Trabalho; que o pessoal da Marinha 
disse para interroganda que não poderia acumular as pensões, tendo en-
tão optado pela pensão do marido; que não praticou crime de que trata a 
Denúncia, nunca tendo a intenção de enganar ninguém; que a interro-
ganda esteve internada porque levou um tombo em consequência do 
qual levou um corte na perna; que tem problema de coração e toma 
muitos remédios; que a interroganda mora com uma filha, Mônica, que é 
separada do marido; que a pensão que recebe atualmente não chega a 
três mil reais. (...) que a interroganda não foi casada no civil com o senhor 
Moacir, com quem foi companheira; que nas ocasiões em que compare-
ceu à Marinha não lhe foi perguntado se tinha um companheiro. (...). 

As Partes não arrolaram testemunhas. 
Em Alegações Escritas (fls. 283/286), o Ministério Público Militar susten-

tou que foram provadas a autoria e a materialidade do delito e requereu a pro-
cedência da Denúncia para condenar a Civil MARLY ALVES FERNANDES nas 
penas do crime tipificado no art. 251, caput, do CPM. No entanto, em Sessão 
de Julgamento do dia 28/7/2015, o Representante do MPM manifestou-se, 
oralmente, que, apesar de nas alegações escritas haver pedido a condenação, 
naquele momento não entendia pela condenação da acusada. Tendo declara-
do, in verbis: 

(...) qual foi o artifício de que se valeu a acusada para auferir a van-
tagem ilícita. Destaca que a união estável foi instituída a partir da CRFB 
de 1988, mas que não há nenhuma legislação escrita que regulamente a 
união estável, inclusive o estado civil continua sendo o de pessoa solteira. 
Que a acusada não mentiu, mas no máximo, omitiu a informação de que 
viveria em união estável, uma vez que tal não lhe foi perguntado. Afirmou 
que não houve o dolo por parte da acusada e pugnou pela absolvição da 
mesma com base no artigo 439, b do CPPM, uma vez que entende não 
ter sido configurado o crime (...). 

Em Alegações Escritas (fls. 288/296), a Defesa asseverou que não há nos 
autos prova de que os atos praticados pela Acusada constituem crime de estelio-
nato e requereu a absolvição com fulcro no art. 439, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, 
do CPPM (fls. 288/296). 

Em 28 de julho de 2015, o Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audi-
toria da 1ª CJM absolveu a Civil MARLY ALVES FERNANDES, por unanimidade, 
da imputação do crime previsto no art. 251 do CPM, com fundamentação no 
art. 439, alínea “b”, do CPPM (fls. 412/420). 

Em 7 de agosto de 2015, o Ministério Público Militar, inconformado 
com a Decisão, interpôs Apelação (fl. 425), apresentando as Razões em 
16/9/2015 (fls. 432/437), alegando, em síntese: 
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(...) A conduta da acusada adequa-se perfeitamente ao estelionato 
previsto no tipo descrito no citado artigo, uma vez que induziu em erro a 
Administração Militar, silenciando-se sobre a aludida relação de união es-
tável que mantinha com Moacyr Borges, obtendo vantagem ilícita consis-
tente nos valores depositados a título de pensionamento. (...). 

Requereu o provimento do presente Recurso para reformar a Sentença 
e condenar a Apelada como incursa no art. 251, caput, do CPM.  

Em 30 de setembro de 2015, a Defesa apresentou as Contrarrazões à 
Apelação (fls. 439/444), sustentando, in verbis: 

(...) Importante ressaltar que a pensão civil percebida pela Marinha 
seria mais vantajosa para a Acusada, o que ficou claramente demonstrado 
durante a instrução processual, e consequentemente registrada na Sen-
tença proferida pela excelentíssima Juíza, cumulando com o convenci-
mento de que não houve a conduta dolosa da qual recorre o Ministério 
Público. 

Advindo o falecimento do companheiro da Sra. Marly, na data de 
1/11/2010, a acusada requereu junto ao Ministério dos Transportes o be-
nefício de sua aposentadoria, sendo informada de que faria jus ao benefí-
cio, sendo induzida a erro. 

Declinando-se sobre o processo em epígrafe, ainda em fase de ale-
gações, sustentou a Promotoria de Justiça Militar contra o caráter conde-
natório, requerendo ainda a absolvição da acusada por em momento al-
gum ter agido com dolo. 

Diante disso, não poderia de fato ser condenada no art. 251 do 
CPM, vez que pra este tipo penal não se admite modalidade culposa, res-
tando, portanto ausência de materialidade para condenação, conforme 
afirmado na sentença absolutória. (...). 

Requereu seja negado provimento à Apelação e mantida a Sentença 
absolutória. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, no Parecer da lavra da Subpro-
curadora-Geral Dra. ARILMA CUNHA DA SILVA, manifestou-se pelo conheci-
mento do Recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento (fls. 453/456), asseve-
rando, in verbis: 

(...) A autoria é indiscutível em relação à acusada. Contudo, a ma-
terialidade delitiva não se encontra inequivocamente demonstrada para o 
crime capitulado no art. 251 do CPM. 

A dinâmica fática revelada nos autos aponta que a Sra. MARLY 
ALVES FERNANDES, quando instada pela Administração Militar declarou 
seu estado civil como sendo solteira. Esta, inclusive, era a única opção para 
ser considerada no documento de acordo com sua situação. Não poderia 
assinalar a opção casada, pois, mesmo com a Escritura Declaratória de 
União Estável firmada perante Tabelião em Cartório de Notas, este fato 
não alteraria o seu estado civil. 
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(...) 

Forçoso dizer, então, que além de não existir o dolo, percebe-se 
também a ausência da fraude, elemento constitutivo definidor para o 
crime em tela. (...). 

É o Relatório. 

VOTO 

Presentes os requisitos para admissibilidade, conheço do Recurso. 

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar, contra a 
Sentença prolatada pelo Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 
1ª CJM, de 28/7/2015, que absolveu a Civil MARLY ALVES FERNANDES do 
crime previsto no art. 251, caput, do CPM. 

O Parquet Militar sustenta em suas Razões que o crime de estelionato 
está caracterizado pelo fato de não haver a Apelada informado conviver em 
união estável com o Sr. MOACYR BORGES, bem como por ter recebido pen-
são civil paga pela Marinha e pensão concedida pelo Ministério dos Transpor-
tes (novembro de 2010 a junho de 2011) conjuntamente. Estando o dolo e a 
autoria comprovados pela declaração da Apelada, no documento intitulado 
“declaração de filha solteira maior”, junto à Marinha do Brasil, em permanecer 
na condição de solteira, em 27 de setembro de 2001, quando, na realidade, 
vivia maritalmente com o Sr. MOACYR BORGES. 

Assevera, também, que, mesmo diante da inexistência, nas declarações 
e nos formulários de recadastramento de pensionistas da Marinha, da opção 
“convivência em união estável”, os beneficiários, nessa situação, teriam o dever 
de comunicar o fato à Administração Castrense, o que se depreende do pró-
prio ato de recadastramento, comunicação que poderia ter sido feita, mediante 
simples observação por escrito aposta no mesmo documento; e, que, ao conti-
nuar a receber o benefício, ciente de que não era considerada solteira, pois 
convivia em união estável, induziu em erro a Administração Militar. 

A Defesa, por sua vez, sustenta que a legislação pátria prevê o direito 
de receber pensão civil à filha maior e solteira, direito que, na compreensão da 
Apelada, não teria sido perdido após o reconhecimento da união estável. Con-
sidera inadmissível haver imputação de um fato delitivo à Apelada, sem estar 
demonstrado, ao menos em tese, que houve contribuição de sua parte, por 
ação ou omissão, para o resultado, tendo ficado comprovado que a Ré não 
sabia que a vantagem era ilícita, incorrendo em erro sobre o elemento do tipo, 
uma vez que a própria declaração da Marinha do Brasil, quanto ao recadas-
tramento dos pensionistas, não lhe dava a oportunidade de escolher a situação 
de união estável. 

Afirma que não se determinou a existência do dolo, não se configurou 
a fraude nas atitudes da Acusada, não ficou provado o alegado animus em 
enganar a Administração Militar do agente, sendo evidente a ausência do dolo 
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no caso em tela. Afirma, também, que não poderia a Apelada ser condenada 
no art. 251 do CPM, pois esse tipo penal não admite a forma culposa, inexis-
tindo, dessa forma, a materialidade para condenação, conforme assentado na 
Sentença absolutória prolatada pelo Juízo a quo. 

Passando-se à análise do caso, depreende-se que a Sra. MARLY ALVES 
FERNANDES fazia jus à pensão, à época em que foi instituída, quando do fale-
cimento do seu pai, o Sr. JOSÉ FRANCISCO FERNANDES, que era Artífice de 
Carpintaria e Marcenaria, Servidor Civil da Marinha (Diretoria de Pessoal Civil 
da Marinha), pois preenchia os requisitos para tanto. Mais tarde, a Apelada 
veio a conviver em união estável com o Sr. MOACYR, fato que, no entendi-
mento dela, não influenciaria no recebimento daquela pensão. 

Também se depreende que, em 2010, quando do falecimento de seu 
companheiro, Sr. MOACYR BORGES, ao ter sido habilitada para receber a 
pensão do Ministério dos Transportes, deveria a Apelada ter optado entre a 
pensão paga pela Marinha ou a do Ministério dos Transportes, o que não ocor-
reu entre novembro de 2010 e junho de 2011. 

Importante esclarecer que a Sra. MARLY contava com 79 anos de ida-
de, bem como com baixo grau de instrução, não sendo razoável exigir-se que 
uma pessoa “leiga” como ela, e idosa, tenha clareza sobre assuntos jurídicos, 
sendo plenamente aceitável que ela não tinha o conhecimento de tal vedação.  

Verifica-se dos autos que a Sra. MARLY passou a receber a pensão paga 
pela Marinha a partir de 12 de maio de 1964, com fundamento na Lei nº 
3.373/58, a qual dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Fa-
mília, a que se referem os arts. 161 e 256 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 (na parte que diz respeito à Previdência).  

No que se refere ao objeto da presente Apelação, a pleiteada reforma 
da Sentença que absolveu a Civil MARLY ALVES FERNANDES da imputação do 
crime de estelionato, conforme asseverado pela PGJM, não foi caracterizada a 
fraude na declaração prestada pela Apelada à Marinha por ocasião de seu re-
cadastramento, pois a declaração do seu estado civil era verídica, em afirmar 
ser solteira e não casada. Sendo assim, no entender do Custos Legis, não houve 
dolo para manter a Administração Militar em erro, não estando demonstrada a 
materialidade do delito frente aos elementos exigidos pelo tipo definidor do 
referido crime. 

Ressalte-se que, em Sessão de Julgamento do dia 28/7/2015 (CPJ/MA), 
o Representante do MPM manifestou-se pela absolvição da Acusada por en-
tender não ter havido dolo, com base no art. 439, alínea “b”, do CPPM, afir-
mando que a Apelada não se valeu de artifício; que não mentiu; e que não há 
legislação escrita que regulamente a união estável, continuando o estado civil 
da pessoa a ser solteiro. 
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Ademais, o tipo do art. 251 do CPM, no qual o Ministério Público de-
nunciou a Apelada, traz as condutas de artifício, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento. Porém, em última instância, poder-se-ia dizer que feriria o direito 
constitucional ao silêncio afirmar que se configura fraude não responder algo 
que não se foi perguntado. A apelada, na ocasião do recadastramento, não foi 
indagada do seu estado civil verbalmente, não se podendo responsabilizá-la 
por uma falha que não foi sua. Novamente, diga-se, a declaração de recadas-
tramento não tinha a opção de “união estável”. 

Jorge César de Assis173 afirma que o estelionato se diferencia exatamente 
pela existência da intenção de enganar (De se afirmar, portanto, que o engano 
é característica essencial do estelionato, distinguindo-o de outras formas de agressão 
ao direito patrimonial). Cita na mesma linha a doutrina de Sílvio Martins Teixei-
ra (1946: 425), in verbis: 

O estelionatário é mais perigoso que o agente da apropriação in-
débita ou do furto, porque aquele revela inteligência, qualidade sem a 
qual não conseguiria alcançar os seus desígnios, as vantagens do crime. A 
inteligência é índice de superioridade tanto para o bem como para o mal. 
O criminoso mais inteligente causa ou está em condições de causar mais 
dano, assim como o trabalhador de mais inteligência é ou pode ser mais 
eficiente. Além disso, o estelionato é mais perverso, porque age contra a 
boa-fé, elemento indispensável, para a vida social. (...). 

Portanto, o elemento subjetivo não foi demonstrado (dolo). Não sendo 
comprovada a fraude, torna-se impossível haver condenação pelo crime de 
estelionato, uma vez que o preenchimento de todos os elementos essenciais do 
tipo do art. 251 do CPM são necessários (objetivos e subjetivos). 

 Nesse sentido, esta Corte Castrense já se manifestou a respeito, conforme 
se verifica na Apelação nº 57-35.2009.7.02.0202/SP, Julgamento: 25/3/2015, 
Relator: Ministro Gen Ex FERNANDO SÉRGIO GALVÃO, Publicação no DJe: 
10/4/2015, in verbis: 

Ementa: APELAÇÃO. ESTELIONATO. RECURSO MINISTERIAL. 
NÃO PROVIMENTO. DOLO NÃO IDENTIFICADO. ABSOLVIÇÃO 
MANTIDA. 1) Irresignação do MPM diante da absolvição da acusada que 
se beneficiou de pensão, concedida pelo Exército, em razão de ter sido 
adotada, na infância, pelos avós maternos, dentre eles o instituidor do 
benefício. 2) Deficiência no tocante à demonstração de participação da 
adotada em eventual fraude caracterizadora de crime, arquitetada origi-
nalmente a partir da escritura de adoção, a qual serviria de instrumento à 
obtenção de vantagem indevida e/ou ilícita, em prejuízo da Adminis-

                                                      
173 Comentários ao Código Penal Militar: comentários, doutrina, jurisprudência dos Tribunais 

Militares e Tribunais Superiores. 7ª ed. (ano 2010., 3ª reimpr. Curitiba: Juruá, 2013. p. 
571/572. 
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tração Militar. 3) Inexistindo a identificação do dolo, configurador do 
delito de estelionato (art. 251 do CPM), a absolvição impõe-se. 4) Re-
curso Ministerial não provido. Absolvição mantida. Decisão unânime. 
(Grifamos). 

Talvez, poder-se-ia, hipoteticamente, atribuir-se à Apelada a culpa. To-
davia, o estelionato não admite essa modalidade. Portanto, ferir-se-ia o Princí-
pio da Legalidade, inserto no art. 5º, XXXIX, da CF/88 (não há crime, nem pena 
sem lei anterior que os defina). 

Noutro giro, apesar da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
no sentido de que a dependência econômica constitui requisito indispensável 
tanto para a concessão da pensão quanto para a sua manutenção (Súmula nº 
285)174, o TCU assentou que a pensão da Lei 3.373/1958 é devida apenas à 
filha solteira maior de 21 anos enquanto existir dependência econômica em 
relação ao instituidor da pensão e se manifestou no sentido de que a aferição 
da dependência deve ser verificada caso a caso, de forma a analisar se a ren-
da auferida permite a subsistência condigna do interessado, não se prestando, 
para isso, apenas a simples comparação com o salário mínimo e não consti-
tuindo economia própria, excludente da concessão de pensão civil, a renda 
incapaz de proporcionar subsistência condigna. 

Destaca-se, neste caso, que a Sra. MARLY é idosa, tem baixo grau de 
instrução, como já mencionado, e no interrogatório declarou que não lembrava 
se chegou a receber a pensão da Marinha e a de seu companheiro; que foi o 
pessoal da Marinha que lhe disse que não poderia acumular as pensões, tendo 
então optado pela pensão do “marido”; que não praticou o crime de que trata 
a Denúncia, pois “nunca teve a intenção de enganar ninguém”. 

Dessa forma, à primeira vista, a Apelada fazia jus tanto à pensão deixa-
da por seu pai (MARINHA) quanto à de seu companheiro (MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES), apesar de não poder recebê-las simultaneamente, o que é 
vedado, fato que lhe era desconhecido, s.m.j., quando se habilitou para rece-
ber a pensão pela morte do seu companheiro, o Sr. MOACYR BORGES. 

Como é sabido, ninguém pode se escusar de cumprir a lei, alegando 
desconhecimento. Contudo, nesse caso, as circunstâncias indicam que a Ape-
lada não deixou de cumprir a lei conforme o previsto no art. 251 do CPM, que 
prevê a utilização de artifício, ardil, ou meio fraudulento, ou seja, a existência 
de dolo. 

Cabe registrar que a Sentença proferida pelo Juízo a quo mostrou-se 
acertada ao concluir, in verbis: 
                                                      
174 A pensão da Lei 3.373/1958 somente é devida à filha solteira maior de 21 anos enquanto 

existir dependência econômica em relação ao instituidor da pensão, falecido antes do adven-
to da Lei 8.112/1990. 
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(...) não houve a utilização de meio fraudulento, porque na decla-
ração de fls. 60 e 150 do Apenso I não consta nenhuma fraude, mas sim 
retrata a situação da acusada perante o ordenamento jurídico. Além do 
mais, ainda que se afirme haver fraude, a ré agiu assim puramente sem 
nenhuma vontade consciente e livre de ludibriar, ou seja, atuou sem dolo 
de enganar e obter vantagem da administração militar (...). 

No mesmo sentido, foi o entendimento da Douta PGJM, quando afir-
ma, in verbis: 

(...) a dinâmica fática revelada nos autos aponta que a Sra. MARLY 
ALVES FERNANDES, quando instada pela Administração Militar declarou 
seu estado civil como sendo solteira. Esta, inclusive, era a única opção para 
ser considerada no documento de acordo com sua situação. Não poderia 
assinalar a opção casada, pois, mesmo com a Escritura Declaratória de 
União Estável firmada perante Tabelião em Cartório de Notas, este fato 
não alteraria o seu estado civil (...).  

Por fim, não estando comprovados os elementos objetivos e subjetivos 
exigidos para a configuração do crime previsto art. 251 do CPM, e não haven-
do a modalidade culposa para esse delito, não há como subsumir ao referido 
tipo o fato em tela. 

Posto isso, nego provimento ao recurso de Apelação interposto pelo 
Ministério Público Militar, para manter a Sentença que absolveu a Sra. MARLY 
ALVES FERNANDES do crime previsto no art. 251 do CPM por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 
Julgamento, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de Apelação 
interposto pelo Ministério Público Militar, para manter a Sentença que absolveu 
a Sra. Marly Alves Fernandes do crime previsto no art. 251 do CPM por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 14 de junho de 2016 – Alte Esq Alvaro Luiz Pinto, Ministro-
Relator. 

__________ 
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HABEAS CORPUS Nº 83-67.2016.7.00.0000-SP 

Relator: Min. Alte Esq Marcus Vinicius Oliveira dos Santos. 

Paciente: Marcelo Di Donato, Civil. 

Impetrantes: Drs. Alex Libonati, Ageu Libonati Júnior e Frederico Hallmeister 

Camolese. 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. COR-
RUPÇÃO ATIVA (ART. 309 CPM). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR. CONDUTA DEVIDAMENTE INDIVIDUALIZADA. DECI-
SÃO QUE AUTORIZA A QUEBRA DE SIGILOS BANCÁRIO E TE-
LEFÔNICO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. DENEGADA 
A ORDEM. 

Remédio Heroico impetrado por Civil acusado pela prática, 
em tese, do crime de corrupção ativa (art. 309 do CPM), por ter 
obtido a autorização de transferência e o apostilamento de metra-
lhadora calibre .30, mediante suposto pagamento de vantagem in-
devida a militares. 

Alegada incompetência da Justiça Castrense que não pros-
pera, por tratar-se de crime previsto no Código Penal Militar, prati-
cado contra a Administração Militar, a atrair a competência da 
JMU, com base no art. 9º, inciso III, alínea “a”, do CPM. 

Prescindibilidade de fundamentação da Decisão que recebe 
a Denúncia. É cediço que tal Decisão dispensa fundamentação por 
não se equiparar a ato decisório para os fins do art. 93, inciso IX, 
da Constituição Federal. Ademais, o Juízo de primeiro grau decidiu 
pelo recebimento da Exordial, por estar a Denúncia revestida das 
formalidades legais e considerou presentes os elementos do art. 30 
do CPPM. 
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Aventada ausência de justa causa para a Ação Penal, em fa-
ce da atipicidade, não verificada. A Denúncia descreve o ilícito 
penal e individualiza a conduta, em tese, praticada pelo Paciente, 
de maneira que atende aos requisitos dos arts. 77 e 78 do Código 
de Processo Penal Militar. 

Suposta ausência de justa causa por atipicidade da conduta 
a implicar o trancamento da ação penal é impossível de ser exami-
nada pela via eleita. O Habeas Corpus não é o meio adequado para 
a aprofundada análise do conjunto fático-probatório dos autos. 

A quebra dos sigilos bancário e telefônico do Paciente foi 
requerida pelo MPM com fundamento no artigo 1º, § 4º, da Lei 
Complementar nº 105/2001, a fim de apurar movimentação de va-
lores que guardem relação com os fatos denunciados e diálogos, 
para o cruzamento de dados.  

Decisão que autorizou a quebra do sigilo bancário e telefôni-
co do Acusado devidamente fundamentada. A justificativa do Juízo 
de primeira instância, de que a referida quebra de sigilosidades é 
pertinente para a completa elucidação dos fatos, da autoria e ma-
terialidade inerentes, condiz com a pesquisa pela verdade judicial 
e com o dever de fundamentação das decisões. 

A quebra de sigilo, no caso do crime de corrupção ativa in-
vestigado nos autos, guarda estreita relação com a formação da 
convicção do Juízo sobre a prática ou não da conduta proibida.  

Inexistência de constrangimento ilegal à liberdade de loco-
moção do Paciente que mereça ser remediado pela via do habeas 
corpus. Denegada a ordem. Unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, denegou a ordem por falta de amparo 
legal. A Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha não participou do 
julgamento. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presen-
te a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Maria de Nazaré 
Guimarães de Moraes. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Eliza-
beth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, 
Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Go-
mes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Au-
gusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e 
Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, justificadamente, o Ministro José 
Barroso Filho. (Extrato da Ata da 48ª Sessão, 30/6/2016). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defesa 
constituída do Civil MARCELO DI DONATO contra a Decisão do Juiz-Auditor 
Substituto da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 18 de fevereiro de 2016, que recebeu a 
Denúncia contra o Paciente, pela prática, em tese, do crime de corrupção ativa 
(art. 309 do CPM175), deferiu a quebra dos sigilos bancário e telefônico, e mar-
cou a audiência de instrução e interrogatório para o dia 22 de junho de 2016. 

No Remédio Heroico, a ilustre Defesa sustenta que o recebimento da 
Denúncia e autorização da quebra do sigilo bancário e telefônico do Acusado 
não estão fundamentados; que não há justa causa para a ação Penal; que a 
conduta acoimada ao Paciente não está individualizada; que a Justiça Militar 
da União não é competente para processar o feito, uma vez que o Paciente é 
civil. Aduz, ainda, que a conduta perpetrada é atípica e que a Denúncia deve-
ria ter sido rejeitada (fls. 2/40). 

Requer seja concedida a liminar para suspender a Ação Penal em rela-
ção ao Paciente.  

Reservei-me para apreciar o pleito liminar quando da chegada das in-
formações da Autoridade dita coatora, que foram acostadas à fls. 169/170. 

Consta das informações prestadas pelo ilustre Juiz-Auditor da 1ª Audito-
ria da 2ª CJM, verbis: 

Em 2/2/2016, o Ministério Público Militar ofereceu denúncia (do-
cumento anexo) em face dos civis Marcelo Di Donato e Marcos Cestari, 
como incursos no artigo 309, parágrafo único176, c/c artigo 53177, do CPM; 
em face do Coronel da Reserva Antônio Carlos Passos da Silva, como in-
curso no artigo 308, § 1º178, c/c artigo 53, do CPM; e em face do Coronel 

                                                      
175 Corrupção ativa 

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem indevida para a prática, omissão 
ou retardamento de ato funcional: 
Pena - reclusão, até oito anos. 

176 Aumento de pena 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem, dádiva ou 
promessa, é retardado ou omitido o ato, ou praticado com infração de dever funcional. 

177 Coautoria 
Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas. 
Condições ou circunstâncias pessoais. 

178 Corrupção passiva 
Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal van-
tagem: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
Aumento de pena 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa, o 
agente retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever fun-
cional. 
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da Reserva Luciano de Oliveira Nóbrega, como incurso no artigo 312179, 
do CPM; sustentando a prática de corrupção ativa e passiva e falsidade 
ideológica, para obter autorização de transferência e apostilamento de 
metralhadora calibre .30. 

Na mesma data do oferecimento da denúncia, o Ministério Público 
Militar apresentou promoção requerendo o compartilhamento dos dados 
bancários e fiscais que instruem o feito principal, de onde o presente feito 
foi desmembrado; requerendo o afastamento do sigilo de dados telefôni-
cos dos quatro denunciados, em relação a todo o ano de 2010, expedin-
do-se ofício às operadoras de telefonia fixa e celular para que informas-
sem o histórico de telefones e ligações completo de todo o período, a fim 
de cruzamento de dados; por fim, requereu o afastamento de sigilo ban-
cário de Marcelo Di Donato e Marcos Cestari, em relação a todo o ano 
de 2010, a fim de apurar movimentação de valores que guardem relação 
com os fatos denunciados (documento anexo). 

A denúncia foi recebida em 18/2/2016, designando o dia 22/6/2016, 
às 14h, para qualificação e interrogatório dos acusados (documento ane-
xo). Quanto ao compartilhamento dos dados bancários e fiscais que ins-
truem o IPM n. 73-27.2011.7.02.0102, foi determinada a extração de 
cópias, formando autos apartados, com o devido sigilo. (...) 

Diante da decisão proferida no HC n. 127.900/AM, em 3/3/2016, 
pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a obrigatorie-
dade da aplicação da nova redação do artigo 400 do Código de Processo 
Penal Comum, aos processos criminais militares, foi proferida decisão em 
14/4/2016, determinando que após perfectibilizado o ato citatório, os de-
fensores dos acusados deveriam ser intimados para apresentar rol de teste-
munhas no prazo de dez dias, para em seguida ser designada audiência 
una de instrução, na forma estabelecida no artigo 400 do CPP. 

Junto com as informações foram acostados os requerimentos de quebra 
de sigilos bancário (fls. 179/180) e telefônico (fls. 186/187), formulados pelo 
MPM, e as respectivas Decisões de deferimento (fls. 185 e 188). Consta, ainda, 
a informação daquele Juízo de que será observado o rito previsto no art. 400 
do CPP comum na Ação Penal a que responde o Paciente, em trâmite na 
1ª Auditoria da 2ª CJM. 

Em consulta ao andamento da Ação Penal nº 18-03.2016.7.02.0102 no 
sistema SAM, verifica-se que, no dia 25 de maio de 2016, o Juiz-Auditor 
determinou o adiamento da audiência em que seria tomado o interrogatório 
do Paciente. 
                                                      
179 Falsidade ideológica 

Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, 
desde que o fato atente contra a administração ou o serviço militar: 
Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público; reclusão, até três anos, se o do-
cumento é particular. 
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Por não vislumbrar presente, no pleito defensivo, a fumaça do bom di-
reito, autorizadora da concessão da medida excepcional, neguei a liminar por 
Decisão do dia 2 de junho de 2016 (fl. 190). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de fls. 
197/202, subscrito pelo ilustre Subprocurador-Geral Dr. FREDERICO DE OLI-
VEIRA PEREIRA, manifestou-se pela denegação da ordem. 

É do Parecer: 

(...) No que interessa ao presente writ, a denúncia narra irregulari-
dade na transferência de uma metralhadora .30 do acervo de coleciona-
dor, do Sr. Luiz Octávio Moreira Penna Kamnitzer, para o denunciado, 
Marcelo Di Donato, cujo acervo está registrado no âmbito do SFPC/2. A 
transferência ocorreu no dia 14 de julho de 2010. A análise da autoriza-
ção de transferência revela a publicação em Boletim Rerservado n° 32, de 
01 de julho de 2010, antes mesmo da assinatura do responsável, lavrado 
apenas em 07 de julho. Este ato sequer foi registrado, segundo informa-
ção de uma testemunha. O CRAF foi expedido em 14 de julho de 2010 e 
assinado por outro denunciado, um oficial superior do EB. 

A metralhadora não podia ser transferida para o paciente e tal 
aconteceu, segundo a denúncia, devido o atropelo de procedimentos. 
Por exemplo, a Portaria n° 24/00 exigia mais de 9 anos de registro para 
possuir armas automáticas, requisito que o paciente não preenchia. Afir-
ma a denúncia que as autoridades militares prestaram afirmações falsas 
no bojo do IPM, sendo certo que esta ilicitude, referente à transferência 
da arma ao arrepio das regras pertinentes, foi por estas autoridades trata-
da como mera irregularidade administrativa. A transferência foi feita tam-
bém ao arrepio de regras procedimentais outras, como, por exemplo, ne-
cessidade de o pedido ser feito perante a região militar onde será analisa-
do e encaminhado para o DFCP. Narra a denúncia, ainda, que a transfe-
rência da metralhadora não constou do CR 57887. 

Segundo a denúncia, os inúmeros atropelos de procedimento, alia-
dos à tentativa de se incriminar inferiores hierárquicos, estão a evidenciar 
ganhos ilícitos para incrementar ilegalmente o acervo do paciente. Do 
lado dos militares, a quebra do sigilo bancário evidenciou entradas de di-
nheiro superiores ao soldo e esta diligência justificava o pedido idêntico 
em relação ao paciente. Sem dúvida, acrescento, trata-se do beneficiário 
de toda essa burla de regras procedimentais. 

A narrativa sobre a corrupção ativa e passiva encontra fundamento 
em presunção de delinquência a partir de uma sequência detalhada de 
fatos, os quais, por sua vez, estão amplamente investigados no IPM. A 
presunção de delinquência autoriza o oferecimento de denúncia, a luz do 
artigo 77 letra “f” do CPPM. Esta regra não existe no CPP comum. 

Além do mais, a denúncia também narra falsidade ideológica de 
documento público, ao afirmar que um oficial, também réu na presente 
ação, teria inserido informação falsa em documento referente à autoriza-
ção de transferência da referida metralhadora, como, também, informou 
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falsamente a existência de registro por mais de 09 anos por parte do pa-
ciente, tudo para convalidar a transferência ilícita da metralhadora em 
benefício do paciente. Tal fato encontra amparo em mais de um tipo penal, 
cuja pena in abstrato autoriza a persecução penal. E encontra amparo, 
também, na extensão da incriminação ao extraneus advinda da regra da 
teoria monista em matéria de codelinquência. 

Portanto, existem também fatos que podem ser alcançados pela 
pretensão punitiva em face da regra da emendatio libelli. A tudo isso 
acresce que o recebimento da denúncia não requer fundamentação exaus-
tiva (...). 

A corrupção, no caso, não se terá como provada apenas com a 
quebra do sigilo bancário, pelo que se depreende da narrativa mas por 
outros meios de prova já apurados na fase inquisitorial, sendo certo, por 
exemplo, que a prova do ingresso de dinheiro sem origem e em benefício 
de outros réus é, em tese, prova do exaurimento da corrupção. Tudo a 
ser analisado no confronto das provas, o que não pode ser feito no estrei-
to caminho do writ. As evidências trazidas na denúncia dão amparo à jus-
ta causa, ao mesmo tempo em que a descrição dos fatos encontra respal-
do em vários tipos penais, alguns dos quais não foram objeto de pedido 
de condenação, mas que podem ser aditados no momento e forma opor-
tunos, na conformidade das regras, próprias do CPPM em matéria de cor-
relação acusação-sentença. 

Por fim, quanto à imputação de crime militar em detrimento de civil, 
observe-se que a justiça militar federal brasileira, cujo tribunal superior 
antecede aos tribunais comuns, tem assento constitucional ao contrário 
dos tribunais de exceção objeto de críticas da Corte Interamericana. Não 
é possível comparar, com a devida venia, Corte Militar Chilena com o 
STM, nem nossa justiça militar com a mexicana ou de qualquer outro país 
da América. Um representante da Corte Interamericana já teve oportuni-
dade de ouvir isso aqui mesmo no plenário do STM. Além do mais, o ar-
tigo 124 da CF vincula a competência da justiça militar federal à configu-
ração do crime militar, o que, no presente caso, encontra adequação em 
tipo da parte especial e no artigo 9º do CPM. 

Posto isso, somos de parecer que a ordem seja denegada por falta 
de amparo legal. O deferimento do presente HC suprime a pretensão 
punitiva, de modo que, desde já, requer-se a análise do acórdão a luz do 
artigo 129, I, da CF. 

É o Relatório. 

VOTO 

O Impetrante alega que a Justiça Militar da União não é competente 
para processar o feito; que as Decisões de recebimento da Denúncia e de au-
torização da quebra do sigilo bancário e telefônico do Acusado não estão fun-
damentadas; que não há justa causa para a ação Penal, em face da atipicidade 
da conduta; que a conduta acoimada ao Paciente não está individualizada e 
que deve ser rejeitada a Exordial. 
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O pedido de Habeas Corpus não merece acolhimento. 

A persecução penal em face do Paciente MARCELO DI DONATO é pela 
suposta prática do crime de corrupção ativa, previsto no art. 309 do CPM, inse-
rido no Título VII, que trata “Dos crimes contra a Administração Militar”. Assim 
dispõe a Lei Penal Castrense, verbis: 

Corrupção ativa 

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem indevi-
da para a prática, omissão ou retardamento de ato funcional: 

Pena - reclusão, até oito anos. 

Verifica-se, de plano, a competência desta Justiça Especializada para 
apreciar o feito. Trata-se de crime previsto no Código Penal Militar, praticado 
contra a Administração Militar, o que atrai a competência da JMU, com base 
no art. 9º, inciso III, alínea “a”, do CPM, verbis: 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou 
por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais não só 
os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a or-
dem administrativa militar. 

Além disso, ao revés do que afirma o Impetrante, a Denúncia descreve 
o ilícito penal e bem individualiza a conduta, em tese, praticada pelo Paciente, 
de maneira que atende aos requisitos dos arts. 77 e 78 do Código de Processo 
Penal Militar. 

Narra que o Paciente obteve a autorização de transferência e apostila-
mento da metralhadora calibre .30 contra todas as disposições normativas, 
mediante pagamento de vantagem indevida, conduta que se amolda, a priori, no 
tipo penal previsto no art. 309 do CPM. Transcrevem-se, a propósito, trechos 
da Denúncia, verbis: 

A presente investigação, fruto da análise do então Comandante da 
2ª Região Militar, revela a forma ilícita de registro de uma metralhadora 
Browning, calibre .30, nº de série 559534, inserida no SIGMA sob o 
nº 508445, apostilada como item de coleção no Certificado de Registro 
nº 12884, que tem como titular o cidadão MARCELO DI DONATO, fato 
originalmente denunciado pelo TC MURTA. (...) 

O inquérito policial militar no qual se funda a presente denúncia é 
fruto de desmembramento de investigação originalmente instaurada no 
âmbito da 2ª Região Militar, unidade à qual se subordina o Serviço de 
Fiscalização de Produtos Controlados (doravante SFPC), órgão em que se 
deram os fatos que serão narrados. 
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Iniciou-se com parte formulada pelo Ten Cel R/l ENNIO MURTA, 
feita ao Chefe do Estado-Maior da 2ª Região Militar, noticiando as rela-
ções suspeitas e inusuais mantidas pelo Cel LUCIANO DE OLIVEIRA NÓ-
BREGA e determinados despachantes que atuam no SFPC/2. Segundo seu 
relato (fls. 39/42), o Cel NOBREGA, então respondendo pela Chefia do 
órgão, privilegiava a tramitação dos documentos de LUCIANO CORREIA 
e GIULIANA AYUMI MARTINES PINTO. 

Por conta dessa parte foi instaurada sindicância, por ordem do Cel 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO E SILVA, à época respondendo pelo Co-
mando da 2ª Região Militar (Portaria fls. 139). No bojo da apuração, o 
denunciante apresentou fatos específicos e determinados, devidamente 
acompanhados de documentos. 

O Cel JORGE LUIZ GIGOLOTTI, encarregado da apuração admi-
nistrativa, isentou o Cel NÓBREGA de qualquer ilicitude e deu parecer 
pela prática de infrações disciplinares cometidas pelo denunciante (des-
cortesia, interferência no trabalho do SFPC/2, censura a ato de superior). 

Na solução da sindicância, o Gen Div ROBERTO SEBASTIÃO PE-
TERNELLI JÚNIOR, discordando do parecer do sindicante, isentou o au-
tor da parte de qualquer responsabilidade e ainda determinou a instaura-
ção de inquérito policial militar para apurar os fatos graves noticiados ao 
Comando da 2ª Região Militar. 

A presente investigação, fruto da análise do então Comandante da 
2ª Região Militar, revela a forma ilícita de registro de uma metralhadora 
Browning, calibre .30, nº de série 559534, inserida no SIGMA sob o 
nº 508445, apostilada como item de coleção no Certificado de Registro 
nº 12884, que tem como titular o cidadão MARCELO Dl DONATO, fato 
originalmente denunciado pelo TC MURTA. 

Segundo informações obtidas pelo encarregado do inquérito (fls. 
327), tem funcionamento automático, podendo disparar até 250 tiros por 
minuto com alcance útil de 540 metros, dotada, portanto, de alto poder 
militar. 

Note-se que a arma descrita repousava no acervo de LUIZ OCTÁ-
VIO MOREIRA PENNA KAMNITZER, no âmbito da 1ª Região Militar, até 
ser transferida, em condições irregulares e suspeitas, para o acervo de 
MARCELO Dl DONATO, registrado no SFPC/2. 

Ouvido no inquérito, o proprietário da metralhadora afirmou ter 
transferido a arma somente após a autorização dada pelo Exército, refe-
rindo-se, no caso, à Autorização de Transferência nº 3673-SFPC/2, documen-
to juntado em cópia às fls. 44, nele constando a publicação do ato no Bo-
letim Reservado nº 032, de 01/07/2010, assinado e chancelado pelo Cel 
Ex ANTÔNIO CARLOS PASSOS DA SILVA, à época Chefe do SFPC/2.  

Como o próprio encarregado da investigação admite, o pedido de 
transferência não percorreu os trâmites normais de processamento interno 
das documentações, sendo entregue diretamente a um dos operadores da 
Carteira SIGMA, no caso, o Sd THIAGO LUÍS MARCELINO DA SILVA, 
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pelo despachante MARCOS CESTARI, cujo depoimento evasivo presta-se, 
ao menos, para demonstrar que sequer possui documentação referente 
ao caso por ele tratado no SFPC/2 (fls. 227). (...). 

A análise da autorização de transferência revela a publicação em 
Boletim Reservado nº 32, de 1º de julho de 2010, antes mesmo da assi-
natura do responsável, lavrada apenas em 7 de julho. Mas, segundo in-
formou o então Chefe do SFPC/2, Cel CARLOS SÉRGIO CÂMARA SAÚ, o 
ato administrativo sequer foi registrado no aludido boletim reservado (fls. 
63, item “c”). De se registrar, ainda, a emissão de Certificado de Registro 
de Arma de Fogo (CRAF, fls. 248), devidamente expedido em 14 de julho 
de 2010, dele constando a assinatura de ANTÔNIO CARLOS PASSOS DA 
SILVA, Cel do Exército, então Chefe do SFPC/2, mesma autoridade que 
assina a autorização de transferência da arma. 

Ainda que as autoridades militares tenham feito enormes esforços 
para afirmar a possibilidade jurídica da transferência da arma para o acer-
vo de MARCELO DI DONATO, o fato é que a Portaria nº 024 – DMB, de 
25 de outubro de 2000, vigente à época, exigia mais de 9 anos de regis-
tro para possuir armas automáticas (categoria E) devidamente apostiladas 
no acervo. 

Note-se, contudo, constar dos autos a concessão de Certificado de 
Registro em 21 de março de 2002 (fls. 71), bem como o teor do docu-
mento produzido pela própria Diretoria de Fiscalização de Produtos Con-
trolados, informando a concessão de Certificado de Registro para MAR-
CELO DI DONATO em 15 de dezembro de 2004, pelo SFPC/2. (...).  

Não bastasse isso, a transferência foi feita em desacordo com as re-
gras da DFPC, órgão superior de atuação na fiscalização de produtos con-
trolados. Chama a atenção o parecer do Chefe da Seção de Controle de 
Aquisições da DFPC, Cel PAULO ROBERTO SABACK DE MACEDO (fls. 
118), esclarecendo o procedimento correto para que se efetue a transfe-
rência de armas entre acervos de colecionadores registrados em diferen-
tes regiões militares. (...). 

Há ainda informação prestada pela 1ª Região Militar (fls. 205), se-
gundo a qual “após consulta dos registros do Sr. Luiz Octávio Moreira 
Penna Kamnitzer no SFPC/13 RM, constatou-se que a transferência da 
Metralhadora nº 559534 foi realizada pelo SFPC/2ª RM, não havendo, no 
arquivo do CR nº 57887, nenhum documento que faça referência à 
transferência do armamento, seja pelo SFPC/23 RM ou pela Diretoria de 
Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) autorizando a operação reali-
zada”. 

Nesse cenário de descontrole prosperou um esquema criminoso 
organizado de comércio de atos administrativos, sem qualquer preocupa-
ção com o tipo de produto controlado pelo órgão, não sendo demais 
lembrar os inúmeros casos que já tramitam na 2ª Circunscrição Judiciária 
Militar envolvendo praças e oficiais, com quebra de sigilo bancário de in-
vestigados e denunciados em que se constata movimentação bancária su-
perior aos vencimentos decorrentes do cargo militar. 
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 De toda a investigação surge uma sequência inexplicável de irre-
gularidades na tramitação de documentos, autorizações, transferências, 
de forma sistemática, sem observância das normas aplicáveis ao controle 
de armas de fogo, sendo que, no caso vertente, o que se enfrenta é a 
transferência ilícita de uma metralhadora calibre .30, de alto poder des-
trutivo, tudo autorizado, de forma escandalosa, pelo então Chefe do 
SFPC/2, o qual não se furtou a atribuir toda a responsabilidade pelos fatos 
a seus subordinados. As inúmeras irregularidades são demonstração de 
que o órgão público apropriado pelos militares, dele extraindo ganhos ilí-
citos em proveito próprio, do que se aproveitaram atiradores e coleciona-
dores para incrementar ilegalmente seus acervos. 

E a Chefia do SFPC/2 foi exercida por anos pelo Cel PASSOS, pos-
teriormente pelo Cel NOBREGA, sendo que este, sob a Chefia do primei-
ro, era o responsável pela carteira SIGMA, onde tudo ocorria. 

A quebra de sigilo bancário dos dois oficiais é bastante esclarece-
dora, fornecendo indícios de mercancia no exercício das funções no 
SFPC/2. O relatório de análise de dados bancários informa que o Cel 
PASSOS “recebeu créditos superiores ao identificado como pagamento 
de salário, o que representa apenas 27,17% de toda a movimentação. 
Destacam-se o valor dos resgates de aplicação e o volume de depósitos e 
lançamentos avisados realizados no período, salientando-se, inclusive, 
que tais transações foram contínuas durante todo o período analisado. 
Verificou-se também que os depósitos não tiveram os depositantes identi-
ficados pela instituição financeira devido à natureza desse tipo de opera-
ção”. (...). 

Informou falsamente, ainda, a existência de registro de MARCELO 
DI DONATO por mais de 9 (nove) anos, quando há prova documental 
em sentido contrário, tudo para convalidar a transferência ilícita da metra-
lhadora. 

Esse conjunto fático, combinando flagrantes violações das normas 
do Exército para o exercício da fiscalização de produtos controlados, e o 
recebimento constante de depósitos em dinheiro nas próprias contas 
bancárias elementos de convicção segura de que o Cel PASSOS exercia 
mercancia com o cargo público que ocupava. 

A título de exemplo, extrai-se da análise de uma das contas do Cel 
PASSOS a movimentação nos meses de junho a novembro de 2010, sen-
do que a indigitada autorização de transferência foi assinada por ele em 
julho daquele ano. Nesse período são encontrados créditos não identifi-
cados em conta corrente em valores expressivos: 10/06/2010, depósito 
online de R$ 10.000,00; 06/07/2010, depósito online de R$ 200,00; 
16/07/2010, depósito cheque de R$ 384,72; 05/08/2010, depósito online 
R$ 200,00; 02/09/2010, depósito online R$ 200,00; 18/10/2010, depósi-
to online R$ 200,00; 04/11/2010, depósito online R$ 1.658,34. 

O que se enfrenta aqui, portanto, é uma organização sistemática 
voltada para a obtenção de vantagens indevidas mediante a prática de ato 
de ofício com afronta ao dever funcional. De um lado, os corruptores ati-
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vos, MARCELO DI DONATO e seu despachante, MARCOS CESTARI. De 
outro, o militar corrupto, Cel ANTÔNIO CARLOS PASSOS DA SILVA, 
Chefe do SFPC/2, autor da autorização de transferência ilícita da arma e 
do respectivo Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF). 

Os primeiros, porque obtiveram a autorização de transferência e 
apostilamento da metralhadora calibre .30 contra todas as disposições 
normativas, mediante pagamento de vantagem indevida. O Cel PASSOS, 
por sua vez, por ter autorizado, contra todos comandos normativos, em 
total desacordo com a regulamentação legal, a transferência da arma, de-
vidamente inserida no SIGMA e apostilada no Certificado de Registro de 
MARCELO Dl DONATO. O Cel NOBREGA, por ocupar na época do fato 
a Chefia do SIGMA, ser o superior hierárquico do soldado que operou a 
transferência, com dever legal de fiscalizar a atuação de seus subordina-
dos e, posteriormente, por tentar ocultar sua participação no fato impu-
tando ao subordinado toda a responsabilidade, inserindo informação falsa 
em documento público. 

Portanto, assim agindo, livre e conscientemente, os ora denuncia-
dos incorreram no crime de corrupção ativa (MARCELO DI DONATO e o 
despachante MARCOS CESTARI), definido no artigo 309, parágrafo úni-
co, do Código Penal Militar, já que o ato de ofício foi praticado com in-
fração do dever funcional, corrupção passiva (Cel PASSOS), pela prática 
do ato de ofício, qual seja, a autorização de transferência da metralhado-
ra e a emissão do respectivo Certificado de Registro de Arma de Fogo, in-
fringindo o dever funcional. E, ao inserir informações falsas em documen-
to oficial, ao prestar informações ao encarregado do inquérito, o Cel NÓ-
BREGA incorreu no crime de falsidade ideológica, definido no artigo 312 
do Código Penal Militar, com o fim de alterar verdade sobre fato juridi-
camente relevante e, assim, isentar-se de responsabilidade pela transfe-
rência da metralhadora. (fls. 171/178). (destacamos). 

Quanto à falta de fundamentação da Decisão que recebeu a Exordial, é 
cediço que tal Decisão prescinde de fundamentação por não se equiparar a ato 
decisório para os fins do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Ademais, o 
Juízo a quo decidiu pelo recebimento da Exordial, por estar a Denúncia reves-
tida das formalidades do art. 77 e considerou presentes os elementos do art. 30, 
ambos do CPPM. 

Citem-se, no sentido da prescindibilidade de fundamentação da deci-
são de recebimento da Denúncia, os seguintes julgados, verbis: 

HABEAS CORPUS - RECEBIMENTO DE DENÚNCIA - AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO - INOCORRÊNCIA - FALTA DE JUSTA CAUSA - NECES-
SIDADE DE INDAGAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE NA VIA SU-
MARÍSSIMA DO HABEAS CORPUS - INÉPCIA DA DENÚNCIA - CRIMES 
DE QUADRILHA E DE PECULATO - GRAVES DEFEITOS FORMAIS DA 
DENÚNCIA - PEÇA ACUSATÓRIA INEPTA - INVALIDAÇÃO FORMAL 
DO PROCESSO DESDE O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA, INCLUSIVE 
- PEDIDO DEFERIDO. - O ato judicial que formaliza o recebimento da 
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denúncia oferecida pelo Ministério Público não se qualifica e nem se 
equipara, para os fins a que se refere o art. 93, IX, da Constituição de 
1988, a ato de caráter decisório. O juízo positivo de admissibilidade 
da acusação penal não reclama, em consequência, qualquer funda-
mentação. Precedentes. - A imputação penal não pode ser o resultado da 
vontade pessoal e arbitrária do acusador. O Ministério Público, para vali-
damente formular a denúncia penal, deve ter por suporte uma necessária 
base empírica, a fim de que o exercício desse grave dever-poder não se 
transforme em um instrumento de injusta persecução estatal. O ajuiza-
mento da ação penal condenatória supõe a existência de justa causa, que 
se tem por inocorrente quando o comportamento atribuído ao réu “nem 
mesmo em tese constitui crime, ou quando, configurando uma infração 
penal, resulta de pura criação mental da acusação” (RF 150/393, rel. Min. 
OROZIMBO NONATO). - O abuso de poder no oferecimento da denún-
cia, desde que inexista qualquer incerteza objetiva em torno dos fatos 
subjacentes a instauração da persecução penal, revela-se suscetível de 
controle jurisdicional pela via do habeas corpus. A constatação da justa 
causa, no entanto, subtrair-se-á ao âmbito estreito do habeas corpus, 
sempre que a apreciação jurisdicional de sua alegada ausência implicar 
indagação probatória, análise aprofundada ou exame valorativo dos ele-
mentos de fato em que se apoia a peça de acusação penal. Precedentes. 
Necessidade, no caso, de perquirição exaustiva dos elementos probató-
rios de convicção. Inviabilidade do writ. (...). (HC 70763, Relator(a): Min. 
CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/6/1994, DJ 23/9/1994 
PP-25328 EMENT VOL-01759-03 PP-00514). (destacamos). 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 
PENAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: 
IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. É firme a 
jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que o ato judicial 
que formaliza o recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério 
Público não se qualifica nem se equipara, para os fins a que se refere 
o art. 93, inciso IX, da Constituição, a ato de caráter decisório. O juízo 
positivo de admissibilidade da acusação penal, ainda que desejável e 
conveniente a sua motivação, não reclama, contudo, fundamentação. 
Precedentes. 2. Ordem denegada. (HC 101971, Relator(a): Min. CÁR-
MEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 21/6/2011, DJe-170 DIVULG 
2/9/2011 PUBLIC 5/9/2011 EMENT VOL-02580-01 PP-00055). (desta-
camos). 

EMENTA: Recurso ordinário em habeas corpus. Crime de forma-
ção de quadrilha (CP, art. 288, caput) e corrupção passiva (CP, art. 317, 
caput e § 1º). Pretensão ao reconhecimento de nulidade da decisão de 
recebimento da denúncia, diante de proclamada ausência de fundamen-
tação válida (CF, art. 93, IX). (...). Precedentes da Corte. Nulidade inexis-
tente. Ausência de prejuízo. Recurso não provido. (...). É firme a juris-
prudência do Supremo Tribunal no sentido de que a “a decisão de re-
cebimento da denúncia prescinde de fundamentação por não se equi-
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parar a ato decisório para os fins do art. 93, inc. IX, da Constituição da 
República” e de que “o princípio do pas de nullité sans grief exige, 
sempre que possível, a demonstração de prejuízo concreto pela parte que 
suscita o vício”. Precedentes. 3. Recurso a que se nega provimento. (RHC 
118379, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
11/3/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 28/3/2014 PU-
BLIC 31/3/2014). (destacamos). 

No mesmo sentido, julgado desta Corte Castrense: 

APELAÇÃO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. FUNDAMENTA-
ÇÃO. INEXIGIBILIDADE. PECULATO. AUSÊNCIA DE PROVAS. Despa-
cho que recebe a denúncia, embora tenha também conteúdo decisó-
rio, não se encarta no conceito de decisão, como previsto no artigo 
93, IX, da Constituição Federal, não sendo exigida sua fundamentação 
(art. 394 do CPP). A fundamentação é exigida apenas quando o juiz re-
jeita a denúncia (art. 78 e seus parágrafos, do CPPM). Preliminar de 
nulidade processual pela ausência de fundamentação no recebimento da 
denúncia, suscitada pela defesa, rejeitada. Decisão unânime. (...). (STM – 
Apelação (FO): 49167 RJ 2002.01.049167-8, Relator: JOSÉ LUIZ LOPES 
DA SILVA, Data de Julgamento: 18/11/2003). (destacamos). 

Verifica-se, no caso dos autos, que se investiga se o Paciente teria inci-
dido no alardeado art. 309 do CPM, mediante a oferta ou promessa de dinhei-
ro ou vantagem indevida a militares, com o intuito de ver inserida uma metra-
lhadora .30 em seu acervo de colecionador. 

Ao revés do que alega o Impetrante, as Decisões que determinaram a 
quebra dos seus sigilos bancário e telefônico estão devidamente fundamentadas. 

A quebra dos sigilos bancário e telefônico do Paciente foi requerida pelo 
MPM com fundamento no artigo 1º, § 4º, da Lei Complementar nº 105/2001, 
em relação a todo o ano de 2010, a fim de apurar movimentação de valores 
que guardem relação com os fatos denunciados (fls. 179/180) e diálogos, para 
o “cruzamento de dados” (fls. 186/187). 

É da Decisão que determinou a quebra do sigilo bancário, verbis: 

Cuida-se de requerimento formulado pelo órgão do MPM, à fl. 
335/336, visando o afastamento do sigilo bancário de Marcelo Di Donato 
e Marcos Cestari. 

Decido. Assim sendo, muito embora tenha dificuldade de alcançar 
a demora na instauração de IPM, entendo que razão assiste ao Parquet 
Militar na busca de elementos informativos e necessários à produção das 
provas, vale dizer, visando compor o quadro de dados probatórios essen-
ciais, para que o MPM forme, enquanto destinatário precípuo das ativi-
dades investigatórias desenvolvidas pela Polícia Judiciária Militar (inicial-
mente), a sua opinião sobre o delito. 

2. Isso significa, então, que é pertinente para a completa elucida-
ção dos fatos, da autoria e materialidade inerentes, a quebra do sigilo 
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bancário dos referidos civis. Ao ensejo, a pesquisa da verdade judicial que 
se busca constitui um dos princípios dominantes e fundamentais do pro-
cesso penal (...) (fl. 185). 

E quanto à liberação do sigilo telefônico do Paciente: 

O pedido de oficiar às Operadoras quanto aos dados telefônicos, 
necessita de análise especial, em atendimento às garantias constitucionais 
previstas no artigo 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal. 

Entretanto tais garantias constitucionais não se transformam em di-
reito absoluto, à vista de o sigilo poder quebrar-se, conforme legislação 
vigente. (fl. 188). 

A quebra de sigilo, no caso do crime de corrupção ativa, investigado 
nos autos, guarda estreita relação com a formação da convicção do Juízo a quo 
sobre a prática ou não da conduta proibida. 

Quanto à alegada ausência de justa causa por atipicidade da conduta, a 
implicar o trancamento da ação penal, é impossível, pela via eleita, a análise de 
fatos e provas como pretendem os Impetrantes. 

O trancamento de ação penal militar é medida da mais extrema excep-
cionalidade que só se pode convalidar em caso de absoluta ausência de justa 
causa. Exige-se, para o trancamento da ação penal, a comprovação da atipicida-
de da conduta, da incidência de causa extintiva da punibilidade ou da ausência 
de indícios mínimos de autoria e de materialidade do delito descrito na Exordial 
Acusatória, como assentado na jurisprudência deste Tribunal Superior, verbis: 

HABEAS CORPUS. DESACATO A SUPERIOR. TRANCAMENTO DE 
AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 
NÃO COMPROVADA. PRÁTICA DELITUOSA, EM TESE, VERIFICADA. 
DENEGAÇÃO DO WRIT. 

Consoante a doutrina e a jurisprudência recorrente dos Pretórios, o 
trancamento de ação penal constitui medida da mais extrema excepcio-
nalidade, só se podendo convalidar em caso de absoluta ausência de justa 
causa. 

Para a concessão da ordem de trancamento, é necessário vis-
lumbrar, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa ex-
tintiva da punibilidade ou a ausência de indícios mínimos de autoria e 
de materialidade do delito descrito na Exordial Acusatória. 

Writ denegado. Decisão unânime. (HABEAS CORPUS Nº 143-
79.2012.7.00.0000/DF. Relator: Ministro Ten Brig Ar CLEONILSON 
NICÁCIO SILVA. Julgado em: 6 de novembro de 2012.) (destacamos). 

As provas produzidas no processo em primeira instância, formadoras do 
convencimento inicial do Magistrado, que levou ao recebimento da Denúncia 
por entender presentes a materialidade delitiva e os indícios de autoria do cri-
me, não podem ser objeto de exame por este Tribunal Superior, sob pena de 
clara supressão de instância e ofensa ao devido processo legal. 
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Ademais, o Habeas Corpus não é a via adequada para a aprofundada 
análise do conjunto fático-probatório dos autos. Ressalte-se que em nada 
acrescenta a esta Instância a colação de cópia de todo o processo em trâmite 
no Juízo de primeira instância, que soma mais de 1000 (mil) folhas, como pro-
cedido pelo Impetrante, eis que o Remédio Heroico não permite a análise de 
fatos e provas. Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Castrense, verbis: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE VIOLAÇÃO DE SIGILO 
FUNCIONAL. ART. 326 DO CPM. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Não há como considerar atípica a conduta ou inexistente a lesivi-
dade à Administração sem adentrar no exame de mérito. E, como se sa-
be, tais questões somente poderão ser conhecidas e decididas após a 
devida instrução processual sob pena de supressão da instância de 1º 
Grau e violação do princípio do juiz natural, postulado de natureza 
constitucional. 

Na fase de admissibilidade da deflagração da ação penal, ao magis-
trado cabe, tão somente, verificar se a peça acusatória preenche os requi-
sitos exigidos pelos arts. 77 e 78 do CPPM. 

Ordem denegada. Unânime (HABEAS CORPUS Nº 210-73.2014. 
7.00.0000/RS. Relator: Ministro Gen Ex ODILSON SAMPAIO BENZI. Jul-
gado em 18 de dezembro de 2014). 

EMENTA: - HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL 
– PACIENTE E MAIS DOIS MILITARES DENUNCIADOS COMO INCUR-
SOS NO ART. 290 DO CPM. Análise da tipicidade ou não da conduta im-
putada ao paciente implica exame aprofundado de provas – Inviabilidade 
pela via estreita do remédio constitucional. (...). Apreciação da matéria co-
lacionada acarretaria supressão de instância. Conhecimento do writ e de-
negação da ordem, por falta de amparo legal. Decisão unânime. (HABEAS 
CORPUS Nº 2009.01.034610-4/RJ. Relator: Ministro Dr. CARLOS ALBER-
TO MARQUES SOARES. Julgado em 25 de fevereiro de 2009). 

HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL. PE-
DIDO DE ABSOLVIÇÃO DO PACIENTE. DENEGAÇÃO DA ORDEM. É pa-
cífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que o 
exame do conjunto probatório não é possível nos estreitos limites do “Habeas 
Corpus”. Conhecido do pedido e denegada a Ordem, por falta de amparo 
legal. Decisão unânime. (HABEAS CORPUS Nº 2006.01.034213-3/RS. Re-
lator: Min. Ten Brig Ar FLÁVIO DE OLIVEIRA LENCASTRE. Julgado em 3 de 
agosto de 2006). 

Nesse sentido, cito, ainda, precedentes do Supremo Tribunal Federal, 
in verbis: 

EMENTA HABEAS CORPUS. PENAL MILITAR E PROCESSUAL PE-
NAL MILITAR. TRÁFICO, POSSE OU USO DE ENTORPECENTE. ART. 
290 DO CPM. ÍNDICIOS DE AUTORIA DELITIVA. TRANCAMENTO DE 
AÇÃO PENAL. FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE AUTO DE APREENSÃO 
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E DE LAUDO PRELIMINAR. MERA IRREGULARIDADE. 1. Não se exigem, 
quando do recebimento da denúncia, a cognição e a avaliação exaustiva 
da prova ou a apreciação exauriente dos argumentos das partes, bastando 
o exame da validade formal da peça e a verificação da presença de indí-
cios suficientes de autoria e de materialidade. 2. O trancamento da ação 
penal na via do habeas corpus só se mostra cabível em casos excepciona-
líssimos, quando manifesta a atipicidade da conduta, presente causa ex-
tintiva de punibilidade ou ausente suporte probatório mínimo de autoria 
e materialidade delitivas. 3. Não se presta o habeas corpus, enquanto não 
permite ampla avaliação e valoração das provas, como instrumento hábil 
ao reexame do conjunto fático-probatório ensejador da persecução cri-
minal. (...). Ordem denegada. (HC 123539, Relatora: Min. ROSA WEBER, 
Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
246 DIVULG 15/12/2014 PUBLIC 16/12/2014). 

EMENTA: “HABEAS CORPUS” – ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA 
DENÚNCIA – INOCORRÊNCIA – OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS FI-
XADOS PELO ART. 41 DO CPP – PEÇA ACUSATÓRIA QUE ATENDE, 
PLENAMENTE, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS – FALTA DE JUSTA CAUSA – 
NECESSIDADE DE INDAGAÇÃO PROBATÓRIA – INVIABILIDADE NA 
VIA SUMARÍSSIMA DO “HABEAS CORPUS” – RECEBIMENTO DE DE-
NÚNCIA – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO – INOCORRÊNCIA – LEGITI-
MIDADE JURÍDICA DO PODER INVESTIGATÓRIO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO – JURISPRUDÊNCIA (SEGUNDA TURMA DO STF) – INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL – RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (HC 107066 AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Se-
gunda Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
233 DIVULG 26/11/2013 PUBLIC 27/11/2013). 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LEI Nº 
11.343/06. DEFESA PRELIMINAR APRESENTADA. DECISÃO PELO RE-
CEBIMENTO DA DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM DENEGA-
DA. 1. O exame da inicial acusatória é balizado pelos arts. 41 e 395 do 
Código de Processo Penal. No art. 41, a lei adjetiva penal indica um ne-
cessário conteúdo positivo para a denúncia. É dizer: ela, denúncia, deve 
conter a exposição do fato normativamente descrito como criminoso (em 
tese, portanto); as respectivas circunstâncias, de par com a qualificação 
do acusado; a classificação do crime e o rol de testemunhas (quando ne-
cessário). Aporte factual, esse, que viabiliza a plena defesa do acusado, 
incorporante da garantia processual do contraditório. (...). 2. Na concreta 
situação dos autos, a defesa, na fase instaurada por força do art. 54 da Lei 
nº 11.343/06, postulou a rejeição da denúncia, aduzindo a falta de indí-
cios de materialidade delitiva. O Juízo, a seu turno, ao receber a inicial 
acusatória, ressaltou exatamente o oposto: a presença de indícios robus-
tos tanto de autoria quanto de materialidade delitiva. Pelo que não é de 
se ter como carecedora de fundamento a decisão adversada. 3. Ordem 
indeferida. (HC 100908, Relator: Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, 
julgado em 24/11/2009, DJe-022 DIVULG 4/2/2010 PUBLIC 5/2/2010 
EMENT VOL-02388-02 PP-00293). 
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Transcrevo, por fim, trecho do Parecer da douta Procuradoria-Geral da 
Justiça Militar, que também adoto como razões de decidir, verbis: 

(...) Segundo a denúncia, os inúmeros atropelos de procedimento, 
aliados à tentativa de se incriminar inferiores hierárquicos, estão a eviden-
ciar ganhos ilícitos para incrementar ilegalmente o acervo do paciente. Do 
lado dos militares, a quebra do sigilo bancário evidenciou entradas de di-
nheiro superiores ao soldo e esta diligência justificava o pedido idêntico 
em relação ao paciente. Sem dúvida, acrescento, trata-se do beneficiário 
de toda essa burla de regras procedimentais. (...) A corrupção, no caso, 
não se terá como provada apenas com a quebra do sigilo bancário, pelo 
que se depreende da narrativa mas por outros meios de prova já apura-
dos na fase inquisitorial, sendo certo, por exemplo, que a prova do in-
gresso de dinheiro sem origem e em benefício de outros réus é, em tese, 
prova do exaurimento da corrupção. Tudo a ser analisado no confronto 
das provas, o que não pode ser feito no estreito caminho do writ. As evi-
dências trazidas na denúncia dão amparo à justa causa, ao mesmo tempo 
em que a descrição dos fatos encontra respaldo em vários tipos penais, 
alguns dos quais não foram objeto de pedido de condenação, mas que 
podem ser aditados no momento e forma oportunos, na conformidade 
das regras, próprias do CPPM em matéria de correlação acusação-
sentença. (fl. 201). 

Na hipótese dos autos, não vislumbro o alegado constrangimento ilegal 
à liberdade de locomoção do Paciente que mereça ser remediado pela via do 
presente habeas corpus. 

Isto posto, denego a ordem por falta de amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a Presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 
Julgamento, por unanimidade, em conhecer e denegar a ordem de habeas 
corpus por falta de amparo legal. 

Brasília, 30 de junho de 2016 – Alte Esq Marcus Vinicius Oliveira dos 
Santos, Ministro-Relator. 

__________ 
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REPRESENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILITAR 
Nº 60-24.2016.7.00.0000-PA 

Relator: Min. Gen Ex Marco Antônio de Farias. 

Requerente: O MM. Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 8ª CJM encaminha 
expediente versando sobre a solicitação de substituição do Cap Ex 
Andre Felipe Drummond Salvador, sorteado para compor o Con-
selho Permanente de Justiça para o Exército referente ao 2º tri-
mestre do ano em curso. 

EMENTA 

REPRESENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILITAR. INS-
TRUTOR DE FORMAÇÃO DO EFETIVO VARIÁVEL (EV). ISENÇÃO 
DA RELAÇÃO. EXCEÇÃO NÃO CARACTERIZADA. SUPLENTE 
DISPONÍVEL PARA SUPRIR EVENTUAIS FALTAS. FUNCIONA-
MENTO DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA (CJ) COM A MAIORIA 
DE SEUS INTEGRANTES. FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO OFI-
CIAL SORTEADO. REPRESENTAÇÃO INDEFERIDA. 

Somente aqueles instrutores selecionados para as escolas, os 
institutos, as academias, os centros e os cursos de formação, de 
especialização, de aperfeiçoamento, de Estado-Maior e de altos 
estudos estão isentos de compor a relação a ser encaminhada pelos 
Distritos Navais, Regiões Militares e Comandos Aéreos. 

Os instrutores de Organizações Militares, com missão prin-
cipal voltada à atividade de ensino, estão isentos da relação, não 
sendo esse o caso da formação do EV. Pudessem os instrutores do 
efetivo variável se abster da composição dos CJ, então a exceção 
tornar-se-ia a regra, pois quase todas as OM das Forças Armadas 
instruem recrutas para serem soldados. 

As indisponibilidades eventuais do Juiz Militar podem ser 
supridas por meio da convocação de seu suplente. Ademais, à ex-
ceção das sessões de julgamento, os CJ podem funcionar com a 
maioria de seus membros. 
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Destaque-se que a participação nos CJ aperfeiçoa o perfil 
profissional dos militares, no momento em que adquirem experiên-
cias e conhecimentos essenciais para o exercício de funções e de 
cargos a serem desempenhados ao longo do Oficialato. Os proces-
sos submetidos à JMU provocam reflexão para o benéfico direcio-
namento das carreiras dos oficiais integrantes do escabinato, pois, 
ao analisar o processo, o Juiz Militar visualiza as exatas fronteiras de 
suas responsabilidades, reforçando a virtude de comandar e de ser 
exemplo para a tropa. 

A função de Juiz Militar visa, também, aos ajustes técnico e 
psicológico do Oficial. Os assuntos tratados nos processos submeti-
dos à Justiça Militar da União (JMU) servem de reflexão para o be-
néfico direcionamento das carreiras dos oficiais integrantes do es-
cabinato. Aprimoram, por consequência, o desempenho das pró-
prias Forças Armadas. Ao condenar ou absolver, o Juiz Militar passa 
a visualizar precisamente até onde vão as fronteiras de suas respon-
sabilidades, reforçando a virtude de comandar e de ser exemplo. 

Flexibilizar obrigação legal, sem que tome o corpo de exceção, 
termina por enfraquecer os contornos em que estão lapidadas as insti-
tuições. Estas apenas são úteis à sociedade se houver o exato cumpri-
mento dos comandos normativos e constitucionais, patamares nos 
quais residem os seus princípios básicos e que evitam comportamen-
tos delituosos disfarçados sob o manto protetor da legalidade. 

Por tais razões, a substituição pretendida é autorizada apenas 
em casos excepcionais e de relevante interesse para a Administração. 

Representação indeferida. Unanimidade. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a Representação para Substi-
tuição de Juiz Militar nº 60-24.2016.7.00.0000/PA. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presentes 
os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 
Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus 
Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros 
Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, 
Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. (Extrato da Ata da 
15ª Sessão, 31/5/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Representação encaminhada pelo Juiz-Auditor Substituto 
Dr. Luiz Octávio Rabelo Neto, da Auditoria da 8ª CJM, tendo por objetivo a 
substituição do Cap Ex ANDRE FELIPE DRUMMOND SALVADOR, sorteado 
para compor o Conselho Permanente de Justiça para o Exército (CPJEx), duran-
te o 2º (segundo) trimestre de 2016. 
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Em Ofício nº 26-Asse Ap Ass Jurd/CMN, de 28/3/2016 (fl. 3), o Subchefe 
do Estado-Maior do Comando Militar do Norte solicitou a referida substituição. 

No DIEx nº 170-DP/2º BIS, de 24/3/2016, consta que o 2º Batalhão de 
Infantaria de Selva (BIS) remete, trimestralmente, a relação dos Oficiais para 
compor os Conselhos de Justiça (CJ) da 8ª CJM, conforme o calendário de obri-
gações da Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos daquele Comando Mili-
tar de Área (fl. 4). 

O Cap Ex ANDRE FELIPE DRUMMOND SALVADOR, sorteado para 
compor o CPJEx relativo ao 2º trimestre de 2016, desempenha a função de 
Comandante de Subunidade formadora do Efetivo Variável (EV), situação que 
impossibilita, conforme o 2º BIS, o seu comparecimento às convocações peran-
te a Auditoria da 8ª CJM (fl. 4). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar (PGJM), em Parecer da lavra do 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar Dr. José Garcia de Freitas Júnior, opinou 
pelo deferimento da substituição pretendida (fls. 10/12). 

Em 10/5/2016, solicitei informações à Auditoria da 8ª CJM e ao Co-
mandante do 2º BIS, nos seguintes termos (fl. 16): 

(...) Para melhor elucidar o presente feito, determino que a Audito-
ria da 8ª CJM informe, em relação ao 2º trimestre de 2016, a data de iní-
cio e de término dos trabalhos do referido CPJEx, bem como a frequência 
e os horários semanais estabelecidos, em regra, para a instauração das 
sessões do CPJEx.  

Requisito, ainda, que o Comando do 2º Batalhão de Infantaria de 
Selva informe a composição da Subunidade do referido Capitão, esclare-
cendo se há Subcomandante e outros tenentes aptos a conduzirem a ins-
trução do Efetivo Variável (EV), bem como especifique, detalhadamente, 
os óbices ensejadores da presente Representação. (...). (Grifo do original). 

O Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 8ª CJM informou que (fl. 21): 

(...) a) O 2º trimestre de 2016 do CPJEx teve seu início de trabalho 
no dia 19 de abril de 2016 e término previsto para, até, 30 de junho de 
2016; 

b) tem como frequência no máximo 1 (uma) sessão por semana, 
sempre começando às 13h50 e com término previsto para as 16h, apro-
ximadamente. 

No mesmo diapasão nos foi informado pelo 2º Batalhão de Infan-
taria de Selva (e-mail anexo) que, na composição da Subunidade comandada 
pelo Cap André Felipe Drummond Salvador, não possui previsão em QCP 
do cargo de Subcomandante e a sua subunidade está composta atualmente 
por 2 (dois) Tenentes Temporários e 2 (dois) Aspirantes-a-Oficial. O único 
Oficial de carreira, no posto de 2º Tenente, encontra-se realizando o Cur-
so de Operações de Selva. 
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Informou ainda que a representação se deu devido ao necessário 
acompanhamento dos recrutas incorporados ao Exército Brasileiro, neste 
ano, em virtude de sua experiência e conhecimento profissional. (...) 

É o Relatório. 

VOTO 

A Representação para Substituição de Juiz Militar é cabível e foi apresen-
tada na forma prescrita no art. 31 da Lei nº 8.457/92 (Lei de Organização da 
Justiça Militar – LOJM), c/c o art. 168-B do Regimento Interno do STM (RISTM), 
devendo o pedido ser conhecido e apreciado pelo pleno do STM. 

O sorteio do Cap Ex ANDRE FELIPE DRUMMOND SALVADOR para 
compor o CPJEx da Auditoria da 8ª CJM tem amparo na LOJM: 

Art. 21. O sorteio dos juízes do Conselho Permanente de Justiça 
é feito pelo Juiz-Auditor, em audiência pública, entre os dias cinco e dez 
do último mês do trimestre anterior, na presença do Procurador e do Di-
retor de Secretaria. 

(...) 

Art. 24. O Conselho Permanente, uma vez constituído, funcio-
nará durante três meses consecutivos, coincidindo com os trimestres 
do ano civil, podendo o prazo de sua jurisdição ser prorrogado nos casos 
previstos em lei. (...) 

Art. 27. Compete aos conselhos: 

I - Especial de Justiça, processar e julgar oficiais, exceto oficiais-
generais, nos delitos previstos na legislação penal militar, 

II - Permanente de Justiça, processar e julgar acusados que não 
sejam oficiais, nos delitos de que trata o inciso anterior, excetuado o dis-
posto no art. 6º, inciso I, alínea b, desta lei. (grifei). 

Como o pedido de substituição não está abrangido pela primeira parte 
(licenças, faltas, impedimentos e movimentação decorrente da carreira) do art. 
31 da LOJM, a competência para decidir pertence ao STM.  

O requerimento de substituição está condicionado à interpretação ana-
lógica contida na segunda parte do art. 31 da LOJM – compete ao STM verifi-
car se há motivo de relevante interesse para a Administração Militar: 

Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas 
e impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimenta-
ção, que decorram de requisito de carreira, ou por motivo justificado e 
reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como de relevante interesse 
para a administração militar. (grifei). 

Calcado na mesma hipótese, ou seja, decidir se há motivo de relevante 
interesse para a Administração Militar, o RISTM disciplina, no art. 168-B, a 
presente Representação na JMU: 
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Art. 168-B. A representação formulada por autoridade militar, dire-
tamente ou por intermédio de Juiz-Auditor, tendo por objeto a substitui-
ção de Juiz-Militar de Conselho de Justiça por motivo de relevante in-
teresse da administração militar, será autuada como Representação pa-
ra Substituição de Juiz-Militar e distribuída a Relator que, após ouvir o 
Ministério Público Militar, submetê-la-á à apreciação do Plenário. (grifei). 

O Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 8ª CJM informou que (fl. 21): 

(...) a) O 2º trimestre de 2016 do CPJEx teve seu início de trabalho no 
dia 19 de abril de 2016 e término previsto para, até, 30 de junho de 2016; 

b) tem como frequência no máximo 1 (uma) sessão por semana, 
sempre começando às 13h50 e com término previsto para as 16h, apro-
ximadamente. 

No mesmo diapasão nos foi informado pelo 2º Batalhão de Infan-
taria de Selva (e-mail anexo) que na composição da Subunidade coman-
dada pelo Cap André Felipe Drummond Salvador não possui previsão em 
QCP do cargo de Subcomandante e a sua subunidade está composta 
atualmente por 2 (dois) Tenentes Temporários e 2 (dois) Aspirantes-a-
Oficial. O único Oficial de carreira, no posto de 2º Tenente, encontra-se 
realizando o Curso de Operações de Selva. 

Informou ainda que a representação se deu devido ao necessário 
acompanhamento dos recrutas incorporados ao Exército Brasileiro, neste 
ano, em virtude de sua experiência e conhecimento profissional. (...) 

Como se verá adiante, a despeito das considerações da supramencio-
nada autoridade judiciária, o pleito não merece prosperar. 

Note-se que, embora os óbices apontados pelo 2º BIS, o CPJEx pode, à 
exceção das sessões de julgamento, funcionar com a maioria de seus membros. 
Nesses termos, por não ser o Presidente, a presença do Oficial requerente não 
é imposta a todos os atos processuais. Nesse tópico, a matéria está disciplinada 
no art. 25 da LOJM: 

Art. 25. Os Conselhos Especial e Permanente de Justiça podem 
instalar-se e funcionar com a maioria de seus membros, sendo obriga-
tória a presença do Juiz-Auditor e do Presidente, observado o disposto no 
art. 31, alíneas a e b desta lei. 

§ 2º Na sessão de julgamento são obrigatórios a presença e vo-
to de todos os juízes. (grifei). 

A jurisprudência do STM reforça a mencionada previsão legal, no sentido 
de que o CPJEx pode instalar-se e funcionar com maioria de seus membros: 

Ementa. REPRESENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILI-
TAR. I- Os Conselhos Especial e Permanente de Justiça podem insta-
lar-se e funcionar com a maioria de seus membros, sendo obrigatória a 
presença do Juiz-Auditor e do Presidente, inteligência do art. 25, caput, 
da Lei nº 8.457, de 04.09.1992 (Lei de Organização Judiciária Militar). 
II- As atividades judicantes preterem a qualquer outra, a teor do art. 717, 
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do CPPM. III- Representação conhecida e indeferida, por falta de am-
paro legal. (Representação para Substituição de Juiz Militar nº 153-
94.2010.7.00.0000 UF: RJ Decisão: 17/11/2010 Data da Publicação: 
10/1/2011 Ministro-Relator Fernando Sérgio Galvão) (grifei). 

Ademais, por se tratar de CPJEx, eventuais ausências do Juiz Militar 
poderão ser supridas mediante a convocação dos suplentes, procedimento 
respaldado no art. 21, parágrafo único, da LOJM: 

Art. 21. (...) 

Parágrafo único. Para cada Conselho Permanente, são sorteados 
dois juízes suplentes, sendo um oficial superior – que substituirá o Presi-
dente em suas faltas e impedimentos legais e um oficial até o posto de 
capitão-tenente ou capitão, que substituirá os demais membros nos 
impedimentos legais. (grifei). 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do STM: 

EMENTA. REPRESENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILI-
TAR. Substituição requerida em virtude de o Oficial sorteado ter assumi-
do “toda uma carga de atribuições”, no processo de migração do Depar-
tamento de Aviação Civil (DAC) para a Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC). Não se verifica como motivo de relevante interesse da admi-
nistração militar, que autorize a substituição do Oficial, o fato ser 
grande a carga de trabalho. As atividades da função judicante preterem 
a qualquer outra, nos termos do art. 717 do CPPM, e não exigem tempo 
integral do Juiz Militar. Ademais, o Oficial pode ser substituído pelo 
suplente em seus impedimentos e, no caso de vir a ser agregado, enseja-
rá o impedimento previsto na alínea “b”, do § 3º, do art. 19, da Lei nº 
8.457/92, podendo ser deferida pelo próprio Juiz-Auditor a substituição, 
se assim requerida. Pedido indeferido. Unânime. (Representação para 
Substituição de Juiz Militar nº 2006.01.000029-3 /PA Decisão: 13/9/2006 
Data da Publicação: 18/10/2006 Ministro-Relator Rayder Alencar da Sil-
veira) (grifei). 

Na Decisão abaixo, o STM também recomendou a designação de suplen-
te, não considerando que a participação em Curso Básico de Gestão, naquele 
caso, seria relevante para deferir o pleito de substituição: 

Ementa. Representação para Substituição de Juiz Militar requerida 
pelo MM. Juiz-Auditor Substituto da 1ª Auditoria da 3ª CJM, face ao seu 
afastamento para participar do Curso Básico de Gestão, em Brasília, 
no período de 22/05 a 30/06/2006. Ata de Sorteio dos Juízes Militares 
anexada aos autos. Designação de Suplente, devidamente compromis-
sado. Pedido indeferido. Decisão majoritária. (Representação para Subs-
tituição de Juiz Militar nº 2006.01.000028-5 UF: RS Decisão: 7/6/2006 
Data da Publicação: 5/7/2006 Ministro-Relator José Coêlho Ferreira) (grifei). 

Eventuais substituições temporárias do Capitão, ao invés da definitiva 
como requer, poderão ser coordenadas com o Juiz-Auditor da Auditoria da 
8ª CJM, conforme a primeira parte do art. 31 da LOJM. 
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Segue a jurisprudência do STM: 

Ementa. SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILITAR EM CONSELHO DE 
JUSTIÇA. I - Solicitação, formulada por autoridade militar por inter-
médio de Juiz-Auditor, objetivando a substituição de Juiz Militar de 
Conselho de Justiça por motivo decorrente de requisito de sua carreira. 
II - Competência, “in casu”, do Juiz-Auditor para operar a substituição. 
Inteligência dos arts. 31, primeira parte, da Lei nº 8 457/92 e 168-B, do 
RISTM. III - Representação não conhecida com a remessa dos autos ao 
Juiz-Auditor para operar a Substituição. IV - Decisão majoritária. (Repre-
sentação para Substituição de Juiz Militar nº 2005.01.000025-0/RS Deci-
são: 7/12/2005 Data da Publicação: 16/2/2006 Ministro-Relator Sergio 
Ernesto Alves Conforto) (grifei). 

Embora a missão de instrutor voltada à formação do efetivo variável de sua 
OM seja de todo importante e respeitável, a imposição legal, no sentido de de-
sempenhar as funções de Juiz Militar, não cede espaço à substituição pleiteada. 

Somente os instrutores selecionados pelos órgãos de controle das res-
pectivas Forças Armadas estão isentos da relação, ou seja, aqueles destinados 
às escolas, aos institutos, às academias, aos centros e aos cursos de formação, 
de especialização, de aperfeiçoamento, de Estado-Maior e de altos estudos – 
art. 19, § 3º, alínea c, da LOJM: 

Art. 19. Para efeito de composição dos conselhos de que trata o ar-
tigo anterior, nas respectivas Circunscrições, os comandantes de Distrito 
ou Comando Naval, Região Militar e Comando Aéreo Regional organiza-
rão, trimestralmente, relação de todos os oficiais em serviço ativo, com 
respectivos postos, antigüidade e local de serviço, publicando-a em bole-
tim e remetendo-a ao Juiz-Auditor competente. 

(...) 

§ 3º A relação não incluirá: 

(...) 

c) os comandantes, diretores ou chefes, professores instrutores e 
alunos de escolas, institutos, academias, centros e cursos de formação, 
especialização, aperfeiçoamento, Estado-Maior e altos estudos; (...) 
(grifei). 

Pudessem os instrutores do efetivo variável se abster da composição dos 
CJ, então a exceção tornar-se-ia a regra, pois quase todas as OM das Forças 
Armadas instruem recrutas para serem soldados. 

A substituição pleiteada somente é deferida pelo STM em casos excep-
cionais, não sendo essa a situação ora analisada. Nesse sentido, seguem deci-
sões do STM: 

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ-MILITAR. Substituição pedida 
com base no art. 31 da Lei nº 8.457/92, em virtude de o Oficial Superior 
sorteado exercer o cargo de Diretor de Gestão Orçamentária do Exército, 
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cujo exercício requer dedicação exclusiva em razão dos complexos en-
cargos da Diretoria. Motivo reconhecido como de relevante interesse 
para a Administração Militar. Deferido o pedido. Unânime. (Represen-
tação para Substituição de Juiz Militar nº 116-96.2012.7.00.0000 UF: DF 
Decisão: 5/9/2012 Data da Publicação: 21/9/2012 Ministro-Relator Mar-
cus Vinicius Oliveira dos Santos) (grifei). 

Ementa: REPRESENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILITAR. 
INTERESSE PARA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. DEMONSTRAÇÃO. DE-
FERIMENTO. A substituição de juiz militar, a título de relevante interesse 
para a Administração Militar, tem natureza excepcional. Considerando as 
razões apresentadas pelo Chefe do Estado-Maior da 3ª Brigada de Ca-
valaria Mecanizada, que relatou exercer o Maj Ex RANILSON REIS 
FERREIRA função sensível e imprescindível ao cumprimento dos en-
cargos que o Exército Brasileiro desempenhará durante a Copa do 
Mundo de 2014, pertinente o pleito. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO. DECISÃO UNÂNIME. (Representação para Substituição 
de Juiz Militar nº 38-34.2014.7.00.0000/RS Decisão: 22/4/2014 Data da 
Publicação: 21/5/2014 Ministra-Relatora Maria Elizabeth Guimarães Tei-
xeira Rocha) (grifei). 

Exemplificam-se outras decisões do STM, as quais, por sua vez indefe-
rindo os pleitos de substituição, também interpretaram o alcance do termo 
legal “relevante interesse para a administração militar”: 

Ementa: Representação para Substituição de Juiz Militar. Não de-
monstração de relevante interesse para a Administração Militar. Inde-
ferimento do pedido. Unânime. A substituição de juiz militar, a título 
de relevante interesse para a Administração Militar, tem natureza ex-
cepcional, somente se justificando, pois, quando houver razões de fato 
e de direito, devidamente demonstradas, de que o exercício da judica-
tura pelo Oficial é praticamente impossível ou concreta e incontorna-
velmente prejudicial às suas atividades profissionais na Caserna. Hipó-
tese em que tanto não se mostra delineado e demonstrado à suficiência. 
Indeferimento do pedido de substituição. Decisão unânime. (Represen-
tação para Substituição de Juiz Militar nº 203-18.2013.7.00.0000/PA Deci-
são: 10/12/2013. Data da Publicação: 19/12/2013 Ministro-Relator Luis 
Carlos Gomes Mattos) (grifei). 

Ementa: REPRESENTAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE JUIZ MILI-
TAR. SUPOSTO IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO. 1. A substituição do 
juiz militar pressupõe motivo reconhecido por esta Corte como de rele-
vante interesse para a Administração Militar. 2. Trata-se de providência 
de natureza excepcional, somente se justificando diante de situações 
que impeçam, efetivamente, o exercício da judicatura pelo militar, o 
que não se verifica na hipótese dos autos. 3. Pedido de substituição 
indeferido. Decisão unânime. (Representação para Substituição de Juiz 
Militar nº 120-31.2015.7.00.0000 UF: PA Decisão: 9/9/2015 Data da 
Publicação: 25/9/2015 Ministro-Relator Carlos Augusto de Sousa) (grifei). 
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Deve-se considerar, também, que o referido Capitão, havendo instru-
ções passíveis de remarcação, poderá readequar o seu quadro de trabalho, 
sintonizando-o ao exercício das funções de Juiz Militar do CPJEx. 

Inclusive, torna-se importante assinalar que a participação perante os CJ 
integra, significativamente, a formação profissional do militar, aduzindo experiên-
cias e conhecimentos essenciais para o exercício das funções a serem desempe-
nhadas ao longo do Oficialato. 

A função de Juiz Militar visa, também, aos ajustes técnico e psicológico 
do Oficial. Os assuntos tratados nos processos submetidos à JMU – relativos à 
prevenção de acidentes, à segurança do equipamento, à formação do pessoal, 
à fiscalização orçamentária, à execução de manobras e, dentre outros, ao pla-
nejamento de atividades – servem de reflexão para o benéfico direcionamento 
das carreiras dos oficiais integrantes do escabinato. Aprimoram, por conse-
quência, o desempenho das próprias Forças Armadas. Ao condenar ou absol-
ver, o Juiz Militar passa a visualizar precisamente até onde vão as fronteiras de 
suas responsabilidades, reforçando a virtude de comandar e de ser exemplo. 

Destaca-se, ainda, que flexibilizar obrigação legal, sem que tome o corpo 
de exceção, termina por enfraquecer os contornos em que estão lapidadas as 
instituições. Estas apenas são úteis à sociedade se houver o exato cumprimento 
dos comandos normativos e constitucionais, patamares nos quais residem os 
seus princípios básicos e que evitam comportamentos delituosos disfarçados 
sob o manto protetor da legalidade. 

Não bastasse, na data de hoje, 31/5/2016, estamos concluindo o se-
gundo mês do 2º trimestre de 2016, estando esmaecidas, nesta fase dos traba-
lhos da Auditoria da 8ª CJM, as vantagens canalizadas à substituição. 

Diante do exposto, indefiro a Representação para Substituição de Juiz 
Militar nº 60-24.2016.7.00.0000. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão administrativa, sob a Presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 
Julgamento, por unanimidade de votos, em indeferir a Representação para 
Substituição de Juiz Militar nº 60-24.2016.7.00.0000. 

Brasília, 31 de maio de 2016 – Gen Ex Marco Antônio de Farias, Ministro-
Relator. 

__________ 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 30-51.2015.7.12.0012-AM 

Relator: Min. Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos. 

Recorrente: O Ministério Público Militar. 

Recorrida: A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12ª 
CJM, de 16/12/2015, proferida nos autos da Ação Penal Militar nº 
30-51.2015.7.12.0012, que declarou a incompetência da Justiça 
Militar da União para processar e julgar o feito. 

Advogada: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESACATO A MILITAR. 
OCORRÊNCIA DO FATO EM VILA MILITAR. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. 

No crime de Desacato a militar, em que pese o seu nomen 
iuris, o sujeito passivo é sempre a Administração Militar – e, por 
extensão, as instituições militares – e, apenas de forma secundá-
ria, o militar de serviço contra quem foram endereçadas as ofensas 
e os insultos verbais ou os atos representativos de desprestígio, me-
nosprezo ou mesmo de explícito desacato. 

Para a configuração do delito de Desacato a militar não 
importa que o agente atue com o especial fim de atingir a Adminis-
tração Militar. Assim, basta que o faça com relação a um dos seus 
agentes no exercício das suas funções administrativas, resultando, 
daí, como consectário obrigatório, a afetação negativa do ente pú-
blico representado, in casu, a Administração Militar. 

Em que pese o desacato ter ocorrido em uma Vila Militar, a 
competência na espécie é da Justiça Militar: a uma porque os mili-
tares estavam efetivamente no exercício de uma atividade militar, 
qual seja, a de integrantes de uma guarda militar, regularmente 
composta na forma da lei, envergando uniformes militares e com o 
encargo de prover a segurança de uma área sob administração mi-
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litar; e, a duas, porque, apesar de ser uma vila residencial, essa cir-
cunstância em nada influencia no delito de Desacato a militar, na 
medida em que não constitui sequer elementar integrativa de sua 
tipificação. 

Provimento do Recurso para, cassando a Decisão hostiliza-
da, desacolher a Exceção de Incompetência oposta pela Defesa e, 
desse modo, declarar a competência da Justiça Militar na espécie. 

Unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso do Ministério 
Público Militar, para, cassando a Decisão hostilizada, desacolher a Exceção de 
Incompetência oposta pela Defesa e, desse modo, declarar a competência da 
Justiça Militar da União na espécie. Presidência do Ministro Artur Vidigal de 
Oliveira, Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presen-
te o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia de Frei-
tas Junior. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Alvaro Luiz Pinto, Artur 
Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos San-
tos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, 
Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Ca-
melo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, 
justificadamente, a Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. (Extrato 
da Ata da 40ª Sessão, 7/6/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso interposto pelo Ministério Público Militar, incon-
formado com a Decisão do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
12ª Circunscrição Judiciária Militar, de 16/12/2015, proferida nos autos da 
Ação Penal Militar nº 30-51.2015.7.12.0012, que declarou a incompetência 
da Justiça Militar da União na espécie. 

Na referida APM, a Civil LIDIA DOS SANTOS VASQUE encontra-se in-
cursa no art. 299 do Código Penal Militar, sob a acusação, em suma, de ter 
desacatado os militares 3º Sgt FN REGIS AMARAL PINHEIRO, Cb FN JULIO 
CESAR RODRIGUES DE LIMA e Sd FN GREGORI FERNANDES GOMES, os 
quais, no dia 10/4/2015, encontravam-se de serviço de natureza militar na 
Guarda da Vila Militar “Vila Humaitá”, em Manaus/AM (Denúncia às fls. 2 a 4). 

A Decisão hostilizada foi lavrada na esteira da Exceção de Incompe-
tência oposta pela Defensoria Pública da União, em 15/12/2015, sob o argu-
mento, em essência, de que o fato imputado à Civil LIDIA DOS SANTOS 
VASQUE – sobretudo por não ensejar qualquer repercussão na esfera mili-
tar ou lesão a patrimônio da instituição militar – não constitui nem mesmo 
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em tese crime militar, em razão do que manifesta seria a incompetência da 
Justiça Militar da União para processá-la e julgá-la (Exceção de Incompetência 
às fls. 28 a 45). 

Na Decisão vergastada de fls. 48 a 54, o Conselho, após se reportar aos 
termos da Denúncia, fundamenta o acolhimento da Exceção oposta pela DPU, 
ipsis litteris: 

O quadro fático a ser apreciado deve se circunscrever ao delinea-
do pelo MPM, acima já elucidado em transcrição de parte significativa da 
denúncia. 

Nesta, restou evidenciado que a manifestação da ré dirigida aos 
três militares que estavam no pórtico da Guarda da Vila Militar Humaitá 
não tiveram o condão de representar desprezo, menoscabo, à Marinha 
do Brasil. Afirmar que “...ficavam naquele local sem fazer nada, apenas 
contando os carros que passavam”, ou que aos militares faltaria formação 
escolar não necessariamente leva à conclusão de que a ré insurgiu-se con-
tra a instituição militar Marinha do Brasil, como exige o art. 9º, III, do 
CPM. 

Não há nos autos, inclusive no Inquérito Policial Militar (IPM), indí-
cio de que o alvo da ré tenha se estendido à instituição militar como um 
todo. Daquelas, não se conclui que todos os membros da relevante insti-
tuição Marinha do Brasil nada fizessem ou que, ao longo de sua trajetória, 
não estudassem, de forma que, considerando os fatos narrados pelo 
MPM, a discussão não se estendeu ao plano institucional. 

Mencione-se, em confirmação a tal conclusão, que consta do IPM 
(fl. 94 do Apenso 1) informação prestada pelo Sr. Comandante do Bata-
lhão de Operações Ribeirinhas, Capitão de Fragata Victor Sousa Abreu, 
ou seja, por um oficial superior que perfeitamente poderia avaliar a ocor-
rência de qualquer lesão à Marinha do Brasil. 

Textualmente, afirmou que o fato narrado na denúncia seria “... sem 
grande monta que sequer representou menosprezo, depreciação, do 
Corpo de Guarda”. Vejamos, verbis: 

[...] Por oportuno, diante de como os fatos foram apresenta-
dos, este Comando não determinou a investigação por meio de 
procedimento administrativo, por entender que demonstrava ser 
um fato sem grande monta ocorrido na Vila em comento, ou seja, 
parecia uma discussão banal, tendo em vista que a esposa do Ofi-
cial encontrava-se frustrada por ter que ausentar-se de sua residên-
cia, deixando a sua filha sozinha a seu contragosto, para atender a 
solicitação do identificador de serviço, portanto, o seu intuito não 
foi para denegrir a imagem, menosprezo, depreciação, ou ferir a 
honra dos militares componentes do Corpo da Guarda, e que, pela 
conduta da moradora do Próprio Nacional Residencial e o fato nar-
rado no relatório do Comandante da Guarda da Vila Humaitá, em 
tese, não configuraria nenhum tipo penal. 
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Logo, inexiste qualquer indicativo de que a ré tenha se voltado con-
tra a instituição Marinha do Brasil, que tenha agido com propósito anti-
castrense, como exige o art. 9°, III, do CPM. Ao revés, diante de um parti-
cularizado contexto, a envolver inclusive a decisão de desamparar momen-
taneamente um filho para pessoalmente identificar pessoa que fora visitá-la 
na Vila Militar, que a conduta ofensiva da ré restringiu-se aos militares que 
exigiram a sua presença na guarita. 

Apesar de na ocasião os militares estarem em situação de ativida-
de, a conduta da ré nem remotamente afetou a integridade, a dignidade, 
o funcionamento e a respeitabilidade das instituições militares, requisitos 
que configurariam a competência da Justiça Militar da União, conforme 
decisão do Supremo Tribunal Federal (Segunda Turma, HC nº 81.963/RS, 
Rel. Min. Celso de Mello, Julg. 18/2/02, DJ 22/10/04). 

Isso não implica concluir que o caso possa ficar impune, mas ape-
nas, dada a descaracterização de crime militar, que não compete à Justiça 
Militar da União processar e julgar a ré, ao contrário do que entendeu a 
Exma. Juíza Federal da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Amazonas, 
quando declinou a competência em favor da JMU (fl. 42 do Apenso 2), 
após o processo ter sido àquele juízo federal remetido pela Juíza de Direi-
to da 15ª Vara do Juizado Especial Criminal do Poder Judiciário amazo-
nense (fl. 30 do Apenso 2). 

De acordo com a Constituição Federal, compete à Justiça Federal o 
processamento e julgamento do feito: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detri-
mento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entida-
des autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções 
e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

Fixada a premissa de que não compete à Justiça Militar da União 
processar e julgar a ré, caberia à Justiça Federal fazê-lo, dado que a con-
duta foi praticada contra militares federais, em detrimento de serviço e in-
teresse da União. 

Tal entendimento, inclusive, está sumulado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, nos termos do Enunciado nº 147: “Compete à Justiça Federal 
processar e julgar os crimes praticados contra funcionário público federal, 
quando relacionados com o exercício da função.” 

É de rigor, portanto, acolher a Exceção de Incompetência formula-
da pela DP apenas para decliná-la em favor da Justiça Federal. 

Considerando que a Justiça Federal anteriormente já declinara a 
competência em favor do presente juízo militar federal, caracteriza-se, 
portanto, o conflito negativo de competência previsto no art. 112, I, “b”, 
do Código de Processo Penal Militar: 

Art. 112. Haverá conflito: 

I - em razão da competência: 
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b) negativo, quando cada uma de duas ou mais autoridades judiciá-
rias entender, ao mesmo tempo, que cabe a outra conhecer do 
mesmo processo. 

Estando este juízo militar (Auditoria da 12ª CJM) vinculado ao Su-
perior Tribunal Militar (STM), e o juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judi-
ciária do Amazonas, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, compete 
ao E. Superior Tribunal de Justiça (STJ) dirimi-lo, por força da parte final 
do art. 105, I, “d”: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar originalmente: 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalva-
do o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a 
ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; 

Quanto aos atos decisórios até então praticados, deixa-se de decla-
rá-los nulos, especialmente porque o STJ poderá entender pela compe-
tência da JMU. Caso aquela Corte Superior confirme a decisão tomada 
por este E. Conselho Permanente de Justiça para a Marinha, qual seja, a 
de caber à Justiça Federal processar e julgar o feito, poderá, inclusive, im-
por a nulidade dos atos decisórios, como requer a DPU. 

Em razão da decisão declinatória de competência, que levou este 
E. Conselho Permanente de Justiça a suscitar o conflito negativo de com-
petência perante o Superior Tribunal de Justiça, resta prejudicado o pleito 
formulado pelo Ministério Público Militar, relativo à designação de audiên-
cia para proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo de 
dois anos, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099, de 1995 (fl. 20 e fl. 49 
do Apenso 2). Caso entenda o STJ pela competência da JMU, no futuro 
será apreciado. 

Em suas Razões de fls. 63 a 65, o MPM discorre inicialmente sobre a 
acomodação da conduta imputada à Civil LIDIA DOS SANTOS VASQUE na 
hipótese legal prevista no art. 9º, inciso III, alínea “c”, do CPM. Sustenta, em 
passo adiante, que, ao dirigir palavras ofensivas e desrespeitosas aos militares 
que se encontravam de serviço “como guardas escalados pelo Batalhão de 
Operações Ribeirinhas”, a Acusada não só os atingiu em suas autoridades, 
como também afrontou a das instituições militares que representam. Salienta 
que, em casos semelhantes, o Superior Tribunal Militar tem decidido pela 
competência da Justiça Militar da União para o processo, nos termos das emen-
tas que, à guisa de referência, traz a lume. Pede, ao fim, que o Recurso seja 
provido. 

Em suas Contrarrazões de fls. 67 a 82, a DPU, na mesma linha do De-
cisum recorrido, sustenta que a conduta da Acusada não possui qualquer traço 
de repercussão na “esfera militar”. Enfatiza, no vértice, que, ainda que se con-
sidere que a Vila está sujeita à Administração Militar, a sua destinação não é a 
de servir de lugar para o exercício de atividade militar. Salienta, noutro giro, 
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que, como ressai do conteúdo das palavras que proferiu, a Acusada em mo-
mento algum teve a intenção de atingir as instituições militares ou a Marinha 
do Brasil especificamente. Pondera que, conforme já assentou a Suprema Corte, 
a submissão de civis a julgamento perante a Justiça Militar tem caráter excep-
cional, o que, in casu, não ocorre. Ainda nesse fio, cita e traz a lume preceden-
tes do Supremo Tribunal Federal. Destaca, ao fim, que, também nesses termos, 
a competência para processar e julgar a Acusada seria da Justiça Federal. À 
guisa de fecho, pugna pelo não provimento do Recurso. 

Pela via da manifestação de fls. 88 e 88v, o Conselho manteve a Deci-
são recorrida “pelos seus próprios fundamentos”. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de fls. 98 a 102, da 
lavra do Subprocurador-Geral Dr. Edmar Jorge de Almeida, manifesta-se pelo 
provimento do Recurso do MPM, “declarando-se competente o Juízo da 12ª 
CJM para conhecer e julgar o fato delituoso”. 

É o Relatório. 

VOTO 

Como é cediço, o objeto da tutela penal do delito de Desacato a mili-
tar não se esgota na proteção do prestígio e do respeito de que goza o militar 
quando no exercício de serviço de natureza castrense. 

Nesse passo, pois, a objetividade jurídica do crime sob comento alcan-
ça também – e em primeiro lugar – a preservação da ordem administrativa 
militar e, naturalmente, as instituições militares que lhe dão autoridade, prestí-
gio e estabilidade. 

Como bem leciona o sempre lembrado professor Heleno Cláudio Fra-
goso em suas memoráveis Lições, o desacato a militar de serviço viola “o res-
peito à dignidade da sua função, tendo em vista que a ofensa que lhe é irro-
gada, em sua presença, no exercício de sua atividade funcional ou em razão 
dela, atinge a própria Administração Militar” (Obra citada, parte especial, 
vol. 3, p. 469). 

Do mesmo modo, o professor Guilherme de Souza Nucci, em manifes-
tação mais recente, preleciona que “Nesse tipo penal, o sujeito ativo pode ser 
qualquer pessoa, desde que o passivo secundário (o principal e o Estado) 
seja militar no exercício de função ou atuando em função dela” (In Código 
Penal Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 398). 

Não é, pois, por acaso que o crime de Desacato a militar figura no 
título VII do Código Penal Militar, sob a rubrica “DOS CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO”. 

Nesses termos, inafastável é a conclusão de que, no crime de Desacato 
a militar, em que pese o seu nomen iuris, o sujeito passivo é sempre a Admi-
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nistração Militar – e, por extensão, as instituições militares – e, apenas de 
forma secundária, o militar de serviço contra quem foram endereçadas as ofen-
sas e os insultos verbais ou os atos representativos de desprestígio, menosprezo 
ou mesmo de explícito desacato. 

Por outro lado, para a configuração do delito de Desacato a militar, 
não importa que o agente atue com o especial fim de atingir a Administração 
Militar. Assim, basta que o faça com relação a um dos seus agentes no exercício 
das suas funções administrativas, resultando, daí, como consectário obrigatório, 
a afetação negativa do ente público representado, in casu, a Administração 
Militar. 

Conforme adverte Célio Lobão, com assento no magistério do mais 
uma vez lembrado Heleno Fragoso, “O desacato a militar no exercício de 
função de natureza militar dispensa motivação” (In Direito Penal Militar, Bra-
sília, Brasília Jurídica, 2006. p. 511). 

In casu, conforme com clareza narra a Denúncia, a Acusada encontra-se 
incursionada no art. 299 do CPM, em razão da seguinte conduta: 

Consta do incluso Inquérito Policial que, em 10 de abril de 2014, 
por volta das 16:38, no posto de Guarda da Vila Militar Vila Humaitá, 
situada nesta Capital, a denunciada LÍDIA DOS SANTOS VASQUE, quali-
ficada à fl. 115, desacatou o 3º SGT-FN REGIS AMARAL PINHEIRO, o 
CB-FN JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE LIMA e o SD-FN GREGORI FER-
NANDES GOMES que estavam no exercício de função de natureza militar. 

Segundo restou apurado, na data dos fatos, uma senhora chamada 
Edineuza aproximou-se do pórtico da Guarda da Vila Humaitá. Questiona-
da pelos militares que ali estavam de serviço (3º SGT PINHEIRO, o CB JÚ-
LIO LIMA e o SD GREGORI), a Sra. Edineuza informou que desejava entrar 
na Vila a fim de prestar serviço de manicure na casa da denunciada LÍDIA. 

Ato contínuo, nos termos do Plano de Segurança Orgânica das Vilas 
Navais em Manaus, os militares solicitaram à Edineuza a apresentação de 
um documento de identificação, contudo a supracitada senhora não porta-
va quaisquer documentos e tampouco o crachá identificado fornecido pela 
Estação Naval do Rio Negro. Acresça-se a isso o fato de que a sua chegada 
à Vila não foi informada com antecedência pela moradora LÍDIA. 

Considerando a ausência de documentação da sra. Edineuza e, 
ainda, a impossibilidade de se contatar o telefone da residência da de-
nunciada – uma vez que os telefones do circuito interno da Vila estavam 
inoperantes naquele dia –, o 3º Sgt PINHEIRO, comandante da guarda, 
solicitou a sra. Edineuza que contatasse o celular de LÍDIA, a fim de que a 
denunciada comparecesse ao pórtico da Vila Militar e, assim, confirmasse 
a identidade daquela visitante. 

Ao chegar ao pórtico da vila militar para acompanhar a visitante 
Edineuza, a denunciada já se apresentou de maneira bastante alterada, 
questionando “que palhaçada é essa, estou sozinha em casa e tenho que 
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deixar meu filho sozinho em casa para vim buscá-la aqui”. Em seguida, o 
3º SGT PINHEIRO informou à denunciada que, tendo em vista que Edi-
neuza estava sem identificação e que a chegada da referida prestadora de 
serviço não foi informada antecipadamente por LÍDIA, a sua entrada na 
Vila se daria em caráter excepcional. 

LÍDIA, por sua vez, em manifesto menosprezo ao serviço prestado 
pelos militares no posto de guarda, afirmou “que eles ficavam naquele lo-
cal sem fazer nada, apenas contando os carros que passavam” e, se já não 
bastasse, “que eles só estavam ali porque não tinham estudado”. 

Após o ocorrido, o 3º SGT-FN PINHEIRO, em seu nome e em no-
me dos outros militares ofendidos, reportou o fato ao Oficial de serviço 
do Batalhão de Operações Ribeirinhas, o 1º TEN (AFN) WAGNER CAR-
DOSO DE ARAÚJO, em relatório próprio conforme prevê o anexo C da 
Ordem Interna número 10, bem como verbalmente. Além disso, os 3 (três) 
militares ofendidos registraram ocorrência policial sobre o aconteci-
mento. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que, conforme consta na escala de 
serviço à fl. 55, os militares ofendidos estavam de serviço no dia dos fatos 
e em função de natureza militar. 

Assim agindo, LÍDIA DOS SANTOS VASQUE, livre e consciente-
mente, desacatou militares no exercício de função de natureza militar, 
agindo com menoscabo e afronta à autoridade da função pública desem-
penhada pela Administração Castrense. (fls. 2 e 3). 

Diante dessa descrição da Denúncia do agir da Acusada e à luz do 
quanto antes exposto sobre a concepção doutrinária do delito de Desacato a 
militar, impositiva faz-se a conclusão de que a competência na espécie é 
mesmo da Justiça Militar da União. 

Destarte, nem se diga que as ofensas proferidas pela Acusada não ultra-
passaram as figuras dos militares de serviço, uma vez que – remarque-se – o 
sujeito passivo primário do delito de Desacato é necessariamente a Adminis-
tração Militar; e, a partir daí, não se diga também que o mote da Acusada não 
teria sido o de atingir a Marinha do Brasil, uma vez que – repise-se – o delito 
em causa, para sua configuração, prescinde de motivação específica direcionada 
para esse fim, bastando, pois, a de menoscabar a autoridade dos militares que, 
in casu, a personificavam. 

Ainda assim, não se proclame também que não se trataria de crime mi-
litar, sob o pálido argumento de que não estariam no exercício de atividade 
militar e que “nem os fatos se passaram em área destinada a fins militares”. 
Assim não se faça porque, a uma, os militares estavam efetivamente no exercí-
cio de uma atividade militar, qual seja, a de integrantes de uma guarda militar, 
regularmente composta na forma da lei, envergando uniformes militares e com 
o encargo de prover a segurança de uma área sob administração militar; e, a 
duas, porque, apesar de ser uma vila residencial, essa circunstância em nada 
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influencia no delito de Desacato a militar, na medida em que não constitui 
sequer elementar integrativa de sua tipificação. 

Não é demasia pontuar que a jurisprudência do Superior Tribunal Mili-
tar é firme e uniforme no sentido do reconhecimento da competência da Justi-
ça Militar em casos que tais. Confira-se: 

EMBARGOS INFRINGENTES. DESACATO A MILITAR. AGENTE 
CIVIL. INSULTOS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. APELO MINISTERIAL 
PROVIDO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Comete o delito de desacato a 
militar a civil que, em nítido descontrole emocional e comportamental, 
profere insultos e agride verbalmente, com palavras obscenas, o militar 
que a abordara para revista de rotina no Portão da Guarda da Vila Naval. 
O dolo reside na vontade livre e consciente de insultar a autoridade mili-
tar, de modo a criar embaraços à Administração Militar. Conduta inqui-
nada de ilicitude, não tolerada pelo regramento penal militar, que merece 
resposta penal como medida de prevenção geral e especial. Sentença ab-
solutória reformada, após provimento do apelo ministerial. Embargos re-
jeitados, para manter o decreto condenatório. Decisão por maioria. (Em-
bargos nº 20-81.2008.7.11.0011/DF, Relator Ministro Ten Brig Ar José 
Américo dos Santos, julgado em 5/4/2011). 

HABEAS CORPUS. DESACATO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MI-
LITAR DA UNIÃO. OCORRÊNCIA DOS FATOS EM VILA MILITAR. Com-
pete à Justiça Militar da União processar e julgar os delitos praticados por 
civis contra militares em serviço de vigilância nas denominadas Vilas Mili-
tares. Denegada a ordem por falta de amparo legal. Decisão por unani-
midade. (Habeas Corpus nº 109-07.2012.7.00.0000/ Administração Mi-
litar, Relatora para Acórdão Ministra Drª Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, julgado em 16/8/2012). 

APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. DESACATO A MI-
LITAR. ABSOLVIÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ATIPICIDADE DA 
CONDUTA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. Não cabe aplicar o princípio 
da insignificância para o Civil que profere palavras ofensivas e desacata 
militar que está em serviço na guarita da Vila Militar sob a alegação de 
que foi apenas um desabafo contra o procedimento de identificação ado-
tado. Injustificável o uso de vocabulário grosseiro contra militar em servi-
ço, ao argumento de falta de formação intelectual, tampouco pelo baixo 
nível social do Acusado. No crime de Desacato a militar, o que se procura 
proteger é a dignidade da autoridade militar. Prescrição da pretensão pu-
nitiva reconhecida de ofício. (Apelação nº 17-51.2010.7.08.0008/PA, Re-
lator Ministro Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva, julgada em 
11/10/2012). 

DESACATO A MILITAR. CONDENAÇÃO EM 1ª INSTÂNCIA. RE-
CURSO DEFENSIVO. AFASTADA A CONTINUIDADE DELITIVA. PRO-
VIMENTO PARCIAL. Incorre no crime militar de desacato, tipificado no 
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art. 299 do CPM, civil que, ao tentar adentrar Vila Militar e, quando soli-
citada a carteira de identidade, recusa-se a apresentá-la, passando a desa-
catar Sentinela em serviço na Guarda, com a função específica de contro-
lar a entrada e a saída de veículos e de pedestres da área militar, profe-
rindo-lhe palavras com o intuito de menosprezar, humilhar e atingir-lhe a 
dignidade pessoal e profissional. Local que abrangia o Campo de Instru-
ção do Atalaia. Crime militar caracterizado, eis que a função exercida pe-
los militares é tutelada pela legislação castrense. Não há possibilidade de 
consumação, ainda que por analogia, da continuidade delitiva, uma vez 
que a conduta perpetrada não preenche os requisitos necessários estabe-
lecidos no art. 71 do CP. Provimento parcial do Apelo. Decisão Unânime. 
(Apelação nº 25-85.2009.7.04.0004/MG, Relator Ministro Dr. Olympio 
Pereira da Silva Junior, julgada em 12/3/2013). 

Nesse sentido também é o bem lançado Parecer do Custos Legis, o 
qual, inclusive, merece ser adotado como razão adicional de decidir, ipsis litteris: 

O aspecto basilar da controvérsia repousa na incompetência da 
Justiça Militar, tendo em vista a alegada não incidência jurídico-penal das 
normas aos fatos em exame. 

Ocorre que, em que pese o diligente esforço da laboriosa DPU, 
seus argumentos são manifestamente inconsistentes. 

De fato, a condição de civil da agente não impede o julgamento 
por esta Justiça Especializada, visto que as palavras que proferiu contra os 
militares, em serviço, no pórtico da Guarda da Vila Humaitá, tiveram o 
manifesto desiderato de menoscabar, humilhar e ofender-lhes a dignida-
de pessoal e profissional. 

Estejam onde estiverem, façam o que fizerem, os serviços presta-
dos por Militares Federais, no cumprimento da lei, serão sempre e sem-
pre atividades e funções de natureza militar. 

As Instituições Militares Federais devem ser tidas como a figura mito-
lógica do rei Midas, onde estejam a prestar serviço público, estarão no de-
sempenho de função de natureza militar, seja qual for a atividade exercida. 

Tal como o rei mitológico que transformava em ouro tudo o que 
tocava, ainda que as atividades não sejam estritamente militares, serão 
funções e atividades de natureza militar as exercidas por militares federais 
em nome da lei. 

Eis o espírito da lei penal militar, parece-nos, ao tutelar os valores, 
bens e serviços das Instituições Militares Federais, garantindo-lhes as con-
dições indispensáveis ao regular cumprimento de suas finalidades consti-
tucionais. Ou não incide a letra “d” do número III do art. 9º do CPM, nos 
casos em que o fato criminoso é praticado contra militar em função de 
natureza militar, no desempenho de serviço de vigilância, garantia e pre-
servação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legal-
mente requisitado para aquele fim, ou, em obediência à determinação 
legal superior, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar. 
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Na hipótese assinalada, são os militares em serviço o objeto da tu-
tela militar que, onde estiverem, esteja o que estiverem fazendo, levam 
consigo o CPM em suas mochilas, noção e realidade primeva, a acompa-
nhar as Instituições Militares desde a sua origem. 

O fato praticado, por tudo, deve ser considerado crime militar, da 
competência da justiça Militar Federal. 

É o quanto basta. 

Posto isso. 

Dou provimento ao Recurso do MPM para, cassando a Decisão hostili-
zada, desacolher a Exceção de Incompetência oposta pela Defesa e, desse 
modo, declarar a competência da Justiça Militar da União na espécie. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Dr. Artur Vidigal de Oliveira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamen-
to, por unanimidade, em dar provimento ao Recurso do Ministério Público 
Militar, para, cassando a Decisão hostilizada, desacolher a Exceção de Incom-
petência oposta pela Defesa e, desse modo, declarar a competência da Justiça 
Militar da União na espécie. 

Brasília, 7 de junho de 2016 – Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, 
Ministro-Relator. 

__________ 
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Relator: Min. Alte Esq Carlos Augusto de Sousa. 

Recorrente: O Ministério Público Militar. 

Recorrida: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 1ª CJM, 
de 28/10/2015, proferida nos autos do APF nº 152-85.2015.7.01. 
0201, que rejeitou a Denúncia oferecida em desfavor de Candido 
Felipe de Oliveira Dutra, Civil, como incurso nos arts. 177, 299 e 
301, na forma do art. 79, todos do CPM. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MPM. REJEIÇÃO DA 
DENÚNCIA. ARTS. 177, 299 E 301 DO CPM. EVENTOS OCOR-
RIDOS EM LOGRADOURO ADJACENTE ÀS INSTITUIÇÕES MILI-
TARES. ATIVIDADE DE NATUREZA TIPICAMENTE MILITAR. OPE-
RAÇÃO CARDEAL COM ENFOQUE NOS EVENTOS TESTE DOS 
JOGOS OLÍMPICOS DE 2016. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.  

1. Recurso em Sentido Estrito contra a Decisão que rejeitou 
a denúncia, sob o fundamento de que as condutas criminosas não 
teriam ocorrido em área exclusivamente militar, e que, na ocasião 
dos fatos, os militares envolvidos não estariam a desempenhar fun-
ção de natureza tipicamente militar.  

2. Contudo, a toda evidência, a missão constitucional atri-
buída às Forças Armadas com vistas ao Princípio da Supremacia do 
Interesse Público sobre o privado, na busca da manutenção da se-
gurança da Instituição castrense, faz-se premente também nas 
imediações adjacentes aos aquartelamentos. Além do que, a ope-
ração buscava resguardar a segurança das guarnições militares, 
com enfoque nos Jogos Olímpicos de 2016. 

3. As Organizações Militares, ao fiscalizarem o trânsito nas 
ruas e avenidas nas proximidades do Batalhão, exercem sua atri-
buição constitucional de defesa do patrimônio que lhe é afetado, 
assegurando a proteção de seu pessoal e de transeuntes. 

Recurso conhecido e provido. Decisão por maioria. 

DECISÃO 

O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao recurso minis-
terial, para, desconstituindo a Decisão proferida pelo Juiz-Auditor Substituto da 
2ª Auditoria da 1ª CJM, de 28/10/2015, reconhecer a competência desta Justiça 
especializada para processar e julgar o feito, determinando a baixa dos autos ao 
Juízo a quo para o seu regular processamento. O Ministro José Coêlho Ferreira 
negava provimento ao Recurso e mantinha inalterada a Decisão hostilizada e fará 
declaração de voto. 
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Presidência do Ministro Dr. Artur Vidigal de Oliveira. Presente o Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Mário Sérgio Marques Soa-
res. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius 
Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, 
José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco 
Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. Ausente, justificadamente, o 
Ministro William de Oliveira Barros. (Extrato da Ata da 28ª Sessão, 28/4/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Representante 
do Ministério Público Militar (fls. 133 e 136/140), com fundamento no artigo 
516, alíneas “d” e “e”, do Código de Processo Penal Militar, contra Decisão 
proferida pelo Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judi-
ciária Militar, de 28/10/2015 (fls. 123/126), nos autos do APF nº 152-85.2015. 
7.01.0201, que rejeitou a Denúncia oferecida em desfavor de CANDIDO FE-
LIPE DE OLIVEIRA DUTRA, Civil, como incurso nos arts. 177, 299 e 301, na 
forma do art. 79, todos do CPM. 

A Denúncia (fls. 114/116) narra, em síntese, que, no dia 9/8/2015, por 
volta das 13h40, militares integrantes do Comando da 1ª Divisão do Exército 
realizavam Posto de Bloqueio e Controle de Vias Urbanas (PBCVU), com enfo-
que na operação de vistoria de veículos na Avenida Duque de Caxias, nas pro-
ximidades do Batalhão Escola de Comunicações (BesCom), quando abordaram 
o Denunciado que conduzia uma motocicleta. Na ocasião, foram-lhe solicita-
dos o documento do veículo e a habilitação. 

O Cb WALLACE DE SOUZA SILVA observou que o documento da mo-
tocicleta estava vencido e informou a situação ao Denunciado, que indagou ao 
Cabo se ele saberia ler. O 3º Sgt RAFAEL CAMPOS, ao observar o ocorrido, 
solicitou ao Denunciado que permanecesse no local, tendo este se evadido em 
sentido contrário à mão da pista, sendo, em seguida, interceptado por militares 
da Polícia do Exército. 

Após a interceptação, o 3º Sgt RAFAEL CAMPOS solicitou ao Denun-
ciado que descesse da moto. Novamente foi desobedecido e, ainda, ofendido 
com palavras de baixo calão. Ato seguinte, o 3º Sgt RAFAEL CAMPOS, no intui-
to de frustrar nova evasão, retirou a chave da ignição da motocicleta, ocasião 
em que o Denunciado desferiu socos que não chegaram a atingir o militar. Foi 
necessário o uso de “spray” de pimenta para evitar nova evasão. 

Em seguida, o Sd GEREMIAS imobilizou o Denunciado, que tentou 
agredi-lo. Pouco depois, o 3º Sgt RODRIGO SOUSA DE ANDRADE o algemou 
e o conduziu à viatura, sendo ofendido com xingamentos, além de o Denun-
ciado ter dito que gostaria de encontrá-los sem armamento para ver o que 
aconteceria. 
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Diante desses fatos, a Peça Acusatória imputa ao Indiciado a prática dos 
crimes de resistência mediante ameaça ou violência, desacato a militar e deso-
bediência, previstos, respectivamente, nos arts. 177180, 299181

 e 301182
 do CPM. 

O Juiz-Auditor Substituto, não convencido da Inicial, rejeitou-a por 
considerar incompetente a Justiça Castrense, com base no artigo 78, alínea “d”, 
do CPPM183. Entendeu aquele Julgador que o evento não ocorreu em área ex-
clusivamente militar, e sim em logradouro público. Além do que, os militares, 
naquela ocasião, não desempenhavam função de natureza tipicamente militar. 

Ciente da Decisão em 5/11/2015, o Ministério Público Militar interpôs 
o presente recurso no mesmo dia (fl. 133) e apresentou suas Razões recursais 
no dia 23/11/2015 (fls. 136/140). Assevera o Parquet que a rejeição da Denún-
cia não merece prosperar, uma vez que a hipótese amolda-se perfeitamente ao 
art. 9º, inciso III, alínea “d”, do CPM184. 

Em suas contrarrazões, a Defensoria Pública da União sustenta o atino 
da Decisão que rejeitou a Denúncia. Defende que esse acerto se deve ao fato 
de o Denunciado ser civil e ter praticado condutas ofensivas a militares que 
integravam o policiamento ostensivo de trânsito da Vila Militar, de modo que 
não se pode falar em atividade de natureza tipicamente militar. 

No juízo de retratação (fl. 160), em 22/1/2016, o Juiz-Auditor Substitu-
to manteve a Decisão de rejeição da Denúncia, por não vislumbrar mudança 
no panorama da causa. 

Em Parecer da lavra do Dr. José Garcia de Freitas Júnior, a PGJM pugna 
pelo conhecimento e provimento do presente recurso, para receber in totum a 
Denúncia oferecida, por considerar que há indícios suficientes da prática dos 
crimes perpetrados, em tese, pelo Indiciado, diante das condutas de desacatar, 
resistir mediante violência e ameaça e desobedecer aos militares, e que estas 
ações se subsumiriam à alínea “d” do inciso III do art. 9º do CPM. 

Intimada a Defesa. 

É o Relatório. 
                                                      
180 Art. 177. Opor-se à execução de ato legal, mediante ameaça ou violência ao executor, ou a 

quem esteja prestando auxílio: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

181 Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza militar ou em razão dela: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, se o fato não constitui outro crime. 

182 Art. 301. Desobedecer à ordem legal de autoridade militar: 
Pena - detenção, até 6 (seis) meses. 

183 Art. 78. A denúncia não será recebida pelo juiz: (...) d) se for manifesta a incompetência do 
juiz ou a ilegitimidade do acusador. 

184 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: (...) III – os crimes praticados por 
militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 
como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: (...) 
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de nature-
za militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pú-
blica, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em 
obediência a determinação legal superior. 
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VOTO 

O Recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admis-
sibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. 

O Ministério Público insurge-se contra a Decisão do MM. Juiz-Auditor 
Substituto da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 28/10/2015, que rejeitou a Denúncia 
oferecida contra o civil CANDIDO FELIPE DE OLIVEIRA DUTRA, com relação 
aos crimes previstos nos arts. 177, 299 e 301 do CPM. 

O Juiz-Auditor Substituto consignou em sua Decisão que o evento não 
ocorreu em área exclusivamente militar, mas em logradouro público. Além 
disso, os militares, naquela ocasião, não desempenhavam função de natureza 
tipicamente militar. 

A hipótese tratada nestes Autos remete ao Evento Teste de Hipismo, 
uma competição de nível internacional que ocorreu no Centro Olímpico de 
Hipismo, situado em local próximo a várias guarnições militares. Esperava-se a 
visita de 3.000 (três mil) pessoas, estranhas ao efetivo militar lotado na locali-
dade do evento, que estariam nas proximidades de áreas sensíveis à Adminis-
tração Militar. 

Além disso, vale consignar que várias autoridades, incluindo a Presiden-
te da República, poderiam estar presentes ao Evento, impondo, outrossim, a 
necessidade de reforço à segurança. 

No caso em apreço, os militares do Exército atuavam no Plano de Ope-
ração Cardeal, com enfoque na segurança da guarnição da Vila Militar, do 
Campo de Instrução de Gericinó (CIG), e das demais instalações militares adja-
centes (fls. 26/52). Dentre as ações correspondentes, encontram-se a aborda-
gem, a revista de suspeitos e, em caso de resistência, a imobilização e a prisão, 
portanto, em desempenho da função de natureza militar. 

Conforme consignado no art. 23 da Lei nº 6.880/80, a função militar é 
o exercício das obrigações inerentes ao cargo militar. Dessa forma, o serviço de 
vigilância, no caso vertente, guarda paralelismo com a função de natureza mili-
tar, ou seja, está ligado ao desempenho do mister constitucional da Instituição 
Militar. 

Destarte, essa Corte, por intermédio do julgado da lavra do Ministro 
Odilson Sampaio Benzi, nos autos do HC nº 161-32.2014.7.00.0000/RJ, foi 
instada a se manifestar no caso em que Civil praticou crimes de resistência, 
ameaça e desacato em detrimento de militares no desempenho de atividade 
militar. Na ocasião, à unanimidade, decidiu-se pela manutenção desta Justiça 
Especializada para processar e julgar os acusados, verbis: 
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HABEAS CORPUS. PACIENTES CIVIS. CRIMES PRATICADOS 
CONTRA MILITARES NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE TIPICAMENTE MI-
LITAR. ART. 9º, inciso III, ALÍNEA “D”, DO CPM. 

Compete à Justiça Militar da União processar e julgar civis pela prá-
tica de fatos que, em tese, configuram os crimes de resistência, ameaça, 
desacato e lesão corporal, quando praticados contra militares das Forças 
Armadas no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública. 

Condutas perpetradas no contexto de atuação do Exército Brasilei-
ro na denominada “Força de Pacificação Maré”, ocorrida na comunidade 
da Maré, na cidade do Rio de Janeiro. 

Ordem denegada. Unânime. 

(STM. HABEAS CORPUS Nº 161-32.2014.7.00.0000/RJ. Relator 
Min. Odilson Sampaio Benzi. Publicação em 7/11/2014). (destaquei). 

Com efeito, o Posto de Bloqueio e Controle de Vias Urbanas (PBCVU) foi 
concentrado na Avenida Duque de Caxias, em frente ao Batalhão Escola de Co-
municações, na cidade do Rio de Janeiro, cercada de Organizações Militares. 

A toda evidência, a missão constitucional atribuída às Forças Armadas 
com vistas ao Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o privado, na 
busca da manutenção da segurança da Instituição castrense, faz-se premente 
também em suas imediações185. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do TRF, da lavra do Desem-
bargador Raldênio Bonifácio Costa, nos autos da Apelação Cível nº 
1999.51.01001231-4, do TRF da 2ª Região, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FORÇAS ARMADAS. 
ATRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO EM BENS PÚBLICOS 
FEDERAIS, OBJETO DE SERVIDÃO MILITAR. ART. 142, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 97/99. ART. 24, INC. V, 
DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. RESOLUÇÃO SMTR Nº 842, 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 1- Ao fiscalizar o trânsito 
nas ruas e avenidas da Vila Militar, o Exército exerce sua atribuição consti-
tucional de defesa do patrimônio que lhe é afetado, assegurando a prote-
ção de seu pessoal e de transeuntes, evitando inclusive alegações de res-
ponsabilidade civil, uma vez que tais logradouros possuem a natureza ju-
rídica de bens públicos federais, regularmente adquiridos, sujeitos à disci-
plina do instituto da servidão militar. 2- Todos os bens e direitos reais fe-
derais gozam da proteção constitucional, que deve ser arguida, na espé-
cie, a favor da União, sendo lícita e de base constitucional qualquer ativi-

                                                      
185 Encontra-se em vigor o decreto que menciona as áreas que traçam limites à ingerência do 

poder militar. O Decreto nº 9.760/46, que dispõe sobre os bens imóveis da União sob o re-
gime de aforamento, determina em seu art. 100, alínea “a”, que a faixa de 100 (cem) metros 
ao longo da costa marítima ou de uma circunferência de 1.320 (mil trezentos de vinte) metros 
de raio em torno das fortificações e estabelecimentos militares são de interesse militar para 
fins de servidão, áreas estas indispensáveis à defesa dos redutos militares. 
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dade fiscalizatória ou de polícia administrativa das Forças Armadas, garan-
tindo-se a segurança e a integridade dos Próprios Nacionais, das vias que 
os integram, atravessam ou são contíguas, dos funcionários e de transeun-
tes, no raio de 1.320,00 metros à volta dos estabelecimentos castrenses, 
decorrente do instituto da servidão militar. 3- É inequívoca a observância 
do papel das Forças Armadas, outorgado pelo art. 142 da Lei Maior e re-
gulamentado pela Lei Complementar 97/99, bem como sua participação 
na ordem democrática, no âmbito de seu destino constitucional, estando 
plenamente integradas ao Poder Civil, nos projetos comuns de interesse 
da sociedade. 4- A força armada pode fazer policiamento ostensivo de 
trânsito na Área de Servidão Militar, pois essa atribuição integra o instituto 
e faz parte da defesa militar preventiva das instalações e equipamentos, à 
distância, não se ferindo, assim, a Resolução SMTR nº 842, do Secretário 
Municipal de Trânsito, nem tampouco se contrariando o dispositivo do 
inciso V, do artigo 24, do Código Nacional de Trânsito. 5- Apelação e re-
messa necessária parcialmente providas, reformando-se parcialmente a r. 
sentença a quo, para que a atuação da Força Armada só se verifique na 
forma e meios constitucionais, assegurando-se-lhe o exercício dos direitos 
decorrentes da Servidão Militar na área em questão, mantendo a distân-
cia de 1.320,00 metros externa e paralelamente aos limites dos Próprios 
Nacionais, inclusive na fiscalização do trânsito, garantindo a validade da 
Resolução SMTR nº 842, do Secretário Municipal de Trânsito, convali-
dando os atos administrativos praticados, garantindo-se, outrossim, a apli-
cação de sanções de trânsito pela Força Armada em outras áreas, tempo-
rariamente, quando em missões de segurança. (destaquei). 

Na mesma diretriz destaca-se o contido na pesquisa acadêmica da Ca-
pitão do Exército Brasileiro Cirelene Maria da Silva Rondon de Assis186, regis-
trando o seguinte: 

(...) temos que o vocábulo aquartelamento que significa sede das 
atividades inerentes à profissão militar, quartel; já o termo adjacente tem 
o significado de junto, contíguo, próximo, que encosta ou toca; portanto, 
áreas adjacentes aos aquartelamentos são áreas contíguas a esses, são 
aquelas que tocam o quartel, muito embora não sejam áreas pertencentes 
ao imóvel da União jurisdicionado à Instituição Militar onde se insta o 
quartel. (...)  

São, portanto, áreas de interesse vital para a própria sobrevivência 
da Instituição Militar, são áreas sensíveis do ponto de vista bélico, ofere-
cendo tanto riscos de invasão a esses locais por parte de grupos visando 
ao armamento ali armazenado; ou ainda do ponto de vista de segurança 
da população que se expõe a riscos em decorrência da própria rotina de 
funcionamento de um quartel onde são desenvolvidas atividades de insti-
tuições militares que, na maioria das vezes, são administradas com armas, 
podendo estas virem a lesionar algum transeunte inadvertido que passa 
naquelas imediações. 

                                                      
186 RONDON DE ASSIS, Cirelene Maria da Silva. A PROJEÇÃO DO PODER DE POLÍCIA DO 

EXÉRCITO BRASILEIRO NAS ÁREAS ADJACENTES AOS AQUARTELAMENTOS. 2008. Mono-
grafia apresentada ao Curso de Especialização em Direito Militar. PUCRS. 
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Além do mais, conforme muito bem arrazoado pelo Ministério Público 
Militar, as Organizações Militares, ao fiscalizarem o trânsito nas ruas e avenidas 
nas proximidades do Batalhão, exercem sua atribuição constitucional de defesa 
do patrimônio que lhe é afetado, assegurando a proteção de seu pessoal e de 
transeuntes. 

Portanto, conforme a irresignação do Parquet das Armas, constata-se 
que a conduta praticada pelo Indiciado amolda-se perfeitamente ao disposto 
no art. 9º, inciso III, alínea “d”187, pois a ordem de parar a motocicleta foi ema-
nada de militar que se encontrava em função de natureza militar, ou no de-
sempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública. 
Em decorrência daquela ordem, as demais condutas, em tese, teriam sido pra-
ticadas pelo Indiciado. Some-se a isso o fato de que a barreira montada pela 
guarnição foi em frente ao Batalhão Escola de Comunicações (BEsCom), em 
uma localização adjacente aos aquartelamentos. 

Destarte, o resultado aferido, com o recebimento da Denúncia, será a 
continuidade da persecução penal, oportunidade em que o Indiciado terá à 
sua disposição todos os meios de prova aptos a repudiar a acusação. 

Por fim, vislumbro, em tese, a existência dos crimes militares apontados 
na Peça Exordial, pois constam os elementos suficientes para a instauração da 
ação penal, eis que a materialidade restou configurada e os indícios apontam a 
autoria do Indiciado, não restando configurada nenhuma das hipóteses impedi-
tivas previstas no art. 78 do CPPM188. 

Ante o exposto, voto pelo conhecimento e provimento do Recurso Mi-
nisterial, para, desconstituindo a Decisão proferida pelo Juiz-Auditor Substituto 
da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 28/10/2015, reconhecer a competência desta 
Justiça especializada para processar e julgar o presente feito, determinando a 
baixa dos autos ao Juízo a quo para o seu regular processamento. 
                                                      
187 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

(...) 
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as institui-
ções militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do 
inciso II, nos seguintes casos: 
(...) 
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de natureza 
militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em obediên-
cia a determinação legal superior. 

188 Art. 78. A denúncia não será recebida pelo juiz: 
a) se não contiver os requisitos expressos no artigo anterior;  
b) se o fato narrado não constituir evidentemente crime da competência da Justiça Militar;  
c) se já estiver extinta a punibilidade;  
d) se for manifesta a incompetência do juiz ou a ilegitimidade do acusador. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Dr. Artur Vidigal de Oliveira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamen-
to, por maioria, em conhecer e dar provimento ao recurso ministerial, para, 
desconstituindo a Decisão proferida pelo Juiz-Auditor Substituto da 2ª Audito-
ria da 1ª CJM, de 28/10/2015, reconhecer a competência desta Justiça especia-
lizada para processar e julgar o feito, determinando a baixa dos autos ao Juízo 
a quo para o seu regular processamento.  

Brasília, 28 de abril de 2016 – Alte Esq Carlos Augusto de Sousa, Ministro-
Relator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 
Recurso em Sentido Estrito Nº 152-85.2015.7.01.0201-RJ 

No julgamento dos presentes autos, votei divergindo da douta maioria 
pois negava provimento ao Recurso em Sentido Estrito para manter a Decisão 
MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 28/10/2015, profe-
rida nos autos do APF nº 152-85.2015.7.01.0201, que rejeitou a Denúncia 
oferecida em desfavor do Civil CANDIDO FELIPE DE OLIVEIRA DUTRA, de-
nunciado como incurso nos artigos 177, 299 e 301, na forma do art. 79, todos 
do CPM. 

2. A Decisão atacada, fls. 123/126, rejeitou a Exordial com base no arti-
go 78, letra “d”, do CPPM e decretou a incompetência da Justiça Militar da 
União para processar e julgar os fatos, por entender que o delito foi cometido 
por civil, em local que não pode ser considerado área sujeita à tutela castrense 
e contra militares que não se encontravam desempenhando função de nature-
za militar. 

3. Entendi que o Decisum deveria ser mantido. 

4. Por se tratar de civil, a submissão à Justiça Militar da União deve res-
peitar as hipóteses do artigo 9º, incisos I e/ou III, do CPM. Não é o caso dos 
autos. 

5. Os fatos que deram ensejo ao flagrante foram cometidos por um ci-
vil, sendo enquadrados nos crimes de resistência mediante ameaça ou violên-
cia, desacato a militar e desobediência, os quais teriam sido cometidos contra 
ofendidos que integravam uma patrulha do Exército Brasileiro do Posto de Blo-
queio e Controle de Vias Urbanas (PBCVU), que realizava policiamento osten-
sivo de trânsito na Vila Militar, nas proximidades do Batalhão Escola de Comu-
nicações, na Avenida Duque de Caxias, no Rio de Janeiro/RJ. 
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6. Portanto, verifica-se que os fatos ocorreram na via pública e urbana, 
fora dos limites da área sob administração militar, como requer a Lei Penal 
Militar para o enquadramento de civis por crimes militares, não compreendendo 
o local dos fatos, patrimônio ou área sob a administração militar. 

7. Além disso, a função exercida pelos militares não pode ser conside-
rada atividade de natureza militar, mas, sim, um serviço de policiamento de 
trânsito executado por militares do Exército e, por isso, os militares que foram 
ofendidos pelo civil não estavam promovendo a segurança das instalações mili-
tares ou não estavam assegurando o respeito à lei e a ordem ou no cumpri-
mento da ordem administrativa militar. 

8. Ao contrário daquelas situações decorrentes das forças de ocupação 
de áreas tomadas pelo tráfico no Rio de Janeiro, a ação de cooperação das 
Forças Armadas nas atividades em que ocorreu o crime não estava previamente 
definida como de natureza militar e não poderia ser considerada como tal. 
Aqui, temos uma ação de policiamento de trânsito como parte de uma opera-
ção de preparação para a realização de um evento de natureza eminentemente 
civil, no caso, os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, e não me parece 
razoável considerar como militar esse tipo de operação realizada pelas Forças 
Armadas no desempenho de atividade cooperativa com o Setor Público. 

9. Ademais, como bem lembrou o Juízo a quo na Decisão ora hostiliza-
da, o STF tem entendido que não é militar o delito cometido por civil contra 
militar em serviço que não se ajusta ao conceito de função de natureza militar, 
nem mesmo ao serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem (STF -
HC nº 75.154/RJ e HC Nº 112.936/ RJ, assim como do STJ - CC nº 26.106/RJ). 

10. A título de ilustração, os seguintes precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça são precisos no tema: 

RHC. DESACATO A POLICIAL MILITAR. PATRULHAMENTO DE 
TRÂNSITO. FUNÇÃO CIVIL. JUSTIÇA MILITAR. INCOMPETÊNCIA. NU-
LIDADE DO PROCESSO. 

Conforme jurisprudência desta Corte e do STF, não pode ser con-
siderada como função de natureza militar, para a configuração de crime 
militar, nos termos do art. 9º, inciso III, d, e 299, ambos do CPM, atividade 
de policiamento e fiscalização do trânsito. 

Nulidade do processo a partir da denúncia, inclusive, ante a fla-
grante incompetência da Justiça Militar para julgar o feito. Remessa dos 
autos à Justiça Comum. 

Recurso provido. (RHC nº 11.376/SP, Relator o Ministro JOSÉ AR-
NALDO DA FONSECA, DJU de 8/10/2001). 
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PROCESSUAL PENAL. PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. DESACATO PRATICADO POR CIVIL CONTRA SOLDADO 
DO EXÉRCITO EM ATIVIDADE DE POLICIAMENTO EXTERNO DE 
TRÂNSITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

Não sendo o desacato praticado contra soldado em exercício de 
função propriamente militar, não se trata de crime da competência da 
Justiça Militar. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo suscitado. 
(CC nº 26.106/RJ, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 
14/08/2000). 

11. Conclui-se, assim, que a atividade de policiamento, em princípio, 
se enquadra no âmbito da segurança pública que, de acordo com o art. 144 da 
Carta Magna, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumi-
dade das pessoas e do patrimônio, por intermédio dos órgãos policiais federais 
ou estaduais, sendo estes civis ou militares. Por evidente, o policiamento de 
trânsito executado por militares do Exército, próximo ao Palácio Duque de 
Caxias, não está compreendido na última parte da letra d do inciso III do art. 9º 
do Código Penal Militar, pois o serviço de vigilância, garantia e preservação da 
ordem pública, administrativa ou judiciária, aí previsto, é de caráter nitidamente 
policial. 

Por essas razões, votei vencido para negar provimento ao Recurso e 
manter inalterada a Decisão hostilizada. 

Superior Tribunal Militar, 28 de abril de 2016. 

Dr. José Coêlho Ferreira 
Ministro do STM 

__________
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Relator: Min. Gen Ex Odilson Sampaio Benzi. 

Recorrente: O Ministério Público Militar. 

Recorrida: A Decisão da MMª Juíza-Auditora da Auditoria da 7ª CJM, de 
7/12/2015, que não acolheu a arguição ministerial de incompetência 
da Justiça Militar da União apresentada nos autos do IPM nº 154-
87.2015.7.07.0007, referente a Walter Werleys Souza Costa, Civil. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO 
ENTRE VIATURA MILITAR E VEÍCULO CIVIL. LESÃO CORPORAL. 
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. REJEIÇÃO. 
INCONFORMISMO MINISTERIAL. MANTENÇA DO DECISUM DE 
PRIMEIRO GRAU. 

Batedor do Exército Brasileiro atingido por veículo civil du-
rante treinamento de escolta da comitiva Presidencial. 

Após o MPM ter suscitado a incompetência da Justiça Mili-
tar, o Juízo da Auditoria da 7ª CJM rejeitou pedido, com base no 
art. 145, 2ª parte, do CPPM, por entender que o fato é atípico. 

Irresignado, o Órgão Ministerial recorreu para este Tribunal, 
que negou provimento ao recurso, para manter a Decisão a quo. 

Não provido o Recurso do Ministério Público Militar. Decisão 
por unanimidade. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso Ministerial, 
para manter a Decisão recorrida, confirmando a competência da Justiça Militar 
da União, e determinou o prosseguimento do feito no Juízo a quo. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 
o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Alexandre Carlos Um-
berto Concesi. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth 
Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson 
Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 
Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos 
Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. 
(Extrato da Ata da 23ª Sessão, 12/4/2016). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Pú-
blico Militar em face da Decisão da MMª Magistrada Titular da Auditoria da 
7ª CJM, que não acolheu a arguição ministerial de incompetência da Justiça 
Militar da União apresentada nos autos do IPM nº 154-87.2015.7.07.0007, 
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referente ao Civil WALTER WERLEYS SOUZA COSTA, por entender que o fato 
por ele praticado é atípico, ou seja, que não houve crime passível de ser anali-
sado por esta Justiça Castrense, muito menos pela Justiça comum. 

A Decisão da Juíza-Auditora narra em síntese que (fls. 155/157): 

(...) O Ministério Público Militar, às fls. 147/153, vem suscitar Exce-
ção de Incompetência desta Justiça Militar da União, em favor da Justiça 
Estadual de Pernambuco para apreciar o acidente de trânsito envolvendo 
uma viatura militar moto HONDA XRE 300 (...), pilotada pelo Sd EP 
ROBSON DIOGENES SILVA NUNES e a viatura funcional da Secretaria 
de Ressocialização Social (SERES), Fiat Uno (...), de propriedade da Loca-
dora FIORI Ltda., dirigida pelo civil WALTER WERLEYS SOUZA COSTA, 
durante o treinamento de escolta da comitiva da Presidente da República, 
fato ocorrido no dia 27 ABR 15, por volta das 14h, na BR 101, na altura 
da cidade de Abreu e Lima/PE, do qual resultou de lesões corporais no 
Soldado ROBSON DIOGENES. 

O Douto Promotor alegou, em suma, que a conduta do indiciado 
não foi direcionada a atingir as Instituições Militares, a fim de causar-lhe 
mal reprovável e que a conduta de um civil somente deve (ser) julgada pela 
Justiça Militar Federal quando for praticada de maneira dolosa e não culpo-
sa, haja vista a natureza excepcional desse ramo do Poder Judiciário. 

O ofendido alegou que exercia a função (de) batedor da Comitiva 
quando, ao parar o trânsito e deixar a comitiva passar, foi recolher a sua 
moto, momento em que uma mulher tentou atravessar a via pública, ten-
do (O BATEDOR ROBSON) dito a mesma que ela não poderia atravessar 
até que os batedores tivessem passado pela via. Nesse momento, foi atin-
gido pelo veículo dirigido pelo civil WALTER WERLEYS, tendo sofrido le-
sões na tíbia e no joelho, as quais foram corrigidas com duas cirurgias (fls. 
31/32 e 72/73). 

O indiciado, a seu turno, alegou que vinha pela via pública e avis-
tou batedores alertando para diminuir a velocidade. Após isso, diminuiu a 
velocidade. Nesse momento, um motociclista, olhando para o lado direi-
to, vinha em sentido contrário, ocorrendo daí o acidente, apesar de ter 
buzinado por diversas vezes e dado alerta com os faróis (fls. 35/36). 

Laudo pericial de local de acidente (...) concluiu que o motorista 
do veículo civil foi o responsável pelo acidente quando tentou realizar 
uma ultrapassagem pela contramão, vindo a colidir frontalmente com a 
viatura militar (fls. 121/127). 

No que tange à competência, para que seja configurada a incidên-
cia de crime militar, é necessária a existência do fato típico, antijurídico e 
culpável. Contudo, não basta o enquadramento da conduta praticada no 
tipo penal. É necessário, ainda, que o fato se amolde a uma das situações 
previstas no artigo 9º do Código Penal Militar, para a fixação da compe-
tência desta Justiça Militar da União. No caso desta Justiça Especializada 
são bens tutelados: as instituições militares federais, cujos pilares são a hie-
rarquia e a disciplina; os seus membros; a sua atividade legítima e o seu 
patrimônio. 
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A competência desta Justiça Castrense para julgar civil vem retrata-
da no inciso III do artigo 9º do Código Penal Militar, somente abarcando 
condutas dolosas: 

Artigo 9º (...) 

III – os crimes praticados (...) por civil, contra as institui-
ções militares, considerando-se como tais não só os compreen-
didos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

(...) 

c) contra militar em (...) exercício (...) ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço (...) ou em obediência a determinação legal superior. 

A “função de natureza militar” contida na descrição acima deve ser 
analisada de forma ampla, de modo a compreender todas as atividades 
legitimamente desempenhadas pelas Forças Armadas. 

Frise-se que o regular desempenho das atividades das Instituições 
Militares é essencial para o cumprimento de suas finalidades constitucio-
nais, dentre elas a segurança da sociedade e das mais altas autoridades de 
nosso país, dentre as quais a Presidente da República. 

Daí ter sido o Exército requisitado para ser o responsável pela segu-
rança de todo o trajeto a ser percorrido pela comitiva da Presidente Dilma 
quando em visita a Pernambuco, estando o ofendido em treinamento para 
cumprir com a referida função de natureza militar quando sofreu a lesão 
corporal que provocou a necessidade de intervenção cirúrgica. 

Nesse sentido é voto do Ministro José Coêlho Ferreira nos autos da 
Apelação nº 0000083-96.2010.7.02.0202: 

EMENTA. ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO VIA-
TURA MILITAR E VEÍCULO PARTICULAR, RESULTANDO LESÃO 
CORPORAL DE NATUREZA LEVE EM MILITARES. ABSOLVIÇÃO. 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MPM. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR PARA JULGAR O FEITO. REJEI-
ÇÃO. FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. ARTI-
GO 9º, INCISO III, ALÍNEA “D”, DO CPM. CONDENAÇÃO. (...). 
1. Está plenamente caracterizada a competência da Justiça Mili-
tar para processar e julgar o presente feito, em razão de sua es-
pecialidade e da exata noção do que seja o Serviço Militar e a 
vida castrense, onde se busca garantir o salutar desenvolvimen-
to das instituições militares, garantindo a tutela dos bens jurídi-
cos, para a preservação da ordem militar. (...). (Apelação nº 
0000083-96.2010.7.02.0202 UF: SP Decisão: 17/8/2011. Data 
da Publicação: 16/9/2011 (...) Ministro-Relator José Coêlho Fer-
reira. Ministro-Revisor José Américo dos Santos). 
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Importante registrar que o crime de dano culposo não se faz pre-
sente nos autos, pois o bem atingido não está entre os enumerados pelo 
artigo 266 do Código Penal Militar, devendo o prejuízo material ser resol-
vido na seara administrativa ou cível. E, obviamente, que a intenção do 
motorista civil jamais foi atingir a integridade física do condutor militar. 

Da mesma forma, as lesões corporais, decorrentes do acidente de 
trânsito, não devem ultrapassar a esfera de responsabilidade administrati-
va ou civil, sujeita às ações indenizatórias cabíveis, se assim entender per-
tinente o ofendido, sendo competente este Juízo para a análise do aci-
dente de trânsito envolvendo viatura militar (patrimônio sob administra-
ção militar). 

Portanto, não há que se falar em crime a ser analisado por esta Jus-
tiça Especializada ou pela Justiça Comum, razão pela qual não há sentido 
no declínio da competência, sendo a matéria sujeita a arquivamento, em 
qualquer foro. 

Desta forma, considerando que a atipicidade da conduta, objeto 
deste procedimento investigatório criminal, REJEITO a EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA, arguída pelo Ministério Público Militar, com base no ar-
tigo 145, 2ª parte, do Código de Processo Penal Militar, uma vez que se 
trata de fato atípico à luz do ordenamento jurídico penal vigente. (Grifo 
nosso). 

Analisando os autos, verificou-se que, a partir do referido acidente de 
trânsito, envolvendo militar – batedor do Exército – e o civil, foi realizado o 
exame pericial, no qual os peritos concluíram que a causa determinante para 
ocorrer a colisão foi a tentativa de ultrapassagem realizada pelo motorista do 
veículo civil, WALTER WERLEYS SOUZA COSTA (fl. 127). 

Instaurou-se também o IPM, que concluiu haver indícios de crime mili-
tar, previsto no art. 209, § 1º, do CPM – Lesão corporal grave –, praticado pelo 
referido civil contra o Sd Ex ROBSON DIÓGENES SILVA NUNES. Atribuiu-se 
ainda, ao indigitado, a responsabilidade pelo dano causado à motocicleta militar, 
sugerindo, inclusive, que fosse instaurado o respectivo procedimento adminis-
trativo de ressarcimento (fls. 134/139 e 141/142). 

O Parquet Militar, diante da conclusão do IPM, arguiu a incompetência 
desta Justiça Especializada para apreciar a conduta do civil WALTER WERLEYS 
e manifestou-se pelo encaminhamento do referido Inquérito à Justiça comum 
do estado de Pernambuco (fls. 147/153). 

A Magistrada Titular da Aud/7ª CJM rejeitou a exceção de incompetên-
cia suscitada pelo MPM, por entender que o fato é atípico, conforme supra-
mencionado na Decisão. 

Inconformado, o Ministério Público Militar, então, interpôs o presente 
Recurso para este Tribunal (fl. 159), no intuito de rever a Decisão da Magistra-
da para prevalecer a incompetência da Justiça Castrense (fls. 162/171). Para 
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tanto, sustentou em suas razões que a conduta do civil estaria melhor adequa-
da ao crime comum previsto no Código Penal Brasileiro ou no Código de Trân-
sito, por não atentar diretamente contra os bens e interesses protegidos pela Lei 
Penal Militar. 

Asseverou que as lesões corporais culposas provocadas por civil contra 
militar em serviço também não caracterizam crime militar, porque, igualmente, 
podem encontrar perfeita adequação na Lei de Trânsito. 

A Defesa, em contrarrazões, requereu a improcedência do Recurso Mi-
nisterial para manter inalterada a Decisão da Magistrada, ante a inexistência de 
elementos que, em tese, constituam crime (fls. 175/177). 

O Juízo da Aud/7ª CJM manteve a Decisão hostilizada e determinou a 
remessa do Recurso do MPM a este Egrégio Tribunal (fls. 179/181). 

Instada a se manifestar no feito, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, 
por meio do Vice-Procurador Dr. ROBERTO COUTINHO, ressaltou que as 
circunstâncias fáticas já contidas nos autos caminham na direção de crime mili-
tar. Advertiu que os fatos dizem respeito a acidente de trânsito provocado por 
civil, que produziu lesão corporal de natureza grave no militar de serviço, o 
que, por si só, já define a atividade como de natureza militar. Por isso, opinou 
pelo conhecimento do Recurso em Sentido Estrito e, no mérito, por seu des-
provimento para, cassando-se a Decisão a quo, manter a competência da Justi-
ça Militar da União, com vistas a examinar os fatos em tela. 

É o relatório. 

VOTO 

O recurso é tempestivo e merece ser conhecido. 

Insurge-se o Ministério Público Militar contra a Decisão da Magistrada 
Titular da Auditoria da 7ª CJM, que não acolheu a arguição ministerial de in-
competência da Justiça Militar da União apresentada nos autos do IPM nº 154-
87.2015.7.07.0007, referente ao Civil WALTER WERLEYS SOUZA COSTA. 

Compulsando os autos, verifica-se que não assiste razão ao Parquet Cas-
trense, uma vez que a Justiça Militar é competente para julgar o caso in tela. 

Tal competência está disposta na Parte Geral e na Parte Especial do CPM. 

Na parte geral da Legislação Substantiva Castrense, o inciso III do art. 9º 
prevê que: 

Art. 9º Consideram-se crimes militares (...):  

III – os crimes praticados (...) por civil, contra as instituições mi-
litares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar; 
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(...) 

c) contra militar em (...) exercício (...) ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 
militar em função de natureza militar, ou no desempenho de serviço 
(...) ou em obediência a determinação legal superior. (Grifo nosso). 

Corroborando com o Código Substantivo Castrense, o art. 6º do Estatu-
to dos Militares deixa claro que: 

São equivalentes as expressões “na ativa”, “da ativa”, “em serviço 
ativo”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, “em atividade” ou “em ativi-
dade militar”, conferidas aos militares no desempenho de cargo (...), in-
cumbência ou missão, serviço ou atividade militar ou considerada de 
natureza militar nas organizações militares das Forças Armadas, bem 
como na Presidência da República, na Vice-Presidência da República, 
no Ministério da Defesa e nos demais órgãos quando previsto em lei (...). 
(Grifo nosso). 

A considerar a legislação pertinente, vê-se que equivale a estar no exer-
cício de função de natureza militar membros das Forças Armadas que prestam 
serviços à Presidência da República, à Vice-Presidência da República, ao Minis-
tério da Defesa e aos demais órgãos previstos em norma específica. 

Dessa forma, está claro nos autos que o Sd ROBSON estava exercendo 
a função militar ao ser atingido pelo civil WALTER – quando este tentava reali-
zar uma ultrapassagem (fl. 127) – haja vista que se encontrava em exercício 
para proceder na escolta da comitiva Presidencial ou, no mínimo, obedecendo 
à ordem superior, o que, por si só, já credencia esta Justiça para analisar o caso. 

Some-se a isso o fato de que, em decorrência do acidente de trânsito, a 
motocicleta, de propriedade do Exército Brasileiro, ficou bastante danificada, 
uma vez que houve a necessidade de trocar várias peças, conforme parecer 
técnico em anexo (fl. 109). 

Quanto à Parte Especial do referido Código Penal Militar, também é 
possível observar que o caso concreto se enquadra perfeitamente no seu art. 
209, §§ 1º e 3º, que dispõe: 

Art. 209. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Lesão grave  

§ 1º Se se produz, dolosamente, perigo de vida (...) ou incapacida-
de para as ocupações habituais, por mais de trinta dias. 

(...) 

§ 3º Se os resultados previstos (...) (no § 1º) forem causados cul-
posamente, a pena será de detenção, de um a quatro anos; (...). (Grifo 
nosso). 
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Foi exatamente o que aconteceu no caso dos autos porque a conduta 
culposa do civil enquadra-se com perfeição no § 3º do art. 209 do CPM.  Em 
consequência dessa forma descuidada de agir do civil, além de ter havido peri-
go à vida dos batedores que escoltavam o comboio, notadamente, a integrida-
de física do Sd ROBSON, provavelmente provocou a incapacidade desse mili-
tar para suas ocupações habituais por mais de trinta dias. 

Sabe-se que o referido militar foi conduzido para o hospital e, em de-
corrência das graves lesões sofridas, precisou se submeter a duas cirurgias, ten-
do em vista que fraturou a tíbia da perna esquerda e sofreu um corte profundo 
na região do joelho esquerdo (fl. 132). 

Certo é que o civil provocou um resultado não desejado, mas previsível 
e, portanto, poderia ter sido por ele evitado. 

Deduz-se, assim, que se tivesse agido de forma dolosa, o civil seria en-
quadrado no § 1º do art. 209 do CPM. Entretanto, como procedeu na modali-
dade culposa, sua conduta encontra-se tipificada no § 3º daquele tipo penal, 
uma vez que agiu sem o devido cuidado, atenção e diligência, a ponto de ex-
por a vida do Sd ROBSON, que apenas executava a missão que lhe foi passada 
pelo superior hierárquico. 

Nesse particular, agiu com acerto a Magistrada da Aud/7ª CJM quando, 
em sua Decisão, sustentou que “A ‘função de natureza militar’ contida na des-
crição acima deve ser analisada de forma ampla, de modo a compreender to-
das as atividades legitimamente desempenhadas pelas Forças Armadas”. 

E continuou a referida Juíza-Auditora, salientando que “o regular de-
sempenho das atividades das Instituições Militares é essencial para o cumpri-
mento de suas finalidades constitucionais, dentre elas a segurança da sociedade 
e das mais altas autoridades de nosso país, dentre as quais, a Presidente da 
República”. 

É cediço que a função tipicamente militar de um batedor do exército é 
fazer escoltas e realizar a segurança, em via pública, de comboios e comitivas. 
Era exatamente o que fazia o Sd ROBSON quando foi atingido. 

Tanto é verdade que o civil WALTER WERLEYS declarou, em depoi-
mento, que viu o comboio se aproximando, bem como os batedores sinalizan-
do para que os motoristas reduzissem a velocidade. 

Ora, na iminência de ocorrer um acidente, em vez de buzinar, como 
aliás o fez ou, ainda, ter tentado realizar uma ultrapassagem indevida, o civil 
deveria ter estacionado seu veículo ou encostado ou, no mínimo, oferecido 
condições para que o Sd ROBSON seguisse abrindo caminho, já que declarou 
ter visto a aproximação dos batedores. 

Observa-se, então, que o mencionado civil agiu, na pior das hipóteses, 
de maneira temerária, pois desobedeceu a uma ordem do batedor e, segundo 
os autos, resolveu efetuar, por sua conta e risco, uma ultrapassagem em mo-
mento inoportuno, numa via de mão-dupla. 



RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 154-87.2015.7.07.0007-PE 313
 

 

Ademais, esse caso em exame é diferente de outros por esta Corte jul-
gados, em que a viatura apenas transportava militares de uma Unidade Militar 
para outra. Também difere dos casos em que o batedor já havia encerrado a 
missão de escolta e, ao retornar para o quartel, envolveu-se em acidente de 
trânsito com a motocicleta da Corporação, haja vista que o Sd ROBSON, à 
época dos fatos, estava em pleno exercício de sua atividade-fim. 

Este Tribunal, ao julgar caso semelhante, entendeu ser de competência 
desta Justiça Especializada acidente de trânsito envolvendo viatura militar e 
veículo de natureza particular, ocasionando lesão corporal em militares que 
cumpriam missão de batedores, a exemplo da Apel. nº 83-96.2010.7.02.0202, 
Min. Rel. Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA, julg. em 17/8/2011, e do Emb. nº 
2001.01.006799-3, Min. Rel. EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA, julg. em 
19/12/2001. 

Como bem ressaltou a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por meio 
do Vice-Procurador Dr. ROBERTO COUTINHO, “Forçoso dizer que a conduta 
delituosa, em tese, perpetrada pelo civil contra militar da ativa que se encon-
trava, legalmente no exercício de mister castrense, especialmente em treina-
mento para serviço de escolta da Presidência da República, atrai a competência 
da Justiça Militar da União.”. 

Dessa forma, ao contrário do que sustenta o MPM de primeira Instân-
cia, que acredita ser crime comum, o caso em colação apresenta todas as ca-
racterísticas de delito militar, ainda que o civil tenha agido culposamente, seja 
de forma negligente, imperita ou imprudente. 

Igualmente, quero crer não ser o caso de se considerar fato atípico, 
como decidiu o Juízo da Auditoria supramencionada, uma vez que o Sd ROB-
SON estava de serviço e, ao receber ordem de seu superior hierárquico, de-
sempenhava função de natureza militar. Além do mais, a conduta do civil 
amolda-se perfeitamente ao art. 209, §§ 1º e 3º, do CPM. 

Cabe lembrar, ainda, que a motocicleta, de propriedade do Exército 
Brasileiro, foi danificada em consequência da conduta perpetrada pelo civil, 
configurando, portanto, crime militar porque é patrimônio que está sob tutela 
da Administração Castrense, conforme o disposto no art. 9º, inciso III, alínea 
“a”, do CPM. Aliás, foi nesse sentido que este Tribunal entendeu quando jul-
gou os Embargos nº 2001.01.006799-3/RS, de Relatoria do Min. Gen Ex 
EXPEDITO HERMES REGO MIRANDA. 

Com relação ao Código de Trânsito Brasileiro no presente caso, este 
Tribunal também já decidiu que a destinação da Lei de Trânsito, no seu aspec-
to penal, não buscou alcançar os crimes militares, mas os delitos no meio civil, 
julgados no âmbito da jurisdição ordinária, com a aplicação subsidiária da legis-
lação penal comum. Entendeu, ainda, esta Corte de Justiça que o Código de 
Trânsito não revogou nenhum dispositivo do CPM, que prima pelo princípio da 
especialidade. 
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Dessa forma, ante as razões apresentadas, verifica-se que há fortes indí-
cios de que o civil WALTER WERLEYS SOUZA COSTA incorreu em crime de 
competência da Justiça Castrense, mas que deverão ser melhor apreciados du-
rante a marcha processual, se for o caso, à luz das garantias constitucionais, 
como o contraditório e a ampla defesa. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso Ministerial, para manter a 
Decisão recorrida, confirmando a competência da Justiça Militar da União, e 
determino o prosseguimento do feito no Juízo a quo. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso Minis-
terial, para manter a Decisão recorrida, confirmando a competência da Justiça 
Militar da União e para determinar o prosseguimento do feito no Juízo a quo. 

Brasília, 12 de abril de 2016 – Gen Ex Odilson Sampaio Benzi, Ministro-
Relator. 

__________



 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 190-92.2015.7.05.0005-PR 

Relator: Min. Dr. José Barroso Filho. 

Recorrente: O Ministério Público Militar. 

Recorrida: A Decisão do MM. Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de 11/4/2016, 
proferida nos autos do IPM nº 190-92.2015.7.05.0005, que rejeitou 
a Denúncia oferecida em desfavor de José Bruno Carvalho Acerbi, 
Cap Ex, como incurso no art. 175 do CPM. 

Advogado: Dr. Alexander Giannini Manfroi. 

EMENTA 

Recurso em Sentido Estrito. Violência contra inferior. Rejeição 
da Denúncia. Inconformismo do Órgão ministerial. 

A Denúncia descreve fatos que, em tese, demonstram a prá-
tica, pelo Denunciado, do fato típico insculpido no art. 175 do 
CPM. 

O ato de Oficial do Exército Brasileiro de desferir um tapa 
na face de subordinado merece ser valorado no âmbito penal. 

A Denúncia deve ser recebida, porquanto preenche os re-
quisitos previstos no art. 77 do CPPM, havendo justa causa para a 
persecutio criminis in judicio. 

Recurso ministerial provido. 

Decisão unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso, interposto 
pelo Ministério Público Militar, para desconstituir a Decisão proferida pelo Juiz-
Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de 11 de abril de 2016, e receber a Denúncia 
oferecida em desfavor do Cap Ex José Bruno Carvalho Acerbi, como incurso no 
art. 175 do CPM, determinando a baixa dos autos ao Juízo a quo para o regular 
prosseguimento do feito. 

Presidência do Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros. Presente 
o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Mário Sérgio Marques 
Soares. Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães 
Teixeira Rocha, Cleonilson Nicácio Silva, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário 
de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli Pa-
rente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, 
Marcus Vinicius Oliveira dos Santos e Carlos Augusto de Sousa. (Extrato da Ata 
da 47ª Sessão, 28/6/2016). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Órgão Ministerial, 
contra a Decisão proferida em 11 de abril de 2016, pelo Juiz-Auditor da Audi-
toria da 5ª CJM, rejeitando a Denúncia oferecida contra o Cap Ex José Bruno 
Carvalho Acerbi. 

A Denúncia atribuiu ao Indiciado a seguinte prática delituosa (fls. 
312/313), in verbis: 

(...) 

No dia 08 de junho de 2015, o Sd NEANDER estava escalado para 
o serviço de plantão à 3ª Companhia de Fuzileiros Mecanizada (fl. 57) e, 
por volta das 16h (dezesseis horas), descansava sentando em um banco 
localizado no saguão da Companhia. 

O Sd NEANDER estava sonolento em razão da medicação que esta-
va tomando e cochilou. Logo em seguida, o Comandante da 3ª Cia Fuz 
Mec – Cap BRUNO ACERBI passou pelo local e, ao se deparar com o mili-
tar dormindo, fez um gesto de silêncio para os demais soldados presentes e 
deu um tapa no rosto do Sd NEANDER, com o objetivo de despertá-lo. 

O Sd NEANDER acordou imediatamente e o Cap BRUNO ACERBI 
disse a ele que não poderia dormir naquele local, retirando-se logo em 
seguida. 

Demonstrado está que o denunciado – Cap BRUNO ACERBI –
exerceu violência física sobre o Sd NEANDER ao desferir um tapa no ros-
to do militar. 

Assim agindo, o Denunciado violou o comando normativo inscrito 
no artigo 175 do Código Penal Militar, consistente no crime de VIOLÊN-
CIA CONTRA INFERIOR, uma vez que dolosamente exerceu a força físi-
ca contra seu inferior hierárquico – Sd NEANDER. 

O crime de VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR é militar, subsumindo-se 
à hipótese descrita no artigo 9º, inciso I, do Estatuto Penal Castrense. 

Diante do exposto, o Órgão Ministerial requer seja recebida a pre-
sente DENÚNCIA, com a citação do acusado, como incurso nas sanções 
do artigo 175 do Código Penal Militar (...) (grifo do autor). 

O Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, Dr. Arizona D’Ávila Saporiti 
Araújo Jr., rejeitou a Denúncia por ausência de justa causa para a ação penal 
(fls. 316/317 verso). 

Intimado do teor da Decisão em 14 de abril de 2016 (fl. 318), o Repre-
sentante do MPM interpôs o presente recurso no dia 15 subsequente (fl. 320). 

Nas razões do Recurso, pugnou pela reforma da mencionada Decisão, 
aduzindo que há nos autos todos os elementos necessários para o recebimento 
da Denúncia (fls. 324/329). 
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Em contrarrazões, a Defesa requereu a manutenção do Decisum (fls. 
333/342). 

O magistrado manteve a sua decisão em juízo de retratação (fl. 345). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do Subpro-
curador-Geral da Justiça Militar Dr. Mário Sérgio Marques Soares, opinou pelo 
conhecimento e provimento do Recurso (fls. 355/360). 

É o Relatório. 

VOTO 

O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de 
admissibilidade, devendo ser conhecido. Quanto ao mérito, impõe-se o seu 
provimento. 

À guisa de introdução, cabe mencionar que o Oficial denunciado, em 
seus primeiros passos na caserna, como outros militares, prestou um solene 
Juramento perante a Bandeira Nacional, cuja dicção é a seguinte:  

Incorporando-me ao Exército Brasileiro, prometo cumprir rigoro-
samente as ordens das autoridades a que estiver subordinado, respeitar os 
superiores hierárquicos, tratar com afeição os irmãos de armas e com 
bondade os subordinados e dedicar-me inteiramente ao serviço da Pátria, 
cuja honra, integridade e instituições defenderei com o sacrifício da pró-
pria vida.189 (grifo nosso). 

Naturalmente, não são apenas palavras proferidas por um jovem que 
mal saiu da adolescência e se defronta com um primeiro compromisso, que irá 
permear toda sua vida profissional enquanto labutar no serviço ativo. 

Trata-se, sobremaneira, de sagrado comprometimento proferido com a 
importância que o Juramento à Bandeira merece e de onde sobrevêm, como ga-
rantes da estrutura militar, os seus princípios maiores – Hierarquia e Disciplina. 

Logo, é lamentável que, no decorrer da rotina da caserna, jovens oficiais 
não se deem conta de terem assumido um compromisso para toda vida, de 
camaradagem e até de proteção para com seus subordinados, atitude esta da 
qual deflui o respeito que passam a merecer por parte da comunidade militar e 
constitui elo inquebrantável para a grandeza do Exército Brasileiro. 

Portanto, assiste razão à nobre representante do Ministério Público Mili-
tar, pois a Exordial acusatória preenche todos os requisitos descritos no art. 77 
do CPPM, havendo justa causa para a persecutio criminis in judicio. 

A Denúncia, para ser recebida, além de atender aos requisitos previstos 
no art. 77 do CPPM, deve ostentar provas da materialidade do fato que, em 
tese, configure crime de competência da Justiça castrense e indícios de autoria 
(art. 30 do CPPM). 

                                                      
189 Art. 171, inciso V, do Decreto nº 88.153, de 13 de julho de 1983. 
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No caso em exame, inexistem dúvidas de que o fato ocorreu conforme 
o descrito na Denúncia, vejamos. 

O Sd Leonardo Begini, ao ser ouvido perante o encarregado do IPM, 
respondeu (fl. 25), in verbis: 

(...) Que o Cap BRUNO ACERBI passou no saguão e, ao ver que o 
Sd NEANDER estava dormindo no banco, deu um tapa no rosto do mili-
tar, disse que ele não poderia ficar dormindo, pois à noite teria tempo pa-
ra descansar e depois saiu do saguão. (...) Que cerca de dez minutos de-
pois o Cap BRUNO ACERBI retornou ao saguão, pediu desculpas ao Sd 
NEANDER, disse que estava arrependido e conversou com o militar sobre 
sua conduta de estar dormindo naquela situação. Que em seguida o Cap 
BRUNO ACERBI pegou uma nota de R$ 10,00 (dez reais), entregou na 
mão do Sd NEANDER e falou para ele tomar um café que iria passar o 
sono, sendo que o Sd NEANDER ficou com o dinheiro e seguiu para a 
Cantina. Que acompanhou o Sd NEANDER até a cantina onde o mesmo 
tomou um café, depois retornaram para a Companhia. Que o Sd NEAN-
DER gastou cerca de R$ 3,00 (três reais) para o pagamento do café e de-
volveu o restante do dinheiro ao capitão quando o encontraram próximo 
a quadra de vôlei da Companhia (...). 

O Sd Igor Rambo e o ex-Sd Eduardo Alan Foletto de Moraes, ao serem 
inquiridos, confirmaram o tapa desferido na face do Ofendido pelo Cap Bruno 
Acerbi. Quanto à intensidade, revelaram que não foi tão forte, nem tão fraco 
(fls. 29 e 185). 

Ao ser inquirido, o Sd Neander afirmou (fl. 14), in verbis: 

(...) Que chegou a informar ao Sargento de Dia que o remédio que 
estava tomando poderia causar sonolência, conforme alertado pelo médi-
co. (...) Que após o término do seu quarto de hora assumiu o posto de 
plantão o Sd Ef Vrv 875 M. FELIPE. Que então foi ao banheiro lavar o ros-
to, tomar água no bebedouro e, em seguida, sentou-se no banco do sa-
guão da Companhia. Que neste momento, depois de um tempo, veio a 
cochilar na posição que se encontrava (sentado) por cerca de 5 (cinco) 
minutos. Que foi acordado no momento em que sentiu um forte tapa 
dado pelo Capitão BRUNO ACERBI, Comandante da 3ª Cia Fuz Mec. 
Que se levantou, viu que o tapa havia sido dado pelo capitão e que o 
mesmo começou a lhe chamar de “bizonho e vagabundo”. Que explicou 
ao capitão que o motivo pelo qual havia dormido teria sido pelo efeito do 
remédio receitado pelo médico e pediu permissão para ir ao alojamento 
apanhar a receita médica. Que após apanhar a receita foi chamado pelo 
capitão BRUNO ACERBI, juntamente com o soldado 861 BEIJINI e mos-
trou a receita médica para o capitão. Que neste momento o capitão 
BRUNO ACERBI viu a receita e, em seguida, pegou R$ 10,00 (dez reais) 
de sua carteira e colocou no bolso do ofendido e disse para que ele se di-
rigisse à cantina e tomasse um café ou uma “Coca-cola” para acordar. 

Vê-se, pois, que o ato do Cap Bruno Acerbi, sem dúvida, foi reprovável, 
merecendo ser valorado no âmbito penal. 
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A Denúncia descreveu fatos que, em tese, demonstram a prática, pelo 
Denunciado, do fato típico insculpido no art. 175 do CPM (praticar violência 
contra inferior). 

Por conseguinte, a instrução criminal será o meio hábil para o exame 
das provas, de modo que o Conselho de Justiça forme sua convicção a respeito 
do crime imputado, com todas as suas peculiaridades, mormente no tocante ao 
elemento subjetivo do tipo. 

A propósito, traz-se à colação precedente desta Corte no sentido de 
que, “para instauração da persecutio criminis, basta que a proposta acusatória 
apresente um mínimo de suporte probatório e aponte indícios suficientes de 
autoria (...)” (R. Criminal nº 2004.01.007195-0/RJ, Relator Ministro Henrique 
Marini de Souza, julgado em 5/10/2004). 

No mesmo diapasão, enfatizou a PGJM (fls. 358/359), in verbis: 

(...) 

S. Exa., o Douto Juiz-Auditor, passou a discutir na fase preambular 
outro tipo possível para o enquadramento típico e se deparou com uma 
possibilidade, no final da instrução criminal, já que a denúncia imputa ao 
oficial o crime do art. 175 do CPM, violência contra superior, a possibili-
dade de reenquadramento para o art. 158 do CPM, cuja pena mínima 
elevadíssima, vale dizer, antecipou todo o mérito e afastou a possibilidade 
de exame de matéria pelo Conselho Especial de Justiça, competente para 
manifestação de mérito. 

Destaca-se ser bastante diferente sacudir ou dar um pequeno tran-
co para despertar o militar desatento e sonolento, com um tapa no rosto, 
antecipando aos demais militares que fizessem silêncio para não desper-
tarem o Sd NEANDER, vale dizer, que se a intenção do denunciado fosse 
tão somente, como afirma a decisão e sua defesa, despertar o cochilante 
soldado, não teria o oficial adotado tais procedimentos, pois bastava uma 
palma, um leve sacudir e não um “tapa na cara”, demonstrando, assim, a 
intenção de agredir o subordinado em afronta aos princípios norteadores 
da hierarquia, com respeito à dignidade do inferior. 

Por fim, é forçoso concluir que o recebimento da Denúncia é medida 
que se impõe, tendo em vista que descreveu a prática, em tese, do crime de 
violência praticada por um Oficial do Exército Brasileiro contra inferior. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto pelo Ministério 
Público Militar, para desconstituir a Decisão do Juiz-Auditor da Auditoria da 
5ª CJM, de 11 de abril de 2016, e receber a Denúncia oferecida em desfavor 
do Cap Ex Jose Bruno Carvalho Acerbi, como incurso no art. 175 do CPM, de-
terminando a baixa dos autos ao Juízo a quo para o regular prosseguimento do 
feito. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-
rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 
Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso inter-
posto pelo Ministério Público Militar, para desconstituir a Decisão proferida 
pelo Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, de 11 de abril de 2016, e receber a 
Denúncia oferecida em desfavor do Cap Ex Jose Bruno Carvalho Acerbi, como 
incurso no art. 175 do CPM, determinando a baixa dos autos ao Juízo a quo 
para o regular prosseguimento do feito. 

Brasília, 28 de junho de 2016 – José Barroso Filho, Ministro-Relator. 

__________
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